
 
Poder Judiciário

Tribunal Regional Federal da 1ª Região

Diário Eletrônico de Justiça Nacional
Certidão de publicação 126 de 03/07/2023

Intimação 

Número do processo: 0000193-78.2013.4.01.3400
Classe: EXECUçãO FISCAL

Tribunal: Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Órgão: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

Tipo de documento: Intimação polo passivo
Disponibilizado em: 03/07/2023

Inteiro teor: Clique aqui

Teor da Comunicação
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL Seção Judiciária do Distrito Federal 11ª Vara Federal de Execução Fiscal
da SJDF EDITAL DE INTIMAÇÃO (Prazo de trinta dias) PROCESSO: 0000193-78.2013.4.01.3400 CLASSE:
EXECUÇÃO FISCAL (1116) EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) EXECUTADO(S):
PRONAVE CONSTRUCOES E PROMOTORA DE VENDAS LTDA - EPP CNPJ/CPF: 00.554.790/0001-57
FINALIDADE: INTIMAR PRONAVE CONSTRUÇÕES E PROMOTORA DE VENDAS LTDA - EPP, para, no
prazo de quinze dias, pagar(em) as custas processuais apuradas no valor de R$ 1.915,38, em 10/06/2019, devidamente
atualizado, sob pena de inscrição em dívida ativa da União, nos termos do art. 16 da Lei 9.289/96. SEDE DO JUÍZO:
11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF - Justiça Federal, SAUS Quadra 4 Bloco D Lote 7, Asa Sul, BRASíLIA -
DF - CEP: 70092-900. Brasília-DF. (assinado digitalmente) Juiz(a) Federal da 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da
SJDF

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/lkWByzDGYzaUJbUvTQmoqJZebmAjON/certidao
Código da certidão: lkWByzDGYzaUJbUvTQmoqJZebmAjON



 
Poder Judiciário

Tribunal Regional Federal da 1ª Região

Diário Eletrônico de Justiça Nacional
Certidão de publicação 64 de 03/07/2023

Citação 

Número do processo: 0000389-82.2012.4.01.3400
Classe: EXECUçãO FISCAL

Tribunal: Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Órgão: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

Tipo de documento: Citação
Disponibilizado em: 03/07/2023

Inteiro teor: Clique aqui

Teor da Comunicação
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL Seção Judiciária do Distrito Federal 11ª Vara Federal de Execução Fiscal
da SJDF EDITAL DE CITAÇÃO (Prazo de trinta dias) PROCESSO: 0000389-82.2012.4.01.3400 CLASSE:
EXECUÇÃO FISCAL (1116) EXEQUENTE: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA EXECUTADO(S): VAZ & RORIZ MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA - ME CNPJ/CPF: 05.095.085/0001-52 CDA: 1893095 DATA DA INSCRIÇÃO: 06/012/2011
NATUREZA: Tributária VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.673,54, atualizado em 06/12/2011 FINALIDADE: CITAR os
executado(s) para, no prazo de cinco dias, pagar(em) a dívida, com os juros e multa de mora e encargos indicados na
Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem à satisfação da
dívida (Lei 6.830/80, arts. 7º e ss). SEDE DO JUÍZO: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF - Justiça Federal,
SAUS Quadra 4 Bloco D Lote 7, Asa Sul, BRASíLIA - DF - CEP: 70092-900. Brasília-DF. (assinado digitalmente)
Juiz(a) Federal da 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/dQP4g8rBY7WU5nuqTzV19GYn27bMLe/certidao
Código da certidão: dQP4g8rBY7WU5nuqTzV19GYn27bMLe



 
Poder Judiciário

Tribunal Regional Federal da 1ª Região

Diário Eletrônico de Justiça Nacional
Certidão de publicação 73 de 03/07/2023

Citação 

Número do processo: 0000471-74.2016.4.01.3400
Classe: EXECUçãO DE TíTULO EXTRAJUDICIAL

Tribunal: Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Órgão: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

Tipo de documento: Citação e intimação
Disponibilizado em: 03/07/2023

Inteiro teor: Clique aqui

Teor da Comunicação
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL Seção Judiciária do Distrito Federal 11ª Vara Federal de Execução Fiscal
da SJDF EDITAL DE CITAÇÃO (Prazo de trinta dias) PROCESSO: 0000471-74.2016.4.01.3400 CLASSE:
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154) EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
EXECUTADO: THIAGO BARRETO CLEMENTE CPF: 014.554.461-30 EXECUTADO: DROGARIA TOP EIRELI-
ME CNPJ: 19.281.255/0001-06 VALOR DA DÍVIDA: R$ 36.879,95, atualizado em 09/12/2015 FINALIDADE:
CITAR a parte executada para pagar a dívida, no prazo de três dias, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem
à satisfação do débito, nos termos dos arts. 829 e 831 do CPC. CIENTIFICAR que, em caso de pagamento da dívida no
prazo de três dias, haverá redução pela metade do valor fixado para verba honorária (art. 827, §1º, do CPC). INTIMAR
do prazo de quinze dias para a oposição de embargos à execução, a ser contado nos termos do art. 231 c/c art. 915 do
CPC, independentemente de penhora, depósito ou caução (art. 914 do CPC). INTIMAR do ARRESTO realizado, via
SISBAJUD, mediante bloqueio de ativos financeiros, no valor total de R$ 448,11 (quatrocentos e quarenta e oito reais e
onze centavos). CIENTIFICAR que, uma vez aperfeiçoada a citação, e transcorrido o prazo de pagamento, o arresto
converter-se-á em penhora, independentemente de termo (CPC, art. 830, §3º). CIENTIFICAR, ainda, que, em caso de
revelia, será nomeado curador especial. SEDE DO JUÍZO: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF - Justiça
Federal, SAUS Quadra 4 Bloco D Lote 7, Asa Sul, BRASíLIA - DF - CEP: 70092-900. Brasília-DF. (assinado
digitalmente) Juiz(a) Federal da 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/Q19VxvmEZMXU1GUmT8ojA364eny8lp/certidao
Código da certidão: Q19VxvmEZMXU1GUmT8ojA364eny8lp



 
Poder Judiciário

Tribunal Regional Federal da 1ª Região

Diário Eletrônico de Justiça Nacional
Certidão de publicação 91 de 03/07/2023

Citação 

Número do processo: 0000587-75.2019.4.01.3400
Classe: EXECUçãO FISCAL

Tribunal: Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Órgão: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

Tipo de documento: Citação e intimação
Disponibilizado em: 03/07/2023

Inteiro teor: Clique aqui

Teor da Comunicação
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL Seção Judiciária do Distrito Federal 11ª Vara Federal de Execução Fiscal
da SJDF EDITAL DE CITAÇÃO (Prazo de trinta dias) PROCESSO: 0000587-75.2019.4.01.3400 CLASSE:
EXECUÇÃO FISCAL (1116) EXEQUENTE: INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVACAO DA
BIODIVERSIDADE EXECUTADO(S): EDUARDO ALARCAO SOLANO CNPJ/CPF: 480.227.641-91 CDA:
4.017.001333/18-58 DATA DA INSCRIÇÃO: 22/12/2018 NATUREZA: não tributária VALOR DA DÍVIDA: R$
4.009,54, atualizado em 22/12/2018 FINALIDADE: CITAR a parte executada para pagar a dívida, no prazo de cinco
dias, com os juros e multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução, sob pena
de penhora de tantos bens quantos bastem à satisfação da dívida (Lei 6.830/80, arts. 7º e ss). INTIMAR do ARRESTO
realizado, via SISBAJUD, mediante bloqueio de ativos financeiros, no valor total de R$ 151,28. CIENTIFICAR que,
uma vez aperfeiçoada a citação, e transcorrido o prazo de pagamento, o arresto converter-se-á em penhora,
independentemente de termo (CPC, art. 830, §3º), quando então iniciará o prazo de trinta dias para oposição de
embargos à execução, sob pena de se presumirem aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo exequente.
CIENTIFICAR, ainda, que, em caso de revelia, será nomeado curador especial. SEDE DO JUÍZO: 11ª Vara Federal de
Execução Fiscal da SJDF - Justiça Federal, SAUS Quadra 4 Bloco D Lote 7, Asa Sul, BRASíLIA - DF - CEP: 70092-
900. Brasília-DF. (assinado digitalmente) Juiz(a) Federal da 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/2nqe4VJbRamUrMtzTn1DG9RKk7AgOM/certidao
Código da certidão: 2nqe4VJbRamUrMtzTn1DG9RKk7AgOM



 
Poder Judiciário

Tribunal Regional Federal da 1ª Região

Diário Eletrônico de Justiça Nacional
Certidão de publicação 139 de 03/07/2023

Intimação 

Número do processo: 0001571-40.2011.4.01.3400
Classe: EXECUçãO FISCAL

Tribunal: Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Órgão: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

Tipo de documento: Intimação polo passivo
Disponibilizado em: 03/07/2023

Inteiro teor: Clique aqui

Teor da Comunicação
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL Seção Judiciária do Distrito Federal 11ª Vara Federal de Execução Fiscal
da SJDF EDITAL DE INTIMAÇÃO (Prazo de trinta dias) PROCESSO: 0001571-40.2011.4.01.3400 CLASSE:
EXECUÇÃO FISCAL (1116) EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) EXECUTADO(S):
FABIANO OLIVEIRA BACHESCHI - ME CNPJ/CPF: 01.634.032/0001-01 FINALIDADE: INTIMAR o(s)
executado(s), para ciência da penhora efetivada nos autos do processo acima indicado, via SISBAJUD, mediante
bloqueio de ativos financeiros, no valor total de R$ 1.002,14 (um mil, dois reais e quatorze centavos). INTIMAR,
ainda, do prazo de trinta dias para oposição de embargos à execução. SEDE DO JUÍZO: 11ª Vara Federal de Execução
Fiscal da SJDF - Justiça Federal, SAUS Quadra 4 Bloco D Lote 7, Asa Sul, BRASíLIA - DF - CEP: 70092-900.
Brasília-DF. (assinado digitalmente) Juiz(a) Federal da 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/dDzaKrk7RJXUEdiwT8B2QPZbBEe3Nl/certidao
Código da certidão: dDzaKrk7RJXUEdiwT8B2QPZbBEe3Nl



 
Poder Judiciário

Tribunal Regional Federal da 1ª Região

Diário Eletrônico de Justiça Nacional
Certidão de publicação 1804 de 30/06/2023

Intimação 

Número do processo: 0002396-09.1996.4.01.3400
Classe: EXECUçãO FISCAL

Tribunal: Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Órgão: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

Tipo de documento: Intimação
Disponibilizado em: 30/06/2023

Inteiro teor: Clique aqui

Teor da Comunicação
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL Seção Judiciária do Distrito Federal 11ª Vara Federal de Execução Fiscal
da SJDF SENTENÇA TIPO "B" PROCESSO: 0002396-09.1996.4.01.3400 CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) EXECUTADO: RUY VELASCO MARTINEZ,
SIGILO INFORMACOES CADASTRAIS LTDA Advogado do(a) EXECUTADO: DANIEL CESAR CORREA DE
CARVALHO LOPES DA ROSA - DF24624 SENTENÇA Trata-se de Execução Fiscal ajuizada por UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em desfavor de RUY VELASCO MARTINEZ e outros. Instado(a) a se
manifestar sobre a prescrição intercorrente, o(a) Exequente não indicou causas interruptivas ou suspensivas da
contagem do prazo prescricional. É o relatório. DECIDE-SE: O artigo 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80, com redação dada
pela Lei 11.051/2004, dispõe que, se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o
juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de
imediato. A partir do entendimento jurisprudencial que se firmou a respeito da prescrição intercorrente, infere-se que a
supracitada norma legal, por ser de natureza processual, tem aplicação imediata aos processos em curso, bastando, para
tanto, ser ouvida previamente o Exequente, a fim de se manifestar sobre eventuais causas suspensivas ou interruptivas
do prazo prescricional. Também cabe assinalar que essa regra deverá ser interpretada harmonicamente com o disposto
no artigo 174 do Código Tributário Nacional. Infere-se, ainda, a necessidade de intimação do Exequente do despacho
que determinou a suspensão da execução, nos termos do aludido artigo 40, sendo que no caso de tal despacho ter sido
prolatado em atendimento à solicitação do próprio Exequente, será desnecessária a realização da referida intimação.
Uma vez transcorrido o prazo de um ano de suspensão, sem necessidade de nova intimação, começará automaticamente
a contagem do prazo prescricional, nos termos da Súmula 314 do egrégio Superior Tribunal de Justiça, segunda a qual,
em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o
prazo da prescrição quinquenal intercorrente. É válido lembrar também que haverá, da mesma forma, a contagem do
prazo prescricional no caso de o processo ter ficado paralisado, sem manifestação do exequente, em razão de ter sido
arquivado, sem baixa na distribuição, nas condições previstas pelo art. 20 da MP 2095/2001, posteriormente convertida
na Lei 10.522/2002. Essas regras foram condensadas com singular maestria pelo então Ministro do STJ Luiz Fux ao
relatar o Agravo Regimental no Ag. 1358534/CE, Primeira Turma, julgado em 22/02/2011, DJe 07/04/2011. Ainda
sobre o assunto, o Superior Tribunal de Justiça também firmou entendimento no sentido de que os requerimentos de
diligências que se revelam infrutíferas não têm o condão de interromper ou suspender o fluxo da prescrição
intercorrente. Nesse sentido, confira-se: TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.
PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DILIGÊNCIAS INFRUTÍFERAS. TRANSCURSO DE QUATORZE ANOS
SEM A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. NECESSIDADE DE PRÉVIA INTIMAÇÃO DA
PARTE EXEQUENTE. INOVAÇÃO RECURSAL, NA SEARA DO AGRAVO REGIMENTAL.
IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. I. Agravo Regimental interposto em 04/03/2016,
contra decisão publicada em 26/02/2016, na vigência do CPC/73. II. Na esteira da jurisprudência desta Corte, "não se



mostra possível examinar em agravo regimental matéria trazida somente nesse momento processual, por se tratar de
inovação recursal" (STJ, AgRg no AREsp 804.428/SP, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, DJe de
22/02/2016). III. De acordo com o entendimento firmado nesta Corte, "os requerimentos para realização de diligências
que se mostraram infrutíferas em localizar o devedor ou seus bens não têm o condão de suspender ou interromper o
prazo de prescrição intercorrente" (STJ, AgRg no REsp 1.208.833/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA
TURMA, DJe de 03/08/2012). No mesmo sentido: EDcl no AgRg no AREsp 594.062/RS, Rel. Ministro HUMBERTO
MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe de 25/03/2015; AgRg no AREsp 366.914/GO, Rel. Ministro HERMAN
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 06/03/2014; AgRg no AREsp 383.507/GO, Rel. Ministro ARNALDO
ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, DJe de 07/11/2013. IV. No caso dos autos, tendo a Corte de origem firmado a
premissa fática de que, durante o período de 14 anos, as diligências realizadas para a localização de bens passíveis de
penhora foram infrutíferas, afigura-se acertada o reconhecimento da prescrição intercorrente. V. Agravo Regimental
improvido. (AgRg nos EDcl no AREsp 775.087/PR, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA,
julgado em 09/06/2016, DJe 21/06/2016) Em novo julgamento, o Superior Tribunal de Justiça – STJ, Resp
1.340.553/RS submetido ao rito dos recursos repetitivos, estabeleceu as regras para a prescrição intercorrente, de forma
que o procedimento previsto no art. 40 da Lei 6.830/1980 se inicia automaticamente, quando não houver a citação de
qualquer devedor por qualquer meio válido e/ou quando não forem encontrados bens sobre os quais possa recair a
penhora. Assim, transcrevo a ementa: RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ARTS. 1.036 E SEGUINTES
DOCPC/2015 (ART. 543-C, DO CPC/1973). PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. SISTEMÁTICAPARA A
CONTAGEM DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE (PRESCRIÇÃO APÓS A PROPOSITURA DAAÇÃO)
PREVISTA NO ART. 40 E PARÁGRAFOS DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL (LEI N.6.830/80). 1. O espírito do art.
40, da Lei n. 6.830/80 é o de que nenhuma execução fiscal já ajuizada poderá permanecer eternamente nos escaninhos
do Poder Judiciário ou da Procuradoria Fazendária encarregada da execução das respectivas dívidas fiscais. 2. Não
havendo a citação de qualquer devedor por qualquer meio válido e/ou não sendo encontrados bens sobre os quais possa
recair a penhora (o que permitiria o fim da inércia processual), inicia-se automaticamente o procedimento previsto no
art. 40 da Lei n. 6.830/80, e respectivo prazo, ao fim do qual restará prescrito o crédito fiscal. Esse o teor da Súmula n.
314/STJ: "Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se
inicia o prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente". 3. Nem o Juiz e nem a Procuradoria da Fazenda Pública são os
senhores do termo inicial do prazo de 1(um) ano de suspensão previsto no caput, do art. 40, da LEF, somente a lei o é
(ordena o art. 40: "[...] o juiz suspenderá[...]"). Não cabe ao Juiz ou à Procuradoria a escolha do melhor momento para o
seu início. No primeiro momento em que constatada a não localização do devedor e/ou ausência de bens pelo oficial de
justiça e intimada a Fazenda Pública, inicia-se automaticamente o prazo de suspensão, na forma do art. 40, caput, da
LEF. Indiferente aqui, portanto, o fato de existir petição da Fazenda Pública requerendo a suspensão do feito por30, 60,
90 ou 120 dias a fim de realizar diligências, sem pedir a suspensão do feito pelo art. 40, da LEF. Esses pedidos não
encontram amparo fora do art. 40da LEF que limita a suspensão a 1 (um) ano. Também indiferente o fato de que o Juiz,
ao intimar a Fazenda Pública, não tenha expressamente feito menção à suspensão do art. 40, da LEF. O que importa
para a aplicação da lei é que a Fazenda Pública tenha tomado ciência da inexistência de bens penhoráveis no endereço
fornecido e/ou da não localização do devedor. Isso é o suficiente para inaugurar o prazo, ex lege. 4. Teses julgadas para
efeito dos arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973): 4.1.) O prazo de 1 (um) ano de suspensão do
processo e do respectivo prazo prescricional previsto no art. 40, §§ 1º e 2º da Lei n. 6.830/80 - LEF tem início
automaticamente na data da ciência da Fazenda Pública a respeito da não localização do devedor ou da inexistência de
bens penhoráveis no endereço fornecido, havendo, sem prejuízo dessa contagem automática, o dever de o magistrado
declarar ter ocorrido a suspensão da execução; 4.1.1.) Sem prejuízo do disposto no item 4.1., nos casos de execução
fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza tributária (cujo despacho ordenador da citação tenha sido proferido
antes da vigência da Lei Complementar n. 118/2005), depois da citação válida, ainda que editalícia, logo após a
primeira tentativa infrutífera de localização de bens penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a execução. 4.1.2.) Sem
prejuízo do disposto no item 4.1., em se tratando de execução fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza
tributária(cujo despacho ordenador da citação tenha sido proferido na vigência da Lei Complementar n. 118/2005) e de
qualquer dívida ativa de natureza não tributária,logo após a primeira tentativa frustrada de citação do devedor ou de
localização de bens penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a execução. 4.2.) Havendo ou não petição da Fazenda
Pública e havendo ou não pronunciamento judicial nesse sentido, findo o prazo de 1 (um) ano de suspensão inicia-se
automaticamente o prazo prescricional aplicável (de acordo com a natureza do crédito exequendo) durante o qual o
processo deveria estar arquivado sem baixa na distribuição, na forma do art. 40, §§ 2º, 3º e 4º da Lei n. 6.830/80 - LEF,
findo o qual o Juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e
decretá-la de imediato; 4.3.) A efetiva constrição patrimonial e a efetiva citação (ainda que por edital) são aptas a
interromper o curso da prescrição intercorrente, não bastando para tal o mero peticionamento em juízo,requerendo, v.g.,
a feitura da penhora sobre ativos financeiros ou sobre outros bens. Os requerimentos feitos pelo exequente, dentro da
soma do prazo máximo de1 (um) ano de suspensão mais o prazo de prescrição aplicável (de acordo com a natureza do
crédito exequendo) deverão ser processados, ainda que para além da soma desses dois prazos, pois, citados (ainda que
por edital) os devedores e penhorados os bens, a qualquer tempo - mesmo depois de escoados os referidos prazos -,
considera-se interrompida a prescrição intercorrente, retroativamente, na data do protocolo da petição que requereu a
providência frutífera. 4.4.) A Fazenda Pública, em sua primeira oportunidade de falar nos autos (art. 245 do CPC/73,
correspondente ao art. 278 do CPC/2015), ao alegar nulidade pela falta de qualquer intimação dentro do procedimento



do art.40 da LEF, deverá demonstrar o prejuízo que sofreu (exceto a falta da intimação que constitui o termo inicial -
4.1., onde o prejuízo é presumido), por exemplo,deverá demonstrar a ocorrência de qualquer causa interruptiva ou
suspensiva da prescrição. 4.5.) O magistrado, ao reconhecer a prescrição intercorrente, deverá fundamentar o ato
judicial por meio da delimitação dos marcos legais que foram aplicados na contagem do respectivo prazo, inclusive
quanto ao período em que a execução ficou suspensa. 5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime
dos arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973). (REsp 1340553/RS, Rel. Ministro MAURO
CAMPBELL MARQUES,PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/09/2018, DJe 16/10/2018) - destaquei No caso presente,
verifica-se que, após a paralisação dos trâmites do processo, transcorreu prazo superior a seis anos sem diligências
frutíferas no sentido de localizar o devedor e/ou seus bens penhoráveis. Revela-se, pois, patente a consumação da
prescrição na espécie. Ante o exposto, decreto a prescrição intercorrente e JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos
termos do art. 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80 c/c art. 487, II, do Código de Processo Civil. Sem custas e sem honorários. A
prescrição intercorrente é a consequência natural de não serem encontrados o devedor e/ou seus bens para fins de
quitação da dívida. Assim sendo, e em atenção ao princípio da causalidade nos honorários advocatícios, não há como
atribuir ao credor a culpa pela frustração da ação executiva. Intime-se o(a) Exequente para o cancelamento da(s)
CDA(s) ora em execução. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Arquivem-se os autos, oportunamente, dando-se baixa
na distribuição, com as anotações de estilo. Brasília/DF. (assinado digitalmente) JUIZ(A) FEDERAL DA 11ª
VARA/SJDF

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/w37ay8AkYrBUjjs5TwpN3eY4dOjxNQ/certidao
Código da certidão: w37ay8AkYrBUjjs5TwpN3eY4dOjxNQ
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Citação 

Número do processo: 0003639-79.2019.4.01.3400
Classe: EXECUçãO DE TíTULO EXTRAJUDICIAL

Tribunal: Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Órgão: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

Tipo de documento: Citação e intimação
Disponibilizado em: 03/07/2023

Inteiro teor: Clique aqui

Teor da Comunicação
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL Seção Judiciária do Distrito Federal 11ª Vara Federal de Execução Fiscal
da SJDF EDITAL DE CITAÇÃO (Prazo de trinta dias) PROCESSO: 0003639-79.2019.4.01.3400 CLASSE:
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154) EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
EXECUTADO(S): LEONARDO SANTOS DE OLIVEIRA CNPJ/CPF: 084.167.451-53 VALOR DA DÍVIDA: R$
147.139,30, atualizado em 23/041/2019 FINALIDADE: CITAR a parte executada para pagar a dívida, no prazo de três
dias, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem à satisfação do débito, nos termos dos arts. 829 e 831 do CPC.
CIENTIFICAR que, em caso de pagamento da dívida no prazo de três dias, haverá redução pela metade do valor fixado
para verba honorária (art. 827, §1º, do CPC). INTIMAR do prazo de quinze dias para a oposição de embargos à
execução, a ser contado nos termos do art. 231 c/c art. 915 do CPC, independentemente de penhora, depósito ou caução
(art. 914 do CPC). INTIMAR do ARRESTO realizado, via SISBAJUD, mediante bloqueio de ativos financeiros, no
valor total de R$2.256,25 (dois mil, duzentos e cinquenta e seis reais e vinte e cinco centavos). CIENTIFICAR que, uma
vez aperfeiçoada a citação, e transcorrido o prazo de pagamento, o arresto converter-se-á em penhora,
independentemente de termo (CPC, art. 830, §3º). CIENTIFICAR, ainda, que, em caso de revelia, será nomeado
curador especial. SEDE DO JUÍZO: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF - Justiça Federal, SAUS Quadra 4
Bloco D Lote 7, Asa Sul, BRASíLIA - DF - CEP: 70092-900. Brasília-DF. (assinado digitalmente) Juiz(a) Federal da
11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/A7mjrylDYjVUMXigTWJpazYwL5MW2O/certidao
Código da certidão: A7mjrylDYjVUMXigTWJpazYwL5MW2O
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Número do processo: 0003726-74.2015.4.01.3400
Classe: EXECUçãO FISCAL

Tribunal: Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Órgão: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

Tipo de documento: Citação e intimação
Disponibilizado em: 03/07/2023

Inteiro teor: Clique aqui

Teor da Comunicação
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL Seção Judiciária do Distrito Federal 11ª Vara Federal de Execução Fiscal
da SJDF EDITAL DE CITAÇÃO (Prazo de trinta dias) PROCESSO: 0003726-74.2015.4.01.3400 CLASSE:
EXECUÇÃO FISCAL (1116) EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL ENFERMAGEM DO DF EXECUTADO(S):
ELIANE SOARES DE MIRANDA CNPJ/CPF: 804.505.391-72 CDA: 01069/2014; 01070/2014 DATA DA
INSCRIÇÃO: 14/03/2014 NATUREZA: Tributária VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.812,31, atualizado em 09/12/2014
FINALIDADE: CITAR a parte executada para pagar a dívida, no prazo de cinco dias, com os juros e multa de mora e
encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução, sob pena de penhora de tantos bens quantos
bastem à satisfação da dívida (Lei 6.830/80, arts. 7º e ss). INTIMAR do ARRESTO realizado, via SISBAJUD,
mediante bloqueio de ativos financeiros, no valor total de R$ 370,05. CIENTIFICAR que, uma vez aperfeiçoada a
citação, e transcorrido o prazo de pagamento, o arresto converter-se-á em penhora, independentemente de termo (CPC,
art. 830, §3º), quando então iniciará o prazo de trinta dias para oposição de embargos à execução, sob pena de se
presumirem aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo exequente. CIENTIFICAR, ainda, que, em caso de
revelia, será nomeado curador especial. SEDE DO JUÍZO: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF - Justiça
Federal, SAUS Quadra 4 Bloco D Lote 7, Asa Sul, BRASíLIA - DF - CEP: 70092-900. Brasília-DF. (assinado
digitalmente) Juiz(a) Federal da 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/KAPnkeQmYdLUMoSlTj8ln1Yd5o94bD/certidao
Código da certidão: KAPnkeQmYdLUMoSlTj8ln1Yd5o94bD
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Número do processo: 0003985-26.2002.4.01.3400
Classe: EXECUçãO FISCAL

Tribunal: Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Órgão: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

Tipo de documento: Sentença Tipo B
Disponibilizado em: 03/07/2023

Inteiro teor: Clique aqui

Teor da Comunicação
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL Seção Judiciária do Distrito Federal 11ª Vara Federal de Execução Fiscal
da SJDF SENTENÇA TIPO "B" PROCESSO: 0003985-26.2002.4.01.3400 CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
POLO ATIVO: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS
RENOVAVEIS - IBAMA POLO PASSIVO:FABIANO MARTINS MOURA SENTENÇA Trata-se de execução fiscal
ajuizada por INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS -
IBAMA em desfavor de FABIANO MARTINS MOURA. Instado a se manifestar sobre a prescrição intercorrente, o
exequente não indicou causas interruptivas ou suspensivas da contagem do prazo prescricional. É o relatório. DECIDE-
SE: No âmbito das execuções fiscais, o STJ editou em 08.02.2006 a súmula 314 estabelecendo que “em execução fiscal,
não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição
intercorrente”. O Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do REsp nº 1.340.553/RS, submetido à
sistemática dos recursos repetitivos (1ª Seção, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, julgado em
12/09/2018) apreciou minuciosamente as questões envolvendo a prescrição intercorrente. Desse modo, definiu com
efeito vinculante (Tema Repetitivo 566), como deve ser aplicada a sistemática da prescrição intercorrente no
procedimento prático, in verbis: RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ARTS. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015
(ART. 543-C, DO CPC/1973). PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. SISTEMÁTICA PARA A CONTAGEM DA
PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE (PRESCRIÇÃO APÓS A PROPOSITURA DA AÇÃO) PREVISTA NO ART. 40
E PARÁGRAFOS DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL (LEI N. 6.830/80). 1. O espírito do art. 40, da Lei n. 6.830/80 é o
de que nenhuma execução fiscal já ajuizada poderá permanecer eternamente nos escaninhos do Poder Judiciário ou da
Procuradoria Fazendária encarregada da execução das respectivas dívidas fiscais. 2. Não havendo a citação de qualquer
devedor por qualquer meio válido e/ou não sendo encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora (o que
permitiria o fim da inércia processual), inicia-se automaticamente o procedimento previsto no art. 40 da Lei n.
6.830/80, e respectivo prazo, ao fim do qual restará prescrito o crédito fiscal. Esse o teor da Súmula n. 314/STJ: "Em
execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da
prescrição qüinqüenal intercorrente". 3. Nem o Juiz e nem a Procuradoria da Fazenda Pública são os senhores do termo
inicial do prazo de 1 (um) ano de suspensão previsto no caput, do art. 40, da LEF, somente a lei o é (ordena o art. 40: "
[...] o juiz suspenderá [...]"). Não cabe ao Juiz ou à Procuradoria a escolha do melhor momento para o seu início. No
primeiro momento em que constatada a não localização do devedor e/ou ausência de bens pelo oficial de justiça e
intimada a Fazenda Pública, inicia-se automaticamente o prazo de suspensão, na forma do art. 40, caput, da LEF.
Indiferente aqui, portanto, o fato de existir petição da Fazenda Pública requerendo a suspensão do feito por 30, 60, 90
ou 120 dias a fim de realizar diligências, sem pedir a suspensão do feito pelo art. 40, da LEF. Esses pedidos não
encontram amparo fora do art. 40 da LEF que limita a suspensão a 1 (um) ano. Também indiferente o fato de que o Juiz,
ao intimar a Fazenda Pública, não tenha expressamente feito menção à suspensão do art. 40, da LEF. O que importa
para a aplicação da lei é que a Fazenda Pública tenha tomado ciência da inexistência de bens penhoráveis no endereço
fornecido e/ou da não localização do devedor. Isso é o suficiente para inaugurar o prazo, ex lege. 4. Teses julgadas para



efeito dos arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973): 4.1.) O prazo de 1 (um) ano de suspensão do
processo e do respectivo prazo prescricional previsto no art. 40, §§ 1º e 2º da Lei n. 6.830/80 - LEF tem início
automaticamente na data da ciência da Fazenda Pública a respeito da não localização do devedor ou da inexistência de
bens penhoráveis no endereço fornecido, havendo, sem prejuízo dessa contagem automática, o dever de o magistrado
declarar ter ocorrido a suspensão da execução; 4.1.1.) Sem prejuízo do disposto no item 4.1., nos casos de execução
fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza tributária (cujo despacho ordenador da citação tenha sido proferido
antes da vigência da Lei Complementar n. 118/2005), depois da citação válida, ainda que editalícia, logo após a
primeira tentativa infrutífera de localização de bens penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a execução. 4.1.2.) Sem
prejuízo do disposto no item 4.1., em se tratando de execução fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza tributária
(cujo despacho ordenador da citação tenha sido proferido na vigência da Lei Complementar n. 118/2005) e de qualquer
dívida ativa de natureza não tributária, logo após a primeira tentativa frustrada de citação do devedor ou de localização
de bens penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a execução. 4.2.) Havendo ou não petição da Fazenda Pública e havendo
ou não pronuciamento judicial nesse sentido, findo o prazo de 1 (um) ano de suspensão inicia-se automaticamente o
prazo prescricional aplicável (de acordo com a natureza do crédito exequendo) durante o qual o processo deveria estar
arquivado sem baixa na distribuição, na forma do art. 40, §§ 2º, 3º e 4º da Lei n. 6.830/80 - LEF, findo o qual o Juiz,
depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato;
4.3.) A efetiva constrição patrimonial e a efetiva citação (ainda que por edital) são aptas a interromper o curso da
prescrição intercorrente, não bastando para tal o mero peticionamento em juízo, requerendo, v.g., a feitura da penhora
sobre ativos financeiros ou sobre outros bens. Os requerimentos feitos pelo exequente, dentro da soma do prazo máximo
de 1 (um) ano de suspensão mais o prazo de prescrição aplicável (de acordo com a natureza do crédito exequendo)
deverão ser processados, ainda que para além da soma desses dois prazos, pois, citados (ainda que por edital) os
devedores e penhorados os bens, a qualquer tempo – mesmo depois de escoados os referidos prazos –, considera-se
interrompida a prescrição intercorrente, retroativamente, na data do protocolo da petição que requereu a providência
frutífera. 4.4.) A Fazenda Pública, em sua primeira oportunidade de falar nos autos (art. 245 do CPC/73, correspondente
ao art. 278 do CPC/2015), ao alegar nulidade pela falta de qualquer intimação dentro do procedimento do art. 40 da
LEF, deverá demonstrar o prejuízo que sofreu (exceto a falta da intimação que constitui o termo inicial - 4.1., onde o
prejuízo é presumido), por exemplo, deverá demonstrar a ocorrência de qualquer causa interruptiva ou suspensiva da
prescrição. 4.5.) O magistrado, ao reconhecer a prescrição intercorrente, deverá fundamentar o ato judicial por meio da
delimitação dos marcos legais que foram aplicados na contagem do respectivo prazo, inclusive quanto ao período em
que a execução ficou suspensa. 5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime dos arts. 1.036 e
seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973). No caso presente, verifica-se que, após a paralisação dos trâmites
do processo (ID 383064094), transcorreu prazo superior a seis anos sem diligências frutíferas no sentido de localizar o
devedor e/ou seus bens penhoráveis. Revela-se, pois, patente a consumação da prescrição na espécie. Ante o exposto,
decreto a prescrição intercorrente e JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do art. 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80
c/c art. 487, II, do novo Código de Processo Civil. Sem custas e sem honorários. A prescrição intercorrente é a
consequência natural de não serem encontrados o devedor e/ou seus bens para fins de quitação da dívida. Assim sendo,
e em atenção ao princípio da causalidade nos honorários advocatícios, não há como atribuir ao credor a culpa pela
frustração da ação executiva. Desconstitua-se a penhora realizada via sistema Renajud (ID 1249104294). Intime-se o
exequente para o cancelamento da(s) CDA(s) em execução. Arquivem-se os autos, oportunamente, dando-se baixa na
distribuição, com as anotações de estilo. Brasília-DF. JUIZ(A) FEDERAL DA 11ª VARA / DF (assinatura digital - vide
rodapé deste documento)

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/W5ljVaJnYkLU1GOHDTelLyMRAve9mD/certidao
Código da certidão: W5ljVaJnYkLU1GOHDTelLyMRAve9mD
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Órgão: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

Tipo de documento: Sentença Tipo B
Disponibilizado em: 03/07/2023

Inteiro teor: Clique aqui

Teor da Comunicação
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL Seção Judiciária do Distrito Federal 11ª Vara Federal de Execução Fiscal
da SJDF SENTENÇA TIPO "B" PROCESSO: 0004803-94.2010.4.01.3400 CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
POLO ATIVO: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO DISTRITO FEDERAL POLO
PASSIVO:ELIODORE PESSOA DE OLIVEIRA S E N T E N Ç A Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO DISTRITO FEDERAL – CREA/DF em desfavor
de ELIODORE PESSOA DE OLIVEIRA. Instada a se manifestar sobre a prescrição intercorrente, o exequente alegou a
não consumação (id 902355548). É o relatório. DECIDE-SE: O artigo 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80, com redação dada
pela Lei 11.051/2004, dispõe que, se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o
juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de
imediato. A partir do entendimento jurisprudencial que se firmou a respeito da prescrição intercorrente, infere-se que a
supracitada norma legal, por ser de natureza processual, tem aplicação imediata aos processos em curso, bastando, para
tanto, ser ouvida previamente o Exequente, a fim de se manifestar sobre eventuais causas suspensivas ou interruptivas
do prazo prescricional. Também cabe assinalar que essa regra deverá ser interpretada harmonicamente com o disposto
no artigo 174 do Código Tributário Nacional. Infere-se, ainda, a necessidade de intimação do Exequente do despacho
que determinou a suspensão da execução, nos termos do aludido artigo 40, sendo que no caso de tal despacho ter sido
prolatado em atendimento à solicitação do próprio Exequente, será desnecessária a realização da referida intimação.
Uma vez transcorrido o prazo de um ano de suspensão, sem necessidade de nova intimação, começará automaticamente
a contagem do prazo prescricional, nos termos da Súmula 314 do egrégio Superior Tribunal de Justiça, segunda a qual,
em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o
prazo da prescrição quinquenal intercorrente. Essas regras foram condensadas com singular maestria pelo então
Ministro do STJ Luiz Fux ao relatar o Agravo Regimental no Ag. 1358534/CE, Primeira Turma, julgado em
22/02/2011, DJe 07/04/2011. Ainda sobre o assunto, o Superior Tribunal de Justiça também firmou entendimento no
sentido de que os requerimentos de diligências que se revelam infrutíferas não têm o condão de interromper ou
suspender o fluxo da prescrição intercorrente. Nesse sentido, confira-se: TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL.
AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DILIGÊNCIAS INFRUTÍFERAS. TRANSCURSO DE
QUATORZE ANOS SEM A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. NECESSIDADE DE PRÉVIA
INTIMAÇÃO DA PARTE EXEQUENTE. INOVAÇÃO RECURSAL, NA SEARA DO AGRAVO REGIMENTAL.
IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. I. Agravo Regimental interposto em 04/03/2016,
contra decisão publicada em 26/02/2016, na vigência do CPC/73. II. Na esteira da jurisprudência desta Corte, "não se
mostra possível examinar em agravo regimental matéria trazida somente nesse momento processual, por se tratar de
inovação recursal" (STJ, AgRgno AREsp 804.428/SP, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, DJe de
22/02/2016). III.De acordo com o entendimento firmado nesta Corte, "os requerimentos para realização de diligências
que se mostraram infrutíferas em localizar o devedor ou seus bens não têm o condão de suspender ou interromper o



prazo de prescrição intercorrente" (STJ, AgRg no REsp 1.208.833/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA
TURMA, DJe de 03/08/2012). No mesmo sentido: EDcl no AgRg no AREsp 594.062/RS, Rel.Ministro HUMBERTO
MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe de 25/03/2015; AgRg no AREsp 366.914/GO, Rel. Ministro HERMAN
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 06/03/2014; AgRg no AREsp 383.507/GO, Rel. Ministro ARNALDO
ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, DJe de 07/11/2013. IV. No caso dos autos, tendo a Corte de origem firmado a
premissa fática de que, durante o período de 14 anos, as diligências realizadas para a localização de bens passíveis de
penhora foram infrutíferas, afigura-se acertada o reconhecimento da prescrição intercorrente. V. Agravo Regimental
improvido. (AgRg nos EDcl no AREsp 775.087/PR, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA,
julgado em 09/06/2016, DJe 21/06/2016) No caso, desde a tentativa infrutífera de localização de bens penhoráveis da
executada, transcorreu prazo superior a seis anos sem diligências frutíferas no sentido de localizar bens penhoráveis do
devedor. Revela-se, pois, patente a consumação da prescrição na espécie. Ante o exposto, decreto a prescrição
intercorrente e JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do artigo 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80 c/c 487, II, do
novo Código de Processo Civil. Sem custas e sem honorários. A prescrição intercorrente é a consequência natural de
não serem encontrados o devedor e/ou seus benspara fins de quitação da dívida. Assim sendo, e em atenção ao princípio
da causalidade nos honorários advocatícios, não há como atribuir ao credor a culpa pela frustração da ação executiva.
Intime-se o Exequente para o cancelamento da(s) CDA(s) em execução. Arquivem-se os autos, oportunamente, dando-
se baixa na distribuição, com as anotações de estilo. Brasília-DF. JUIZ(A) FEDERAL DA 11ª VARA/DF (assinatura
digital – vide rodapé deste documento)

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/mone3zr86eJUV84s3TBXEeLZABQLjK/certidao
Código da certidão: mone3zr86eJUV84s3TBXEeLZABQLjK



 
Poder Judiciário

Tribunal Regional Federal da 1ª Região

Diário Eletrônico de Justiça Nacional
Certidão de publicação 130 de 03/07/2023

Citação 

Número do processo: 0005008-79.2017.4.01.3400
Classe: EXECUçãO FISCAL

Tribunal: Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Órgão: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

Tipo de documento: Citação
Disponibilizado em: 03/07/2023

Inteiro teor: Clique aqui

Teor da Comunicação
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL Seção Judiciária do Distrito Federal 11ª Vara Federal de Execução Fiscal
da SJDF EDITAL DE CITAÇÃO (Prazo de trinta dias) PROCESSO: 0005008-79.2017.4.01.3400 CLASSE:
EXECUÇÃO FISCAL (1116) EXEQUENTE: INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVACAO DA
BIODIVERSIDADE EXECUTADO(S): CHARLES ALVES DE MELO CNPJ/CPF: 484.135.001-25 CDA:
4.017.000189/17-05 DATA DA INSCRIÇÃO: 18.01.2017 NATUREZA: Não Tributária VALOR DA DÍVIDA: R$
4.262,40, atualizado em30.01.2017 FINALIDADE: CITAR os executado(s) para, no prazo de cinco dias, pagar(em) a
dívida, com os juros e multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução, sob
pena de penhora de tantos bens quantos bastem à satisfação da dívida (Lei 6.830/80, arts. 7º e ss). SEDE DO JUÍZO: 11ª
Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF - Justiça Federal, SAUS Quadra 4 Bloco D Lote 7, Asa Sul, BRASíLIA - DF
- CEP: 70092-900. Brasília-DF. (assinado digitalmente) Juiz(a) Federal da 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da
SJDF

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/vLko4Pw16XdUlwtoTGjBwy6bAKq5Vd/certidao
Código da certidão: vLko4Pw16XdUlwtoTGjBwy6bAKq5Vd
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Citação 

Número do processo: 0005146-17.2015.4.01.3400
Classe: EXECUçãO DE TíTULO EXTRAJUDICIAL

Tribunal: Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Órgão: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

Tipo de documento: Citação e intimação
Disponibilizado em: 03/07/2023

Inteiro teor: Clique aqui

Teor da Comunicação
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL Seção Judiciária do Distrito Federal 11ª Vara Federal de Execução Fiscal
da SJDF EDITAL DE CITAÇÃO (Prazo de trinta dias) PROCESSO: 0005146-17.2015.4.01.3400 CLASSE:
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154) EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
EXECUTADO(S): MARDEN DOUGLAS ERVILHA DAMASIO CNPJ/CPF: 085.709.731-87 VALOR DA DÍVIDA:
R$ 147.227,92, atualizado em 22/12/2014 FINALIDADE: CITAR a parte executada para pagar a dívida, no prazo de
três dias, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem à satisfação do débito, nos termos dos arts. 829 e 831 do
CPC. CIENTIFICAR que, em caso de pagamento da dívida no prazo de três dias, haverá redução pela metade do valor
fixado para verba honorária (art. 827, §1º, do CPC). INTIMAR do prazo de quinze dias para a oposição de embargos à
execução, a ser contado nos termos do art. 231 c/c art. 915 do CPC, independentemente de penhora, depósito ou caução
(art. 914 do CPC). INTIMAR do ARRESTO realizado, via SISBAJUD, mediante bloqueio de ativos financeiros, no
valor total de R$ 664,69 (seiscentos e sessenta e quatro reais e sessenta e nove centavos). INTIMAR DO ARRESTO
realizado, via RENAJUD, referente ao veículo placa JIO7774. CIENTIFICAR que, uma vez aperfeiçoada a citação, e
transcorrido o prazo de pagamento, o arresto converter-se-á em penhora, independentemente de termo (CPC, art. 830,
§3º). CIENTIFICAR, ainda, que, em caso de revelia, será nomeado curador especial. SEDE DO JUÍZO: 11ª Vara
Federal de Execução Fiscal da SJDF - Justiça Federal, SAUS Quadra 4 Bloco D Lote 7, Asa Sul, BRASíLIA - DF -
CEP: 70092-900. Brasília-DF. (assinado digitalmente) Juiz(a) Federal da 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/KOdGxm7gZmKUXzt1T7mzVQRy5DBkl2/certidao
Código da certidão: KOdGxm7gZmKUXzt1T7mzVQRy5DBkl2
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Intimação 

Número do processo: 0005552-04.2016.4.01.3400
Classe: EXECUçãO FISCAL

Tribunal: Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Órgão: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

Tipo de documento: Sentença Tipo B
Disponibilizado em: 03/07/2023

Inteiro teor: Clique aqui

Teor da Comunicação
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL Seção Judiciária do Distrito Federal 11ª Vara Federal de Execução Fiscal
da SJDF SENTENÇA TIPO "B" PROCESSO: 0005552-04.2016.4.01.3400 CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
POLO ATIVO: CONSELHO REGIONAL ENFERMAGEM DO DF POLO PASSIVO:JULIA FONSECA ALKIMIM
SENTENÇA Trata-se de Execução Fiscal ajuizada por CONSELHO REGIONAL ENFERMAGEM DO DF em
desfavor de JULIA FONSECA ALKIMIM. Diante da ausência de pagamento da dívida e/ou garantia do juízo no prazo
legal - ainda que devidamente citada (ID 396148169) -, e em cumprimento à determinação do juízo, foi realizado o
bloqueio dos ativos financeiros, até o valor da dívida, em conta bancária de titularidade da executada (ID 396148173).
Em seguida, a intimação pessoal do devedor do prazo para oposição dos embargos à execução restou frustrada, tendo
em vista a notícia de falecimento sem a devida comproção nos autos (ID's 396148178 e 396148186). Instado a
manifestar-se sobre o falecimento da parte devedora e eventual existência de inventário e/ou herdeiros para habilitação
no processo (ID 396148178, p.2), o exequente, sem cumprir a diligencia determinada, requereu a transformação em
pagamento definitivo do montante bloqueado via sistema SISBAJUD e a subsequente extinção do processo (ID
591643858). É o relatório. DECIDE-SE: Ao que se apura, a executada foi devidamente citada e, em que pese a ausência
de comprovação nos autos da notícia de falecimento, há fortes indícios que o fato tenha ocorrido após a devida citação.
Em consulta ao site da Secretaria da Receita Federal do Brasil (endereço eletrônico:
https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublicaExibir.asp), realizada por este
juízo nesta data, foi possível conferir a informação de que a executada faleceu em 2016. Importa registrar que o
falecimento do executado no curso do processo impõe a substituição processual/redirecionamento pelo espólio e, após a
extinção deste, pelos herdeiros do devedor (art. 76 e art. 313, § 2º, do CPC). Assim, noticiado o falecimento da
executada (2016) no curso do processo e após a citação é imprescindível que seja regularizado o polo passivo para o
prosseguimento do processo. Note-se que a penhora eletrônica foi efetivada em 24/08/2017 (ID 396148173), portanto,
após o falecimento da executada (2016), impondo o desbloqueio dos ativos. Portanto, houve perda de interesse
superveniente, em face do falecimento do executado. Ante o exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, a teor do
artigo 485, inciso VI, do novo Código de Processo Civil. Considerando as despesas operacionais e o princípio da
economicidade, fica a Secretaria dispensada de empreender providências a cobrança das custas finais, tendo em vista ser
ínfimo o valor apurado nos presentes autos, sendo, inclusive, nesse sentido, o art. 1º, inciso I, da Portaria n. 75 do
Ministério da Fazenda, de 22/03/2012, pela qual o Ministro da Fazenda autorizou a não inscrição em Dívida Ativa da
União de valor consolidado igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Proceda-se ao desbloqueio, pelo sistema
SISBAJUD (Protocolo n. 20170004447241), do valor total bloqueado (ID 396148173). Considerando que houve
bloqueio de valores, bem como foi formalizada a ordem de transferência para conta judicial à disposição deste Juízo (ID
396148174), requisitem-se informações via sistema SISBAJUD acerca dos dados sobre agência/conta bancária do(s)
executado(s), a fim de se proceder à devolução dos referidos valores. Oficie-se à Caixa Econômica Federal solicitando a
transferência bancária em favor do(s) executado(s) para conta informada nos autos. Na hipótese de resposta negativa ou
divergência de dados, expeça-se alvará de levantamento. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Arquivem-se os autos,



oportunamente, dando-se baixa na distribuição, com as anotações de estilo. Brasília-DF. (assinado digitalmente)
JUIZ(A) FEDERAL DA 11ª VARA/SJDF

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/wx71ANK462jUel4cAT91BAm6rzBL3W/certidao
Código da certidão: wx71ANK462jUel4cAT91BAm6rzBL3W
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Citação 

Número do processo: 0005948-73.2019.4.01.3400
Classe: EXECUçãO FISCAL

Tribunal: Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Órgão: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

Tipo de documento: Citação e intimação
Disponibilizado em: 03/07/2023

Inteiro teor: Clique aqui

Teor da Comunicação
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL Seção Judiciária do Distrito Federal 11ª Vara Federal de Execução Fiscal
da SJDF EDITAL DE CITAÇÃO (Prazo de trinta dias) PROCESSO: 0005948-73.2019.4.01.3400 CLASSE:
EXECUÇÃO FISCAL (1116) EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E
TECNOLOGIA - INMETRO EXECUTADO(S): FITASA DISTRIBUICAO DE ALIMENTOS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 26.877.548/0001-08 CDA: 198, LIVRO 241 DATA DA INSCRIÇÃO: 08/09/2017 NATUREZA: Não
Tributária VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.450,00, atualizado em 21/02/2019 FINALIDADE: CITAR a parte executada
para pagar a dívida, no prazo de cinco dias, com os juros e multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida
Ativa, ou garantir a execução, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem à satisfação da dívida (Lei 6.830/80,
arts. 7º e ss). INTIMAR do ARRESTO realizado, via SISBAJUD, mediante bloqueio de ativos financeiros, no valor
total de R$ 1.450,00 (um mil quatrocentos e cinquenta reais). CIENTIFICAR que, uma vez aperfeiçoada a citação, e
transcorrido o prazo de pagamento, o arresto converter-se-á em penhora, independentemente de termo (CPC, art. 830,
§3º), quando então iniciará o prazo de trinta dias para oposição de embargos à execução, sob pena de se presumirem
aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo exequente. CIENTIFICAR, ainda, que, em caso de revelia, será
nomeado curador especial. SEDE DO JUÍZO: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF - Justiça Federal, SAUS
Quadra 4 Bloco D Lote 7, Asa Sul, BRASíLIA - DF - CEP: 70092-900. Brasília-DF. (assinado digitalmente) Juiz(a)
Federal da 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/XxDnJOQmRNBUWLfoTy9G4DRkWV9dlr/certidao
Código da certidão: XxDnJOQmRNBUWLfoTy9G4DRkWV9dlr
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Citação 

Número do processo: 0006252-72.2019.4.01.3400
Classe: EXECUçãO FISCAL

Tribunal: Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Órgão: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

Tipo de documento: Citação
Disponibilizado em: 03/07/2023

Inteiro teor: Clique aqui

Teor da Comunicação
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL Seção Judiciária do Distrito Federal 11ª Vara Federal de Execução Fiscal
da SJDF EDITAL DE CITAÇÃO (Prazo de trinta dias) PROCESSO: 0006252-72.2019.4.01.3400 CLASSE:
EXECUÇÃO FISCAL (1116) EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) EXECUTADO(S):
SABUGY AGROINDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA CNPJ/CPF: 02.274.813/0001-03 CDA:
14.618.568-4, 14.618.569-2, 14.659.634-0, 14.760.101-0, 14.760.102-9, 15.174.603-6, 15.174.604-4 DATA DA
INSCRIÇÃO: 26/1/2019, 26/1/2019, 26/1/2019, 26/1/2019, 26/1/2019, 26/1/2019, 26/1/2019 NATUREZA: Tributária
VALOR DA DÍVIDA: R$ 201.891,74, atualizado em 28/10/2020 FINALIDADE: CITAR os executado(s) para, no
prazo de cinco dias, pagar(em) a dívida, com os juros e multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida
Ativa, ou garantir a execução, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem à satisfação da dívida (Lei 6.830/80,
arts. 7º e ss). SEDE DO JUÍZO: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF - Justiça Federal, SAUS Quadra 4 Bloco
D Lote 7, Asa Sul, BRASíLIA - DF - CEP: 70092-900. Brasília-DF. (assinado digitalmente) Juiz(a) Federal da 11ª Vara
Federal de Execução Fiscal da SJDF

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/wx71ANK4Z2jUeNuAT91BAmZrzBL3WE/certidao
Código da certidão: wx71ANK4Z2jUeNuAT91BAmZrzBL3WE
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Intimação 

Número do processo: 0006480-72.2004.4.01.3400
Classe: EXECUçãO FISCAL

Tribunal: Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Órgão: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

Tipo de documento: Sentença Tipo B
Disponibilizado em: 03/07/2023

Inteiro teor: Clique aqui

Teor da Comunicação
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL Seção Judiciária do Distrito Federal 11ª Vara Federal de Execução Fiscal
da SJDF SENTENÇA TIPO "B" PROCESSO: 0006480-72.2004.4.01.3400 CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
POLO ATIVO: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) POLO PASSIVO:SANDRA AZEVEDO RABELO e
outros SENTENÇA Trata-se de execução fiscal ajuizada por UNIAO (FAZENDA NACIONAL) em desfavor de
SANDRA AZEVEDO RABELO e outros. A presente execução foi reunida e passou a ser comandada pela execução nº
0018742-30.1999.4.01.3400 (ID 430916558). Desse modo, a presente ação foi suspensa e passou a seguir a sorte da
ação comandante. Posteriormente, a execução nº 0018742-30.1999.4.01.3400 foi extinta pela prescrição intercorrente. É
o relatório. DECIDE-SE: Tendo em vista que o processo comandante foi extinto em razão da prescrição intercorrente,
JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 487, II, do Código de Processo Civil. Sem
honorários e sem custas (art. 4º, inciso I, da Lei nº. 9.289/96). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Arquivem-se os
autos, oportunamente, dando-se baixa na distribuição, com as anotações de estilo. Brasília-DF. JUIZ(A) FEDERAL DA
11ª VARA/DF (assinatura digital - vide rodapé deste documento)

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/KOdGxm7gZmKUXPAs1T7mzVQRy5DBkl/certidao
Código da certidão: KOdGxm7gZmKUXPAs1T7mzVQRy5DBkl
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Citação 

Número do processo: 0006858-03.2019.4.01.3400
Classe: EXECUçãO FISCAL

Tribunal: Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Órgão: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

Tipo de documento: Citação
Disponibilizado em: 03/07/2023

Inteiro teor: Clique aqui

Teor da Comunicação
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL Seção Judiciária do Distrito Federal 11ª Vara Federal de Execução Fiscal
da SJDF EDITAL DE CITAÇÃO (Prazo de trinta dias) PROCESSO: 0006858-03.2019.4.01.3400 CLASSE:
EXECUÇÃO FISCAL (1116) EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E
TECNOLOGIA - INMETRO EXECUTADO(S): MARTINELLI E MARTINELLI PANIFICADORA E
CONFEITARIA LTDA - EPP CNPJ/CPF: 05.634.297/0001-60 CDA: 157, LIVRO 254 DATA DA INSCRIÇÃO:
06/04/2018 NATUREZA: Não Tributária VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.299,36, atualizado em 27/02/2019
FINALIDADE: CITAR os executado(s) para, no prazo de cinco dias, pagar(em) a dívida, com os juros e multa de mora
e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução, sob pena de penhora de tantos bens quantos
bastem à satisfação da dívida (Lei 6.830/80, arts. 7º e ss). SEDE DO JUÍZO: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da
SJDF - Justiça Federal, SAUS Quadra 4 Bloco D Lote 7, Asa Sul, BRASíLIA - DF - CEP: 70092-900. Brasília-DF.
(assinado digitalmente) Juiz(a) Federal da 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/QJDEM7aXZ8WUNGIrTVzdqk6oWe2dLw/certidao
Código da certidão: QJDEM7aXZ8WUNGIrTVzdqk6oWe2dLw
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Classe: EXECUçãO FISCAL
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Tipo de documento: Citação e intimação
Disponibilizado em: 03/07/2023

Inteiro teor: Clique aqui

Teor da Comunicação
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL Seção Judiciária do Distrito Federal 11ª Vara Federal de Execução Fiscal
da SJDF EDITAL DE CITAÇÃO (Prazo de trinta dias) PROCESSO: 0006997-52.2019.4.01.3400 CLASSE:
EXECUÇÃO FISCAL (1116) EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO
DISTRITO FEDERAL EXECUTADO(S): VALTER FERNANDES VALADARES CNPJ/CPF:04.287.091-00 CDA:
54, livro fls. 7816 DATA DA INSCRIÇÃO: 14/03/2019 NATUREZA: Tributária VALOR DA DÍVIDA: R$ 4.220,68,
atualizado em 14/03/2019 FINALIDADE: CITAR a parte executada para pagar a dívida, no prazo de cinco dias, com os
juros e multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução, sob pena de penhora de
tantos bens quantos bastem à satisfação da dívida (Lei 6.830/80, arts. 7º e ss). INTIMAR do ARRESTO realizado, via
SISBAJUD, mediante bloqueio de ativos financeiros, no valor total de R$ 4.220,68. CIENTIFICAR que, uma vez
aperfeiçoada a citação, e transcorrido o prazo de pagamento, o arresto converter-se-á em penhora, independentemente
de termo (CPC, art. 830, §3º), quando então iniciará o prazo de trinta dias para oposição de embargos à execução, sob
pena de se presumirem aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo exequente. CIENTIFICAR, ainda, que, em
caso de revelia, será nomeado curador especial. SEDE DO JUÍZO: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF -
Justiça Federal, SAUS Quadra 4 Bloco D Lote 7, Asa Sul, BRASíLIA - DF - CEP: 70092-900. Brasília-DF. (assinado
digitalmente) Juiz(a) Federal da 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/PDbmx4M36qBUmmIyTJ1dpgZgozp85B/certidao
Código da certidão: PDbmx4M36qBUmmIyTJ1dpgZgozp85B
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Intimação 

Número do processo: 0007076-61.2001.4.01.3400
Classe: EXECUçãO FISCAL

Tribunal: Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Órgão: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

Tipo de documento: Sentença Tipo B
Disponibilizado em: 03/07/2023

Inteiro teor: Clique aqui

Teor da Comunicação
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL Seção Judiciária do Distrito Federal 11ª Vara Federal de Execução Fiscal
da SJDF SENTENÇA TIPO "B" PROCESSO: 0007076-61.2001.4.01.3400 CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) EXECUTADO: FRANCISCA IZINEI PEREIRA
RIBEIRO, PANIFICADORA E CONFEITARIA FARELO DE TRIGO LTDA - ME, LUZINETE PEREIRA DOS
SANTOS SENTENÇA Trata-se de Execução Fiscal ajuizada por UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em
desfavor de FRANCISCA IZINEI PEREIRA RIBEIRO e outros (2). Instado(a) a se manifestar sobre a prescrição
intercorrente, o(a) Exequente não indicou causas interruptivas ou suspensivas da contagem do prazo prescricional. É o
relatório. DECIDE-SE: O artigo 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80, com redação dada pela Lei 11.051/2004, dispõe que, se da
decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública,
poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. A partir do entendimento
jurisprudencial que se firmou a respeito da prescrição intercorrente, infere-se que a supracitada norma legal, por ser de
natureza processual, tem aplicação imediata aos processos em curso, bastando, para tanto, ser ouvida previamente o
Exequente, a fim de se manifestar sobre eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional. Também
cabe assinalar que essa regra deverá ser interpretada harmonicamente com o disposto no artigo 174 do Código
Tributário Nacional. Infere-se, ainda, a necessidade de intimação do Exequente do despacho que determinou a
suspensão da execução, nos termos do aludido artigo 40, sendo que no caso de tal despacho ter sido prolatado em
atendimento à solicitação do próprio Exequente, será desnecessária a realização da referida intimação. Uma vez
transcorrido o prazo de um ano de suspensão, sem necessidade de nova intimação, começará automaticamente a
contagem do prazo prescricional, nos termos da Súmula 314 do egrégio Superior Tribunal de Justiça, segunda a qual,
em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o
prazo da prescrição quinquenal intercorrente. É válido lembrar também que haverá, da mesma forma, a contagem do
prazo prescricional no caso de o processo ter ficado paralisado, sem manifestação do exequente, em razão de ter sido
arquivado, sem baixa na distribuição, nas condições previstas pelo art. 20 da MP 2095/2001, posteriormente convertida
na Lei 10.522/2002. Essas regras foram condensadas com singular maestria pelo então Ministro do STJ Luiz Fux ao
relatar o Agravo Regimental no Ag. 1358534/CE, Primeira Turma, julgado em 22/02/2011, DJe 07/04/2011. Ainda
sobre o assunto, o Superior Tribunal de Justiça também firmou entendimento no sentido de que os requerimentos de
diligências que se revelam infrutíferas não têm o condão de interromper ou suspender o fluxo da prescrição
intercorrente. Nesse sentido, confira-se: TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.
PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DILIGÊNCIAS INFRUTÍFERAS. TRANSCURSO DE QUATORZE ANOS
SEM A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. NECESSIDADE DE PRÉVIA INTIMAÇÃO DA
PARTE EXEQUENTE. INOVAÇÃO RECURSAL, NA SEARA DO AGRAVO REGIMENTAL.
IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. I. Agravo Regimental interposto em 04/03/2016,
contra decisão publicada em 26/02/2016, na vigência do CPC/73. II. Na esteira da jurisprudência desta Corte, "não se



mostra possível examinar em agravo regimental matéria trazida somente nesse momento processual, por se tratar de
inovação recursal" (STJ, AgRg no AREsp 804.428/SP, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, DJe de
22/02/2016). III. De acordo com o entendimento firmado nesta Corte, "os requerimentos para realização de diligências
que se mostraram infrutíferas em localizar o devedor ou seus bens não têm o condão de suspender ou interromper o
prazo de prescrição intercorrente" (STJ, AgRg no REsp 1.208.833/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA
TURMA, DJe de 03/08/2012). No mesmo sentido: EDcl no AgRg no AREsp 594.062/RS, Rel. Ministro HUMBERTO
MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe de 25/03/2015; AgRg no AREsp 366.914/GO, Rel. Ministro HERMAN
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 06/03/2014; AgRg no AREsp 383.507/GO, Rel. Ministro ARNALDO
ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, DJe de 07/11/2013. IV. No caso dos autos, tendo a Corte de origem firmado a
premissa fática de que, durante o período de 14 anos, as diligências realizadas para a localização de bens passíveis de
penhora foram infrutíferas, afigura-se acertada o reconhecimento da prescrição intercorrente. V. Agravo Regimental
improvido. (AgRg nos EDcl no AREsp 775.087/PR, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA,
julgado em 09/06/2016, DJe 21/06/2016) Em novo julgamento, o Superior Tribunal de Justiça – STJ, Resp
1.340.553/RS submetido ao rito dos recursos repetitivos, estabeleceu as regras para a prescrição intercorrente, de forma
que o procedimento previsto no art. 40 da Lei 6.830/1980 se inicia automaticamente, quando não houver a citação de
qualquer devedor por qualquer meio válido e/ou quando não forem encontrados bens sobre os quais possa recair a
penhora. Assim, transcrevo a ementa: RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ARTS. 1.036 E SEGUINTES
DOCPC/2015 (ART. 543-C, DO CPC/1973). PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. SISTEMÁTICAPARA A
CONTAGEM DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE (PRESCRIÇÃO APÓS A PROPOSITURA DAAÇÃO)
PREVISTA NO ART. 40 E PARÁGRAFOS DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL (LEI N.6.830/80). 1. O espírito do art.
40, da Lei n. 6.830/80 é o de que nenhuma execução fiscal já ajuizada poderá permanecer eternamente nos escaninhos
do Poder Judiciário ou da Procuradoria Fazendária encarregada da execução das respectivas dívidas fiscais. 2. Não
havendo a citação de qualquer devedor por qualquer meio válido e/ou não sendo encontrados bens sobre os quais possa
recair a penhora (o que permitiria o fim da inércia processual), inicia-se automaticamente o procedimento previsto no
art. 40 da Lei n. 6.830/80, e respectivo prazo, ao fim do qual restará prescrito o crédito fiscal. Esse o teor da Súmula n.
314/STJ: "Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se
inicia o prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente". 3. Nem o Juiz e nem a Procuradoria da Fazenda Pública são os
senhores do termo inicial do prazo de 1(um) ano de suspensão previsto no caput, do art. 40, da LEF, somente a lei o é
(ordena o art. 40: "[...] o juiz suspenderá[...]"). Não cabe ao Juiz ou à Procuradoria a escolha do melhor momento para o
seu início. No primeiro momento em que constatada a não localização do devedor e/ou ausência de bens pelo oficial de
justiça e intimada a Fazenda Pública, inicia-se automaticamente o prazo de suspensão, na forma do art. 40, caput, da
LEF. Indiferente aqui, portanto, o fato de existir petição da Fazenda Pública requerendo a suspensão do feito por30, 60,
90 ou 120 dias a fim de realizar diligências, sem pedir a suspensão do feito pelo art. 40, da LEF. Esses pedidos não
encontram amparo fora do art. 40da LEF que limita a suspensão a 1 (um) ano. Também indiferente o fato de que o Juiz,
ao intimar a Fazenda Pública, não tenha expressamente feito menção à suspensão do art. 40, da LEF. O que importa
para a aplicação da lei é que a Fazenda Pública tenha tomado ciência da inexistência de bens penhoráveis no endereço
fornecido e/ou da não localização do devedor. Isso é o suficiente para inaugurar o prazo, ex lege. 4. Teses julgadas para
efeito dos arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973): 4.1.) O prazo de 1 (um) ano de suspensão do
processo e do respectivo prazo prescricional previsto no art. 40, §§ 1º e 2º da Lei n. 6.830/80 - LEF tem início
automaticamente na data da ciência da Fazenda Pública a respeito da não localização do devedor ou da inexistência de
bens penhoráveis no endereço fornecido, havendo, sem prejuízo dessa contagem automática, o dever de o magistrado
declarar ter ocorrido a suspensão da execução; 4.1.1.) Sem prejuízo do disposto no item 4.1., nos casos de execução
fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza tributária (cujo despacho ordenador da citação tenha sido proferido
antes da vigência da Lei Complementar n. 118/2005), depois da citação válida, ainda que editalícia, logo após a
primeira tentativa infrutífera de localização de bens penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a execução. 4.1.2.) Sem
prejuízo do disposto no item 4.1., em se tratando de execução fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza
tributária(cujo despacho ordenador da citação tenha sido proferido na vigência da Lei Complementar n. 118/2005) e de
qualquer dívida ativa de natureza não tributária,logo após a primeira tentativa frustrada de citação do devedor ou de
localização de bens penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a execução. 4.2.) Havendo ou não petição da Fazenda
Pública e havendo ou não pronunciamento judicial nesse sentido, findo o prazo de 1 (um) ano de suspensão inicia-se
automaticamente o prazo prescricional aplicável (de acordo com a natureza do crédito exequendo) durante o qual o
processo deveria estar arquivado sem baixa na distribuição, na forma do art. 40, §§ 2º, 3º e 4º da Lei n. 6.830/80 - LEF,
findo o qual o Juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e
decretá-la de imediato; 4.3.) A efetiva constrição patrimonial e a efetiva citação (ainda que por edital) são aptas a
interromper o curso da prescrição intercorrente, não bastando para tal o mero peticionamento em juízo,requerendo, v.g.,
a feitura da penhora sobre ativos financeiros ou sobre outros bens. Os requerimentos feitos pelo exequente, dentro da
soma do prazo máximo de1 (um) ano de suspensão mais o prazo de prescrição aplicável (de acordo com a natureza do
crédito exequendo) deverão ser processados, ainda que para além da soma desses dois prazos, pois, citados (ainda que
por edital) os devedores e penhorados os bens, a qualquer tempo - mesmo depois de escoados os referidos prazos -,
considera-se interrompida a prescrição intercorrente, retroativamente, na data do protocolo da petição que requereu a
providência frutífera. 4.4.) A Fazenda Pública, em sua primeira oportunidade de falar nos autos (art. 245 do CPC/73,
correspondente ao art. 278 do CPC/2015), ao alegar nulidade pela falta de qualquer intimação dentro do procedimento



do art.40 da LEF, deverá demonstrar o prejuízo que sofreu (exceto a falta da intimação que constitui o termo inicial -
4.1., onde o prejuízo é presumido), por exemplo,deverá demonstrar a ocorrência de qualquer causa interruptiva ou
suspensiva da prescrição. 4.5.) O magistrado, ao reconhecer a prescrição intercorrente, deverá fundamentar o ato
judicial por meio da delimitação dos marcos legais que foram aplicados na contagem do respectivo prazo, inclusive
quanto ao período em que a execução ficou suspensa. 5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime
dos arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973). (REsp 1340553/RS, Rel. Ministro MAURO
CAMPBELL MARQUES,PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/09/2018, DJe 16/10/2018) - destaquei No caso presente,
verifica-se que, após a paralisação dos trâmites do processo - em 06/07/2001 (ID 438619431) -, transcorreu prazo
superior a seis anos sem diligências frutíferas no sentido de localizar o devedor e/ou seus bens penhoráveis. Revela-se,
pois, patente a consumação da prescrição na espécie. Ante o exposto, decreto a prescrição intercorrente e JULGO
EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do art. 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80 c/c art. 487, II, do Código de Processo Civil.
Sem custas e sem honorários. A prescrição intercorrente é a consequência natural de não serem encontrados o devedor
e/ou seus bens para fins de quitação da dívida. Assim sendo, e em atenção ao princípio da causalidade nos honorários
advocatícios, não há como atribuir ao credor a culpa pela frustração da ação executiva. Traslade-se cópia desta sentença
para os autos da execução fiscal comandada nº 0007077-46.2001.4.01.3400. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Arquivem-se os autos, oportunamente, dando-se baixa na distribuição, com as anotações de estilo. Brasília/DF.
(assinado digitalmente) JUIZ(A) FEDERAL DA 11ª VARA/SJDF

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/W5ljVaJnRkLU1mOtDTelLyM6Ave9mD/certidao
Código da certidão: W5ljVaJnRkLU1mOtDTelLyM6Ave9mD
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Tipo de documento: Citação e intimação
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Inteiro teor: Clique aqui

Teor da Comunicação
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL Seção Judiciária do Distrito Federal 11ª Vara Federal de Execução Fiscal
da SJDF EDITAL DE CITAÇÃO (Prazo de trinta dias) PROCESSO: 0007644-47.2019.4.01.3400 CLASSE:
EXECUÇÃO FISCAL (1116) EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO
DISTRITO FEDERAL EXECUTADO(S): CONTEMPORANEA AUTOMACAO E CONSTRUCOES LTDA - ME
CNPJ/CPF: 37.073.871/0001-45 CDA: 54, Livro fls. 8051 DATA DA INSCRIÇÃO: 18/03/2019 NATUREZA:
Tributária VALOR DA DÍVIDA: R$ 6.716,96, atualizado em 18/03/2019 FINALIDADE: CITAR a parte executada
para pagar a dívida, no prazo de cinco dias, com os juros e multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida
Ativa, ou garantir a execução, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem à satisfação da dívida (Lei 6.830/80,
arts. 7º e ss). INTIMAR do ARRESTO realizado, via RENAJUD, referente ao(s) veículo(s) placa(s) JIG9609.
CIENTIFICAR que, uma vez aperfeiçoada a citação, e transcorrido o prazo de pagamento, o arresto converter-se-á em
penhora, independentemente de termo (CPC, art. 830, §3º), quando então iniciará o prazo de trinta dias para oposição de
embargos à execução, sob pena de se presumirem aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo exequente.
CIENTIFICAR, ainda, que, em caso de revelia, será nomeado curador especial. SEDE DO JUÍZO: 11ª Vara Federal de
Execução Fiscal da SJDF - Justiça Federal, SAUS Quadra 4 Bloco D Lote 7, Asa Sul, BRASíLIA - DF - CEP: 70092-
900. Brasília-DF. (assinado digitalmente) Juiz(a) Federal da 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/rEbP1yJdYlPUori1T7EqMeYeXxa8G2/certidao
Código da certidão: rEbP1yJdYlPUori1T7EqMeYeXxa8G2
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Teor da Comunicação
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL Seção Judiciária do Distrito Federal 11ª Vara Federal de Execução Fiscal
da SJDF SENTENÇA TIPO "B" PROCESSO: 0008678-62.2016.4.01.3400 CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
POLO ATIVO: UNIÃO FEDERAL e outros POLO PASSIVO:MARIANA CAFE EIRELI - ME SENTENÇA Trata-se
de execução fiscal ajuizada por UNIAO (FAZENDA NACIONAL em desfavor de MARIANA CAFE EIRELI - ME.
Instada a se manifestar sobre a prescrição intercorrente, a exequente não indicou causas interruptivas ou suspensivas da
contagem do prazo prescricional. É o relatório. DECIDE-SE: No âmbito das execuções fiscais, o STJ editou em
08.02.2006 a súmula 314 estabelecendo que “em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o
processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição intercorrente”. O Superior Tribunal de Justiça, por
ocasião do julgamento do REsp nº 1.340.553/RS, submetido à sistemática dos recursos repetitivos (1ª Seção, Relator
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, julgado em 12/09/2018) apreciou minuciosamente as questões
envolvendo a prescrição intercorrente. Desse modo, definiu com efeito vinculante (Tema Repetitivo 566), como deve
ser aplicada a sistemática da prescrição intercorrente no procedimento prático, in verbis: RECURSO ESPECIAL
REPETITIVO. ARTS. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015 (ART. 543-C, DO CPC/1973). PROCESSUAL CIVIL.
TRIBUTÁRIO. SISTEMÁTICA PARA A CONTAGEM DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE (PRESCRIÇÃO
APÓS A PROPOSITURA DA AÇÃO) PREVISTA NO ART. 40 E PARÁGRAFOS DA LEI DE EXECUÇÃO
FISCAL (LEI N. 6.830/80). 1. O espírito do art. 40, da Lei n. 6.830/80 é o de que nenhuma execução fiscal já ajuizada
poderá permanecer eternamente nos escaninhos do Poder Judiciário ou da Procuradoria Fazendária encarregada da
execução das respectivas dívidas fiscais. 2. Não havendo a citação de qualquer devedor por qualquer meio válido e/ou
não sendo encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora (o que permitiria o fim da inércia processual), inicia-
se automaticamente o procedimento previsto no art. 40 da Lei n. 6.830/80, e respectivo prazo, ao fim do qual restará
prescrito o crédito fiscal. Esse o teor da Súmula n. 314/STJ: "Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis,
suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente". 3. Nem o
Juiz e nem a Procuradoria da Fazenda Pública são os senhores do termo inicial do prazo de 1 (um) ano de suspensão
previsto no caput, do art. 40, da LEF, somente a lei o é (ordena o art. 40: "[...] o juiz suspenderá [...]"). Não cabe ao Juiz
ou à Procuradoria a escolha do melhor momento para o seu início. No primeiro momento em que constatada a não
localização do devedor e/ou ausência de bens pelo oficial de justiça e intimada a Fazenda Pública, inicia-se
automaticamente o prazo de suspensão, na forma do art. 40, caput, da LEF. Indiferente aqui, portanto, o fato de existir
petição da Fazenda Pública requerendo a suspensão do feito por 30, 60, 90 ou 120 dias a fim de realizar diligências, sem
pedir a suspensão do feito pelo art. 40, da LEF. Esses pedidos não encontram amparo fora do art. 40 da LEF que limita a
suspensão a 1 (um) ano. Também indiferente o fato de que o Juiz, ao intimar a Fazenda Pública, não tenha
expressamente feito menção à suspensão do art. 40, da LEF. O que importa para a aplicação da lei é que a Fazenda
Pública tenha tomado ciência da inexistência de bens penhoráveis no endereço fornecido e/ou da não localização do
devedor. Isso é o suficiente para inaugurar o prazo, ex lege. 4. Teses julgadas para efeito dos arts. 1.036 e seguintes do
CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973): 4.1.) O prazo de 1 (um) ano de suspensão do processo e do respectivo prazo



prescricional previsto no art. 40, §§ 1º e 2º da Lei n. 6.830/80 - LEF tem início automaticamente na data da ciência da
Fazenda Pública a respeito da não localização do devedor ou da inexistência de bens penhoráveis no endereço
fornecido, havendo, sem prejuízo dessa contagem automática, o dever de o magistrado declarar ter ocorrido a suspensão
da execução; 4.1.1.) Sem prejuízo do disposto no item 4.1., nos casos de execução fiscal para cobrança de dívida ativa
de natureza tributária (cujo despacho ordenador da citação tenha sido proferido antes da vigência da Lei Complementar
n. 118/2005), depois da citação válida, ainda que editalícia, logo após a primeira tentativa infrutífera de localização de
bens penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a execução. 4.1.2.) Sem prejuízo do disposto no item 4.1., em se tratando
de execução fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza tributária (cujo despacho ordenador da citação tenha sido
proferido na vigência da Lei Complementar n. 118/2005) e de qualquer dívida ativa de natureza não tributária, logo após
a primeira tentativa frustrada de citação do devedor ou de localização de bens penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a
execução. 4.2.) Havendo ou não petição da Fazenda Pública e havendo ou não pronuciamento judicial nesse sentido,
findo o prazo de 1 (um) ano de suspensão inicia-se automaticamente o prazo prescricional aplicável (de acordo com a
natureza do crédito exequendo) durante o qual o processo deveria estar arquivado sem baixa na distribuição, na forma
do art. 40, §§ 2º, 3º e 4º da Lei n. 6.830/80 - LEF, findo o qual o Juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de
ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato; 4.3.) A efetiva constrição patrimonial e a efetiva
citação (ainda que por edital) são aptas a interromper o curso da prescrição intercorrente, não bastando para tal o mero
peticionamento em juízo, requerendo, v.g., a feitura da penhora sobre ativos financeiros ou sobre outros bens. Os
requerimentos feitos pelo exequente, dentro da soma do prazo máximo de 1 (um) ano de suspensão mais o prazo de
prescrição aplicável (de acordo com a natureza do crédito exequendo) deverão ser processados, ainda que para além da
soma desses dois prazos, pois, citados (ainda que por edital) os devedores e penhorados os bens, a qualquer tempo –
mesmo depois de escoados os referidos prazos –, considera-se interrompida a prescrição intercorrente, retroativamente,
na data do protocolo da petição que requereu a providência frutífera. 4.4.) A Fazenda Pública, em sua primeira
oportunidade de falar nos autos (art. 245 do CPC/73, correspondente ao art. 278 do CPC/2015), ao alegar nulidade pela
falta de qualquer intimação dentro do procedimento do art. 40 da LEF, deverá demonstrar o prejuízo que sofreu (exceto
a falta da intimação que constitui o termo inicial - 4.1., onde o prejuízo é presumido), por exemplo, deverá demonstrar a
ocorrência de qualquer causa interruptiva ou suspensiva da prescrição. 4.5.) O magistrado, ao reconhecer a prescrição
intercorrente, deverá fundamentar o ato judicial por meio da delimitação dos marcos legais que foram aplicados na
contagem do respectivo prazo, inclusive quanto ao período em que a execução ficou suspensa. 5. Recurso especial não
provido. Acórdão submetido ao regime dos arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973). No caso
presente, verifica-se que, após a paralisação dos trâmites do processo (ID 391075485), transcorreu prazo superior a seis
anos sem diligências frutíferas no sentido de localizar o devedor e/ou seus bens penhoráveis. Revela-se, pois, patente a
consumação da prescrição na espécie. Ante o exposto, decreto a prescrição intercorrente e JULGO EXTINTA A
EXECUÇÃO, nos termos do art. 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80 c/c art. 487, II, do novo Código de Processo Civil. Sem
custas e sem honorários. A prescrição intercorrente é a consequência natural de não serem encontrados o devedor e/ou
seus bens para fins de quitação da dívida. Assim sendo, e em atenção ao princípio da causalidade nos honorários
advocatícios, não há como atribuir ao credor a culpa pela frustração da ação executiva. Intime-se a Exequente para o
cancelamento da(s) CDA(s) em execução. Arquivem-se os autos, oportunamente, dando-se baixa na distribuição, com
as anotações de estilo. Brasília-DF. JUIZ(A) FEDERAL DA 11ª VARA / DF (assinatura digital - vide rodapé deste
documento)

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/JKg5dkqmYL3UWyntmTwgd5XZ1NarD3/certidao
Código da certidão: JKg5dkqmYL3UWyntmTwgd5XZ1NarD3



 
Poder Judiciário

Tribunal Regional Federal da 1ª Região

Diário Eletrônico de Justiça Nacional
Certidão de publicação 97 de 03/07/2023

Citação 

Número do processo: 0009274-41.2019.4.01.3400
Classe: EXECUçãO FISCAL

Tribunal: Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Órgão: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

Tipo de documento: Citação e intimação
Disponibilizado em: 03/07/2023

Inteiro teor: Clique aqui

Teor da Comunicação
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL Seção Judiciária do Distrito Federal 11ª Vara Federal de Execução Fiscal
da SJDF EDITAL DE CITAÇÃO (Prazo de trinta dias) PROCESSO: 0009274-41.2019.4.01.3400 CLASSE:
EXECUÇÃO FISCAL (1116) EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO DISTRITO
FEDERAL EXECUTADO(S): ANTONIO CARLOS SILVA DE LIMA CNPJ/CPF: 221.129.441-34 CDA:
2019/000171 DATA DA INSCRIÇÃO: 08/03/2019 NATUREZA: tributária VALOR DA DÍVIDA: R$ 3.576,33,
atualizado em 08/03/2019 FINALIDADE: CITAR a parte executada para pagar a dívida, no prazo de cinco dias, com os
juros e multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução, sob pena de penhora de
tantos bens quantos bastem à satisfação da dívida (Lei 6.830/80, arts. 7º e ss). INTIMAR do ARRESTO realizado, via
SISBAJUD, mediante bloqueio de ativos financeiros, no valor total de R$ 194,54. CIENTIFICAR que, uma vez
aperfeiçoada a citação, e transcorrido o prazo de pagamento, o arresto converter-se-á em penhora, independentemente
de termo (CPC, art. 830, §3º), quando então iniciará o prazo de trinta dias para oposição de embargos à execução, sob
pena de se presumirem aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo exequente. CIENTIFICAR, ainda, que, em
caso de revelia, será nomeado curador especial. SEDE DO JUÍZO: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF -
Justiça Federal, SAUS Quadra 4 Bloco D Lote 7, Asa Sul, BRASíLIA - DF - CEP: 70092-900. Brasília-DF. (assinado
digitalmente) Juiz(a) Federal da 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/DLz5neGX64yUQBhGT734qjZdy4gaOk/certidao
Código da certidão: DLz5neGX64yUQBhGT734qjZdy4gaOk



 
Poder Judiciário

Tribunal Regional Federal da 1ª Região

Diário Eletrônico de Justiça Nacional
Certidão de publicação 89 de 03/07/2023

Citação 

Número do processo: 0009297-84.2019.4.01.3400
Classe: EXECUçãO FISCAL

Tribunal: Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Órgão: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

Tipo de documento: Citação e intimação
Disponibilizado em: 03/07/2023

Inteiro teor: Clique aqui

Teor da Comunicação
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL Seção Judiciária do Distrito Federal 11ª Vara Federal de Execução Fiscal
da SJDF EDITAL DE CITAÇÃO (Prazo de trinta dias) PROCESSO: 0009297-84.2019.4.01.3400 CLASSE:
EXECUÇÃO FISCAL (1116) EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO DISTRITO
FEDERAL EXECUTADO(S): MAURO ROBSON MEIRA CNPJ/CPF: 185.203.081-04 CDA: 2019/000095 DATA
DA INSCRIÇÃO: 08/03/2019 NATUREZA: TRIBUTÁRIA VALOR DA DÍVIDA: R$ 3.576,33, atualizado em
12/03/2019 FINALIDADE: CITAR a parte executada para pagar a dívida, no prazo de cinco dias, com os juros e multa
de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução, sob pena de penhora de tantos bens
quantos bastem à satisfação da dívida (Lei 6.830/80, arts. 7º e ss). INTIMAR do ARRESTO realizado, via SISBAJUD,
mediante bloqueio de ativos financeiros, no valor total de R$ 253,41. CIENTIFICAR que, uma vez aperfeiçoada a
citação, e transcorrido o prazo de pagamento, o arresto converter-se-á em penhora, independentemente de termo (CPC,
art. 830, §3º), quando então iniciará o prazo de trinta dias para oposição de embargos à execução, sob pena de se
presumirem aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo exequente. CIENTIFICAR, ainda, que, em caso de
revelia, será nomeado curador especial. SEDE DO JUÍZO: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF - Justiça
Federal, SAUS Quadra 4 Bloco D Lote 7, Asa Sul, BRASíLIA - DF - CEP: 70092-900. Brasília-DF. (assinado
digitalmente) Juiz(a) Federal da 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/KAPnkeQm6dLUMLFlTj8ln16d5o94bD/certidao
Código da certidão: KAPnkeQm6dLUMLFlTj8ln16d5o94bD



 
Poder Judiciário

Tribunal Regional Federal da 1ª Região

Diário Eletrônico de Justiça Nacional
Certidão de publicação 79 de 03/07/2023

Citação 

Número do processo: 0009499-42.2011.4.01.3400
Classe: EXECUçãO DE TíTULO EXTRAJUDICIAL

Tribunal: Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Órgão: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

Tipo de documento: Citação e intimação
Disponibilizado em: 03/07/2023

Inteiro teor: Clique aqui

Teor da Comunicação
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL Seção Judiciária do Distrito Federal 11ª Vara Federal de Execução Fiscal
da SJDF EDITAL DE CITAÇÃO (Prazo de trinta dias) PROCESSO: 0009499-42.2011.4.01.3400 CLASSE:
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154) EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
SEÇÃO RIO DE JANEIRO EXECUTADO(S): GONZALO GUERREIRO CASARES CNPJ/CPF: 002.802.557-13
VALOR DA DÍVIDA: R$ 2.710,94, atualizado em 06/2009 FINALIDADE: CITAR a parte executada para pagar a
dívida, no prazo de três dias, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem à satisfação do débito, nos termos dos
arts. 829 e 831 do CPC. CIENTIFICAR que, em caso de pagamento da dívida no prazo de três dias, haverá redução pela
metade do valor fixado para verba honorária (art. 827, §1º, do CPC). INTIMAR do prazo de quinze dias para a oposição
de embargos à execução, a ser contado nos termos do art. 231 c/c art. 915 do CPC, independentemente de penhora,
depósito ou caução (art. 914 do CPC). INTIMAR do ARRESTO realizado, via SISBAJUD, mediante bloqueio de
ativos financeiros, no valor total de R$ 51,34 (cinquenta e um reais e trinta e quatro centavos). CIENTIFICAR que, uma
vez aperfeiçoada a citação, e transcorrido o prazo de pagamento, o arresto converter-se-á em penhora,
independentemente de termo (CPC, art. 830, §3º). CIENTIFICAR, ainda, que, em caso de revelia, será nomeado
curador especial. SEDE DO JUÍZO: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF - Justiça Federal, SAUS Quadra 4
Bloco D Lote 7, Asa Sul, BRASíLIA - DF - CEP: 70092-900. Brasília-DF. (assinado digitalmente) Juiz(a) Federal da
11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/9JqKnM286B2U4dSOTBm9lN6WjAkoyd/certidao
Código da certidão: 9JqKnM286B2U4dSOTBm9lN6WjAkoyd



 
Poder Judiciário

Tribunal Regional Federal da 1ª Região

Diário Eletrônico de Justiça Nacional
Certidão de publicação 132 de 03/07/2023

Intimação 

Número do processo: 0009693-86.2004.4.01.3400
Classe: EXECUçãO FISCAL

Tribunal: Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Órgão: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

Tipo de documento: Intimação polo passivo
Disponibilizado em: 03/07/2023

Inteiro teor: Clique aqui

Teor da Comunicação
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL Seção Judiciária do Distrito Federal 11ª Vara Federal de Execução Fiscal
da SJDF EDITAL DE INTIMAÇÃO (Prazo de trinta dias) PROCESSO: 0009693-86.2004.4.01.3400 CLASSE:
EXECUÇÃO FISCAL (1116) EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF EXECUTADO: FAUSTA
BERNARDINA CARNEIRO CPF: 371.323.341-15 EXECUTADO: APOIO COBRANÇAS E ASSESSORIA
EMPRESARIA LTDA CNPJ: 02.963.625/0001-84 FINALIDADE: INTIMAR o(s) executado(s), para ciência da
penhora efetivada nos autos do processo acima indicado, via RENAJUD, referente aos veículos placas NFS3629 e
GNE6925. INTIMAR, ainda, do prazo de trinta dias para oposição de embargos à execução. SEDE DO JUÍZO: 11ª
Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF - Justiça Federal, SAUS Quadra 4 Bloco D Lote 7, Asa Sul, BRASíLIA - DF
- CEP: 70092-900. Brasília-DF. (assinado digitalmente) Juiz(a) Federal da 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da
SJDF

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/w37ay8Ak6rBUkku5TwpNW964dOjxNQ/certidao
Código da certidão: w37ay8Ak6rBUkku5TwpNW964dOjxNQ



 
Poder Judiciário

Tribunal Regional Federal da 1ª Região

Diário Eletrônico de Justiça Nacional
Certidão de publicação 2140 de 03/07/2023

Intimação 

Número do processo: 0009806-40.2004.4.01.3400
Classe: EXECUçãO FISCAL

Tribunal: Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Órgão: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

Tipo de documento: Sentença Tipo B
Disponibilizado em: 03/07/2023

Inteiro teor: Clique aqui

Teor da Comunicação
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL Seção Judiciária do Distrito Federal 11ª Vara Federal de Execução Fiscal
da SJDF SENTENÇA TIPO "B" PROCESSO: 0009806-40.2004.4.01.3400 CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
POLO ATIVO: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) POLO PASSIVO:MARLY DAS DORES SILVEIRA
SILVA e outros SENTENÇA Trata-se de execução fiscal ajuizada por UNIAO (FAZENDA NACIONAL em desfavor
de MARLY DAS DORES SILVEIRA SILVA e outros. A presente ação foi reunida e passou a ser comandada pela
execução n. 000976136.2004.4.01.3400 (ID 428581587). Desse modo, a presente ação foi suspensa e passou a seguir a
sorte da ação comandante. Posteriormente, a execução n. 000976136.2004.4.01.3400 foi extinta pela prescrição
intercorrente. É o relatório. DECIDE-SE: Tendo em vista que o processo comandante foi extinto, JULGO EXTINTA A
PRESENTE EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 487, II, do Código de Processo Civil. Sem honorários e sem
custas (art. 4º, inciso I, da Lei nº. 9.289/96). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Arquivem-se os autos,
oportunamente, dando-se baixa na distribuição, com as anotações de estilo. Brasília-DF. JUIZ(A) FEDERAL DA 11ª
VARA / DF (assinatura digital - vide rodapé deste documento)

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/LQa7Deb9RQkUl4wiDT5NqMBZgMzm2n/certidao
Código da certidão: LQa7Deb9RQkUl4wiDT5NqMBZgMzm2n



 
Poder Judiciário

Tribunal Regional Federal da 1ª Região

Diário Eletrônico de Justiça Nacional
Certidão de publicação 76 de 03/07/2023

Citação 

Número do processo: 0011166-82.2019.4.01.3400
Classe: EXECUçãO DE TíTULO EXTRAJUDICIAL

Tribunal: Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Órgão: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

Tipo de documento: Citação e intimação
Disponibilizado em: 03/07/2023

Inteiro teor: Clique aqui

Teor da Comunicação
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL Seção Judiciária do Distrito Federal 11ª Vara Federal de Execução Fiscal
da SJDF EDITAL DE CITAÇÃO (Prazo de trinta dias) PROCESSO: 0011166-82.2019.4.01.3400 CLASSE:
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154) EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
EXECUTADO(S): JOSE ANTONIO DE MOURA CNPJ/CPF: 118.974.141-53 VALOR DA DÍVIDA: R$ 34.041,85,
atualizado em 14/03/2019 FINALIDADE: CITAR a parte executada para pagar a dívida, no prazo de três dias, sob pena
de penhora de tantos bens quantos bastem à satisfação do débito, nos termos dos arts. 829 e 831 do CPC.
CIENTIFICAR que, em caso de pagamento da dívida no prazo de três dias, haverá redução pela metade do valor fixado
para verba honorária (art. 827, §1º, do CPC). INTIMAR do prazo de quinze dias para a oposição de embargos à
execução, a ser contado nos termos do art. 231 c/c art. 915 do CPC, independentemente de penhora, depósito ou caução
(art. 914 do CPC). INTIMAR do ARRESTO realizado via RENAJUD, referente ao(s) veículo(s) placa(s) JFJ6854.
CIENTIFICAR que, uma vez aperfeiçoada a citação, e transcorrido o prazo de pagamento, o arresto converter-se-á em
penhora, independentemente de termo (CPC, art. 830, §3º). CIENTIFICAR, ainda, que, em caso de revelia, será
nomeado curador especial. SEDE DO JUÍZO: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF - Justiça Federal, SAUS
Quadra 4 Bloco D Lote 7, Asa Sul, BRASíLIA - DF - CEP: 70092-900. Brasília-DF. (assinado digitalmente) Juiz(a)
Federal da 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/mone3zr86eJUVaf3TBXEeLZABQLjKw/certidao
Código da certidão: mone3zr86eJUVaf3TBXEeLZABQLjKw
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Citação 

Número do processo: 0011255-08.2019.4.01.3400
Classe: EXECUçãO FISCAL

Tribunal: Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Órgão: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

Tipo de documento: Citação e intimação
Disponibilizado em: 03/07/2023

Inteiro teor: Clique aqui

Teor da Comunicação
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL Seção Judiciária do Distrito Federal 11ª Vara Federal de Execução Fiscal
da SJDF EDITAL DE CITAÇÃO (Prazo de trinta dias) PROCESSO: 0011255-08.2019.4.01.3400 CLASSE:
EXECUÇÃO FISCAL (1116) EXEQUENTE: INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVACAO DA
BIODIVERSIDADE EXECUTADO(S): LEON DENIS LOURENCO FERREIRA CNPJ/CPF: 153.068.521-49 CDA:
4.017.000237/19-18 DATA DA INSCRIÇÃO: 15/04/2019 NATUREZA: NÃO TRIBUTÁRIA VALOR DA DÍVIDA:
R$ 15.238,94, atualizado em 15/04/2019 FINALIDADE: CITAR a parte executada para pagar a dívida, no prazo de
cinco dias, com os juros e multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução, sob
pena de penhora de tantos bens quantos bastem à satisfação da dívida (Lei 6.830/80, arts. 7º e ss). INTIMAR do
ARRESTO realizado, via SISBAJUD, mediante bloqueio de ativos financeiros, no valor total de R$ 409,85.
CIENTIFICAR que, uma vez aperfeiçoada a citação, e transcorrido o prazo de pagamento, o arresto converter-se-á em
penhora, independentemente de termo (CPC, art. 830, §3º), quando então iniciará o prazo de trinta dias para oposição de
embargos à execução, sob pena de se presumirem aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo exequente.
CIENTIFICAR, ainda, que, em caso de revelia, será nomeado curador especial. SEDE DO JUÍZO: 11ª Vara Federal de
Execução Fiscal da SJDF - Justiça Federal, SAUS Quadra 4 Bloco D Lote 7, Asa Sul, BRASíLIA - DF - CEP: 70092-
900. Brasília-DF. (assinado digitalmente) Juiz(a) Federal da 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/wx71ANK462jUkNFAT91BAm6rzBL3WE/certidao
Código da certidão: wx71ANK462jUkNFAT91BAm6rzBL3WE
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Tipo de documento: Citação
Disponibilizado em: 03/07/2023

Inteiro teor: Clique aqui

Teor da Comunicação
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL Seção Judiciária do Distrito Federal 11ª Vara Federal de Execução Fiscal
da SJDF EDITAL DE CITAÇÃO (Prazo de trinta dias) PROCESSO: 0011260-30.2019.4.01.3400 CLASSE:
EXECUÇÃO FISCAL (1116) EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT
EXECUTADO(S): FERREIRA & FONSECA LTDA - ME CNPJ/CPF: 02.886.434/0001-66 CDA: 4.006.012515/19-09
DATA DA INSCRIÇÃO: 15/04/2019 NATUREZA: NÃO TRIBUTÁRIA VALOR DA DÍVIDA: R$ 13.985,22,
atualizado em 15/04/2019 FINALIDADE: CITAR os executado(s) para, no prazo de cinco dias, pagar(em) a dívida,
com os juros e multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução, sob pena de
penhora de tantos bens quantos bastem à satisfação da dívida (Lei 6.830/80, arts. 7º e ss). SEDE DO JUÍZO: 11ª Vara
Federal de Execução Fiscal da SJDF - Justiça Federal, SAUS Quadra 4 Bloco D Lote 7, Asa Sul, BRASíLIA - DF -
CEP: 70092-900. Brasília-DF. (assinado digitalmente) Juiz(a) Federal da 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/8adD75PqYDXULWcATgE3QGYnyG1xNL/certidao
Código da certidão: 8adD75PqYDXULWcATgE3QGYnyG1xNL
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Número do processo: 0012492-68.2005.4.01.3400
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Inteiro teor: Clique aqui

Teor da Comunicação
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL Seção Judiciária do Distrito Federal 11ª Vara Federal de Execução Fiscal
da SJDF SENTENÇA TIPO "B" PROCESSO: 0012492-68.2005.4.01.3400 CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) EXECUTADO: ROGERIO CAETANO DE
ALMEIDA NEVES, CENTRO AUTOMOTIVO LUBRICAR LTDA SENTENÇA Trata-se de Execução Fiscal
ajuizada por UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em desfavor de ROGERIO CAETANO DE ALMEIDA
NEVES e outros. Instado(a) a se manifestar sobre a prescrição intercorrente, o(a) Exequente não indicou causas
interruptivas ou suspensivas da contagem do prazo prescricional. É o relatório. DECIDE-SE: O artigo 40, § 4º, da Lei
nº 6.830/80, com redação dada pela Lei 11.051/2004, dispõe que, se da decisão que ordenar o arquivamento tiver
decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição
intercorrente e decretá-la de imediato. A partir do entendimento jurisprudencial que se firmou a respeito da prescrição
intercorrente, infere-se que a supracitada norma legal, por ser de natureza processual, tem aplicação imediata aos
processos em curso, bastando, para tanto, ser ouvida previamente o Exequente, a fim de se manifestar sobre eventuais
causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional. Também cabe assinalar que essa regra deverá ser
interpretada harmonicamente com o disposto no artigo 174 do Código Tributário Nacional. Infere-se, ainda, a
necessidade de intimação do Exequente do despacho que determinou a suspensão da execução, nos termos do aludido
artigo 40, sendo que no caso de tal despacho ter sido prolatado em atendimento à solicitação do próprio Exequente, será
desnecessária a realização da referida intimação. Uma vez transcorrido o prazo de um ano de suspensão, sem
necessidade de nova intimação, começará automaticamente a contagem do prazo prescricional, nos termos da Súmula
314 do egrégio Superior Tribunal de Justiça, segunda a qual, em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis,
suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição quinquenal intercorrente. É válido
lembrar também que haverá, da mesma forma, a contagem do prazo prescricional no caso de o processo ter ficado
paralisado, sem manifestação do exequente, em razão de ter sido arquivado, sem baixa na distribuição, nas condições
previstas pelo art. 20 da MP 2095/2001, posteriormente convertida na Lei 10.522/2002. Essas regras foram
condensadas com singular maestria pelo então Ministro do STJ Luiz Fux ao relatar o Agravo Regimental no Ag.
1358534/CE, Primeira Turma, julgado em 22/02/2011, DJe 07/04/2011. Ainda sobre o assunto, o Superior Tribunal de
Justiça também firmou entendimento no sentido de que os requerimentos de diligências que se revelam infrutíferas não
têm o condão de interromper ou suspender o fluxo da prescrição intercorrente. Nesse sentido, confira-se:
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DILIGÊNCIAS
INFRUTÍFERAS. TRANSCURSO DE QUATORZE ANOS SEM A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE
PENHORA. NECESSIDADE DE PRÉVIA INTIMAÇÃO DA PARTE EXEQUENTE. INOVAÇÃO RECURSAL, NA
SEARA DO AGRAVO REGIMENTAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. I. Agravo
Regimental interposto em 04/03/2016, contra decisão publicada em 26/02/2016, na vigência do CPC/73. II. Na esteira
da jurisprudência desta Corte, "não se mostra possível examinar em agravo regimental matéria trazida somente nesse



momento processual, por se tratar de inovação recursal" (STJ, AgRg no AREsp 804.428/SP, Rel. Ministro SÉRGIO
KUKINA, PRIMEIRA TURMA, DJe de 22/02/2016). III. De acordo com o entendimento firmado nesta Corte, "os
requerimentos para realização de diligências que se mostraram infrutíferas em localizar o devedor ou seus bens não têm
o condão de suspender ou interromper o prazo de prescrição intercorrente" (STJ, AgRg no REsp 1.208.833/MG, Rel.
Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe de 03/08/2012). No mesmo sentido: EDcl no AgRg no AREsp
594.062/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe de 25/03/2015; AgRg no AREsp
366.914/GO, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 06/03/2014; AgRg no AREsp
383.507/GO, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, DJe de 07/11/2013. IV. No caso dos
autos, tendo a Corte de origem firmado a premissa fática de que, durante o período de 14 anos, as diligências realizadas
para a localização de bens passíveis de penhora foram infrutíferas, afigura-se acertada o reconhecimento da prescrição
intercorrente. V. Agravo Regimental improvido. (AgRg nos EDcl no AREsp 775.087/PR, Rel. Ministra ASSUSETE
MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/06/2016, DJe 21/06/2016) Em novo julgamento, o Superior
Tribunal de Justiça – STJ, Resp 1.340.553/RS submetido ao rito dos recursos repetitivos, estabeleceu as regras para a
prescrição intercorrente, de forma que o procedimento previsto no art. 40 da Lei 6.830/1980 se inicia automaticamente,
quando não houver a citação de qualquer devedor por qualquer meio válido e/ou quando não forem encontrados bens
sobre os quais possa recair a penhora. Assim, transcrevo a ementa: RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ARTS.
1.036 E SEGUINTES DOCPC/2015 (ART. 543-C, DO CPC/1973). PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO.
SISTEMÁTICAPARA A CONTAGEM DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE (PRESCRIÇÃO APÓS A
PROPOSITURA DAAÇÃO) PREVISTA NO ART. 40 E PARÁGRAFOS DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL (LEI
N.6.830/80). 1. O espírito do art. 40, da Lei n. 6.830/80 é o de que nenhuma execução fiscal já ajuizada poderá
permanecer eternamente nos escaninhos do Poder Judiciário ou da Procuradoria Fazendária encarregada da execução
das respectivas dívidas fiscais. 2. Não havendo a citação de qualquer devedor por qualquer meio válido e/ou não sendo
encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora (o que permitiria o fim da inércia processual), inicia-se
automaticamente o procedimento previsto no art. 40 da Lei n. 6.830/80, e respectivo prazo, ao fim do qual restará
prescrito o crédito fiscal. Esse o teor da Súmula n. 314/STJ: "Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis,
suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente". 3. Nem o
Juiz e nem a Procuradoria da Fazenda Pública são os senhores do termo inicial do prazo de 1(um) ano de suspensão
previsto no caput, do art. 40, da LEF, somente a lei o é (ordena o art. 40: "[...] o juiz suspenderá[...]"). Não cabe ao Juiz
ou à Procuradoria a escolha do melhor momento para o seu início. No primeiro momento em que constatada a não
localização do devedor e/ou ausência de bens pelo oficial de justiça e intimada a Fazenda Pública, inicia-se
automaticamente o prazo de suspensão, na forma do art. 40, caput, da LEF. Indiferente aqui, portanto, o fato de existir
petição da Fazenda Pública requerendo a suspensão do feito por30, 60, 90 ou 120 dias a fim de realizar diligências, sem
pedir a suspensão do feito pelo art. 40, da LEF. Esses pedidos não encontram amparo fora do art. 40da LEF que limita a
suspensão a 1 (um) ano. Também indiferente o fato de que o Juiz, ao intimar a Fazenda Pública, não tenha
expressamente feito menção à suspensão do art. 40, da LEF. O que importa para a aplicação da lei é que a Fazenda
Pública tenha tomado ciência da inexistência de bens penhoráveis no endereço fornecido e/ou da não localização do
devedor. Isso é o suficiente para inaugurar o prazo, ex lege. 4. Teses julgadas para efeito dos arts. 1.036 e seguintes do
CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973): 4.1.) O prazo de 1 (um) ano de suspensão do processo e do respectivo prazo
prescricional previsto no art. 40, §§ 1º e 2º da Lei n. 6.830/80 - LEF tem início automaticamente na data da ciência da
Fazenda Pública a respeito da não localização do devedor ou da inexistência de bens penhoráveis no endereço
fornecido, havendo, sem prejuízo dessa contagem automática, o dever de o magistrado declarar ter ocorrido a suspensão
da execução; 4.1.1.) Sem prejuízo do disposto no item 4.1., nos casos de execução fiscal para cobrança de dívida ativa
de natureza tributária (cujo despacho ordenador da citação tenha sido proferido antes da vigência da Lei Complementar
n. 118/2005), depois da citação válida, ainda que editalícia, logo após a primeira tentativa infrutífera de localização de
bens penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a execução. 4.1.2.) Sem prejuízo do disposto no item 4.1., em se tratando
de execução fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza tributária(cujo despacho ordenador da citação tenha sido
proferido na vigência da Lei Complementar n. 118/2005) e de qualquer dívida ativa de natureza não tributária,logo após
a primeira tentativa frustrada de citação do devedor ou de localização de bens penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a
execução. 4.2.) Havendo ou não petição da Fazenda Pública e havendo ou não pronunciamento judicial nesse sentido,
findo o prazo de 1 (um) ano de suspensão inicia-se automaticamente o prazo prescricional aplicável (de acordo com a
natureza do crédito exequendo) durante o qual o processo deveria estar arquivado sem baixa na distribuição, na forma
do art. 40, §§ 2º, 3º e 4º da Lei n. 6.830/80 - LEF, findo o qual o Juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de
ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato; 4.3.) A efetiva constrição patrimonial e a efetiva
citação (ainda que por edital) são aptas a interromper o curso da prescrição intercorrente, não bastando para tal o mero
peticionamento em juízo,requerendo, v.g., a feitura da penhora sobre ativos financeiros ou sobre outros bens. Os
requerimentos feitos pelo exequente, dentro da soma do prazo máximo de1 (um) ano de suspensão mais o prazo de
prescrição aplicável (de acordo com a natureza do crédito exequendo) deverão ser processados, ainda que para além da
soma desses dois prazos, pois, citados (ainda que por edital) os devedores e penhorados os bens, a qualquer tempo -
mesmo depois de escoados os referidos prazos -, considera-se interrompida a prescrição intercorrente, retroativamente,
na data do protocolo da petição que requereu a providência frutífera. 4.4.) A Fazenda Pública, em sua primeira
oportunidade de falar nos autos (art. 245 do CPC/73, correspondente ao art. 278 do CPC/2015), ao alegar nulidade pela
falta de qualquer intimação dentro do procedimento do art.40 da LEF, deverá demonstrar o prejuízo que sofreu (exceto



a falta da intimação que constitui o termo inicial - 4.1., onde o prejuízo é presumido), por exemplo,deverá demonstrar a
ocorrência de qualquer causa interruptiva ou suspensiva da prescrição. 4.5.) O magistrado, ao reconhecer a prescrição
intercorrente, deverá fundamentar o ato judicial por meio da delimitação dos marcos legais que foram aplicados na
contagem do respectivo prazo, inclusive quanto ao período em que a execução ficou suspensa. 5. Recurso especial não
provido. Acórdão submetido ao regime dos arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973). (REsp
1340553/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/09/2018, DJe
16/10/2018) - destaquei No caso presente, verifica-se que, a inclusão do sócio e posteriormente a sua exclusão - em
06/06/2008 (ID 427336099) -, não interrompeu a contagem do prazo prescricional. Dessa forma, após a paralisação dos
trâmites do processo - em 06/06/2008 (ID 427336099), transcorreu prazo superior a seis anos sem diligências frutíferas
no sentido de localizar o devedor e/ou seus bens penhoráveis. Revela-se, pois, patente a consumação da prescrição na
espécie. Ante o exposto, decreto a prescrição intercorrente e JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do art. 40,
§ 4º, da Lei nº 6.830/80 c/c art. 487, II, do Código de Processo Civil. Sem custas e sem honorários. A prescrição
intercorrente é a consequência natural de não serem encontrados o devedor e/ou seus bens para fins de quitação da
dívida. Assim sendo, e em atenção ao princípio da causalidade nos honorários advocatícios, não há como atribuir ao
credor a culpa pela frustração da ação executiva. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Arquivem-se os autos,
oportunamente, dando-se baixa na distribuição, com as anotações de estilo. Brasília/DF. (assinado digitalmente)
JUIZ(A) FEDERAL DA 11ª VARA/SJDF

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/qG7X2owQ6V2U4z7H7TdlWoK6ek9aWL/certidao
Código da certidão: qG7X2owQ6V2U4z7H7TdlWoK6ek9aWL
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Teor da Comunicação
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL Seção Judiciária do Distrito Federal 11ª Vara Federal de Execução Fiscal
da SJDF SENTENÇA TIPO "B" PROCESSO: 0013120-57.2005.4.01.3400 CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) EXECUTADO: MARIA EUGENIA RIBEIRO,
MEDMIDIA PROPAGANDA PUBLICIDADE E MARKETING LTDA, DIVANIR MOURA MATTOS
JUNIORAdvogado do(a) EXECUTADO: ANA PAULA RIBEIRO SOARES - TO5548-A SENTENÇA Trata-se de
Execução Fiscal ajuizada por UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em desfavor de MARIA EUGENIA
RIBEIRO e outros (2). Instado(a) a se manifestar sobre a prescrição intercorrente, o(a) Exequente não indicou causas
interruptivas ou suspensivas da contagem do prazo prescricional. É o relatório. DECIDE-SE: O artigo 40, § 4º, da Lei
nº 6.830/80, com redação dada pela Lei 11.051/2004, dispõe que, se da decisão que ordenar o arquivamento tiver
decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição
intercorrente e decretá-la de imediato. A partir do entendimento jurisprudencial que se firmou a respeito da prescrição
intercorrente, infere-se que a supracitada norma legal, por ser de natureza processual, tem aplicação imediata aos
processos em curso, bastando, para tanto, ser ouvida previamente o Exequente, a fim de se manifestar sobre eventuais
causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional. Também cabe assinalar que essa regra deverá ser
interpretada harmonicamente com o disposto no artigo 174 do Código Tributário Nacional. Infere-se, ainda, a
necessidade de intimação do Exequente do despacho que determinou a suspensão da execução, nos termos do aludido
artigo 40, sendo que no caso de tal despacho ter sido prolatado em atendimento à solicitação do próprio Exequente, será
desnecessária a realização da referida intimação. Uma vez transcorrido o prazo de um ano de suspensão, sem
necessidade de nova intimação, começará automaticamente a contagem do prazo prescricional, nos termos da Súmula
314 do egrégio Superior Tribunal de Justiça, segunda a qual, em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis,
suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição quinquenal intercorrente. É válido
lembrar também que haverá, da mesma forma, a contagem do prazo prescricional no caso de o processo ter ficado
paralisado, sem manifestação do exequente, em razão de ter sido arquivado, sem baixa na distribuição, nas condições
previstas pelo art. 20 da MP 2095/2001, posteriormente convertida na Lei 10.522/2002. Essas regras foram
condensadas com singular maestria pelo então Ministro do STJ Luiz Fux ao relatar o Agravo Regimental no Ag.
1358534/CE, Primeira Turma, julgado em 22/02/2011, DJe 07/04/2011. Ainda sobre o assunto, o Superior Tribunal de
Justiça também firmou entendimento no sentido de que os requerimentos de diligências que se revelam infrutíferas não
têm o condão de interromper ou suspender o fluxo da prescrição intercorrente. Nesse sentido, confira-se:
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DILIGÊNCIAS
INFRUTÍFERAS. TRANSCURSO DE QUATORZE ANOS SEM A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE
PENHORA. NECESSIDADE DE PRÉVIA INTIMAÇÃO DA PARTE EXEQUENTE. INOVAÇÃO RECURSAL, NA
SEARA DO AGRAVO REGIMENTAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. I. Agravo
Regimental interposto em 04/03/2016, contra decisão publicada em 26/02/2016, na vigência do CPC/73. II. Na esteira



da jurisprudência desta Corte, "não se mostra possível examinar em agravo regimental matéria trazida somente nesse
momento processual, por se tratar de inovação recursal" (STJ, AgRg no AREsp 804.428/SP, Rel. Ministro SÉRGIO
KUKINA, PRIMEIRA TURMA, DJe de 22/02/2016). III. De acordo com o entendimento firmado nesta Corte, "os
requerimentos para realização de diligências que se mostraram infrutíferas em localizar o devedor ou seus bens não têm
o condão de suspender ou interromper o prazo de prescrição intercorrente" (STJ, AgRg no REsp 1.208.833/MG, Rel.
Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe de 03/08/2012). No mesmo sentido: EDcl no AgRg no AREsp
594.062/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe de 25/03/2015; AgRg no AREsp
366.914/GO, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 06/03/2014; AgRg no AREsp
383.507/GO, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, DJe de 07/11/2013. IV. No caso dos
autos, tendo a Corte de origem firmado a premissa fática de que, durante o período de 14 anos, as diligências realizadas
para a localização de bens passíveis de penhora foram infrutíferas, afigura-se acertada o reconhecimento da prescrição
intercorrente. V. Agravo Regimental improvido. (AgRg nos EDcl no AREsp 775.087/PR, Rel. Ministra ASSUSETE
MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/06/2016, DJe 21/06/2016) Em novo julgamento, o Superior
Tribunal de Justiça – STJ, Resp 1.340.553/RS submetido ao rito dos recursos repetitivos, estabeleceu as regras para a
prescrição intercorrente, de forma que o procedimento previsto no art. 40 da Lei 6.830/1980 se inicia automaticamente,
quando não houver a citação de qualquer devedor por qualquer meio válido e/ou quando não forem encontrados bens
sobre os quais possa recair a penhora. Assim, transcrevo a ementa: RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ARTS.
1.036 E SEGUINTES DOCPC/2015 (ART. 543-C, DO CPC/1973). PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO.
SISTEMÁTICAPARA A CONTAGEM DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE (PRESCRIÇÃO APÓS A
PROPOSITURA DAAÇÃO) PREVISTA NO ART. 40 E PARÁGRAFOS DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL (LEI
N.6.830/80). 1. O espírito do art. 40, da Lei n. 6.830/80 é o de que nenhuma execução fiscal já ajuizada poderá
permanecer eternamente nos escaninhos do Poder Judiciário ou da Procuradoria Fazendária encarregada da execução
das respectivas dívidas fiscais. 2. Não havendo a citação de qualquer devedor por qualquer meio válido e/ou não sendo
encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora (o que permitiria o fim da inércia processual), inicia-se
automaticamente o procedimento previsto no art. 40 da Lei n. 6.830/80, e respectivo prazo, ao fim do qual restará
prescrito o crédito fiscal. Esse o teor da Súmula n. 314/STJ: "Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis,
suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente". 3. Nem o
Juiz e nem a Procuradoria da Fazenda Pública são os senhores do termo inicial do prazo de 1(um) ano de suspensão
previsto no caput, do art. 40, da LEF, somente a lei o é (ordena o art. 40: "[...] o juiz suspenderá[...]"). Não cabe ao Juiz
ou à Procuradoria a escolha do melhor momento para o seu início. No primeiro momento em que constatada a não
localização do devedor e/ou ausência de bens pelo oficial de justiça e intimada a Fazenda Pública, inicia-se
automaticamente o prazo de suspensão, na forma do art. 40, caput, da LEF. Indiferente aqui, portanto, o fato de existir
petição da Fazenda Pública requerendo a suspensão do feito por30, 60, 90 ou 120 dias a fim de realizar diligências, sem
pedir a suspensão do feito pelo art. 40, da LEF. Esses pedidos não encontram amparo fora do art. 40da LEF que limita a
suspensão a 1 (um) ano. Também indiferente o fato de que o Juiz, ao intimar a Fazenda Pública, não tenha
expressamente feito menção à suspensão do art. 40, da LEF. O que importa para a aplicação da lei é que a Fazenda
Pública tenha tomado ciência da inexistência de bens penhoráveis no endereço fornecido e/ou da não localização do
devedor. Isso é o suficiente para inaugurar o prazo, ex lege. 4. Teses julgadas para efeito dos arts. 1.036 e seguintes do
CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973): 4.1.) O prazo de 1 (um) ano de suspensão do processo e do respectivo prazo
prescricional previsto no art. 40, §§ 1º e 2º da Lei n. 6.830/80 - LEF tem início automaticamente na data da ciência da
Fazenda Pública a respeito da não localização do devedor ou da inexistência de bens penhoráveis no endereço
fornecido, havendo, sem prejuízo dessa contagem automática, o dever de o magistrado declarar ter ocorrido a suspensão
da execução; 4.1.1.) Sem prejuízo do disposto no item 4.1., nos casos de execução fiscal para cobrança de dívida ativa
de natureza tributária (cujo despacho ordenador da citação tenha sido proferido antes da vigência da Lei Complementar
n. 118/2005), depois da citação válida, ainda que editalícia, logo após a primeira tentativa infrutífera de localização de
bens penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a execução. 4.1.2.) Sem prejuízo do disposto no item 4.1., em se tratando
de execução fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza tributária(cujo despacho ordenador da citação tenha sido
proferido na vigência da Lei Complementar n. 118/2005) e de qualquer dívida ativa de natureza não tributária,logo após
a primeira tentativa frustrada de citação do devedor ou de localização de bens penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a
execução. 4.2.) Havendo ou não petição da Fazenda Pública e havendo ou não pronunciamento judicial nesse sentido,
findo o prazo de 1 (um) ano de suspensão inicia-se automaticamente o prazo prescricional aplicável (de acordo com a
natureza do crédito exequendo) durante o qual o processo deveria estar arquivado sem baixa na distribuição, na forma
do art. 40, §§ 2º, 3º e 4º da Lei n. 6.830/80 - LEF, findo o qual o Juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de
ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato; 4.3.) A efetiva constrição patrimonial e a efetiva
citação (ainda que por edital) são aptas a interromper o curso da prescrição intercorrente, não bastando para tal o mero
peticionamento em juízo,requerendo, v.g., a feitura da penhora sobre ativos financeiros ou sobre outros bens. Os
requerimentos feitos pelo exequente, dentro da soma do prazo máximo de1 (um) ano de suspensão mais o prazo de
prescrição aplicável (de acordo com a natureza do crédito exequendo) deverão ser processados, ainda que para além da
soma desses dois prazos, pois, citados (ainda que por edital) os devedores e penhorados os bens, a qualquer tempo -
mesmo depois de escoados os referidos prazos -, considera-se interrompida a prescrição intercorrente, retroativamente,
na data do protocolo da petição que requereu a providência frutífera. 4.4.) A Fazenda Pública, em sua primeira
oportunidade de falar nos autos (art. 245 do CPC/73, correspondente ao art. 278 do CPC/2015), ao alegar nulidade pela



falta de qualquer intimação dentro do procedimento do art.40 da LEF, deverá demonstrar o prejuízo que sofreu (exceto
a falta da intimação que constitui o termo inicial - 4.1., onde o prejuízo é presumido), por exemplo,deverá demonstrar a
ocorrência de qualquer causa interruptiva ou suspensiva da prescrição. 4.5.) O magistrado, ao reconhecer a prescrição
intercorrente, deverá fundamentar o ato judicial por meio da delimitação dos marcos legais que foram aplicados na
contagem do respectivo prazo, inclusive quanto ao período em que a execução ficou suspensa. 5. Recurso especial não
provido. Acórdão submetido ao regime dos arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973). (REsp
1340553/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/09/2018, DJe
16/10/2018) - destaquei No caso presente, verifica-se que, após a paralisação dos trâmites do processo - 23/10/2009 (ID
341573887) -, transcorreu prazo superior a seis anos sem diligências frutíferas no sentido de localizar o devedor e/ou
seus bens penhoráveis. Revela-se, pois, patente a consumação da prescrição na espécie. Ante o exposto, decreto a
prescrição intercorrente e JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do art. 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80 c/c art.
487, II, do Código de Processo Civil. Levante-se a restrição judicial realizada sobre o veículo mencionado no
documento ID 341573959 e ID 1220149267. Oficie-se o DETRAN/DF com urgência. Oficie-se à Junta Comercial para
cancelar a indisponibilidade de bens (ID 341573961). Sem custas e sem honorários. A prescrição intercorrente é a
consequência natural de não serem encontrados o devedor e/ou seus bens para fins de quitação da dívida. Assim sendo,
e em atenção ao princípio da causalidade nos honorários advocatícios, não há como atribuir ao credor a culpa pela
frustração da ação executiva. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Arquivem-se os autos, oportunamente, dando-se
baixa na distribuição, com as anotações de estilo. Brasília/DF. (assinado digitalmente) JUIZ(A) FEDERAL DA 11ª
VARA/SJDF

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/qo8LEjMvRgLU8Xmh5TGKkjV6mrz2A1/certidao
Código da certidão: qo8LEjMvRgLU8Xmh5TGKkjV6mrz2A1
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Diário Eletrônico de Justiça Nacional
Certidão de publicação 96 de 03/07/2023

Citação 

Número do processo: 0013246-29.2013.4.01.3400
Classe: EXECUçãO FISCAL

Tribunal: Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Órgão: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

Tipo de documento: Citação e intimação
Disponibilizado em: 03/07/2023

Inteiro teor: Clique aqui

Teor da Comunicação
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL Seção Judiciária do Distrito Federal 11ª Vara Federal de Execução Fiscal
da SJDF EDITAL DE CITAÇÃO (Prazo de trinta dias) PROCESSO: 0013246-29.2013.4.01.3400 CLASSE:
EXECUÇÃO FISCAL (1116) EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO EXECUTADO(S):
ANDRE LUIZ POMPAS DE CARVALHO CNPJ/CPF: 012.992.527-61 CDA: 2012/001257 DATA DA INSCRIÇÃO:
18/10/2012 NATUREZA: Tributário VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.243,93, atualizado em 18.10.2012 FINALIDADE:
CITAR a parte executada para pagar a dívida, no prazo de cinco dias, com os juros e multa de mora e encargos
indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem à
satisfação da dívida (Lei 6.830/80, arts. 7º e ss). INTIMAR do ARRESTO realizado, via SISBAJUD, mediante
bloqueio de ativos financeiros, no valor total de R$ 0,01 (ativos não precificados). CIENTIFICAR que, uma vez
aperfeiçoada a citação, e transcorrido o prazo de pagamento, o arresto converter-se-á em penhora, independentemente
de termo (CPC, art. 830, §3º), quando então iniciará o prazo de trinta dias para oposição de embargos à execução, sob
pena de se presumirem aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo exequente. CIENTIFICAR, ainda, que, em
caso de revelia, será nomeado curador especial. SEDE DO JUÍZO: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF -
Justiça Federal, SAUS Quadra 4 Bloco D Lote 7, Asa Sul, BRASíLIA - DF - CEP: 70092-900. Brasília-DF. (assinado
digitalmente) Juiz(a) Federal da 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/QJDEM7aXR8WUNeTrTVzdqkYoWe2dLw/certidao
Código da certidão: QJDEM7aXR8WUNeTrTVzdqkYoWe2dLw
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Intimação 

Número do processo: 0013332-58.2017.4.01.3400
Classe: EXECUçãO FISCAL

Tribunal: Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Órgão: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

Tipo de documento: Intimação polo passivo
Disponibilizado em: 03/07/2023

Inteiro teor: Clique aqui

Teor da Comunicação
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL Seção Judiciária do Distrito Federal 11ª Vara Federal de Execução Fiscal
da SJDF EDITAL DE INTIMAÇÃO (Prazo de trinta dias) PROCESSO: 0013332-58.2017.4.01.3400 CLASSE:
EXECUÇÃO FISCAL (1116) EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DO DISTRITO
FEDERAL - CRO/DF EXECUTADO(S): ANDRE LUIS DOS REIS CNPJ/CPF: 685.589.051-53 FINALIDADE:
INTIMAR o(s) executado(s), para ciência da penhora efetivada nos autos do processo acima indicado, via SISBAJUD,
mediante bloqueio de ativos financeiros, no valor total de R$ 2.235,07(dois mil, duzentos e trinta e cinco reais e sete
centavos). INTIMAR, ainda, do prazo de trinta dias para oposição de embargos à execução. SEDE DO JUÍZO: 11ª Vara
Federal de Execução Fiscal da SJDF - Justiça Federal, SAUS Quadra 4 Bloco D Lote 7, Asa Sul, BRASíLIA - DF -
CEP: 70092-900. Brasília-DF. (assinado digitalmente) Juiz(a) Federal da 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/XqOELQJv6beUq1fXTNDjw7Ryo3rGz1/certidao
Código da certidão: XqOELQJv6beUq1fXTNDjw7Ryo3rGz1
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Citação 

Número do processo: 0013442-57.2017.4.01.3400
Classe: EXECUçãO FISCAL

Tribunal: Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Órgão: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

Tipo de documento: Citação e intimação
Disponibilizado em: 03/07/2023

Inteiro teor: Clique aqui

Teor da Comunicação
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL Seção Judiciária do Distrito Federal 11ª Vara Federal de Execução Fiscal
da SJDF EDITAL DE CITAÇÃO (Prazo de trinta dias) PROCESSO: 0013442-57.2017.4.01.3400 CLASSE:
EXECUÇÃO FISCAL (1116) EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DO DISTRITO
FEDERAL EXECUTADO(S): ROSA MARIA SILVESTRE CNPJ/CPF: 444.647.891-53 CDA: 214/2017 DATA DA
INSCRIÇÃO: 18/03/2017 NATUREZA: Tributária VALOR DA DÍVIDA: R$ 2.458,15, atualizado em 3/2017
FINALIDADE: CITAR a parte executada para pagar a dívida, no prazo de cinco dias, com os juros e multa de mora e
encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução, sob pena de penhora de tantos bens quantos
bastem à satisfação da dívida (Lei 6.830/80, arts. 7º e ss). INTIMAR do ARRESTO realizado, via SISBAJUD,
mediante bloqueio de ativos financeiros, no valor total de R$2.520,08 (dois mil e quinhentos e vinte reais e oito
centavos). CIENTIFICAR que, uma vez aperfeiçoada a citação, e transcorrido o prazo de pagamento, o arresto
converter-se-á em penhora, independentemente de termo (CPC, art. 830, §3º), quando então iniciará o prazo de trinta
dias para oposição de embargos à execução, sob pena de se presumirem aceitos como verdadeiros os fatos articulados
pelo exequente. CIENTIFICAR, ainda, que, em caso de revelia, será nomeado curador especial. SEDE DO JUÍZO: 11ª
Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF - Justiça Federal, SAUS Quadra 4 Bloco D Lote 7, Asa Sul, BRASíLIA - DF
- CEP: 70092-900. Brasília-DF. (assinado digitalmente) Juiz(a) Federal da 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da
SJDF

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/Ly1D82wNRyaUqJhnTkgxJjR5eBjo9g/certidao
Código da certidão: Ly1D82wNRyaUqJhnTkgxJjR5eBjo9g
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Intimação 

Número do processo: 0013496-33.2011.4.01.3400
Classe: EXECUçãO FISCAL

Tribunal: Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Órgão: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

Tipo de documento: Intimação polo passivo
Disponibilizado em: 03/07/2023

Inteiro teor: Clique aqui

Teor da Comunicação
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL Seção Judiciária do Distrito Federal 11ª Vara Federal de Execução Fiscal
da SJDF EDITAL DE INTIMAÇÃO (Prazo de trinta dias) PROCESSO: 0013496-33.2011.4.01.3400 CLASSE:
EXECUÇÃO FISCAL (1116) EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS 1A REGIAO
EXECUTADO(S): COZINHAS BRASILEIRAS LTDA - ME CNPJ/CPF: 00.995.370/0001-06 FINALIDADE:
INTIMAR o(s) executado(s), para ciência da penhora efetivada nos autos do processo acima indicado, via SISBAJUD,
mediante bloqueio de ativos financeiros, no valor total de R$ 1.450,28. INTIMAR, ainda, do prazo de trinta dias para
oposição de embargos à execução. SEDE DO JUÍZO: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF - Justiça Federal,
SAUS Quadra 4 Bloco D Lote 7, Asa Sul, BRASíLIA - DF - CEP: 70092-900. Brasília-DF. (assinado digitalmente)
Juiz(a) Federal da 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/9JqKnM28ZB2U1kUOTBm9lNZWjAkoyd/certidao
Código da certidão: 9JqKnM28ZB2U1kUOTBm9lNZWjAkoyd



 
Poder Judiciário

Tribunal Regional Federal da 1ª Região

Diário Eletrônico de Justiça Nacional
Certidão de publicação 78 de 03/07/2023

Citação 

Número do processo: 0013518-28.2010.4.01.3400
Classe: EXECUçãO FISCAL

Tribunal: Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Órgão: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

Tipo de documento: Citação e intimação
Disponibilizado em: 03/07/2023

Inteiro teor: Clique aqui

Teor da Comunicação
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL Seção Judiciária do Distrito Federal 11ª Vara Federal de Execução Fiscal
da SJDF EDITAL DE CITAÇÃO (Prazo de trinta dias) PROCESSO: 0013518-28.2010.4.01.3400 CLASSE:
EXECUÇÃO FISCAL (1116) EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO
DISTRITO FEDERAL EXECUTADO(S): ROBERTO MARTIN ARMANDO CASTILLO CNPJ/CPF: 358.694.881-
68 CDA: 2010/23/0399; 2010/23/0400; 2010/23/0401 e 2010/23/0402 DATA DA INSCRIÇÃO: 17/03/2010
NATUREZA: Tributária VALOR DA DÍVIDA: R$ 4.034,88, atualizado em 11/08/2022 FINALIDADE: CITAR a
parte executada para pagar a dívida, no prazo de cinco dias, com os juros e multa de mora e encargos indicados na
Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem à satisfação da
dívida (Lei 6.830/80, arts. 7º e ss). INTIMAR do ARRESTO realizado, via SISBAJUD, mediante bloqueio de ativos
financeiros, no valor total de R$ 146,35. CIENTIFICAR que, uma vez aperfeiçoada a citação, e transcorrido o prazo de
pagamento, o arresto converter-se-á em penhora, independentemente de termo (CPC, art. 830, §3º), quando então
iniciará o prazo de trinta dias para oposição de embargos à execução, sob pena de se presumirem aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pelo exequente. CIENTIFICAR, ainda, que, em caso de revelia, será nomeado curador
especial. SEDE DO JUÍZO: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF - Justiça Federal, SAUS Quadra 4 Bloco D
Lote 7, Asa Sul, BRASíLIA - DF - CEP: 70092-900. Brasília-DF. (assinado digitalmente) Juiz(a) Federal da 11ª Vara
Federal de Execução Fiscal da SJDF

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/geNaPz7wY5XUkBs8T9eXryZBMJpDrL/certidao
Código da certidão: geNaPz7wY5XUkBs8T9eXryZBMJpDrL



 
Poder Judiciário

Tribunal Regional Federal da 1ª Região

Diário Eletrônico de Justiça Nacional
Certidão de publicação 82 de 03/07/2023

Citação 

Número do processo: 0014799-43.2015.4.01.3400
Classe: EXECUçãO FISCAL

Tribunal: Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Órgão: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

Tipo de documento: Citação e intimação
Disponibilizado em: 03/07/2023

Inteiro teor: Clique aqui

Teor da Comunicação
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL Seção Judiciária do Distrito Federal 11ª Vara Federal de Execução Fiscal
da SJDF EDITAL DE CITAÇÃO (Prazo de trinta dias) PROCESSO: 0014799-43.2015.4.01.3400 CLASSE:
EXECUÇÃO FISCAL (1116) EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO
DISTRITO FEDERAL EXECUTADO(S): RB INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE CONCRETO
LTDA - ME CNPJ/CPF: 02.712.965/0001-32 CDA: 04074/2015 DATA DA INSCRIÇÃO:11/03/2015 NATUREZA:
Tributária VALOR DA DÍVIDA: R$ 2.779,68, atualizado em 11/03/2015 FINALIDADE: CITAR a parte executada
para pagar a dívida, no prazo de cinco dias, com os juros e multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida
Ativa, ou garantir a execução, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem à satisfação da dívida (Lei 6.830/80,
arts. 7º e ss). INTIMAR do ARRESTO realizado, via RENAJUD, referente ao(s) veículo(s) placa(s) JER9829.
CIENTIFICAR que, uma vez aperfeiçoada a citação, e transcorrido o prazo de pagamento, o arresto converter-se-á em
penhora, independentemente de termo (CPC, art. 830, §3º), quando então iniciará o prazo de trinta dias para oposição de
embargos à execução, sob pena de se presumirem aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo exequente.
CIENTIFICAR, ainda, que, em caso de revelia, será nomeado curador especial. SEDE DO JUÍZO: 11ª Vara Federal de
Execução Fiscal da SJDF - Justiça Federal, SAUS Quadra 4 Bloco D Lote 7, Asa Sul, BRASíLIA - DF - CEP: 70092-
900. Brasília-DF. (assinado digitalmente) Juiz(a) Federal da 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/lx8NKdwz6KXUoASPTKenxrZbD1mrEX/certidao
Código da certidão: lx8NKdwz6KXUoASPTKenxrZbD1mrEX



 
Poder Judiciário

Tribunal Regional Federal da 1ª Região

Diário Eletrônico de Justiça Nacional
Certidão de publicação 93 de 03/07/2023

Citação 

Número do processo: 0015089-24.2016.4.01.3400
Classe: EXECUçãO FISCAL

Tribunal: Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Órgão: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

Tipo de documento: Citação e intimação
Disponibilizado em: 03/07/2023

Inteiro teor: Clique aqui

Teor da Comunicação
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL Seção Judiciária do Distrito Federal 11ª Vara Federal de Execução Fiscal
da SJDF EDITAL DE CITAÇÃO (Prazo de trinta dias) PROCESSO: 0015089-24.2016.4.01.3400 CLASSE:
EXECUÇÃO FISCAL (1116) EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT
EXECUTADO(S): DALTO RODRIGUES DA SILVA CNPJ/CPF: 503.969.601-97 CDA: 5998/2016, livro 1 DATA
DA INSCRIÇÃO: 25/02/2016 NATUREZA: Não Tributária VALOR DA DÍVIDA: R$ 8.913,47, atualizado em
25/02/2016 FINALIDADE: CITAR a parte executada para pagar a dívida, no prazo de cinco dias, com os juros e multa
de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução, sob pena de penhora de tantos bens
quantos bastem à satisfação da dívida (Lei 6.830/80, arts. 7º e ss). INTIMAR do ARRESTO realizado, via SISBAJUD,
mediante bloqueio de ativos financeiros, no valor total de R$ 1.306,05. CIENTIFICAR que, uma vez aperfeiçoada a
citação, e transcorrido o prazo de pagamento, o arresto converter-se-á em penhora, independentemente de termo (CPC,
art. 830, §3º), quando então iniciará o prazo de trinta dias para oposição de embargos à execução, sob pena de se
presumirem aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo exequente. CIENTIFICAR, ainda, que, em caso de
revelia, será nomeado curador especial. SEDE DO JUÍZO: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF - Justiça
Federal, SAUS Quadra 4 Bloco D Lote 7, Asa Sul, BRASíLIA - DF - CEP: 70092-900. Brasília-DF. (assinado
digitalmente) Juiz(a) Federal da 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/7e9MjpmEYnBU9dtlTlPn1VYqrnD41B/certidao
Código da certidão: 7e9MjpmEYnBU9dtlTlPn1VYqrnD41B



 
Poder Judiciário

Tribunal Regional Federal da 1ª Região

Diário Eletrônico de Justiça Nacional
Certidão de publicação 1099 de 30/06/2023

Citação 

Número do processo: 0015097-98.2016.4.01.3400
Classe: EXECUçãO FISCAL

Tribunal: Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Órgão: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

Tipo de documento: Citação e intimação
Disponibilizado em: 30/06/2023

Inteiro teor: Clique aqui

Teor da Comunicação
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL Seção Judiciária do Distrito Federal 11ª Vara Federal de Execução Fiscal
da SJDF EDITAL DE CITAÇÃO (Prazo de trinta dias) PROCESSO: 0015097-98.2016.4.01.3400 CLASSE:
EXECUÇÃO FISCAL (1116) EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA - ANEEL
EXECUTADO(S): S.M. DA SILVA FILHO - ME CNPJ/CPF: 11.163.477/0001-04 CDA: 24/2016 DATA DA
INSCRIÇÃO: 27/1/2016 NATUREZA: Não-tributária VALOR DA DÍVIDA: R$ 11.390,05, atualizado em 27/1/2016
FINALIDADE: CITAR a parte executada para pagar a dívida, no prazo de cinco dias, com os juros e multa de mora e
encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução, sob pena de penhora de tantos bens quantos
bastem à satisfação da dívida (Lei 6.830/80, arts. 7º e ss). INTIMAR do ARRESTO realizado, via RENAJUD, referente
ao(s) veículo(s) placa(s) JIM4100. CIENTIFICAR que, uma vez aperfeiçoada a citação, e transcorrido o prazo de
pagamento, o arresto converter-se-á em penhora, independentemente de termo (CPC, art. 830, §3º), quando então
iniciará o prazo de trinta dias para oposição de embargos à execução, sob pena de se presumirem aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pelo exequente. CIENTIFICAR, ainda, que, em caso de revelia, será nomeado curador
especial. SEDE DO JUÍZO: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF - Justiça Federal, SAUS Quadra 4 Bloco D
Lote 7, Asa Sul, BRASíLIA - DF - CEP: 70092-900. Brasília-DF. (assinado digitalmente) Juiz(a) Federal da 11ª Vara
Federal de Execução Fiscal da SJDF

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/mone3zr8ReJUGJc3TBXEbj6ABQLjKw/certidao
Código da certidão: mone3zr8ReJUGJc3TBXEbj6ABQLjKw



 
Poder Judiciário

Tribunal Regional Federal da 1ª Região

Diário Eletrônico de Justiça Nacional
Certidão de publicação 142 de 03/07/2023

Intimação 

Número do processo: 0015103-76.2014.4.01.3400
Classe: EXECUçãO FISCAL

Tribunal: Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Órgão: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

Tipo de documento: Intimação polo passivo
Disponibilizado em: 03/07/2023

Inteiro teor: Clique aqui

Teor da Comunicação
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL Seção Judiciária do Distrito Federal 11ª Vara Federal de Execução Fiscal
da SJDF EDITAL DE INTIMAÇÃO (Prazo de trinta dias) PROCESSO: 0015103-76.2014.4.01.3400 CLASSE:
EXECUÇÃO FISCAL (1116) EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO DISTRITO
FEDERAL EXECUTADO(S): FRANCISCO FELISMINO NETO CNPJ/CPF: 855.889.971-15 FINALIDADE:
INTIMAR o(s) executado(s), para ciência da penhora efetivada nos autos do processo acima indicado, via SISBAJUD,
mediante bloqueio de ativos financeiros, no valor total de R$ 2.371,57 (dois mil, trezentos e setenta e um reais e
cinquenta e sete centavos. INTIMAR, ainda, do prazo de trinta dias para oposição de embargos à execução. SEDE DO
JUÍZO: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF - Justiça Federal, SAUS Quadra 4 Bloco D Lote 7, Asa Sul,
BRASíLIA - DF - CEP: 70092-900. Brasília-DF. (assinado digitalmente) Juiz(a) Federal da 11ª Vara Federal de
Execução Fiscal da SJDF

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/wEp4n8JxZ1bUb7heTaq3D9Y1ObAW3k/certidao
Código da certidão: wEp4n8JxZ1bUb7heTaq3D9Y1ObAW3k



 
Poder Judiciário

Tribunal Regional Federal da 1ª Região

Diário Eletrônico de Justiça Nacional
Certidão de publicação 58 de 03/07/2023

Intimação 

Número do processo: 0015274-91.2018.4.01.3400
Classe: EXECUçãO FISCAL

Tribunal: Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Órgão: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

Tipo de documento: Intimação polo passivo
Disponibilizado em: 03/07/2023

Inteiro teor: Clique aqui

Teor da Comunicação
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL Seção Judiciária do Distrito Federal 11ª Vara Federal de Execução Fiscal
da SJDF EDITAL DE INTIMAÇÃO (Prazo de trinta dias) PROCESSO: 0015274-91.2018.4.01.3400 CLASSE:
EXECUÇÃO FISCAL (1116) EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) EXECUTADO(S):
AVETEC INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA CNPJ/CPF: 08.955.086/0001-18 FINALIDADE:
INTIMAR o(s) executado(s), para, no prazo de quinze dias, pagar(em) as custas processuais apuradas no valor de R$
1.785,23, atualizada em 13/6/2019, sob pena de inscrição em dívida ativa da União, nos termos do art. 16 da Lei
9.289/96. SEDE DO JUÍZO: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF - Justiça Federal, SAUS Quadra 4 Bloco D
Lote 7, Asa Sul, BRASíLIA - DF - CEP: 70092-900. Brasília-DF. (assinado digitalmente) Juiz(a) Federal da 11ª Vara
Federal de Execução Fiscal da SJDF

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/PpDAj7XqRvaUb2C4TnyoN8YrvMJbg1/certidao
Código da certidão: PpDAj7XqRvaUb2C4TnyoN8YrvMJbg1



 
Poder Judiciário

Tribunal Regional Federal da 1ª Região

Diário Eletrônico de Justiça Nacional
Certidão de publicação 90 de 03/07/2023

Citação 

Número do processo: 0015487-34.2017.4.01.3400
Classe: EXECUçãO FISCAL

Tribunal: Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Órgão: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

Tipo de documento: Citação e intimação
Disponibilizado em: 03/07/2023

Inteiro teor: Clique aqui

Teor da Comunicação
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL Seção Judiciária do Distrito Federal 11ª Vara Federal de Execução Fiscal
da SJDF EDITAL DE CITAÇÃO (Prazo de trinta dias) PROCESSO: 0015487-34.2017.4.01.3400 CLASSE:
EXECUÇÃO FISCAL (1116) EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO DISTRITO
FEDERAL EXECUTADO(S): ANTONIO DO REGO LEITE CNPJ/CPF: 057.272.001-72 CDA: 2017/000030 DATA
DA INSCRIÇÃO: 20/03/2017 NATUREZA: Tributária VALOR DA DÍVIDA: R$ 4.417,20, atualizado em 31/03/2020
FINALIDADE: CITAR a parte executada para pagar a dívida, no prazo de cinco dias, com os juros e multa de mora e
encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução, sob pena de penhora de tantos bens quantos
bastem à satisfação da dívida (Lei 6.830/80, arts. 7º e ss). INTIMAR do ARRESTO realizado, via SISBAJUD,
mediante bloqueio de ativos financeiros, no valor total de R$ 5.451,50 (cinco mil, quatrocentos e cinquenta e um reais e
cinquenta centavos). CIENTIFICAR que, uma vez aperfeiçoada a citação, e transcorrido o prazo de pagamento, o
arresto converter-se-á em penhora, independentemente de termo (CPC, art. 830, §3º), quando então iniciará o prazo de
trinta dias para oposição de embargos à execução, sob pena de se presumirem aceitos como verdadeiros os fatos
articulados pelo exequente. CIENTIFICAR, ainda, que, em caso de revelia, será nomeado curador especial. SEDE DO
JUÍZO: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF - Justiça Federal, SAUS Quadra 4 Bloco D Lote 7, Asa Sul,
BRASíLIA - DF - CEP: 70092-900. Brasília-DF. (assinado digitalmente) Juiz(a) Federal da 11ª Vara Federal de
Execução Fiscal da SJDF

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/XqOELQJvRbeUwefXTNDjw7Yyo3rGz1/certidao
Código da certidão: XqOELQJvRbeUwefXTNDjw7Yyo3rGz1



 
Poder Judiciário

Tribunal Regional Federal da 1ª Região

Diário Eletrônico de Justiça Nacional
Certidão de publicação 2120 de 03/07/2023

Intimação 

Número do processo: 0016224-03.2018.4.01.3400
Classe: EXECUçãO DE TíTULO EXTRAJUDICIAL

Tribunal: Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Órgão: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

Tipo de documento: Sentença Tipo B
Disponibilizado em: 03/07/2023

Inteiro teor: Clique aqui

Teor da Comunicação
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL Seção Judiciária do Distrito Federal 11ª Vara Federal de Execução Fiscal
da SJDF SENTENÇA TIPO "B" PROCESSO: 0016224-03.2018.4.01.3400 CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL (12154) EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF EXECUTADO: BRUNA
CAROLINE CAIXETA MENDES DO NASCIMENTO SENTENÇA Trata-se de Execução Fiscal ajuizada por CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF em desfavor de BRUNA CAROLINE CAIXETA MENDES DO NASCIMENTO.
O(A) Exequente requereu a extinção do feito, tendo em vista o pagamento do débito (ID 564530423 e ID 613855382).
É o relatório. DECIDE-SE: Diante do pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, a teor do art. 924,
inciso II, do Código de Processo Civil. Em razão das despesas operacionais e do princípio da economicidade, fica a
Secretaria dispensada de empreender providências a cobrança das custas finais, tendo em vista ser ínfimo o valor
apurado nos presentes autos, sendo, inclusive, nesse sentido, o art. 1º, inciso I, da Portaria n. 75 do Ministério da
Fazenda, de 22/03/2012, pela qual o Ministro da Fazenda autorizou a não inscrição em Dívida Ativa da União de valor
consolidado igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Arquivem-se os autos,
oportunamente, dando-se baixa na distribuição, com as anotações de estilo. Brasília-DF. (assinado digitalmente)
JUIZ(A) FEDERAL DA 11ª VARA/SJDF

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/mMg9oWrB69WUJGofjTpDKQbYzwDv82/certidao
Código da certidão: mMg9oWrB69WUJGofjTpDKQbYzwDv82



 
Poder Judiciário

Tribunal Regional Federal da 1ª Região

Diário Eletrônico de Justiça Nacional
Certidão de publicação 106 de 03/07/2023

Citação 

Número do processo: 0016571-36.2018.4.01.3400
Classe: EXECUçãO FISCAL

Tribunal: Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Órgão: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

Tipo de documento: Citação
Disponibilizado em: 03/07/2023

Inteiro teor: Clique aqui

Teor da Comunicação
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL Seção Judiciária do Distrito Federal 11ª Vara Federal de Execução Fiscal
da SJDF EDITAL DE CITAÇÃO (Prazo de trinta dias) PROCESSO: 0016571-36.2018.4.01.3400 CLASSE:
EXECUÇÃO FISCAL (1116) EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E
TECNOLOGIA - INMETRO EXECUTADO(S): TEMPERARE AGROINDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA - ME CNPJ/CPF: 01.590.358/0001-84 CDA: 170 DATA DA INSCRIÇÃO: 08/11/2016
NATUREZA: Multa VALOR DA DÍVIDA: R$ 4.346,59, atualizado em 17/08/2018 FINALIDADE: CITAR os
executado(s) para, no prazo de cinco dias, pagar(em) a dívida, com os juros e multa de mora e encargos indicados na
Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem à satisfação da
dívida (Lei 6.830/80, arts. 7º e ss). SEDE DO JUÍZO: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF - Justiça Federal,
SAUS Quadra 4 Bloco D Lote 7, Asa Sul, BRASíLIA - DF - CEP: 70092-900. Brasília-DF. (assinado digitalmente)
Juiz(a) Federal da 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/2nqe4VJbZamUreszTn1DG9ZKk7AgOM/certidao
Código da certidão: 2nqe4VJbZamUreszTn1DG9ZKk7AgOM



 
Poder Judiciário

Tribunal Regional Federal da 1ª Região

Diário Eletrônico de Justiça Nacional
Certidão de publicação 48 de 03/07/2023

Citação 

Número do processo: 0016730-57.2010.4.01.3400
Classe: EXECUçãO FISCAL

Tribunal: Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Órgão: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

Tipo de documento: Citação e intimação
Disponibilizado em: 03/07/2023

Inteiro teor: Clique aqui

Teor da Comunicação
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL Seção Judiciária do Distrito Federal 11ª Vara Federal de Execução Fiscal
da SJDF EDITAL DE CITAÇÃO (Prazo de trinta dias) PROCESSO: 0016730-57.2010.4.01.3400 CLASSE:
EXECUÇÃO FISCAL (1116) EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E
AGRONOMIA DO DISTRITO FEDERAL CREA/DF EXECUTADO(S): OSMAQUI PECAS E SERVICOS DE
AUTOS LTDA - ME CNPJ/CPF: 72.607.245/0001-92 CDA: 2010/23/0646 DATA DA INSCRIÇÃO: 29/3/2010
NATUREZA: Tributária VALOR DA DÍVIDA: R$ 757,30, atualizado em 29/3/2010 FINALIDADE: CITAR a parte
executada para pagar a dívida, no prazo de cinco dias, com os juros e multa de mora e encargos indicados na Certidão de
Dívida Ativa, ou garantir a execução, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem à satisfação da dívida (Lei
6.830/80, arts. 7º e ss). INTIMAR do ARRESTO realizado, via SISBAJUD, mediante bloqueio de ativos financeiros,
no valor total de R$ 757,30 (setecentos e cinquenta e sete reais e trinta centavos). CIENTIFICAR que, uma vez
aperfeiçoada a citação, e transcorrido o prazo de pagamento, o arresto converter-se-á em penhora, independentemente
de termo (CPC, art. 830, §3º), quando então iniciará o prazo de trinta dias para oposição de embargos à execução, sob
pena de se presumirem aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo exequente. CIENTIFICAR, ainda, que, em
caso de revelia, será nomeado curador especial. SEDE DO JUÍZO: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF -
Justiça Federal, SAUS Quadra 4 Bloco D Lote 7, Asa Sul, BRASíLIA - DF - CEP: 70092-900. Brasília-DF. (assinado
digitalmente) Juiz(a) Federal da 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/2nqe4VJb6amUaMfzTn1DG96Kk7AgOM/certidao
Código da certidão: 2nqe4VJb6amUaMfzTn1DG96Kk7AgOM



 
Poder Judiciário

Tribunal Regional Federal da 1ª Região

Diário Eletrônico de Justiça Nacional
Certidão de publicação 63 de 03/07/2023

Citação 

Número do processo: 0016753-71.2008.4.01.3400
Classe: EXECUçãO FISCAL

Tribunal: Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Órgão: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

Tipo de documento: Citação e intimação
Disponibilizado em: 03/07/2023

Inteiro teor: Clique aqui

Teor da Comunicação
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL Seção Judiciária do Distrito Federal 11ª Vara Federal de Execução Fiscal
da SJDF EDITAL DE CITAÇÃO (Prazo de trinta dias) PROCESSO: 0016753-71.2008.4.01.3400 CLASSE:
EXECUÇÃO FISCAL (1116) EXEQUENTE: CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINARIA
EXECUTADO(S): MAURÍCIO COSTA CNPJ/CPF: 529.299.149-04 CDA: 0009 DATA DA INSCRIÇÃO:
14/11/2007 NATUREZA: Tributária VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.608,47 atualizado em 12/2014. FINALIDADE:
CITAR a parte executada para pagar a dívida, no prazo de cinco dias, com os juros e multa de mora e encargos
indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem à
satisfação da dívida (Lei 6.830/80, arts. 7º e ss). INTIMAR do ARRESTO realizado, via SISBAJUD, mediante
bloqueio de ativos financeiros, no valor total de R$ 1.608,47 (um mil, seiscentos e oito reais e quarenta e sete centavos).
CIENTIFICAR que, uma vez aperfeiçoada a citação, e transcorrido o prazo de pagamento, o arresto converter-se-á em
penhora, independentemente de termo (CPC, art. 830, §3º), quando então iniciará o prazo de trinta dias para oposição de
embargos à execução, sob pena de se presumirem aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo exequente.
CIENTIFICAR, ainda, que, em caso de revelia, será nomeado curador especial. SEDE DO JUÍZO: 11ª Vara Federal de
Execução Fiscal da SJDF - Justiça Federal, SAUS Quadra 4 Bloco D Lote 7, Asa Sul, BRASíLIA - DF - CEP: 70092-
900. Brasília-DF. (assinado digitalmente) Juiz(a) Federal da 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/voGJwMkORAzU4bubTGjxmq6Ka931z5/certidao
Código da certidão: voGJwMkORAzU4bubTGjxmq6Ka931z5



 
Poder Judiciário

Tribunal Regional Federal da 1ª Região

Diário Eletrônico de Justiça Nacional
Certidão de publicação 141 de 03/07/2023

Intimação 

Número do processo: 0017844-55.2015.4.01.3400
Classe: EXECUçãO DE TíTULO EXTRAJUDICIAL

Tribunal: Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Órgão: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

Tipo de documento: Intimação polo passivo
Disponibilizado em: 03/07/2023

Inteiro teor: Clique aqui

Teor da Comunicação
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL Seção Judiciária do Distrito Federal 11ª Vara Federal de Execução Fiscal
da SJDF EDITAL DE INTIMAÇÃO (Prazo de trinta dias) PROCESSO: 0017844-55.2015.4.01.3400 CLASSE:
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154) EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
SEÇÃO DISTRITO FEDERAL EXECUTADO(S): KARLA FERNANDA RIBEIRO CNPJ/CPF: 698.414.541-49
FINALIDADE: INTIMAR KARLA FERNANDA RIBEIRO, para, no prazo de quinze dias, indicar seus dados
bancários, para fins de transferência de numerário em seu favor. SEDE DO JUÍZO: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal
da SJDF - Justiça Federal, SAUS Quadra 4 Bloco D Lote 7, Asa Sul, BRASíLIA - DF - CEP: 70092-900. Brasília-DF.
(assinado digitalmente) Juiz(a) Federal da 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/rEbP1yJdRlPUnDC1T7EqMeReXxa8G2/certidao
Código da certidão: rEbP1yJdRlPUnDC1T7EqMeReXxa8G2



 
Poder Judiciário

Tribunal Regional Federal da 1ª Região

Diário Eletrônico de Justiça Nacional
Certidão de publicação 138 de 03/07/2023

Intimação 

Número do processo: 0017966-25.2002.4.01.3400
Classe: EXECUçãO FISCAL

Tribunal: Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Órgão: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

Tipo de documento: Intimação polo passivo
Disponibilizado em: 03/07/2023

Inteiro teor: Clique aqui

Teor da Comunicação
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL Seção Judiciária do Distrito Federal 11ª Vara Federal de Execução Fiscal
da SJDF EDITAL DE INTIMAÇÃO (Prazo de trinta dias) PROCESSO: 0017966-25.2002.4.01.3400 CLASSE:
EXECUÇÃO FISCAL (1116) EXEQUENTE: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA EXECUTADO(S): JOSE GILVANIO DA SILVA CNPJ/CPF:
232.950.901-49 FINALIDADE: INTIMAR o(s) executado(s), para ciência da penhora efetivada nos autos do processo
acima indicado, via RENAJUD, referente ao(s) veículo(s) placa(s) JFY5491. INTIMAR, ainda, do prazo de trinta dias
para oposição de embargos à execução. SEDE DO JUÍZO: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF - Justiça
Federal, SAUS Quadra 4 Bloco D Lote 7, Asa Sul, BRASíLIA - DF - CEP: 70092-900. Brasília-DF. (assinado
digitalmente) Juiz(a) Federal da 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/W5ljVaJnRkLUPkhDTelLyM6Ave9mDO/certidao
Código da certidão: W5ljVaJnRkLUPkhDTelLyM6Ave9mDO



 
Poder Judiciário

Tribunal Regional Federal da 1ª Região

Diário Eletrônico de Justiça Nacional
Certidão de publicação 42 de 03/07/2023

Citação 

Número do processo: 0019120-63.2011.4.01.3400
Classe: EXECUçãO FISCAL

Tribunal: Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Órgão: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

Tipo de documento: Citação e intimação
Disponibilizado em: 03/07/2023

Inteiro teor: Clique aqui

Teor da Comunicação
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL Seção Judiciária do Distrito Federal 11ª Vara Federal de Execução Fiscal
da SJDF EDITAL DE CITAÇÃO (Prazo de trinta dias) PROCESSO: 0019120-63.2011.4.01.3400 CLASSE:
EXECUÇÃO FISCAL (1116) EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 8
REGIAO EXECUTADO(S): THIAGO CASSAB CNPJ/CPF: 917.931.141-53 CDA: : 2011.8.80004457 DATA DA
INSCRIÇÃO: 25/3/2011 NATUREZA: Tributária VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.670,22, atualizado em 23/11/2020
FINALIDADE: CITAR a parte executada para pagar a dívida, no prazo de cinco dias, com os juros e multa de mora e
encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução, sob pena de penhora de tantos bens quantos
bastem à satisfação da dívida (Lei 6.830/80, arts. 7º e ss). INTIMAR do ARRESTO realizado, via SISBAJUD,
mediante bloqueio de ativos financeiros, no valor total de R$ 1.063,03 (mil e sessenta e três reais e três centavos).
CIENTIFICAR que, uma vez aperfeiçoada a citação, e transcorrido o prazo de pagamento, o arresto converter-se-á em
penhora, independentemente de termo (CPC, art. 830, §3º), quando então iniciará o prazo de trinta dias para oposição de
embargos à execução, sob pena de se presumirem aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo exequente.
CIENTIFICAR, ainda, que, em caso de revelia, será nomeado curador especial. SEDE DO JUÍZO: 11ª Vara Federal de
Execução Fiscal da SJDF - Justiça Federal, SAUS Quadra 4 Bloco D Lote 7, Asa Sul, BRASíLIA - DF - CEP: 70092-
900. Brasília-DF. (assinado digitalmente) Juiz(a) Federal da 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/NqMO79lz3ZP5UDH3TgyabmYmDByKEp/certidao
Código da certidão: NqMO79lz3ZP5UDH3TgyabmYmDByKEp



 
Poder Judiciário

Tribunal Regional Federal da 1ª Região

Diário Eletrônico de Justiça Nacional
Certidão de publicação 66 de 03/07/2023

Citação 

Número do processo: 0019376-11.2008.4.01.3400
Classe: EXECUçãO FISCAL

Tribunal: Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Órgão: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

Tipo de documento: Citação
Disponibilizado em: 03/07/2023

Inteiro teor: Clique aqui

Teor da Comunicação
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL Seção Judiciária do Distrito Federal 11ª Vara Federal de Execução Fiscal
da SJDF EDITAL DE CITAÇÃO (Prazo de trinta dias) PROCESSO: 0019376-11.2008.4.01.3400 CLASSE:
EXECUÇÃO FISCAL (1116) EXEQUENTE: CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINARIA
EXECUTADO: JOAQUIM DA CRUZ JUNIOR CPF: 061.483.106-78 EXECUTADO: J. CRUZ COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÃO LTDA CNPJ: 01.035.906/0001-04 CDA's 0052; 0073 DATA DA INSCRIÇÃO: 14/11/2007
NATUREZA: Não Tributária VALOR DA DÍVIDA: R$ 4.323,92, atualizado em 04/07/2018 FINALIDADE: CITAR
os executado(s) para, no prazo de cinco dias, pagar(em) a dívida, com os juros e multa de mora e encargos indicados na
Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem à satisfação da
dívida (Lei 6.830/80, arts. 7º e ss). SEDE DO JUÍZO: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF - Justiça Federal,
SAUS Quadra 4 Bloco D Lote 7, Asa Sul, BRASíLIA - DF - CEP: 70092-900. Brasília-DF. (assinado digitalmente)
Juiz(a) Federal da 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/8adD75PqZDXUEOuATgE3QGZnyG1xNL/certidao
Código da certidão: 8adD75PqZDXUEOuATgE3QGZnyG1xNL



 
Poder Judiciário

Tribunal Regional Federal da 1ª Região

Diário Eletrônico de Justiça Nacional
Certidão de publicação 121 de 03/07/2023

Citação 

Número do processo: 0019417-75.2008.4.01.3400
Classe: EXECUçãO FISCAL

Tribunal: Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Órgão: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

Tipo de documento: Citação
Disponibilizado em: 03/07/2023

Inteiro teor: Clique aqui

Teor da Comunicação
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL Seção Judiciária do Distrito Federal 11ª Vara Federal de Execução Fiscal
da SJDF EDITAL DE CITAÇÃO (Prazo de trinta dias) PROCESSO: 0019417-75.2008.4.01.3400 CLASSE:
EXECUÇÃO FISCAL (1116) EXEQUENTE: CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINARIA
EXECUTADO: EDVALDO BARBOSA BRANDAO CPF: 101.785.971-04 EXECUTADO: AVICULTURA BEM TE
VI LTDA CNPJ: 01.581.271/0001-40 CDA's: 0057;0081 DATA DA INSCRIÇÃO: 14/11/2007 NATUREZA:
Tributária VALOR DA DÍVIDA: R$ 4.323,91, atualizado em 04/07/2018 FINALIDADE: CITAR os executado(s)
para, no prazo de cinco dias, pagar(em) a dívida, com os juros e multa de mora e encargos indicados na Certidão de
Dívida Ativa, ou garantir a execução, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem à satisfação da dívida (Lei
6.830/80, arts. 7º e ss). SEDE DO JUÍZO: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF - Justiça Federal, SAUS
Quadra 4 Bloco D Lote 7, Asa Sul, BRASíLIA - DF - CEP: 70092-900. Brasília-DF. (assinado digitalmente) Juiz(a)
Federal da 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/voGJwMkO6AzUXNIbTGjxmqZKa931z5/certidao
Código da certidão: voGJwMkO6AzUXNIbTGjxmqZKa931z5



 
Poder Judiciário

Tribunal Regional Federal da 1ª Região

Diário Eletrônico de Justiça Nacional
Certidão de publicação 129 de 03/07/2023

Intimação 

Número do processo: 0019442-49.2012.4.01.3400
Classe: EXECUçãO DE TíTULO EXTRAJUDICIAL

Tribunal: Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Órgão: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

Tipo de documento: Intimação polo passivo
Disponibilizado em: 03/07/2023

Inteiro teor: Clique aqui

Teor da Comunicação
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL Seção Judiciária do Distrito Federal 11ª Vara Federal de Execução Fiscal
da SJDF EDITAL DE INTIMAÇÃO (Prazo de trinta dias) PROCESSO: 0019442-49.2012.4.01.3400 CLASSE:
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154) EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
EXECUTADO(S): ELIZABETH RODRIGUES CORDEIRO CNPJ/CPF: 316.873.851-49 FINALIDADE: INTIMAR
o(s) executado(s), para ciência da penhora efetivada nos autos do processo acima indicado, via RENAJUD, referente
ao(s) veículo(s) placa(s) JER2297. SEDE DO JUÍZO: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF - Justiça Federal,
SAUS Quadra 4 Bloco D Lote 7, Asa Sul, BRASíLIA - DF - CEP: 70092-900. Brasília-DF. (assinado digitalmente)
Juiz(a) Federal da 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/DVMlJ3NoYGzUwxUVTp5JxlZLzE4gOP/certidao
Código da certidão: DVMlJ3NoYGzUwxUVTp5JxlZLzE4gOP



 
Poder Judiciário

Tribunal Regional Federal da 1ª Região

Diário Eletrônico de Justiça Nacional
Certidão de publicação 2089 de 03/07/2023

Intimação 

Número do processo: 0019536-70.2007.4.01.3400
Classe: EXECUçãO FISCAL

Tribunal: Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Órgão: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

Tipo de documento: Sentença Tipo B
Disponibilizado em: 03/07/2023

Inteiro teor: Clique aqui

Teor da Comunicação
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL Seção Judiciária do Distrito Federal 11ª Vara Federal de Execução Fiscal
da SJDF SENTENÇA TIPO "B" PROCESSO: 0019536-70.2007.4.01.3400 CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
POLO ATIVO: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS
RENOVAVEIS - IBAMA POLO PASSIVO:JOSE BARBOSA DE ALMEIDA FILHO SENTENÇA Trata-se de
execução fiscal ajuizada por INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS
RENOVAVEIS - IBAMA em desfavor de JOSE BARBOSA DE ALMEIDA FILHO. Instado a se manifestar sobre a
prescrição intercorrente, o exequente não indicou causas interruptivas ou suspensivas da contagem do prazo
prescricional. É o relatório. DECIDE-SE: No âmbito das execuções fiscais, o STJ editou em 08.02.2006 a súmula 314
estabelecendo que “em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o
qual se inicia o prazo da prescrição intercorrente”. O Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do REsp
nº 1.340.553/RS, submetido à sistemática dos recursos repetitivos (1ª Seção, Relator Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, julgado em 12/09/2018) apreciou minuciosamente as questões envolvendo a prescrição intercorrente.
Desse modo, definiu com efeito vinculante (Tema Repetitivo 566), como deve ser aplicada a sistemática da prescrição
intercorrente no procedimento prático, in verbis: RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ARTS. 1.036 E SEGUINTES
DO CPC/2015 (ART. 543-C, DO CPC/1973). PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. SISTEMÁTICA PARA A
CONTAGEM DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE (PRESCRIÇÃO APÓS A PROPOSITURA DA AÇÃO)
PREVISTA NO ART. 40 E PARÁGRAFOS DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL (LEI N. 6.830/80). 1. O espírito do art.
40, da Lei n. 6.830/80 é o de que nenhuma execução fiscal já ajuizada poderá permanecer eternamente nos escaninhos
do Poder Judiciário ou da Procuradoria Fazendária encarregada da execução das respectivas dívidas fiscais. 2. Não
havendo a citação de qualquer devedor por qualquer meio válido e/ou não sendo encontrados bens sobre os quais possa
recair a penhora (o que permitiria o fim da inércia processual), inicia-se automaticamente o procedimento previsto no
art. 40 da Lei n. 6.830/80, e respectivo prazo, ao fim do qual restará prescrito o crédito fiscal. Esse o teor da Súmula n.
314/STJ: "Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se
inicia o prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente". 3. Nem o Juiz e nem a Procuradoria da Fazenda Pública são os
senhores do termo inicial do prazo de 1 (um) ano de suspensão previsto no caput, do art. 40, da LEF, somente a lei o é
(ordena o art. 40: "[...] o juiz suspenderá [...]"). Não cabe ao Juiz ou à Procuradoria a escolha do melhor momento para
o seu início. No primeiro momento em que constatada a não localização do devedor e/ou ausência de bens pelo oficial
de justiça e intimada a Fazenda Pública, inicia-se automaticamente o prazo de suspensão, na forma do art. 40, caput, da
LEF. Indiferente aqui, portanto, o fato de existir petição da Fazenda Pública requerendo a suspensão do feito por 30, 60,
90 ou 120 dias a fim de realizar diligências, sem pedir a suspensão do feito pelo art. 40, da LEF. Esses pedidos não
encontram amparo fora do art. 40 da LEF que limita a suspensão a 1 (um) ano. Também indiferente o fato de que o Juiz,
ao intimar a Fazenda Pública, não tenha expressamente feito menção à suspensão do art. 40, da LEF. O que importa
para a aplicação da lei é que a Fazenda Pública tenha tomado ciência da inexistência de bens penhoráveis no endereço
fornecido e/ou da não localização do devedor. Isso é o suficiente para inaugurar o prazo, ex lege. 4. Teses julgadas para



efeito dos arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973): 4.1.) O prazo de 1 (um) ano de suspensão do
processo e do respectivo prazo prescricional previsto no art. 40, §§ 1º e 2º da Lei n. 6.830/80 - LEF tem início
automaticamente na data da ciência da Fazenda Pública a respeito da não localização do devedor ou da inexistência de
bens penhoráveis no endereço fornecido, havendo, sem prejuízo dessa contagem automática, o dever de o magistrado
declarar ter ocorrido a suspensão da execução; 4.1.1.) Sem prejuízo do disposto no item 4.1., nos casos de execução
fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza tributária (cujo despacho ordenador da citação tenha sido proferido
antes da vigência da Lei Complementar n. 118/2005), depois da citação válida, ainda que editalícia, logo após a
primeira tentativa infrutífera de localização de bens penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a execução. 4.1.2.) Sem
prejuízo do disposto no item 4.1., em se tratando de execução fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza tributária
(cujo despacho ordenador da citação tenha sido proferido na vigência da Lei Complementar n. 118/2005) e de qualquer
dívida ativa de natureza não tributária, logo após a primeira tentativa frustrada de citação do devedor ou de localização
de bens penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a execução. 4.2.) Havendo ou não petição da Fazenda Pública e havendo
ou não pronuciamento judicial nesse sentido, findo o prazo de 1 (um) ano de suspensão inicia-se automaticamente o
prazo prescricional aplicável (de acordo com a natureza do crédito exequendo) durante o qual o processo deveria estar
arquivado sem baixa na distribuição, na forma do art. 40, §§ 2º, 3º e 4º da Lei n. 6.830/80 - LEF, findo o qual o Juiz,
depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato;
4.3.) A efetiva constrição patrimonial e a efetiva citação (ainda que por edital) são aptas a interromper o curso da
prescrição intercorrente, não bastando para tal o mero peticionamento em juízo, requerendo, v.g., a feitura da penhora
sobre ativos financeiros ou sobre outros bens. Os requerimentos feitos pelo exequente, dentro da soma do prazo máximo
de 1 (um) ano de suspensão mais o prazo de prescrição aplicável (de acordo com a natureza do crédito exequendo)
deverão ser processados, ainda que para além da soma desses dois prazos, pois, citados (ainda que por edital) os
devedores e penhorados os bens, a qualquer tempo – mesmo depois de escoados os referidos prazos –, considera-se
interrompida a prescrição intercorrente, retroativamente, na data do protocolo da petição que requereu a providência
frutífera. 4.4.) A Fazenda Pública, em sua primeira oportunidade de falar nos autos (art. 245 do CPC/73, correspondente
ao art. 278 do CPC/2015), ao alegar nulidade pela falta de qualquer intimação dentro do procedimento do art. 40 da
LEF, deverá demonstrar o prejuízo que sofreu (exceto a falta da intimação que constitui o termo inicial - 4.1., onde o
prejuízo é presumido), por exemplo, deverá demonstrar a ocorrência de qualquer causa interruptiva ou suspensiva da
prescrição. 4.5.) O magistrado, ao reconhecer a prescrição intercorrente, deverá fundamentar o ato judicial por meio da
delimitação dos marcos legais que foram aplicados na contagem do respectivo prazo, inclusive quanto ao período em
que a execução ficou suspensa. 5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime dos arts. 1.036 e
seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973). No caso presente, verifica-se que, após a paralisação dos trâmites
do processo (ID 430554506), transcorreu prazo superior a seis anos sem diligências frutíferas no sentido de localizar o
devedor e/ou seus bens penhoráveis. Revela-se, pois, patente a consumação da prescrição na espécie. Ante o exposto,
decreto a prescrição intercorrente e JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do art. 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80
c/c art. 487, II, do novo Código de Processo Civil. Sem custas e sem honorários. A prescrição intercorrente é a
consequência natural de não serem encontrados o devedor e/ou seus bens para fins de quitação da dívida. Assim sendo,
e em atenção ao princípio da causalidade nos honorários advocatícios, não há como atribuir ao credor a culpa pela
frustração da ação executiva. Intime-se o exequente para o cancelamento da(s) CDA(s) em execução. Arquivem-se os
autos, oportunamente, dando-se baixa na distribuição, com as anotações de estilo. Brasília-DF. JUIZ(A) FEDERAL DA
11ª VARA / DF (assinatura digital - vide rodapé deste documento)

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/A7mjrylDYjVUMAGcgTWJpazYwL5MW2/certidao
Código da certidão: A7mjrylDYjVUMAGcgTWJpazYwL5MW2



 
Poder Judiciário

Tribunal Regional Federal da 1ª Região

Diário Eletrônico de Justiça Nacional
Certidão de publicação 134 de 03/07/2023

Intimação 

Número do processo: 0019595-09.2017.4.01.3400
Classe: EXECUçãO FISCAL

Tribunal: Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Órgão: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

Tipo de documento: Intimação polo passivo
Disponibilizado em: 03/07/2023

Inteiro teor: Clique aqui

Teor da Comunicação
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL Seção Judiciária do Distrito Federal 11ª Vara Federal de Execução Fiscal
da SJDF EDITAL DE INTIMAÇÃO (Prazo de trinta dias) PROCESSO: 0019595-09.2017.4.01.3400 CLASSE:
EXECUÇÃO FISCAL (1116) EXEQUENTE: CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DO DISTRITO
FEDERAL EXECUTADO(S): TANIA MARA FERREIRA GUERRA CNPJ/CPF: 553.484.161-34 FINALIDADE:
INTIMAR o(s) executado(s), para ciência da penhora efetivada nos autos do processo acima indicado, via SISBAJUD,
mediante bloqueio de ativos financeiros, no valor total de R$ 215,39. INTIMAR, ainda, do prazo de trinta dias para
oposição de embargos à execução. SEDE DO JUÍZO: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF - Justiça Federal,
SAUS Quadra 4 Bloco D Lote 7, Asa Sul, BRASíLIA - DF - CEP: 70092-900. Brasília-DF. (assinado digitalmente)
Juiz(a) Federal da 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/mone3zr8ZeJUzkF3TBXEeLYABQLjKw/certidao
Código da certidão: mone3zr8ZeJUzkF3TBXEeLYABQLjKw
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Citação 

Número do processo: 0019980-25.2015.4.01.3400
Classe: EXECUçãO FISCAL

Tribunal: Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Órgão: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

Tipo de documento: Citação e intimação
Disponibilizado em: 03/07/2023

Inteiro teor: Clique aqui

Teor da Comunicação
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL Seção Judiciária do Distrito Federal 11ª Vara Federal de Execução Fiscal
da SJDF EDITAL DE CITAÇÃO (Prazo de trinta dias) PROCESSO: 0019980-25.2015.4.01.3400 CLASSE:
EXECUÇÃO FISCAL (1116) EXEQUENTE: CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA -
CADE EXECUTADO: W OTTONI DA SILVA - ME CNPJ/CPF: 00.416.024/0001-26 EXECUTADO : RUY DE
OLIVEIRASOUZA CPF: 023.541.791-20 CDA: 99/2015 DATA DA INSCRIÇÃO: 07/04/2015 NATUREZA: Não
Tributária VALOR DA DÍVIDA: R$ 977.016,18, atualizado em 24/08/2018 FINALIDADE: CITAR a parte executada
para pagar a dívida, no prazo de cinco dias, com os juros e multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida
Ativa, ou garantir a execução, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem à satisfação da dívida (Lei 6.830/80,
arts. 7º e ss). INTIMAR do ARRESTO realizado, via SISBAJUD, mediante bloqueio de ativos financeiros, no valor
total de R$ 0,01 (ativos não precificados). CIENTIFICAR que, uma vez aperfeiçoada a citação, e transcorrido o prazo
de pagamento, o arresto converter-se-á em penhora, independentemente de termo (CPC, art. 830, §3º), quando então
iniciará o prazo de trinta dias para oposição de embargos à execução, sob pena de se presumirem aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pelo exequente. CIENTIFICAR, ainda, que, em caso de revelia, será nomeado curador
especial. SEDE DO JUÍZO: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF - Justiça Federal, SAUS Quadra 4 Bloco D
Lote 7, Asa Sul, BRASíLIA - DF - CEP: 70092-900. Brasília-DF. (assinado digitalmente) Juiz(a) Federal da 11ª Vara
Federal de Execução Fiscal da SJDF

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/lkWByzDGZzaUk1SvTQmoqJ6ebmAjON/certidao
Código da certidão: lkWByzDGZzaUk1SvTQmoqJ6ebmAjON
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Intimação 

Número do processo: 0020078-15.2012.4.01.3400
Classe: EXECUçãO FISCAL

Tribunal: Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Órgão: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

Tipo de documento: Intimação polo passivo
Disponibilizado em: 03/07/2023

Inteiro teor: Clique aqui

Teor da Comunicação
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL Seção Judiciária do Distrito Federal 11ª Vara Federal de Execução Fiscal
da SJDF EDITAL DE INTIMAÇÃO (Prazo de trinta dias) PROCESSO: 0020078-15.2012.4.01.3400 CLASSE:
EXECUÇÃO FISCAL (1116) EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) EXECUTADO(S):
SOLNA GRAFICA E EDITORA LTDA - ME CNPJ: 03.322.996/0001-4 EXECUTADO: MARIA JOSÉ BISPO
CPF:318.507.234-00 FINALIDADE: INTIMAR o(s) executado(s), para ciência da penhora efetivada nos autos do
processo acima indicado, via SISBAJUD, mediante bloqueio de ativos financeiros, no valor total de R$ 927,77.
INTIMAR, ainda, do prazo de trinta dias para oposição de embargos à execução. SEDE DO JUÍZO: 11ª Vara Federal de
Execução Fiscal da SJDF - Justiça Federal, SAUS Quadra 4 Bloco D Lote 7, Asa Sul, BRASíLIA - DF - CEP: 70092-
900. Brasília-DF. (assinado digitalmente) Juiz(a) Federal da 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/KOdGxm7gYmKUoeU1T7mzVQ6y5DBkl2/certidao
Código da certidão: KOdGxm7gYmKUoeU1T7mzVQ6y5DBkl2
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Citação 

Número do processo: 0020184-64.2018.4.01.3400
Classe: EXECUçãO FISCAL

Tribunal: Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Órgão: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

Tipo de documento: Citação e intimação
Disponibilizado em: 03/07/2023

Inteiro teor: Clique aqui

Teor da Comunicação
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL Seção Judiciária do Distrito Federal 11ª Vara Federal de Execução Fiscal
da SJDF EDITAL DE CITAÇÃO (Prazo de trinta dias) PROCESSO: 0020184-64.2018.4.01.3400 CLASSE:
EXECUÇÃO FISCAL (1116) EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO DF
EXECUTADO(S): DELTA FRIOS ARMAZEM FRIGORIFICO LTDA - ME CNPJ/CPF: 02.845.735/0001-41 CDA:
5658/13; 6956/14; 9314/17;10016/17 e 10768/17 DATA DA INSCRIÇÃO: 06/06/2018 NATUREZA: Tributária
VALOR DA DÍVIDA: R$ 3.661,95, atualizado em 06/06/2018 FINALIDADE: CITAR a parte executada para pagar a
dívida, no prazo de cinco dias, com os juros e multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou
garantir a execução, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem à satisfação da dívida (Lei 6.830/80, arts. 7º e
ss). INTIMAR do ARRESTO realizado, via RENAJUD, referente ao(s) veículo(s) placa(s) JDV6388. CIENTIFICAR
que, uma vez aperfeiçoada a citação, e transcorrido o prazo de pagamento, o arresto converter-se-á em penhora,
independentemente de termo (CPC, art. 830, §3º), quando então iniciará o prazo de trinta dias para oposição de
embargos à execução, sob pena de se presumirem aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo exequente.
CIENTIFICAR, ainda, que, em caso de revelia, será nomeado curador especial. SEDE DO JUÍZO: 11ª Vara Federal de
Execução Fiscal da SJDF - Justiça Federal, SAUS Quadra 4 Bloco D Lote 7, Asa Sul, BRASíLIA - DF - CEP: 70092-
900. Brasília-DF. (assinado digitalmente) Juiz(a) Federal da 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/Ekj97AdKZWNUx5TQTOeLar6eLPQ1Gg/certidao
Código da certidão: Ekj97AdKZWNUx5TQTOeLar6eLPQ1Gg
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Intimação 

Número do processo: 0020355-65.2011.4.01.3400
Classe: EXECUçãO FISCAL

Tribunal: Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Órgão: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

Tipo de documento: Sentença Tipo B
Disponibilizado em: 03/07/2023

Inteiro teor: Clique aqui

Teor da Comunicação
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL Seção Judiciária do Distrito Federal 11ª Vara Federal de Execução Fiscal
da SJDF SENTENÇA TIPO "B" PROCESSO: 0020355-65.2011.4.01.3400 CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL ENFERMAGEM DO DF EXECUTADO: HILDA MARIA BARROS DE
OLIVEIRA SENTENÇA Trata-se de Execução Fiscal ajuizada por CONSELHO REGIONAL ENFERMAGEM DO
DF em desfavor de HILDA MARIA BARROS DE OLIVEIRA. Instado(a) a se manifestar sobre a prescrição
intercorrente, o(a) Exequente não indicou causas interruptivas ou suspensivas da contagem do prazo prescricional. É o
relatório. DECIDE-SE: O artigo 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80, com redação dada pela Lei 11.051/2004, dispõe que, se da
decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública,
poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. A partir do entendimento
jurisprudencial que se firmou a respeito da prescrição intercorrente, infere-se que a supracitada norma legal, por ser de
natureza processual, tem aplicação imediata aos processos em curso, bastando, para tanto, ser ouvida previamente o
Exequente, a fim de se manifestar sobre eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional. Também
cabe assinalar que essa regra deverá ser interpretada harmonicamente com o disposto no artigo 174 do Código
Tributário Nacional. Infere-se, ainda, a necessidade de intimação do Exequente do despacho que determinou a
suspensão da execução, nos termos do aludido artigo 40, sendo que no caso de tal despacho ter sido prolatado em
atendimento à solicitação do próprio Exequente, será desnecessária a realização da referida intimação. Uma vez
transcorrido o prazo de um ano de suspensão, sem necessidade de nova intimação, começará automaticamente a
contagem do prazo prescricional, nos termos da Súmula 314 do egrégio Superior Tribunal de Justiça, segunda a qual,
em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o
prazo da prescrição quinquenal intercorrente. É válido lembrar também que haverá, da mesma forma, a contagem do
prazo prescricional no caso de o processo ter ficado paralisado, sem manifestação do exequente, em razão de ter sido
arquivado, sem baixa na distribuição, nas condições previstas pelo art. 20 da MP 2095/2001, posteriormente convertida
na Lei 10.522/2002. Essas regras foram condensadas com singular maestria pelo então Ministro do STJ Luiz Fux ao
relatar o Agravo Regimental no Ag. 1358534/CE, Primeira Turma, julgado em 22/02/2011, DJe 07/04/2011. Ainda
sobre o assunto, o Superior Tribunal de Justiça também firmou entendimento no sentido de que os requerimentos de
diligências que se revelam infrutíferas não têm o condão de interromper ou suspender o fluxo da prescrição
intercorrente. Nesse sentido, confira-se: TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.
PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DILIGÊNCIAS INFRUTÍFERAS. TRANSCURSO DE QUATORZE ANOS
SEM A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. NECESSIDADE DE PRÉVIA INTIMAÇÃO DA
PARTE EXEQUENTE. INOVAÇÃO RECURSAL, NA SEARA DO AGRAVO REGIMENTAL.
IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. I. Agravo Regimental interposto em 04/03/2016,
contra decisão publicada em 26/02/2016, na vigência do CPC/73. II. Na esteira da jurisprudência desta Corte, "não se
mostra possível examinar em agravo regimental matéria trazida somente nesse momento processual, por se tratar de



inovação recursal" (STJ, AgRg no AREsp 804.428/SP, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, DJe de
22/02/2016). III. De acordo com o entendimento firmado nesta Corte, "os requerimentos para realização de diligências
que se mostraram infrutíferas em localizar o devedor ou seus bens não têm o condão de suspender ou interromper o
prazo de prescrição intercorrente" (STJ, AgRg no REsp 1.208.833/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA
TURMA, DJe de 03/08/2012). No mesmo sentido: EDcl no AgRg no AREsp 594.062/RS, Rel. Ministro HUMBERTO
MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe de 25/03/2015; AgRg no AREsp 366.914/GO, Rel. Ministro HERMAN
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 06/03/2014; AgRg no AREsp 383.507/GO, Rel. Ministro ARNALDO
ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, DJe de 07/11/2013. IV. No caso dos autos, tendo a Corte de origem firmado a
premissa fática de que, durante o período de 14 anos, as diligências realizadas para a localização de bens passíveis de
penhora foram infrutíferas, afigura-se acertada o reconhecimento da prescrição intercorrente. V. Agravo Regimental
improvido. (AgRg nos EDcl no AREsp 775.087/PR, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA,
julgado em 09/06/2016, DJe 21/06/2016) Em novo julgamento, o Superior Tribunal de Justiça – STJ, Resp
1.340.553/RS submetido ao rito dos recursos repetitivos, estabeleceu as regras para a prescrição intercorrente, de forma
que o procedimento previsto no art. 40 da Lei 6.830/1980 se inicia automaticamente, quando não houver a citação de
qualquer devedor por qualquer meio válido e/ou quando não forem encontrados bens sobre os quais possa recair a
penhora. Assim, transcrevo a ementa: RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ARTS. 1.036 E SEGUINTES
DOCPC/2015 (ART. 543-C, DO CPC/1973). PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. SISTEMÁTICAPARA A
CONTAGEM DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE (PRESCRIÇÃO APÓS A PROPOSITURA DAAÇÃO)
PREVISTA NO ART. 40 E PARÁGRAFOS DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL (LEI N.6.830/80). 1. O espírito do art.
40, da Lei n. 6.830/80 é o de que nenhuma execução fiscal já ajuizada poderá permanecer eternamente nos escaninhos
do Poder Judiciário ou da Procuradoria Fazendária encarregada da execução das respectivas dívidas fiscais. 2. Não
havendo a citação de qualquer devedor por qualquer meio válido e/ou não sendo encontrados bens sobre os quais possa
recair a penhora (o que permitiria o fim da inércia processual), inicia-se automaticamente o procedimento previsto no
art. 40 da Lei n. 6.830/80, e respectivo prazo, ao fim do qual restará prescrito o crédito fiscal. Esse o teor da Súmula n.
314/STJ: "Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se
inicia o prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente". 3. Nem o Juiz e nem a Procuradoria da Fazenda Pública são os
senhores do termo inicial do prazo de 1(um) ano de suspensão previsto no caput, do art. 40, da LEF, somente a lei o é
(ordena o art. 40: "[...] o juiz suspenderá[...]"). Não cabe ao Juiz ou à Procuradoria a escolha do melhor momento para o
seu início. No primeiro momento em que constatada a não localização do devedor e/ou ausência de bens pelo oficial de
justiça e intimada a Fazenda Pública, inicia-se automaticamente o prazo de suspensão, na forma do art. 40, caput, da
LEF. Indiferente aqui, portanto, o fato de existir petição da Fazenda Pública requerendo a suspensão do feito por30, 60,
90 ou 120 dias a fim de realizar diligências, sem pedir a suspensão do feito pelo art. 40, da LEF. Esses pedidos não
encontram amparo fora do art. 40da LEF que limita a suspensão a 1 (um) ano. Também indiferente o fato de que o Juiz,
ao intimar a Fazenda Pública, não tenha expressamente feito menção à suspensão do art. 40, da LEF. O que importa
para a aplicação da lei é que a Fazenda Pública tenha tomado ciência da inexistência de bens penhoráveis no endereço
fornecido e/ou da não localização do devedor. Isso é o suficiente para inaugurar o prazo, ex lege. 4. Teses julgadas para
efeito dos arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973): 4.1.) O prazo de 1 (um) ano de suspensão do
processo e do respectivo prazo prescricional previsto no art. 40, §§ 1º e 2º da Lei n. 6.830/80 - LEF tem início
automaticamente na data da ciência da Fazenda Pública a respeito da não localização do devedor ou da inexistência de
bens penhoráveis no endereço fornecido, havendo, sem prejuízo dessa contagem automática, o dever de o magistrado
declarar ter ocorrido a suspensão da execução; 4.1.1.) Sem prejuízo do disposto no item 4.1., nos casos de execução
fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza tributária (cujo despacho ordenador da citação tenha sido proferido
antes da vigência da Lei Complementar n. 118/2005), depois da citação válida, ainda que editalícia, logo após a
primeira tentativa infrutífera de localização de bens penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a execução. 4.1.2.) Sem
prejuízo do disposto no item 4.1., em se tratando de execução fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza
tributária(cujo despacho ordenador da citação tenha sido proferido na vigência da Lei Complementar n. 118/2005) e de
qualquer dívida ativa de natureza não tributária,logo após a primeira tentativa frustrada de citação do devedor ou de
localização de bens penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a execução. 4.2.) Havendo ou não petição da Fazenda
Pública e havendo ou não pronunciamento judicial nesse sentido, findo o prazo de 1 (um) ano de suspensão inicia-se
automaticamente o prazo prescricional aplicável (de acordo com a natureza do crédito exequendo) durante o qual o
processo deveria estar arquivado sem baixa na distribuição, na forma do art. 40, §§ 2º, 3º e 4º da Lei n. 6.830/80 - LEF,
findo o qual o Juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e
decretá-la de imediato; 4.3.) A efetiva constrição patrimonial e a efetiva citação (ainda que por edital) são aptas a
interromper o curso da prescrição intercorrente, não bastando para tal o mero peticionamento em juízo,requerendo, v.g.,
a feitura da penhora sobre ativos financeiros ou sobre outros bens. Os requerimentos feitos pelo exequente, dentro da
soma do prazo máximo de1 (um) ano de suspensão mais o prazo de prescrição aplicável (de acordo com a natureza do
crédito exequendo) deverão ser processados, ainda que para além da soma desses dois prazos, pois, citados (ainda que
por edital) os devedores e penhorados os bens, a qualquer tempo - mesmo depois de escoados os referidos prazos -,
considera-se interrompida a prescrição intercorrente, retroativamente, na data do protocolo da petição que requereu a
providência frutífera. 4.4.) A Fazenda Pública, em sua primeira oportunidade de falar nos autos (art. 245 do CPC/73,
correspondente ao art. 278 do CPC/2015), ao alegar nulidade pela falta de qualquer intimação dentro do procedimento
do art.40 da LEF, deverá demonstrar o prejuízo que sofreu (exceto a falta da intimação que constitui o termo inicial -



4.1., onde o prejuízo é presumido), por exemplo,deverá demonstrar a ocorrência de qualquer causa interruptiva ou
suspensiva da prescrição. 4.5.) O magistrado, ao reconhecer a prescrição intercorrente, deverá fundamentar o ato
judicial por meio da delimitação dos marcos legais que foram aplicados na contagem do respectivo prazo, inclusive
quanto ao período em que a execução ficou suspensa. 5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime
dos arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973). (REsp 1340553/RS, Rel. Ministro MAURO
CAMPBELL MARQUES,PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/09/2018, DJe 16/10/2018) - destaquei No caso presente,
verifica-se que, após a paralisação dos trâmites do processo - em 05/12/2011 (ID 417882341) -, transcorreu prazo
superior a seis anos sem diligências frutíferas no sentido de localizar o devedor e/ou seus bens penhoráveis. Revela-se,
pois, patente a consumação da prescrição na espécie. Ante o exposto, decreto a prescrição intercorrente e JULGO
EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do art. 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80 c/c art. 487, II, do Código de Processo Civil.
Sem custas e sem honorários. A prescrição intercorrente é a consequência natural de não serem encontrados o devedor
e/ou seus bens para fins de quitação da dívida. Assim sendo, e em atenção ao princípio da causalidade nos honorários
advocatícios, não há como atribuir ao credor a culpa pela frustração da ação executiva. Intime-se o(a) Exequente para o
cancelamento da(s) CDA(s) ora em execução. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Arquivem-se os autos,
oportunamente, dando-se baixa na distribuição, com as anotações de estilo. Brasília/DF. (assinado digitalmente)
JUIZ(A) FEDERAL DA 11ª VARA/SJDF

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/7e9MjpmEYnBUGNNFlTlPn1VYqrnD41/certidao
Código da certidão: 7e9MjpmEYnBUGNNFlTlPn1VYqrnD41
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Citação 

Número do processo: 0020468-53.2010.4.01.3400
Classe: EXECUçãO FISCAL

Tribunal: Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Órgão: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

Tipo de documento: Citação
Disponibilizado em: 03/07/2023

Inteiro teor: Clique aqui

Teor da Comunicação
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL Seção Judiciária do Distrito Federal 11ª Vara Federal de Execução Fiscal
da SJDF EDITAL DE CITAÇÃO (Prazo de trinta dias) PROCESSO: 0020468-53.2010.4.01.3400 CLASSE:
EXECUÇÃO FISCAL (1116) EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E
BIOCOMBUSTIVEIS - ANP EXECUTADO(S): STOP POINT COMBUSTIVEIS LTDA - ME CNPJ/CPF:
03.455.718/0001-60 CDA: 301100084952, série 2010, livro 110, fls. 0849 DATA DA INSCRIÇÃO: 19/02/2010
NATUREZA: Multa VALOR DA DÍVIDA: R$ 25.727,04, atualizado em 22/07/2013 FINALIDADE: CITAR os
executado(s) para, no prazo de cinco dias, pagar(em) a dívida, com os juros e multa de mora e encargos indicados na
Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem à satisfação da
dívida (Lei 6.830/80, arts. 7º e ss). SEDE DO JUÍZO: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF - Justiça Federal,
SAUS Quadra 4 Bloco D Lote 7, Asa Sul, BRASíLIA - DF - CEP: 70092-900. Brasília-DF. (assinado digitalmente)
Juiz(a) Federal da 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/Ekj97AdKRWNUxmIQTOeLarYeLPQ1Gg/certidao
Código da certidão: Ekj97AdKRWNUxmIQTOeLarYeLPQ1Gg
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Intimação 

Número do processo: 0021211-49.1999.4.01.3400
Classe: EXECUçãO DE TíTULO EXTRAJUDICIAL

Tribunal: Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Órgão: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

Tipo de documento: Intimação polo passivo
Disponibilizado em: 03/07/2023

Inteiro teor: Clique aqui

Teor da Comunicação
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL Seção Judiciária do Distrito Federal 11ª Vara Federal de Execução Fiscal
da SJDF EDITAL DE INTIMAÇÃO (Prazo de trinta dias) PROCESSO: 0021211-49.1999.4.01.3400 CLASSE:
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154) EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
EXECUTADO(S): SONIA MARIA FARIA TORRES QUINTANILHA CNPJ/CPF: 370.547.167-87
FINALIDADE:INTIMAR SONIA MARIA FARIA TORRES QUINTANILHA, para ciência da penhora efetivada nos
autos do processo acima indicado, via SISBAJUD, mediante bloqueio de ativos financeiros, no valor total de R$
1.627,07 (um mil, seiscentos e vinte e sete reais e sete centavos). SEDE DO JUÍZO: 11ª Vara Federal de Execução
Fiscal da SJDF - Justiça Federal, SAUS Quadra 4 Bloco D Lote 7, Asa Sul, BRASíLIA - DF - CEP: 70092-900.
Brasília-DF. (assinado digitalmente) Juiz(a) Federal da 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/PDbmx4M3ZqBUbQcyTJ1dpgYgozp85B/certidao
Código da certidão: PDbmx4M3ZqBUbQcyTJ1dpgYgozp85B
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Intimação 

Número do processo: 0022001-42.2013.4.01.3400
Classe: EXECUçãO FISCAL

Tribunal: Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Órgão: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

Tipo de documento: Sentença Tipo B
Disponibilizado em: 03/07/2023

Inteiro teor: Clique aqui

Teor da Comunicação
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL Seção Judiciária do Distrito Federal 11ª Vara Federal de Execução Fiscal
da SJDF SENTENÇA TIPO "B" PROCESSO: 0022001-42.2013.4.01.3400 CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
POLO ATIVO: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) POLO PASSIVO:MARCELO PIRES MENDONCA
SENTENÇA Trata-se de execução fiscal ajuizada por UNIAO (FAZENDA NACIONAL em desfavor de MARCELO
PIRES MENDONCA. Instada a se manifestar sobre a prescrição intercorrente, a exequente não indicou causas
interruptivas ou suspensivas da contagem do prazo prescricional. É o relatório. DECIDE-SE: No âmbito das execuções
fiscais, o STJ editou em 08.02.2006 a súmula 314 estabelecendo que “em execução fiscal, não localizados bens
penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição intercorrente”. O Superior
Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do REsp nº 1.340.553/RS, submetido à sistemática dos recursos
repetitivos (1ª Seção, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, julgado em 12/09/2018) apreciou
minuciosamente as questões envolvendo a prescrição intercorrente. Desse modo, definiu com efeito vinculante (Tema
Repetitivo 566), como deve ser aplicada a sistemática da prescrição intercorrente no procedimento prático, in verbis:
RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ARTS. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015 (ART. 543-C, DO CPC/1973).
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. SISTEMÁTICA PARA A CONTAGEM DA PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE (PRESCRIÇÃO APÓS A PROPOSITURA DA AÇÃO) PREVISTA NO ART. 40 E
PARÁGRAFOS DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL (LEI N. 6.830/80). 1. O espírito do art. 40, da Lei n. 6.830/80 é o
de que nenhuma execução fiscal já ajuizada poderá permanecer eternamente nos escaninhos do Poder Judiciário ou da
Procuradoria Fazendária encarregada da execução das respectivas dívidas fiscais. 2. Não havendo a citação de qualquer
devedor por qualquer meio válido e/ou não sendo encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora (o que
permitiria o fim da inércia processual), inicia-se automaticamente o procedimento previsto no art. 40 da Lei n.
6.830/80, e respectivo prazo, ao fim do qual restará prescrito o crédito fiscal. Esse o teor da Súmula n. 314/STJ: "Em
execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da
prescrição qüinqüenal intercorrente". 3. Nem o Juiz e nem a Procuradoria da Fazenda Pública são os senhores do termo
inicial do prazo de 1 (um) ano de suspensão previsto no caput, do art. 40, da LEF, somente a lei o é (ordena o art. 40: "
[...] o juiz suspenderá [...]"). Não cabe ao Juiz ou à Procuradoria a escolha do melhor momento para o seu início. No
primeiro momento em que constatada a não localização do devedor e/ou ausência de bens pelo oficial de justiça e
intimada a Fazenda Pública, inicia-se automaticamente o prazo de suspensão, na forma do art. 40, caput, da LEF.
Indiferente aqui, portanto, o fato de existir petição da Fazenda Pública requerendo a suspensão do feito por 30, 60, 90
ou 120 dias a fim de realizar diligências, sem pedir a suspensão do feito pelo art. 40, da LEF. Esses pedidos não
encontram amparo fora do art. 40 da LEF que limita a suspensão a 1 (um) ano. Também indiferente o fato de que o Juiz,
ao intimar a Fazenda Pública, não tenha expressamente feito menção à suspensão do art. 40, da LEF. O que importa
para a aplicação da lei é que a Fazenda Pública tenha tomado ciência da inexistência de bens penhoráveis no endereço
fornecido e/ou da não localização do devedor. Isso é o suficiente para inaugurar o prazo, ex lege. 4. Teses julgadas para
efeito dos arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973): 4.1.) O prazo de 1 (um) ano de suspensão do



processo e do respectivo prazo prescricional previsto no art. 40, §§ 1º e 2º da Lei n. 6.830/80 - LEF tem início
automaticamente na data da ciência da Fazenda Pública a respeito da não localização do devedor ou da inexistência de
bens penhoráveis no endereço fornecido, havendo, sem prejuízo dessa contagem automática, o dever de o magistrado
declarar ter ocorrido a suspensão da execução; 4.1.1.) Sem prejuízo do disposto no item 4.1., nos casos de execução
fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza tributária (cujo despacho ordenador da citação tenha sido proferido
antes da vigência da Lei Complementar n. 118/2005), depois da citação válida, ainda que editalícia, logo após a
primeira tentativa infrutífera de localização de bens penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a execução. 4.1.2.) Sem
prejuízo do disposto no item 4.1., em se tratando de execução fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza tributária
(cujo despacho ordenador da citação tenha sido proferido na vigência da Lei Complementar n. 118/2005) e de qualquer
dívida ativa de natureza não tributária, logo após a primeira tentativa frustrada de citação do devedor ou de localização
de bens penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a execução. 4.2.) Havendo ou não petição da Fazenda Pública e havendo
ou não pronuciamento judicial nesse sentido, findo o prazo de 1 (um) ano de suspensão inicia-se automaticamente o
prazo prescricional aplicável (de acordo com a natureza do crédito exequendo) durante o qual o processo deveria estar
arquivado sem baixa na distribuição, na forma do art. 40, §§ 2º, 3º e 4º da Lei n. 6.830/80 - LEF, findo o qual o Juiz,
depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato;
4.3.) A efetiva constrição patrimonial e a efetiva citação (ainda que por edital) são aptas a interromper o curso da
prescrição intercorrente, não bastando para tal o mero peticionamento em juízo, requerendo, v.g., a feitura da penhora
sobre ativos financeiros ou sobre outros bens. Os requerimentos feitos pelo exequente, dentro da soma do prazo máximo
de 1 (um) ano de suspensão mais o prazo de prescrição aplicável (de acordo com a natureza do crédito exequendo)
deverão ser processados, ainda que para além da soma desses dois prazos, pois, citados (ainda que por edital) os
devedores e penhorados os bens, a qualquer tempo – mesmo depois de escoados os referidos prazos –, considera-se
interrompida a prescrição intercorrente, retroativamente, na data do protocolo da petição que requereu a providência
frutífera. 4.4.) A Fazenda Pública, em sua primeira oportunidade de falar nos autos (art. 245 do CPC/73, correspondente
ao art. 278 do CPC/2015), ao alegar nulidade pela falta de qualquer intimação dentro do procedimento do art. 40 da
LEF, deverá demonstrar o prejuízo que sofreu (exceto a falta da intimação que constitui o termo inicial - 4.1., onde o
prejuízo é presumido), por exemplo, deverá demonstrar a ocorrência de qualquer causa interruptiva ou suspensiva da
prescrição. 4.5.) O magistrado, ao reconhecer a prescrição intercorrente, deverá fundamentar o ato judicial por meio da
delimitação dos marcos legais que foram aplicados na contagem do respectivo prazo, inclusive quanto ao período em
que a execução ficou suspensa. 5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime dos arts. 1.036 e
seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973). No caso presente, verifica-se que, após a paralisação dos trâmites
do processo (ID 425860865), transcorreu prazo superior a seis anos sem diligências frutíferas no sentido de localizar o
devedor e/ou seus bens penhoráveis. Revela-se, pois, patente a consumação da prescrição na espécie. Ante o exposto,
decreto a prescrição intercorrente e JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do art. 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80
c/c art. 487, II, do novo Código de Processo Civil. Sem custas e sem honorários. A prescrição intercorrente é a
consequência natural de não serem encontrados o devedor e/ou seus bens para fins de quitação da dívida. Assim sendo,
e em atenção ao princípio da causalidade nos honorários advocatícios, não há como atribuir ao credor a culpa pela
frustração da ação executiva. Intime-se a Exequente para o cancelamento da(s) CDA(s) em execução. Arquivem-se os
autos, oportunamente, dando-se baixa na distribuição, com as anotações de estilo. Brasília-DF. JUIZ(A) FEDERAL DA
11ª VARA / DF (assinatura digital - vide rodapé deste documento)

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/dQP4g8rBR7WU5GpsqTzV19GRn27bML/certidao
Código da certidão: dQP4g8rBR7WU5GpsqTzV19GRn27bML
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Tipo de documento: Sentença Tipo B
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Inteiro teor: Clique aqui

Teor da Comunicação
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL Seção Judiciária do Distrito Federal 11ª Vara Federal de Execução Fiscal
da SJDF SENTENÇA TIPO "B" PROCESSO: 0022405-45.2003.4.01.3400 CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
POLO ATIVO: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) POLO PASSIVO:CONSTRUTORA E
INCORPORADORA MUSA LIMITADA e outros SENTENÇA Trata-se de execução fiscal ajuizada por UNIAO
(FAZENDA NACIONAL em desfavor de CONSTRUTORA E INCORPORADORA MUSA LIMITADA e BRASIL
HELOU. Instada a se manifestar, a exequente requereu a extinção da presente lide em razão do reconhecimento, de
ofício, da prescrição intercorrente do débito exequendo. É o relatório. DECIDE-SE: No âmbito das execuções fiscais, o
STJ editou em 08.02.2006 a súmula 314 estabelecendo que “em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis,
suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição intercorrente”. O Superior Tribunal de
Justiça, por ocasião do julgamento do REsp nº 1.340.553/RS, submetido à sistemática dos recursos repetitivos (1ª
Seção, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, julgado em 12/09/2018) apreciou minuciosamente as
questões envolvendo a prescrição intercorrente. Desse modo, definiu com efeito vinculante (Tema Repetitivo 566),
como deve ser aplicada a sistemática da prescrição intercorrente no procedimento prático, in verbis: RECURSO
ESPECIAL REPETITIVO. ARTS. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015 (ART. 543-C, DO CPC/1973).
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. SISTEMÁTICA PARA A CONTAGEM DA PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE (PRESCRIÇÃO APÓS A PROPOSITURA DA AÇÃO) PREVISTA NO ART. 40 E
PARÁGRAFOS DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL (LEI N. 6.830/80). 1. O espírito do art. 40, da Lei n. 6.830/80 é o
de que nenhuma execução fiscal já ajuizada poderá permanecer eternamente nos escaninhos do Poder Judiciário ou da
Procuradoria Fazendária encarregada da execução das respectivas dívidas fiscais. 2. Não havendo a citação de qualquer
devedor por qualquer meio válido e/ou não sendo encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora (o que
permitiria o fim da inércia processual), inicia-se automaticamente o procedimento previsto no art. 40 da Lei n.
6.830/80, e respectivo prazo, ao fim do qual restará prescrito o crédito fiscal. Esse o teor da Súmula n. 314/STJ: "Em
execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da
prescrição qüinqüenal intercorrente". 3. Nem o Juiz e nem a Procuradoria da Fazenda Pública são os senhores do termo
inicial do prazo de 1 (um) ano de suspensão previsto no caput, do art. 40, da LEF, somente a lei o é (ordena o art. 40: "
[...] o juiz suspenderá [...]"). Não cabe ao Juiz ou à Procuradoria a escolha do melhor momento para o seu início. No
primeiro momento em que constatada a não localização do devedor e/ou ausência de bens pelo oficial de justiça e
intimada a Fazenda Pública, inicia-se automaticamente o prazo de suspensão, na forma do art. 40, caput, da LEF.
Indiferente aqui, portanto, o fato de existir petição da Fazenda Pública requerendo a suspensão do feito por 30, 60, 90
ou 120 dias a fim de realizar diligências, sem pedir a suspensão do feito pelo art. 40, da LEF. Esses pedidos não
encontram amparo fora do art. 40 da LEF que limita a suspensão a 1 (um) ano. Também indiferente o fato de que o Juiz,
ao intimar a Fazenda Pública, não tenha expressamente feito menção à suspensão do art. 40, da LEF. O que importa
para a aplicação da lei é que a Fazenda Pública tenha tomado ciência da inexistência de bens penhoráveis no endereço
fornecido e/ou da não localização do devedor. Isso é o suficiente para inaugurar o prazo, ex lege. 4. Teses julgadas para



efeito dos arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973): 4.1.) O prazo de 1 (um) ano de suspensão do
processo e do respectivo prazo prescricional previsto no art. 40, §§ 1º e 2º da Lei n. 6.830/80 - LEF tem início
automaticamente na data da ciência da Fazenda Pública a respeito da não localização do devedor ou da inexistência de
bens penhoráveis no endereço fornecido, havendo, sem prejuízo dessa contagem automática, o dever de o magistrado
declarar ter ocorrido a suspensão da execução; 4.1.1.) Sem prejuízo do disposto no item 4.1., nos casos de execução
fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza tributária (cujo despacho ordenador da citação tenha sido proferido
antes da vigência da Lei Complementar n. 118/2005), depois da citação válida, ainda que editalícia, logo após a
primeira tentativa infrutífera de localização de bens penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a execução. 4.1.2.) Sem
prejuízo do disposto no item 4.1., em se tratando de execução fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza tributária
(cujo despacho ordenador da citação tenha sido proferido na vigência da Lei Complementar n. 118/2005) e de qualquer
dívida ativa de natureza não tributária, logo após a primeira tentativa frustrada de citação do devedor ou de localização
de bens penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a execução. 4.2.) Havendo ou não petição da Fazenda Pública e havendo
ou não pronuciamento judicial nesse sentido, findo o prazo de 1 (um) ano de suspensão inicia-se automaticamente o
prazo prescricional aplicável (de acordo com a natureza do crédito exequendo) durante o qual o processo deveria estar
arquivado sem baixa na distribuição, na forma do art. 40, §§ 2º, 3º e 4º da Lei n. 6.830/80 - LEF, findo o qual o Juiz,
depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato;
4.3.) A efetiva constrição patrimonial e a efetiva citação (ainda que por edital) são aptas a interromper o curso da
prescrição intercorrente, não bastando para tal o mero peticionamento em juízo, requerendo, v.g., a feitura da penhora
sobre ativos financeiros ou sobre outros bens. Os requerimentos feitos pelo exequente, dentro da soma do prazo máximo
de 1 (um) ano de suspensão mais o prazo de prescrição aplicável (de acordo com a natureza do crédito exequendo)
deverão ser processados, ainda que para além da soma desses dois prazos, pois, citados (ainda que por edital) os
devedores e penhorados os bens, a qualquer tempo – mesmo depois de escoados os referidos prazos –, considera-se
interrompida a prescrição intercorrente, retroativamente, na data do protocolo da petição que requereu a providência
frutífera. 4.4.) A Fazenda Pública, em sua primeira oportunidade de falar nos autos (art. 245 do CPC/73, correspondente
ao art. 278 do CPC/2015), ao alegar nulidade pela falta de qualquer intimação dentro do procedimento do art. 40 da
LEF, deverá demonstrar o prejuízo que sofreu (exceto a falta da intimação que constitui o termo inicial - 4.1., onde o
prejuízo é presumido), por exemplo, deverá demonstrar a ocorrência de qualquer causa interruptiva ou suspensiva da
prescrição. 4.5.) O magistrado, ao reconhecer a prescrição intercorrente, deverá fundamentar o ato judicial por meio da
delimitação dos marcos legais que foram aplicados na contagem do respectivo prazo, inclusive quanto ao período em
que a execução ficou suspensa. 5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime dos arts. 1.036 e
seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973). No caso presente, verifica-se que, após a paralisação dos trâmites
do processo (ID 425895038), transcorreu prazo superior a seis anos sem diligências frutíferas no sentido de localizar o
devedor e/ou seus bens penhoráveis. Revela-se, pois, patente a consumação da prescrição na espécie. Ante o exposto,
decreto a prescrição intercorrente e JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do art. 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80
c/c art. 487, II, do novo Código de Processo Civil. Sem custas e sem honorários. A prescrição intercorrente é a
consequência natural de não serem encontrados o devedor e/ou seus bens para fins de quitação da dívida. Assim sendo,
e em atenção ao princípio da causalidade nos honorários advocatícios, não há como atribuir ao credor a culpa pela
frustração da ação executiva. Desconstituo a indisponibilidade dos os bens da executada (p. 1 de id 425889584).
Arquivem-se os autos, oportunamente, dando-se baixa na distribuição, com as anotações de estilo. Brasília-DF.
JUIZ(A) FEDERAL DA 11ª VARA / DF (assinatura digital - vide rodapé deste documento)

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/qo8LEjMvYgLU8wnH5TGKkjVRmrz2A1/certidao
Código da certidão: qo8LEjMvYgLU8wnH5TGKkjVRmrz2A1



 
Poder Judiciário

Tribunal Regional Federal da 1ª Região

Diário Eletrônico de Justiça Nacional
Certidão de publicação 2118 de 03/07/2023

Intimação 

Número do processo: 0023262-67.1998.4.01.3400
Classe: EXECUçãO FISCAL

Tribunal: Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Órgão: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

Tipo de documento: Sentença Tipo B
Disponibilizado em: 03/07/2023

Inteiro teor: Clique aqui

Teor da Comunicação
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL Seção Judiciária do Distrito Federal 11ª Vara Federal de Execução Fiscal
da SJDF SENTENÇA TIPO "B" PROCESSO: 0023262-67.1998.4.01.3400 CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
POLO ATIVO: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) POLO PASSIVO:TRANSPORTES MAUA LTDA -
ME e outros REPRESENTANTES POLO PASSIVO: JOSE CUPERTINO DA LUZ NETO - DF02817 SENTENÇA
Trata-se de execução fiscal ajuizada por UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em desfavor de
TRANSPORTES MAUA LTDA - ME e outros. A presente execução foi reunida e passou a ser comandada pela
execução nº 0023192-50.1998.4.01.3400. Desse modo, a presente ação foi suspensa e passou a seguir a sorte da ação
comandante. Posteriormente, a execução nº 0023192-50.1998.4.01.3400 foi extinta pela prescrição intercorrente (ID
1604375355). É o relatório. DECIDE-SE: Tendo em vista que o processo comandante foi extinto em razão da
prescrição intercorrente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 487, II, do
Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas (art. 4º, inciso I, da Lei nº. 9.289/96). Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Arquivem-se os autos, oportunamente, dando-se baixa na distribuição, com as anotações de estilo. Brasília-
DF. JUIZ(A) FEDERAL DA 11ª VARA/DF (assinatura digital - vide rodapé deste documento)

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/QpOqvB2l63VUM9WS9TXGeqERyPD35n/certidao
Código da certidão: QpOqvB2l63VUM9WS9TXGeqERyPD35n



 
Poder Judiciário

Tribunal Regional Federal da 1ª Região

Diário Eletrônico de Justiça Nacional
Certidão de publicação 47 de 03/07/2023

Citação 

Número do processo: 0024230-77.2010.4.01.3400
Classe: EXECUçãO FISCAL

Tribunal: Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Órgão: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

Tipo de documento: Citação e intimação
Disponibilizado em: 03/07/2023

Inteiro teor: Clique aqui

Teor da Comunicação
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL Seção Judiciária do Distrito Federal 11ª Vara Federal de Execução Fiscal
da SJDF EDITAL DE CITAÇÃO (Prazo de trinta dias) PROCESSO: 0024230-77.2010.4.01.3400 CLASSE:
EXECUÇÃO FISCAL (1116) EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL ENFERMAGEM DO DF EXECUTADO(S):
ELIANETE RAMOS DE LEMOS CNPJ/CPF: 135.532.672-91 CDA: 176/2008 DATA DA INSCRIÇÃO: 3/11/2008
NATUREZA: Tributária VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.370,55, atualizado em 4/6/2012 FINALIDADE: CITAR a parte
executada para pagar a dívida, no prazo de cinco dias, com os juros e multa de mora e encargos indicados na Certidão de
Dívida Ativa, ou garantir a execução, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem à satisfação da dívida (Lei
6.830/80, arts. 7º e ss). INTIMAR do ARRESTO realizado, via SISBAJUD, mediante bloqueio de ativos financeiros,
no valor total de R$1.536,97 (mil e quinhentos e trinta e seis reais e noventa e sete centavos). CIENTIFICAR que, uma
vez aperfeiçoada a citação, e transcorrido o prazo de pagamento, o arresto converter-se-á em penhora,
independentemente de termo (CPC, art. 830, §3º), quando então iniciará o prazo de trinta dias para oposição de
embargos à execução, sob pena de se presumirem aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo exequente.
CIENTIFICAR, ainda, que, em caso de revelia, será nomeado curador especial. SEDE DO JUÍZO: 11ª Vara Federal de
Execução Fiscal da SJDF - Justiça Federal, SAUS Quadra 4 Bloco D Lote 7, Asa Sul, BRASíLIA - DF - CEP: 70092-
900. Brasília-DF. (assinado digitalmente) Juiz(a) Federal da 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/XqOELQJv6beUGecXTNDjw7Ryo3rGz1/certidao
Código da certidão: XqOELQJv6beUGecXTNDjw7Ryo3rGz1



 
Poder Judiciário

Tribunal Regional Federal da 1ª Região

Diário Eletrônico de Justiça Nacional
Certidão de publicação 145 de 03/07/2023

Citação 

Número do processo: 0024342-36.2016.4.01.3400
Classe: EXECUçãO FISCAL

Tribunal: Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Órgão: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

Tipo de documento: Citação e intimação
Disponibilizado em: 03/07/2023

Inteiro teor: Clique aqui

Teor da Comunicação
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL Seção Judiciária do Distrito Federal 11ª Vara Federal de Execução Fiscal
da SJDF EDITAL DE CITAÇÃO (Prazo de trinta dias) PROCESSO: 0024342-36.2016.4.01.3400 CLASSE:
EXECUÇÃO FISCAL (1116) EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) EXECUTADO(S):
COMERCIAL DE ALIMENTOS KOCHENBORGER LTDA - CNPJ: 12.099.390/0001-88 EXECUTADO(S):ABILIO
TEIXEIRA DE SOUSA NETO - CPF: 227.259.701-72 CDA: 10 2 15 001588-09, 10 6 15 008210-51, 10 6 15 008211-
32 e 10 7 15 002260-70 DATA DA INSCRIÇÃO: 22 DE FEVEREIRO DE 2016 NATUREZA: TRIBUTÁRIA
VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.685.457,74, atualizado em 22.02.2016 FINALIDADE: CITAR a parte executada para
pagar a dívida, no prazo de cinco dias, com os juros e multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa,
ou garantir a execução, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem à satisfação da dívida (Lei 6.830/80, arts. 7º
e ss). INTIMAR do ARRESTO realizado, via SISBAJUD, mediante bloqueio de ativos financeiros, no valor total de R$
118,55. CIENTIFICAR que, uma vez aperfeiçoada a citação, e transcorrido o prazo de pagamento, o arresto converter-
se-á em penhora, independentemente de termo (CPC, art. 830, §3º), quando então iniciará o prazo de trinta dias para
oposição de embargos à execução, sob pena de se presumirem aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo
exequente. CIENTIFICAR, ainda, que, em caso de revelia, será nomeado curador especial. SEDE DO JUÍZO: 11ª Vara
Federal de Execução Fiscal da SJDF - Justiça Federal, SAUS Quadra 4 Bloco D Lote 7, Asa Sul, BRASíLIA - DF -
CEP: 70092-900. Brasília-DF. (assinado digitalmente) Juiz(a) Federal da 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/Ekj97AdKYWNUEmcQTOeLarZeLPQ1Gg/certidao
Código da certidão: Ekj97AdKYWNUEmcQTOeLarZeLPQ1Gg



 
Poder Judiciário

Tribunal Regional Federal da 1ª Região

Diário Eletrônico de Justiça Nacional
Certidão de publicação 108 de 03/07/2023

Citação 

Número do processo: 0025392-73.2011.4.01.3400
Classe: EXECUçãO FISCAL

Tribunal: Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Órgão: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

Tipo de documento: Citação e intimação
Disponibilizado em: 03/07/2023

Inteiro teor: Clique aqui

Teor da Comunicação
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL Seção Judiciária do Distrito Federal 11ª Vara Federal de Execução Fiscal
da SJDF EDITAL DE CITAÇÃO (Prazo de trinta dias) PROCESSO: 0025392-73.2011.4.01.3400 CLASSE:
EXECUÇÃO FISCAL (1116) EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL ENFERMAGEM DO DF EXECUTADO(S):
ANA BEATRIZ DA SILVA CNPJ/CPF: 028.277.207-36 CDA: 00623/2008 DATA DA INSCRIÇÃO: 10/11/2008
NATUREZA: Tributária VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.261,47, atualizado em 05/11/2012 FINALIDADE: CITAR a
parte executada para pagar a dívida, no prazo de cinco dias, com os juros e multa de mora e encargos indicados na
Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem à satisfação da
dívida (Lei 6.830/80, arts. 7º e ss). INTIMAR do ARRESTO realizado, via RENAJUD, referente ao(s) veículo(s)
placa(s) JGU3910. CIENTIFICAR que, uma vez aperfeiçoada a citação, e transcorrido o prazo de pagamento, o arresto
converter-se-á em penhora, independentemente de termo (CPC, art. 830, §3º), quando então iniciará o prazo de trinta
dias para oposição de embargos à execução, sob pena de se presumirem aceitos como verdadeiros os fatos articulados
pelo exequente. CIENTIFICAR, ainda, que, em caso de revelia, será nomeado curador especial. SEDE DO JUÍZO: 11ª
Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF - Justiça Federal, SAUS Quadra 4 Bloco D Lote 7, Asa Sul, BRASíLIA - DF
- CEP: 70092-900. Brasília-DF. (assinado digitalmente) Juiz(a) Federal da 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da
SJDF

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/7e9MjpmE6nBU9WslTlPn1V6qrnD41B/certidao
Código da certidão: 7e9MjpmE6nBU9WslTlPn1V6qrnD41B



 
Poder Judiciário

Tribunal Regional Federal da 1ª Região

Diário Eletrônico de Justiça Nacional
Certidão de publicação 40 de 03/07/2023

Citação 

Número do processo: 0025984-73.2018.4.01.3400
Classe: EXECUçãO FISCAL

Tribunal: Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Órgão: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

Tipo de documento: Citação e intimação
Disponibilizado em: 03/07/2023

Inteiro teor: Clique aqui

Teor da Comunicação
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL Seção Judiciária do Distrito Federal 11ª Vara Federal de Execução Fiscal
da SJDF EDITAL DE CITAÇÃO (Prazo de trinta dias) PROCESSO: 0025984-73.2018.4.01.3400 CLASSE:
EXECUÇÃO FISCAL (1116) EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) EXECUTADO(S):
TELECLARO COMERCIO E PRESTACAO DE SERVICO EM TELEFONIA MOVEL LTDA - ME CNPJ/CPF:
05.885.995/0001-39 CDA: FGDF201800266 DATA DA INSCRIÇÃO: 4/7/2018 NATUREZA: Não-tributária VALOR
DA DÍVIDA: R$ 24.430,94, atualizado em 4/7/2018 FINALIDADE: CITAR a parte executada para pagar a dívida, no
prazo de cinco dias, com os juros e multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a
execução, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem à satisfação da dívida (Lei 6.830/80, arts. 7º e ss).
INTIMAR do ARRESTO realizado, via SISBAJUD, mediante bloqueio de ativos financeiros, no valor total de
R$25.675,15 (vinte e cinco mil e seiscentos e setenta e cinco reais e quinze centavos). CIENTIFICAR que, uma vez
aperfeiçoada a citação, e transcorrido o prazo de pagamento, o arresto converter-se-á em penhora, independentemente
de termo (CPC, art. 830, §3º), quando então iniciará o prazo de trinta dias para oposição de embargos à execução, sob
pena de se presumirem aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo exequente. CIENTIFICAR, ainda, que, em
caso de revelia, será nomeado curador especial. SEDE DO JUÍZO: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF -
Justiça Federal, SAUS Quadra 4 Bloco D Lote 7, Asa Sul, BRASíLIA - DF - CEP: 70092-900. Brasília-DF. (assinado
digitalmente) Juiz(a) Federal da 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/LrEbP1yJdRlPUrS1T7EqMeReXxa8G2/certidao
Código da certidão: LrEbP1yJdRlPUrS1T7EqMeReXxa8G2



 
Poder Judiciário

Tribunal Regional Federal da 1ª Região

Diário Eletrônico de Justiça Nacional
Certidão de publicação 131 de 03/07/2023

Intimação 

Número do processo: 0026006-44.2012.4.01.3400
Classe: EXECUçãO FISCAL

Tribunal: Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Órgão: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

Tipo de documento: Intimação polo passivo
Disponibilizado em: 03/07/2023

Inteiro teor: Clique aqui

Teor da Comunicação
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL Seção Judiciária do Distrito Federal 11ª Vara Federal de Execução Fiscal
da SJDF EDITAL DE INTIMAÇÃO (Prazo de trinta dias) PROCESSO: 0026006-44.2012.4.01.3400 CLASSE:
EXECUÇÃO FISCAL (1116) EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) EXECUTADO(S):
ANTARES ENGENHARIA LTDA CNPJ/CPF: 05.653.530/0001-52 FINALIDADE: INTIMAR ANTARES
ENGENHARIA LTDA, para, no prazo de quinze dias, pagar(em) as custas processuais apuradas no valor de R$
1.915,38, atualizada em 11/06/2019, sob pena de inscrição em dívida ativa da União, nos termos do art. 16 da Lei
9.289/96. SEDE DO JUÍZO: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF - Justiça Federal, SAUS Quadra 4 Bloco D
Lote 7, Asa Sul, BRASíLIA - DF - CEP: 70092-900. Brasília-DF. (assinado digitalmente) Juiz(a) Federal da 11ª Vara
Federal de Execução Fiscal da SJDF

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/Q19VxvmEYMXUlmsmT8ojA3Z4eny8lp/certidao
Código da certidão: Q19VxvmEYMXUlmsmT8ojA3Z4eny8lp



 
Poder Judiciário

Tribunal Regional Federal da 1ª Região

Diário Eletrônico de Justiça Nacional
Certidão de publicação 133 de 03/07/2023

Intimação 

Número do processo: 0026054-76.2007.4.01.3400
Classe: EXECUçãO FISCAL

Tribunal: Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Órgão: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

Tipo de documento: Intimação polo passivo
Disponibilizado em: 03/07/2023

Inteiro teor: Clique aqui

Teor da Comunicação
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL Seção Judiciária do Distrito Federal 11ª Vara Federal de Execução Fiscal
da SJDF EDITAL DE INTIMAÇÃO (Prazo de trinta dias) PROCESSO: 0026054-76.2007.4.01.3400 CLASSE:
EXECUÇÃO FISCAL (1116) EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) EXECUTADO:
ANSELMO NADIR MARCHESE CPF: 214.126.340-91 EXECUTADO: ELINA MOREIRA MARCHESE CPF:
070.249.400-34 FINALIDADE: INTIMAR ANSELMO NADIR MARCHESE e ELINA MOREIRA MARCHESE,
para, no prazo de quinze dias, pagar(em) as custas processuais apuradas no valor de R$ 1.915,38, atualizada em
10/06/2019, sob pena de inscrição em dívida ativa da União, nos termos do art. 16 da Lei 9.289/96. SEDE DO JUÍZO:
11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF - Justiça Federal, SAUS Quadra 4 Bloco D Lote 7, Asa Sul, BRASíLIA -
DF - CEP: 70092-900. Brasília-DF. (assinado digitalmente) Juiz(a) Federal da 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da
SJDF

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/qG7X2owQZV2Uort7TdlWoKZek9aWLO/certidao
Código da certidão: qG7X2owQZV2Uort7TdlWoKZek9aWLO



 
Poder Judiciário

Tribunal Regional Federal da 1ª Região

Diário Eletrônico de Justiça Nacional
Certidão de publicação 51 de 03/07/2023

Citação 

Número do processo: 0026111-11.2018.4.01.3400
Classe: EXECUçãO FISCAL

Tribunal: Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Órgão: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

Tipo de documento: Citação e intimação
Disponibilizado em: 03/07/2023

Inteiro teor: Clique aqui

Teor da Comunicação
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL Seção Judiciária do Distrito Federal 11ª Vara Federal de Execução Fiscal
da SJDF EDITAL DE CITAÇÃO (Prazo de trinta dias) PROCESSO: 0026111-11.2018.4.01.3400 CLASSE:
EXECUÇÃO FISCAL (1116) EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E
TECNOLOGIA - INMETRO. EXECUTADO(S): DRAILTON ANTUNES DE SOUSA CNPJ/CPF: 163.221.931-04
CDA: 87 DATA DA INSCRIÇÃO: 22/3/2018 NATUREZA: Não-tributária VALOR DA DÍVIDA: R$ 765,66,
atualizado em 22/3/2018 FINALIDADE: CITAR a parte executada para pagar a dívida, no prazo de cinco dias, com os
juros e multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução, sob pena de penhora de
tantos bens quantos bastem à satisfação da dívida (Lei 6.830/80, arts. 7º e ss). INTIMAR do ARRESTO realizado, via
SISBAJUD, mediante bloqueio de ativos financeiros, no valor total de R$1.531,32 (mil e quinhentos e trinta e um reais
e trinta e dois centavos). CIENTIFICAR que, uma vez aperfeiçoada a citação, e transcorrido o prazo de pagamento, o
arresto converter-se-á em penhora, independentemente de termo (CPC, art. 830, §3º), quando então iniciará o prazo de
trinta dias para oposição de embargos à execução, sob pena de se presumirem aceitos como verdadeiros os fatos
articulados pelo exequente. CIENTIFICAR, ainda, que, em caso de revelia, será nomeado curador especial. SEDE DO
JUÍZO: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF - Justiça Federal, SAUS Quadra 4 Bloco D Lote 7, Asa Sul,
BRASíLIA - DF - CEP: 70092-900. Brasília-DF. (assinado digitalmente) Juiz(a) Federal da 11ª Vara Federal de
Execução Fiscal da SJDF

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/XxDnJOQm6NBUVLUoTy9G4D6kWV9dlr/certidao
Código da certidão: XxDnJOQm6NBUVLUoTy9G4D6kWV9dlr



 
Poder Judiciário

Tribunal Regional Federal da 1ª Região

Diário Eletrônico de Justiça Nacional
Certidão de publicação 61 de 03/07/2023

Citação 

Número do processo: 0026818-18.2014.4.01.3400
Classe: EXECUçãO FISCAL

Tribunal: Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Órgão: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

Tipo de documento: Citação
Disponibilizado em: 03/07/2023

Inteiro teor: Clique aqui

Teor da Comunicação
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL Seção Judiciária do Distrito Federal 11ª Vara Federal de Execução Fiscal
da SJDF EDITAL DE CITAÇÃO (Prazo de trinta dias) PROCESSO: 0026818-18.2014.4.01.3400 CLASSE:
EXECUÇÃO FISCAL (1116) EXEQUENTE: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA EXECUTADO(S): MADEIREIRA FORTALEZA COMERCIO
DE MADEIRAS LTDA - ME CNPJ/CPF: 00.957.200/0001-37 CDA: 44676 DATA DA INSCRIÇÃO: 14/11/2013
NATUREZA: Tributária VALOR DA DÍVIDA: R$ 6.078,40, atualizado em 1/4/2014 FINALIDADE: CITAR os
executado(s) para, no prazo de cinco dias, pagar(em) a dívida, com os juros e multa de mora e encargos indicados na
Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem à satisfação da
dívida (Lei 6.830/80, arts. 7º e ss). SEDE DO JUÍZO: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF - Justiça Federal,
SAUS Quadra 4 Bloco D Lote 7, Asa Sul, BRASíLIA - DF - CEP: 70092-900. Brasília-DF. (assinado digitalmente)
Juiz(a) Federal da 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/1v3KLNz5RokU8pI7TK7D9oRkXgDenG/certidao
Código da certidão: 1v3KLNz5RokU8pI7TK7D9oRkXgDenG



 
Poder Judiciário

Tribunal Regional Federal da 1ª Região

Diário Eletrônico de Justiça Nacional
Certidão de publicação 44 de 03/07/2023

Citação 

Número do processo: 0026844-79.2015.4.01.3400
Classe: EXECUçãO FISCAL

Tribunal: Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Órgão: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

Tipo de documento: Citação e intimação
Disponibilizado em: 03/07/2023

Inteiro teor: Clique aqui

Teor da Comunicação
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL Seção Judiciária do Distrito Federal 11ª Vara Federal de Execução Fiscal
da SJDF EDITAL DE CITAÇÃO (Prazo de trinta dias) PROCESSO: 0026844-79.2015.4.01.3400 CLASSE:
EXECUÇÃO FISCAL (1116) EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL
EXECUTADO(S): VALDIVINO DA COSTA SANTOS CNPJ/CPF: 564.877.201-78 CDA:
2015.N.LIVRO01.FOLHA0966- PI DATA DA INSCRIÇÃO: 22/4/2015 NATUREZA: Não tributária VALOR DA
DÍVIDA: R$ 4.803,62, atualizado em 22/4/2015 FINALIDADE: CITAR a parte executada para pagar a dívida, no
prazo de cinco dias, com os juros e multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a
execução, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem à satisfação da dívida (Lei 6.830/80, arts. 7º e ss).
INTIMAR do ARRESTO realizado, via SISBAJUD, mediante bloqueio de ativos financeiros, no valor total de
R$4.803,62 (quatro mil e oitocentos e três reais e sessenta e dois centavos). CIENTIFICAR que, uma vez aperfeiçoada a
citação, e transcorrido o prazo de pagamento, o arresto converter-se-á em penhora, independentemente de termo (CPC,
art. 830, §3º), quando então iniciará o prazo de trinta dias para oposição de embargos à execução, sob pena de se
presumirem aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo exequente. CIENTIFICAR, ainda, que, em caso de
revelia, será nomeado curador especial. SEDE DO JUÍZO: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF - Justiça
Federal, SAUS Quadra 4 Bloco D Lote 7, Asa Sul, BRASíLIA - DF - CEP: 70092-900. Brasília-DF. (assinado
digitalmente) Juiz(a) Federal da 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/Ekj97AdKYWNU55CQTOeLarZeLPQ1Gg/certidao
Código da certidão: Ekj97AdKYWNU55CQTOeLarZeLPQ1Gg



 
Poder Judiciário

Tribunal Regional Federal da 1ª Região

Diário Eletrônico de Justiça Nacional
Certidão de publicação 92 de 03/07/2023

Citação 

Número do processo: 0026946-62.2019.4.01.3400
Classe: EXECUçãO FISCAL

Tribunal: Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Órgão: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

Tipo de documento: Citação e intimação
Disponibilizado em: 03/07/2023

Inteiro teor: Clique aqui

Teor da Comunicação
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL Seção Judiciária do Distrito Federal 11ª Vara Federal de Execução Fiscal
da SJDF EDITAL DE CITAÇÃO (Prazo de trinta dias) PROCESSO: 0026946-62.2019.4.01.3400 CLASSE:
EXECUÇÃO FISCAL (1116) EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA
OCUPACIONAL DA 11 REGIAO - CREFITO 11 EXECUTADO(S): DANIELA SANTOS LEITE DE SOUSA
CNPJ/CPF: 897.271.421-68 CDA: 109 P.A. 138219, LIVRO 3, FLS 109 DATA DA INSCRIÇÃO: 31/07/2019
NATUREZA: TRIBUTÁRIA VALOR DA DÍVIDA: R$ 4.336,73, atualizado em 28/08/2019 FINALIDADE: CITAR a
parte executada para pagar a dívida, no prazo de cinco dias, com os juros e multa de mora e encargos indicados na
Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem à satisfação da
dívida (Lei 6.830/80, arts. 7º e ss). INTIMAR do ARRESTO realizado, via SISBAJUD, mediante bloqueio de ativos
financeiros, no valor total de R$ 617,44. CIENTIFICAR que, uma vez aperfeiçoada a citação, e transcorrido o prazo de
pagamento, o arresto converter-se-á em penhora, independentemente de termo (CPC, art. 830, §3º), quando então
iniciará o prazo de trinta dias para oposição de embargos à execução, sob pena de se presumirem aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pelo exequente. CIENTIFICAR, ainda, que, em caso de revelia, será nomeado curador
especial. SEDE DO JUÍZO: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF - Justiça Federal, SAUS Quadra 4 Bloco D
Lote 7, Asa Sul, BRASíLIA - DF - CEP: 70092-900. Brasília-DF. (assinado digitalmente) Juiz(a) Federal da 11ª Vara
Federal de Execução Fiscal da SJDF

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/jqlwEO1dYO5U8wtnTX3NOn6DGMoWQn/certidao
Código da certidão: jqlwEO1dYO5U8wtnTX3NOn6DGMoWQn



 
Poder Judiciário

Tribunal Regional Federal da 1ª Região

Diário Eletrônico de Justiça Nacional
Certidão de publicação 2144 de 03/07/2023

Intimação 

Número do processo: 0027058-56.2004.4.01.3400
Classe: EXECUçãO FISCAL

Tribunal: Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Órgão: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

Tipo de documento: Sentença Tipo B
Disponibilizado em: 03/07/2023

Inteiro teor: Clique aqui

Teor da Comunicação
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL Seção Judiciária do Distrito Federal 11ª Vara Federal de Execução Fiscal
da SJDF SENTENÇA TIPO "B" PROCESSO: 0027058-56.2004.4.01.3400 CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
POLO ATIVO: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) POLO PASSIVO:BIG MOVEIS LTDA e outros
SENTENÇA Trata-se de execução fiscal ajuizada por UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em desfavor de
BIG MOVEIS LTDA e outros. A presente execução foi reunida e passou a ser comandada pela execução nº 0004351-
94.2004.4.01.3400 (ID 430848283). Desse modo, a presente ação foi suspensa e passou a seguir a sorte da ação
comandante. Posteriormente, a execução nº 0004351-94.2004.4.01.3400 foi extinta pela prescrição intercorrente. É o
relatório. DECIDE-SE: Tendo em vista que o processo comandante foi extinto em razão da prescrição intercorrente,
JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 487, II, do Código de Processo Civil. Sem
honorários e sem custas (art. 4º, inciso I, da Lei nº. 9.289/96). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Arquivem-se os
autos, oportunamente, dando-se baixa na distribuição, com as anotações de estilo. Brasília-DF. JUIZ(A) FEDERAL DA
11ª VARA/DF (assinatura digital - vide rodapé deste documento)

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/8adD75PqYDXUEJvCATgE3QGYnyG1xN/certidao
Código da certidão: 8adD75PqYDXUEJvCATgE3QGYnyG1xN



 
Poder Judiciário

Tribunal Regional Federal da 1ª Região

Diário Eletrônico de Justiça Nacional
Certidão de publicação 2296 de 03/07/2023

Intimação 

Número do processo: 0027073-25.2004.4.01.3400
Classe: EXECUçãO FISCAL

Tribunal: Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Órgão: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

Tipo de documento: Sentença Tipo B
Disponibilizado em: 03/07/2023

Inteiro teor: Clique aqui

Teor da Comunicação
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL Seção Judiciária do Distrito Federal 11ª Vara Federal de Execução Fiscal
da SJDF SENTENÇA TIPO "B" PROCESSO: 0027073-25.2004.4.01.3400 CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
POLO ATIVO: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) POLO PASSIVO:VALFREDO GAZE DE MOURA e
outros S E N T E N Ç A Trata-se de execução fiscal ajuizada por UNIAO (FAZENDA NACIONAL em desfavor de
VALFEDRO GAZE DE MOURA e J. T LANCHONETE E SELF-SERVICE LTDA-ME. Instada a se manifestar sobre
a prescrição intercorrente, a exequente não indicou causas interruptivas ou suspensivas da contagem do prazo
prescricional. É o relatório. DECIDE-SE: No âmbito das execuções fiscais, o STJ editou em 08.02.2006 a súmula 314
estabelecendo que “em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o
qual se inicia o prazo da prescrição intercorrente”. O Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do REsp
nº 1.340.553/RS, submetido à sistemática dos recursos repetitivos (1ª Seção, Relator Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, julgado em 12/09/2018) apreciou minuciosamente as questões envolvendo a prescrição intercorrente.
Desse modo, definiu com efeito vinculante (Tema Repetitivo 566), como deve ser aplicada a sistemática da prescrição
intercorrente no procedimento prático, in verbis: RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ARTS. 1.036 E SEGUINTES
DO CPC/2015 (ART. 543-C, DO CPC/1973). PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. SISTEMÁTICA PARA A
CONTAGEM DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE (PRESCRIÇÃO APÓS A PROPOSITURA DA AÇÃO)
PREVISTA NO ART. 40 E PARÁGRAFOS DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL (LEI N. 6.830/80). 1. O espírito do art.
40, da Lei n. 6.830/80 é o de que nenhuma execução fiscal já ajuizada poderá permanecer eternamente nos escaninhos
do Poder Judiciário ou da Procuradoria Fazendária encarregada da execução das respectivas dívidas fiscais. 2. Não
havendo a citação de qualquer devedor por qualquer meio válido e/ou não sendo encontrados bens sobre os quais possa
recair a penhora (o que permitiria o fim da inércia processual), inicia-se automaticamente o procedimento previsto no
art. 40 da Lei n. 6.830/80, e respectivo prazo, ao fim do qual restará prescrito o crédito fiscal. Esse o teor da Súmula n.
314/STJ: "Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se
inicia o prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente". 3. Nem o Juiz e nem a Procuradoria da Fazenda Pública são os
senhores do termo inicial do prazo de 1 (um) ano de suspensão previsto no caput, do art. 40, da LEF, somente a lei o é
(ordena o art. 40: "[...] o juiz suspenderá [...]"). Não cabe ao Juiz ou à Procuradoria a escolha do melhor momento para
o seu início. No primeiro momento em que constatada a não localização do devedor e/ou ausência de bens pelo oficial
de justiça e intimada a Fazenda Pública, inicia-se automaticamente o prazo de suspensão, na forma do art. 40, caput, da
LEF. Indiferente aqui, portanto, o fato de existir petição da Fazenda Pública requerendo a suspensão do feito por 30, 60,
90 ou 120 dias a fim de realizar diligências, sem pedir a suspensão do feito pelo art. 40, da LEF. Esses pedidos não
encontram amparo fora do art. 40 da LEF que limita a suspensão a 1 (um) ano. Também indiferente o fato de que o Juiz,
ao intimar a Fazenda Pública, não tenha expressamente feito menção à suspensão do art. 40, da LEF. O que importa
para a aplicação da lei é que a Fazenda Pública tenha tomado ciência da inexistência de bens penhoráveis no endereço
fornecido e/ou da não localização do devedor. Isso é o suficiente para inaugurar o prazo, ex lege. 4. Teses julgadas para
efeito dos arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973): 4.1.) O prazo de 1 (um) ano de suspensão do



processo e do respectivo prazo prescricional previsto no art. 40, §§ 1º e 2º da Lei n. 6.830/80 - LEF tem início
automaticamente na data da ciência da Fazenda Pública a respeito da não localização do devedor ou da inexistência de
bens penhoráveis no endereço fornecido, havendo, sem prejuízo dessa contagem automática, o dever de o magistrado
declarar ter ocorrido a suspensão da execução; 4.1.1.) Sem prejuízo do disposto no item 4.1., nos casos de execução
fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza tributária (cujo despacho ordenador da citação tenha sido proferido
antes da vigência da Lei Complementar n. 118/2005), depois da citação válida, ainda que editalícia, logo após a
primeira tentativa infrutífera de localização de bens penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a execução. 4.1.2.) Sem
prejuízo do disposto no item 4.1., em se tratando de execução fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza tributária
(cujo despacho ordenador da citação tenha sido proferido na vigência da Lei Complementar n. 118/2005) e de qualquer
dívida ativa de natureza não tributária, logo após a primeira tentativa frustrada de citação do devedor ou de localização
de bens penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a execução. 4.2.) Havendo ou não petição da Fazenda Pública e havendo
ou não pronuciamento judicial nesse sentido, findo o prazo de 1 (um) ano de suspensão inicia-se automaticamente o
prazo prescricional aplicável (de acordo com a natureza do crédito exequendo) durante o qual o processo deveria estar
arquivado sem baixa na distribuição, na forma do art. 40, §§ 2º, 3º e 4º da Lei n. 6.830/80 - LEF, findo o qual o Juiz,
depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato;
4.3.) A efetiva constrição patrimonial e a efetiva citação (ainda que por edital) são aptas a interromper o curso da
prescrição intercorrente, não bastando para tal o mero peticionamento em juízo, requerendo, v.g., a feitura da penhora
sobre ativos financeiros ou sobre outros bens. Os requerimentos feitos pelo exequente, dentro da soma do prazo máximo
de 1 (um) ano de suspensão mais o prazo de prescrição aplicável (de acordo com a natureza do crédito exequendo)
deverão ser processados, ainda que para além da soma desses dois prazos, pois, citados (ainda que por edital) os
devedores e penhorados os bens, a qualquer tempo – mesmo depois de escoados os referidos prazos –, considera-se
interrompida a prescrição intercorrente, retroativamente, na data do protocolo da petição que requereu a providência
frutífera. 4.4.) A Fazenda Pública, em sua primeira oportunidade de falar nos autos (art. 245 do CPC/73, correspondente
ao art. 278 do CPC/2015), ao alegar nulidade pela falta de qualquer intimação dentro do procedimento do art. 40 da
LEF, deverá demonstrar o prejuízo que sofreu (exceto a falta da intimação que constitui o termo inicial - 4.1., onde o
prejuízo é presumido), por exemplo, deverá demonstrar a ocorrência de qualquer causa interruptiva ou suspensiva da
prescrição. 4.5.) O magistrado, ao reconhecer a prescrição intercorrente, deverá fundamentar o ato judicial por meio da
delimitação dos marcos legais que foram aplicados na contagem do respectivo prazo, inclusive quanto ao período em
que a execução ficou suspensa. 5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime dos arts. 1.036 e
seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973). No caso presente, verifica-se que, após a paralisação dos trâmites
do processo (ID 396912997), transcorreu prazo superior a seis anos sem diligências frutíferas no sentido de localizar o
devedor e/ou seus bens penhoráveis. Revela-se, pois, patente a consumação da prescrição na espécie. Ante o exposto,
decreto a prescrição intercorrente e JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do art. 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80
c/c art. 487, II, do novo Código de Processo Civil. Sem custas e sem honorários. A prescrição intercorrente é a
consequência natural de não serem encontrados o devedor e/ou seus bens para fins de quitação da dívida. Assim sendo,
e em atenção ao princípio da causalidade nos honorários advocatícios, não há como atribuir ao credor a culpa pela
frustração da ação executiva. Intime-se a Exequente para o cancelamento da(s) CDA(s) em execução. Arquivem-se os
autos, oportunamente, dando-se baixa na distribuição, com as anotações de estilo. Brasília-DF. JUIZ(A) FEDERAL DA
11ª VARA / DF (assinatura digital - vide rodapé deste documento)

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/w37ay8AkRrBUzb1S5TwpNW9R4dOjxN/certidao
Código da certidão: w37ay8AkRrBUzb1S5TwpNW9R4dOjxN



 
Poder Judiciário

Tribunal Regional Federal da 1ª Região

Diário Eletrônico de Justiça Nacional
Certidão de publicação 84 de 03/07/2023

Citação 

Número do processo: 0029403-67.2019.4.01.3400
Classe: EXECUçãO FISCAL

Tribunal: Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Órgão: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

Tipo de documento: Citação e intimação
Disponibilizado em: 03/07/2023

Inteiro teor: Clique aqui

Teor da Comunicação
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL Seção Judiciária do Distrito Federal 11ª Vara Federal de Execução Fiscal
da SJDF EDITAL DE CITAÇÃO (Prazo de trinta dias) PROCESSO: 0029403-67.2019.4.01.3400 CLASSE:
EXECUÇÃO FISCAL (1116) EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE GOIAS
EXECUTADO(S): WESLEY CARLOS DE ALMEIDA CNPJ/CPF: 507.430.661-20 CDA's: 939, Livro 22; 415, Livro
23; 1075, Livro 24; 520, Livro 25 e 1099, Livro 26 DATA DA INSCRIÇÃO: 04/06/2013; 15/07/2014; 24/04/2015;
07/06/2016 e 29/05/2017 NATUREZA: Tributária VALOR DA DÍVIDA: R$ 3.551,57, atualizado em 29/07/2019
FINALIDADE: CITAR a parte executada para pagar a dívida, no prazo de cinco dias, com os juros e multa de mora e
encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução, sob pena de penhora de tantos bens quantos
bastem à satisfação da dívida (Lei 6.830/80, arts. 7º e ss). INTIMAR do ARRESTO realizado, via RENAJUD, referente
ao(s) veículo(s) placa(s) MWY7291. CIENTIFICAR que, uma vez aperfeiçoada a citação, e transcorrido o prazo de
pagamento, o arresto converter-se-á em penhora, independentemente de termo (CPC, art. 830, §3º), quando então
iniciará o prazo de trinta dias para oposição de embargos à execução, sob pena de se presumirem aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pelo exequente. CIENTIFICAR, ainda, que, em caso de revelia, será nomeado curador
especial. SEDE DO JUÍZO: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF - Justiça Federal, SAUS Quadra 4 Bloco D
Lote 7, Asa Sul, BRASíLIA - DF - CEP: 70092-900. Brasília-DF. (assinado digitalmente) Juiz(a) Federal da 11ª Vara
Federal de Execução Fiscal da SJDF

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/wEp4n8Jx61bU3dIeTaq3D9Z1ObAW3k/certidao
Código da certidão: wEp4n8Jx61bU3dIeTaq3D9Z1ObAW3k



 
Poder Judiciário

Tribunal Regional Federal da 1ª Região

Diário Eletrônico de Justiça Nacional
Certidão de publicação 49 de 03/07/2023

Citação 

Número do processo: 0031040-63.2013.4.01.3400
Classe: EXECUçãO FISCAL

Tribunal: Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Órgão: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

Tipo de documento: Citação e intimação
Disponibilizado em: 03/07/2023

Inteiro teor: Clique aqui

Teor da Comunicação
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL Seção Judiciária do Distrito Federal 11ª Vara Federal de Execução Fiscal
da SJDF EDITAL DE CITAÇÃO (Prazo de trinta dias) PROCESSO: 0031040-63.2013.4.01.3400 CLASSE:
EXECUÇÃO FISCAL (1116) EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT
EXECUTADO(S): NELSON VERAS DE SOUSA CNPJ/CPF: 01.596.887/0001-95 EXECUTADO(S): NELSON
VERAS DE SOUSA CNPJ/CPF: 296.855.671-15 CDA: 4328/2012 DATA DA INSCRIÇÃO: 14/11/2012
NATUREZA: Não-tributária VALOR DA DÍVIDA: R$ 508,25, atualizado em 14/11/2012 FINALIDADE: CITAR a
parte executada para pagar a dívida, no prazo de cinco dias, com os juros e multa de mora e encargos indicados na
Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem à satisfação da
dívida (Lei 6.830/80, arts. 7º e ss). INTIMAR do ARRESTO realizado, via SISBAJUD, mediante bloqueio de ativos
financeiros, no valor total de R$508,25 (quinhentos e oito reais e vinte e cinco centavos). CIENTIFICAR que, uma vez
aperfeiçoada a citação, e transcorrido o prazo de pagamento, o arresto converter-se-á em penhora, independentemente
de termo (CPC, art. 830, §3º), quando então iniciará o prazo de trinta dias para oposição de embargos à execução, sob
pena de se presumirem aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo exequente. CIENTIFICAR, ainda, que, em
caso de revelia, será nomeado curador especial. SEDE DO JUÍZO: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF -
Justiça Federal, SAUS Quadra 4 Bloco D Lote 7, Asa Sul, BRASíLIA - DF - CEP: 70092-900. Brasília-DF. (assinado
digitalmente) Juiz(a) Federal da 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/jqlwEO1dRO5UMwtnTX3NOnZDGMoWQn/certidao
Código da certidão: jqlwEO1dRO5UMwtnTX3NOnZDGMoWQn



 
Poder Judiciário

Tribunal Regional Federal da 1ª Região

Diário Eletrônico de Justiça Nacional
Certidão de publicação 74 de 03/07/2023

Citação 

Número do processo: 0031577-49.2019.4.01.3400
Classe: EXECUçãO DE TíTULO EXTRAJUDICIAL

Tribunal: Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Órgão: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

Tipo de documento: Citação e intimação
Disponibilizado em: 03/07/2023

Inteiro teor: Clique aqui

Teor da Comunicação
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL Seção Judiciária do Distrito Federal 11ª Vara Federal de Execução Fiscal
da SJDF EDITAL DE CITAÇÃO (Prazo de trinta dias) PROCESSO: 0031577-49.2019.4.01.3400 CLASSE:
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154) EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
SEÇÃO DISTRITO FEDERAL EXECUTADO(S): LAURA REGINA MACHADO MONTEIRO DE CASTRO
CNPJ/CPF: 166.757.706-91 VALOR DA DÍVIDA: R$ 6.549,37, atualizado em 28/08/2019 FINALIDADE: CITAR a
parte executada para pagar a dívida, no prazo de três dias, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem à
satisfação do débito, nos termos dos arts. 829 e 831 do CPC. CIENTIFICAR que, em caso de pagamento da dívida no
prazo de três dias, haverá redução pela metade do valor fixado para verba honorária (art. 827, §1º, do CPC). INTIMAR
do prazo de quinze dias para a oposição de embargos à execução, a ser contado nos termos do art. 231 c/c art. 915 do
CPC, independentemente de penhora, depósito ou caução (art. 914 do CPC). INTIMAR do ARRESTO realizado, via
SISBAJUD, mediante bloqueio de ativos financeiros, no valor total de R$ 4.835,18 (quatro mil, oitocentos e trinta e
cinco reais e dezoito centavos). CIENTIFICAR que, uma vez aperfeiçoada a citação, e transcorrido o prazo de
pagamento, o arresto converter-se-á em penhora, independentemente de termo (CPC, art. 830, §3º). CIENTIFICAR,
ainda, que, em caso de revelia, será nomeado curador especial. SEDE DO JUÍZO: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal
da SJDF - Justiça Federal, SAUS Quadra 4 Bloco D Lote 7, Asa Sul, BRASíLIA - DF - CEP: 70092-900. Brasília-DF.
(assinado digitalmente) Juiz(a) Federal da 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/w37ay8AkRrBUzLI5TwpNW9R4dOjxNQ/certidao
Código da certidão: w37ay8AkRrBUzLI5TwpNW9R4dOjxNQ



 
Poder Judiciário

Tribunal Regional Federal da 1ª Região

Diário Eletrônico de Justiça Nacional
Certidão de publicação 120 de 03/07/2023

Citação 

Número do processo: 0031580-38.2018.4.01.3400
Classe: EXECUçãO FISCAL

Tribunal: Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Órgão: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

Tipo de documento: Citação
Disponibilizado em: 03/07/2023

Inteiro teor: Clique aqui

Teor da Comunicação
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL Seção Judiciária do Distrito Federal 11ª Vara Federal de Execução Fiscal
da SJDF EDITAL DE CITAÇÃO (Prazo de trinta dias) PROCESSO: 0031580-38.2018.4.01.3400 CLASSE:
EXECUÇÃO FISCAL (1116) EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) EXECUTADO(S):
MARKIMOB MARKETING IMOBILIARIO LTDA CNPJ/CPF: 01.610567/0001-42 CDA: 10 2 17 000612-64; 10 2
17 000613-45; 10 2 18 000074-7; 10 6 17003045-30; 10 6 17 003046-11; 10 6 18000269-07; 10 6 18 000270-32 e 10
7 17 001388-32. DATA DA INSCRIÇÃO: 22/12/2017; 22/12/2017; 23/02/2018; 22/12/2017; 22/12/2017; 23/02/2018;
23/02/2018 e 22/12/2017. NATUREZA: Tributária VALOR DA DÍVIDA: R$ 456.027,16, atualizado em 06/12/2021
FINALIDADE: CITAR os executado(s) para, no prazo de cinco dias, pagar(em) a dívida, com os juros e multa de mora
e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução, sob pena de penhora de tantos bens quantos
bastem à satisfação da dívida (Lei 6.830/80, arts. 7º e ss). SEDE DO JUÍZO: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da
SJDF - Justiça Federal, SAUS Quadra 4 Bloco D Lote 7, Asa Sul, BRASíLIA - DF - CEP: 70092-900. Brasília-DF.
(assinado digitalmente) Juiz(a) Federal da 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/LQa7Deb9RQkUQKuDT5NqMBZgMzm2nv/certidao
Código da certidão: LQa7Deb9RQkUQKuDT5NqMBZgMzm2nv



 
Poder Judiciário

Tribunal Regional Federal da 1ª Região

Diário Eletrônico de Justiça Nacional
Certidão de publicação 147 de 03/07/2023

Intimação 

Número do processo: 0031670-56.2012.4.01.3400
Classe: EXECUçãO FISCAL

Tribunal: Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Órgão: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

Tipo de documento: Intimação polo passivo
Disponibilizado em: 03/07/2023

Inteiro teor: Clique aqui

Teor da Comunicação
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL Seção Judiciária do Distrito Federal 11ª Vara Federal de Execução Fiscal
da SJDF EDITAL DE INTIMAÇÃO (Prazo de trinta dias) PROCESSO: 0031670-56.2012.4.01.3400 CLASSE:
EXECUÇÃO FISCAL (1116) EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL ENFERMAGEM DO DF EXECUTADO(S):
MARIA RODRIGUES DOS SANTOS CNPJ/CPF: 221.800.791-68 FINALIDADE: INTIMAR o(s) executado(s), para
ciência da penhora efetivada nos autos do processo acima indicado, via SISBAJUD, mediante bloqueio de ativos
financeiros, no valor total de R$ 67,05 (sessenta e sete reais e cinco centavos. INTIMAR, ainda, do prazo de trinta dias
para oposição de embargos à execução. SEDE DO JUÍZO: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF - Justiça
Federal, SAUS Quadra 4 Bloco D Lote 7, Asa Sul, BRASíLIA - DF - CEP: 70092-900. Brasília-DF. (assinado
digitalmente) Juiz(a) Federal da 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/KAPnkeQmZdLULoHlTj8ln1Zd5o94bD/certidao
Código da certidão: KAPnkeQmZdLULoHlTj8ln1Zd5o94bD



 
Poder Judiciário

Tribunal Regional Federal da 1ª Região

Diário Eletrônico de Justiça Nacional
Certidão de publicação 117 de 03/07/2023

Citação 

Número do processo: 0031714-65.2018.4.01.3400
Classe: EXECUçãO FISCAL

Tribunal: Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Órgão: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

Tipo de documento: Citação
Disponibilizado em: 03/07/2023

Inteiro teor: Clique aqui

Teor da Comunicação
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL Seção Judiciária do Distrito Federal 11ª Vara Federal de Execução Fiscal
da SJDF EDITAL DE CITAÇÃO (Prazo de trinta dias) PROCESSO: 0031714-65.2018.4.01.3400 CLASSE:
EXECUÇÃO FISCAL (1116) EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) EXECUTADO(S): LIM
PAK TJING CNPJ/CPF: 067.945.211-72 CDA: 10 1 18 009629-40 DATA DA INSCRIÇÃO: 09/03/2018
NATUREZA: Tributária VALOR DA DÍVIDA: R$ 8.740.465,88, atualizado em 01/09/2020 FINALIDADE: CITAR
os executado(s) para, no prazo de cinco dias, pagar(em) a dívida, com os juros e multa de mora e encargos indicados na
Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem à satisfação da
dívida (Lei 6.830/80, arts. 7º e ss). SEDE DO JUÍZO: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF - Justiça Federal,
SAUS Quadra 4 Bloco D Lote 7, Asa Sul, BRASíLIA - DF - CEP: 70092-900. Brasília-DF. (assinado digitalmente)
Juiz(a) Federal da 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/on1OxBm76ErUoWcaTpdNbDZ3revpEj/certidao
Código da certidão: on1OxBm76ErUoWcaTpdNbDZ3revpEj



 
Poder Judiciário

Tribunal Regional Federal da 1ª Região

Diário Eletrônico de Justiça Nacional
Certidão de publicação 2103 de 03/07/2023

Intimação 

Número do processo: 0032802-85.2011.4.01.3400
Classe: EXECUçãO FISCAL

Tribunal: Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Órgão: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

Tipo de documento: Sentença Tipo B
Disponibilizado em: 03/07/2023

Inteiro teor: Clique aqui

Teor da Comunicação
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL Seção Judiciária do Distrito Federal 11ª Vara Federal de Execução Fiscal
da SJDF SENTENÇA TIPO "B" PROCESSO: 0032802-85.2011.4.01.3400 CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
POLO ATIVO: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) POLO PASSIVO:ERIVALDO BEZERRA FREIRE
SENTENÇA Trata-se de execução fiscal ajuizada por UNIAO (FAZENDA NACIONAL em desfavor de ERIVALDO
BEZERRA FREIRE. Instada a se manifestar sobre a prescrição intercorrente, a exequente não indicou causas
interruptivas ou suspensivas da contagem do prazo prescricional. É o relatório. DECIDE-SE: No âmbito das execuções
fiscais, o STJ editou em 08.02.2006 a súmula 314 estabelecendo que “em execução fiscal, não localizados bens
penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição intercorrente”. O Superior
Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do REsp nº 1.340.553/RS, submetido à sistemática dos recursos
repetitivos (1ª Seção, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, julgado em 12/09/2018) apreciou
minuciosamente as questões envolvendo a prescrição intercorrente. Desse modo, definiu com efeito vinculante (Tema
Repetitivo 566), como deve ser aplicada a sistemática da prescrição intercorrente no procedimento prático, in verbis:
RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ARTS. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015 (ART. 543-C, DO CPC/1973).
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. SISTEMÁTICA PARA A CONTAGEM DA PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE (PRESCRIÇÃO APÓS A PROPOSITURA DA AÇÃO) PREVISTA NO ART. 40 E
PARÁGRAFOS DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL (LEI N. 6.830/80). 1. O espírito do art. 40, da Lei n. 6.830/80 é o
de que nenhuma execução fiscal já ajuizada poderá permanecer eternamente nos escaninhos do Poder Judiciário ou da
Procuradoria Fazendária encarregada da execução das respectivas dívidas fiscais. 2. Não havendo a citação de qualquer
devedor por qualquer meio válido e/ou não sendo encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora (o que
permitiria o fim da inércia processual), inicia-se automaticamente o procedimento previsto no art. 40 da Lei n.
6.830/80, e respectivo prazo, ao fim do qual restará prescrito o crédito fiscal. Esse o teor da Súmula n. 314/STJ: "Em
execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da
prescrição qüinqüenal intercorrente". 3. Nem o Juiz e nem a Procuradoria da Fazenda Pública são os senhores do termo
inicial do prazo de 1 (um) ano de suspensão previsto no caput, do art. 40, da LEF, somente a lei o é (ordena o art. 40: "
[...] o juiz suspenderá [...]"). Não cabe ao Juiz ou à Procuradoria a escolha do melhor momento para o seu início. No
primeiro momento em que constatada a não localização do devedor e/ou ausência de bens pelo oficial de justiça e
intimada a Fazenda Pública, inicia-se automaticamente o prazo de suspensão, na forma do art. 40, caput, da LEF.
Indiferente aqui, portanto, o fato de existir petição da Fazenda Pública requerendo a suspensão do feito por 30, 60, 90
ou 120 dias a fim de realizar diligências, sem pedir a suspensão do feito pelo art. 40, da LEF. Esses pedidos não
encontram amparo fora do art. 40 da LEF que limita a suspensão a 1 (um) ano. Também indiferente o fato de que o Juiz,
ao intimar a Fazenda Pública, não tenha expressamente feito menção à suspensão do art. 40, da LEF. O que importa
para a aplicação da lei é que a Fazenda Pública tenha tomado ciência da inexistência de bens penhoráveis no endereço
fornecido e/ou da não localização do devedor. Isso é o suficiente para inaugurar o prazo, ex lege. 4. Teses julgadas para
efeito dos arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973): 4.1.) O prazo de 1 (um) ano de suspensão do



processo e do respectivo prazo prescricional previsto no art. 40, §§ 1º e 2º da Lei n. 6.830/80 - LEF tem início
automaticamente na data da ciência da Fazenda Pública a respeito da não localização do devedor ou da inexistência de
bens penhoráveis no endereço fornecido, havendo, sem prejuízo dessa contagem automática, o dever de o magistrado
declarar ter ocorrido a suspensão da execução; 4.1.1.) Sem prejuízo do disposto no item 4.1., nos casos de execução
fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza tributária (cujo despacho ordenador da citação tenha sido proferido
antes da vigência da Lei Complementar n. 118/2005), depois da citação válida, ainda que editalícia, logo após a
primeira tentativa infrutífera de localização de bens penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a execução. 4.1.2.) Sem
prejuízo do disposto no item 4.1., em se tratando de execução fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza tributária
(cujo despacho ordenador da citação tenha sido proferido na vigência da Lei Complementar n. 118/2005) e de qualquer
dívida ativa de natureza não tributária, logo após a primeira tentativa frustrada de citação do devedor ou de localização
de bens penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a execução. 4.2.) Havendo ou não petição da Fazenda Pública e havendo
ou não pronuciamento judicial nesse sentido, findo o prazo de 1 (um) ano de suspensão inicia-se automaticamente o
prazo prescricional aplicável (de acordo com a natureza do crédito exequendo) durante o qual o processo deveria estar
arquivado sem baixa na distribuição, na forma do art. 40, §§ 2º, 3º e 4º da Lei n. 6.830/80 - LEF, findo o qual o Juiz,
depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato;
4.3.) A efetiva constrição patrimonial e a efetiva citação (ainda que por edital) são aptas a interromper o curso da
prescrição intercorrente, não bastando para tal o mero peticionamento em juízo, requerendo, v.g., a feitura da penhora
sobre ativos financeiros ou sobre outros bens. Os requerimentos feitos pelo exequente, dentro da soma do prazo máximo
de 1 (um) ano de suspensão mais o prazo de prescrição aplicável (de acordo com a natureza do crédito exequendo)
deverão ser processados, ainda que para além da soma desses dois prazos, pois, citados (ainda que por edital) os
devedores e penhorados os bens, a qualquer tempo – mesmo depois de escoados os referidos prazos –, considera-se
interrompida a prescrição intercorrente, retroativamente, na data do protocolo da petição que requereu a providência
frutífera. 4.4.) A Fazenda Pública, em sua primeira oportunidade de falar nos autos (art. 245 do CPC/73, correspondente
ao art. 278 do CPC/2015), ao alegar nulidade pela falta de qualquer intimação dentro do procedimento do art. 40 da
LEF, deverá demonstrar o prejuízo que sofreu (exceto a falta da intimação que constitui o termo inicial - 4.1., onde o
prejuízo é presumido), por exemplo, deverá demonstrar a ocorrência de qualquer causa interruptiva ou suspensiva da
prescrição. 4.5.) O magistrado, ao reconhecer a prescrição intercorrente, deverá fundamentar o ato judicial por meio da
delimitação dos marcos legais que foram aplicados na contagem do respectivo prazo, inclusive quanto ao período em
que a execução ficou suspensa. 5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime dos arts. 1.036 e
seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973). No caso presente, verifica-se que, após a paralisação dos trâmites
do processo (ID 424474527), transcorreu prazo superior a seis anos sem diligências frutíferas no sentido de localizar o
devedor e/ou seus bens penhoráveis. Revela-se, pois, patente a consumação da prescrição na espécie. Ante o exposto,
decreto a prescrição intercorrente e JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do art. 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80
c/c art. 487, II, do novo Código de Processo Civil. Sem custas e sem honorários. A prescrição intercorrente é a
consequência natural de não serem encontrados o devedor e/ou seus bens para fins de quitação da dívida. Assim sendo,
e em atenção ao princípio da causalidade nos honorários advocatícios, não há como atribuir ao credor a culpa pela
frustração da ação executiva. Intime-se a Exequente para o cancelamento da(s) CDA(s) em execução. Arquivem-se os
autos, oportunamente, dando-se baixa na distribuição, com as anotações de estilo. Brasília-DF. JUIZ(A) FEDERAL DA
11ª VARA / DF (assinatura digital - vide rodapé deste documento)

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/rEbP1yJdYlPUogaT1T7EqMeYeXxa8G/certidao
Código da certidão: rEbP1yJdYlPUogaT1T7EqMeYeXxa8G



 
Poder Judiciário

Tribunal Regional Federal da 1ª Região

Diário Eletrônico de Justiça Nacional
Certidão de publicação 144 de 03/07/2023

Intimação 

Número do processo: 0032886-52.2012.4.01.3400
Classe: EXECUçãO FISCAL

Tribunal: Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Órgão: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

Tipo de documento: Intimação polo passivo
Disponibilizado em: 03/07/2023

Inteiro teor: Clique aqui

Teor da Comunicação
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL Seção Judiciária do Distrito Federal 11ª Vara Federal de Execução Fiscal
da SJDF EDITAL DE INTIMAÇÃO (Prazo de trinta dias) PROCESSO: 0032886-52.2012.4.01.3400 CLASSE:
EXECUÇÃO FISCAL (1116) EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL ENFERMAGEM DO DF EXECUTADO(S):
LARA SENTIA BARBOSA CNPJ/CPF: 892.210.101-63 FINALIDADE: INTIMAR o(s) executado(s), para ciência da
penhora efetivada nos autos do processo acima indicado, via SISBAJUD, mediante bloqueio de ativos financeiros, no
valor total de R$ 344,65 (trezentos e quarenta e quatro reais e sessenta e cinco centavos). INTIMAR, ainda, do prazo de
trinta dias para oposição de embargos à execução. SEDE DO JUÍZO: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF -
Justiça Federal, SAUS Quadra 4 Bloco D Lote 7, Asa Sul, BRASíLIA - DF - CEP: 70092-900. Brasília-DF. (assinado
digitalmente) Juiz(a) Federal da 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/Ly1D82wNRyaU4PunTkgxJjR5eBjo9g/certidao
Código da certidão: Ly1D82wNRyaU4PunTkgxJjR5eBjo9g
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Diário Eletrônico de Justiça Nacional
Certidão de publicação 149 de 03/07/2023

Citação 

Número do processo: 0032889-41.2011.4.01.3400
Classe: EXECUçãO FISCAL

Tribunal: Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Órgão: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

Tipo de documento: Citação e intimação
Disponibilizado em: 03/07/2023

Inteiro teor: Clique aqui

Teor da Comunicação
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL Seção Judiciária do Distrito Federal 11ª Vara Federal de Execução Fiscal
da SJDF EDITAL DE CITAÇÃO (Prazo de trinta dias) PROCESSO: 0032889-41.2011.4.01.3400 CLASSE:
EXECUÇÃO FISCAL (1116) EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL ENFERMAGEM DO DF EXECUTADO(S):
SEBASTIANA ASTINA CNPJ/CPF: 032.722.141-00 CDA: 00915/2008 DATA DA INSCRIÇÃO: 10/11/2008
NATUREZA: Tributária VALOR DA DÍVIDA: R$ 991,67, atualizado em 20/5/2011 FINALIDADE: CITAR a parte
executada para pagar a dívida, no prazo de cinco dias, com os juros e multa de mora e encargos indicados na Certidão de
Dívida Ativa, ou garantir a execução, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem à satisfação da dívida (Lei
6.830/80, arts. 7º e ss). INTIMAR do ARRESTO realizado, via SISBAJUD, mediante bloqueio de ativos financeiros,
no valor total de R$1.007,12 (mil e sete reais e doze centavos). CIENTIFICAR que, uma vez aperfeiçoada a citação, e
transcorrido o prazo de pagamento, o arresto converter-se-á em penhora, independentemente de termo (CPC, art. 830,
§3º), quando então iniciará o prazo de trinta dias para oposição de embargos à execução, sob pena de se presumirem
aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo exequente. CIENTIFICAR, ainda, que, em caso de revelia, será
nomeado curador especial. SEDE DO JUÍZO: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF - Justiça Federal, SAUS
Quadra 4 Bloco D Lote 7, Asa Sul, BRASíLIA - DF - CEP: 70092-900. Brasília-DF. (assinado digitalmente) Juiz(a)
Federal da 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/2nqe4VJb6amUjeHzTn1DG96Kk7AgOM/certidao
Código da certidão: 2nqe4VJb6amUjeHzTn1DG96Kk7AgOM
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Citação 

Número do processo: 0032998-74.2019.4.01.3400
Classe: EXECUçãO DE TíTULO EXTRAJUDICIAL

Tribunal: Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Órgão: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

Tipo de documento: Citação e intimação
Disponibilizado em: 03/07/2023

Inteiro teor: Clique aqui

Teor da Comunicação
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL Seção Judiciária do Distrito Federal 11ª Vara Federal de Execução Fiscal
da SJDF EDITAL DE CITAÇÃO (Prazo de trinta dias) PROCESSO: 0032998-74.2019.4.01.3400 CLASSE:
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154) EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
SEÇÃO DISTRITO FEDERAL EXECUTADO(S): MARCIA GUEDES DA CUNHA CNPJ/CPF: 505.316.621-87
VALOR DA DÍVIDA: R$ 4.509,40, atualizado em 28/08/2019 FINALIDADE: CITAR a parte executada para pagar a
dívida, no prazo de três dias, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem à satisfação do débito, nos termos dos
arts. 829 e 831 do CPC. CIENTIFICAR que, em caso de pagamento da dívida no prazo de três dias, haverá redução pela
metade do valor fixado para verba honorária (art. 827, §1º, do CPC). INTIMAR do prazo de quinze dias para a oposição
de embargos à execução, a ser contado nos termos do art. 231 c/c art. 915 do CPC, independentemente de penhora,
depósito ou caução (art. 914 do CPC). INTIMAR do ARRESTO realizado, via SISBAJUD, mediante bloqueio de
ativos financeiros, no valor total de R$ 449,72 (quatrocentos e quarenta e nove reais e setenta e dois centavos.
CIENTIFICAR que, uma vez aperfeiçoada a citação, e transcorrido o prazo de pagamento, o arresto converter-se-á em
penhora, independentemente de termo (CPC, art. 830, §3º). CIENTIFICAR, ainda, que, em caso de revelia, será
nomeado curador especial. SEDE DO JUÍZO: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF - Justiça Federal, SAUS
Quadra 4 Bloco D Lote 7, Asa Sul, BRASíLIA - DF - CEP: 70092-900. Brasília-DF. (assinado digitalmente) Juiz(a)
Federal da 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/rX21azVq6waUgmHKTyPkjeYAKmGWlN/certidao
Código da certidão: rX21azVq6waUgmHKTyPkjeYAKmGWlN



 
Poder Judiciário

Tribunal Regional Federal da 1ª Região

Diário Eletrônico de Justiça Nacional
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Citação 

Número do processo: 0033096-98.2015.4.01.3400
Classe: EXECUçãO FISCAL

Tribunal: Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Órgão: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

Tipo de documento: Citação
Disponibilizado em: 03/07/2023

Inteiro teor: Clique aqui

Teor da Comunicação
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL Seção Judiciária do Distrito Federal 11ª Vara Federal de Execução Fiscal
da SJDF EDITAL DE CITAÇÃO (Prazo de trinta dias) PROCESSO: 0033096-98.2015.4.01.3400 CLASSE:
EXECUÇÃO FISCAL (1116) EXEQUENTE: DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL
EXECUTADO(S): DABS CONSTRUTORA E MINERADORA IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - ME
CNPJ/CPF: 05.565.158/0001-22 CDA: 00.107705.2015, LIVRO/FOLHA 11/12, 00.107709.2015, LIVRO/FOLHA
11/12 DATA DA INSCRIÇÃO: 20/5/2015, 21/5/2015 NATUREZA: Não-tributária VALOR DA DÍVIDA: R$
15.989,24, atualizado em 2/6/2015 FINALIDADE: CITAR os executado(s) para, no prazo de cinco dias, pagar(em) a
dívida, com os juros e multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução, sob
pena de penhora de tantos bens quantos bastem à satisfação da dívida (Lei 6.830/80, arts. 7º e ss). SEDE DO JUÍZO: 11ª
Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF - Justiça Federal, SAUS Quadra 4 Bloco D Lote 7, Asa Sul, BRASíLIA - DF
- CEP: 70092-900. Brasília-DF. (assinado digitalmente) Juiz(a) Federal da 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da
SJDF

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/QJDEM7aX68WULeFrTVzdqkRoWe2dLw/certidao
Código da certidão: QJDEM7aX68WULeFrTVzdqkRoWe2dLw
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Intimação 

Número do processo: 0034611-03.2017.4.01.3400
Classe: EXECUçãO DE TíTULO EXTRAJUDICIAL

Tribunal: Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Órgão: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

Tipo de documento: Sentença Tipo C
Disponibilizado em: 30/06/2023

Inteiro teor: Clique aqui

Teor da Comunicação
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL Seção Judiciária do Distrito Federal 11ª Vara Federal de Execução Fiscal
da SJDF SENTENÇA TIPO "C" PROCESSO: 0034611-03.2017.4.01.3400 CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL (12154) POLO ATIVO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF POLO PASSIVO:ANTONIO
JOSE SOARES SENTENÇA Trata-se de execução por título extrajudicial ajuizada pela CAIXA ECONOMICA
FEDERAL em desfavor de MARIO CALMON DE ALMEIDA. A Exequente requer o prosseguimento do feito, tendo
em vista a notícia do falecimento da parte executada, com a citação dos herdeiros (ID 440951881). É o relatório.
Decide-se: Ao que se apura, o documento ID 408812717 informa que o executado faleceu em 2016, portanto, antes da
propositura do processo executivo, 21/08/2017. Em que pese a ausência, nos autos, de cópia da certidão de óbito em
nome do executado, há fortes indícios desse evento, conforme noticia o documento ID 408812717. O falecimento do
executado anterior ao ajuizamento da execução impossibilita a regularização do polo passivo do feito. Corroborando tal
entendimento, posiciona-se a jurisprudência do TRF/1ª Região, verbis: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.
EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO CONTRA O EXECUTADO APÓS O SEU FALECIMENTO.
REDIRECIONAMENTO A HERDEIROS. JURISPRUDÊNCIA DO STJ: SÚMULA 392. IMPOSSIBILIDADE.
SENTENÇA MANTIDA. 1 Conforme consta dos autos, o executado, ora apelado, faleceu em 04/04/2010, antes do
ajuizamento da EF, que se deu em 13/04/2011. Tal impede a posterior regularização do polo passivo da ação, com a
habilitação/inclusão do espólio ou dos herdeiros do falecido para responderem em nome próprio. 2 O STJ compreende
que o redirecionamento da execução fiscal contra o espólio ou herdeiros somente pode ser levado a efeito quando o
falecimento do executado ocorrer após a sua citação, nos autos da execução fiscal, não sendo admitido o
redirecionamento quando o óbito do devedor ocorrer em momento anterior a própria constituição do crédito tributário
ou ao ajuizamento de execução fiscal. 3 Constatado que o executado, pessoa física, faleceu antes da citação, não é
possível a regularização processual para modificar o sujeito passivo da execução (SÚMULA 392/STJ). Ausentes os
pressupostos da constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, a execução fiscal deve ser extinta, sem
resolução do mérito (art. 485, IV, do Código de Processo Civil). 4 Precedentes: (REsp 1862606/SC, Rel. Ministro
HERMAN BENJAMIN, Segunda Turma, julgado em 05/10/2021, DJe 05/11/2021; AC 0002256-11.2016.4.01.3905,
Desembargador Federal HERCULES FAJOSES, TRF1 - Sétima Turma, PJe 09/08/202). 5 Apelação não provida. (AC
1033468-11.2021.4.01.9999, DESEMBARGADORA FEDERAL GILDA SIGMARINGA SEIXAS, TRF1 - SÉTIMA
TURMA, PJe 17/02/2022 PAG.) Nesse sentido, em razão do falecimento ter ocorrido em momento anterior ao
ajuizamento é incabível a sucessão processual. Assim, indefiro os requerimentos da exequente na petição ID
440951881. Ante o exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, a teor do artigo 485, inciso IV, do novo Código de
Processo Civil. Considerando as despesas operacionais e o princípio da economicidade, fica a Secretaria dispensada de
empreender providências a cobrança das custas finais, tendo em vista ser ínfimo o valor apurado nos presentes autos,
sendo, inclusive, nesse sentido, o art. 1º, inciso I, da Portaria n. 75 do Ministério da Fazenda, de 22/03/2012, pela qual o
Ministro da Fazenda autorizou a não inscrição em Dívida Ativada União de valor consolidado igual ou inferior a R$
1.000,00 (mil reais). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Arquivem-se os autos, oportunamente, dando-se baixa na



distribuição, com as anotações de estilo. Brasília-DF. JUIZ(A) FEDERAL DA 11ª VARA/DF (ASSINATURA
DIGITAL – VIDE RODAPÉ DESTE DOCUMENTO)

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/LQa7Deb9ZQkUlkXsDT5NqEvRgMzm2n/certidao
Código da certidão: LQa7Deb9ZQkUlkXsDT5NqEvRgMzm2n
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Citação 

Número do processo: 0036146-40.2012.4.01.3400
Classe: EXECUçãO DE TíTULO EXTRAJUDICIAL

Tribunal: Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Órgão: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

Tipo de documento: Citação e intimação
Disponibilizado em: 03/07/2023

Inteiro teor: Clique aqui

Teor da Comunicação
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL Seção Judiciária do Distrito Federal 11ª Vara Federal de Execução Fiscal
da SJDF EDITAL DE CITAÇÃO (Prazo de trinta dias) PROCESSO: 0036146-40.2012.4.01.3400 CLASSE:
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154) EXEQUENTE: FUNDACAO HABITACIONAL DO
EXERCITO - FHE EXECUTADO(S): FLAVIA FORTES RODRIGUES CNPJ/CPF: 078.000.747-65 VALOR DA
DÍVIDA: R$ 27.685,42, atualizado em 10.8.2012 FINALIDADE: CITAR a parte executada para pagar a dívida, no
prazo de três dias, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem à satisfação do débito, nos termos dos arts. 829 e
831 do CPC. CIENTIFICAR que, em caso de pagamento da dívida no prazo de três dias, haverá redução pela metade do
valor fixado para verba honorária (art. 827, §1º, do CPC). INTIMAR do prazo de quinze dias para a oposição de
embargos à execução, a ser contado nos termos do art. 231 c/c art. 915 do CPC, independentemente de penhora,
depósito ou caução (art. 914 do CPC). INTIMAR do ARRESTO realizado via RENAJUD, referente ao(s) veículo(s)
placa(s) AQH7576. CIENTIFICAR que, uma vez aperfeiçoada a citação, e transcorrido o prazo de pagamento, o arresto
converter-se-á em penhora, independentemente de termo (CPC, art. 830, §3º). CIENTIFICAR, ainda, que, em caso de
revelia, será nomeado curador especial. SEDE DO JUÍZO: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF - Justiça
Federal, SAUS Quadra 4 Bloco D Lote 7, Asa Sul, BRASíLIA - DF - CEP: 70092-900. Brasília-DF. (assinado
digitalmente) Juiz(a) Federal da 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/LQa7Deb9YQkUljfDT5NqMB6gMzm2nv/certidao
Código da certidão: LQa7Deb9YQkUljfDT5NqMB6gMzm2nv
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Citação 

Número do processo: 0036506-09.2011.4.01.3400
Classe: EXECUçãO FISCAL

Tribunal: Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Órgão: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

Tipo de documento: Citação e intimação
Disponibilizado em: 03/07/2023

Inteiro teor: Clique aqui

Teor da Comunicação
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL Seção Judiciária do Distrito Federal 11ª Vara Federal de Execução Fiscal
da SJDF EDITAL DE CITAÇÃO (Prazo de trinta dias) PROCESSO: 0036506-09.2011.4.01.3400 CLASSE:
EXECUÇÃO FISCAL (1116) EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL ENFERMAGEM DO DF EXECUTADO(S):
CIRENE HERMINIA DA SILVA CNPJ/CPF: 029.134.531-04 CDA: 01087/2008 DATA DA INSCRIÇÃO:10/11/2008
NATUREZA: Tributária VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.239,28, atualizado em 14/06/2012 FINALIDADE: CITAR a
parte executada para pagar a dívida, no prazo de cinco dias, com os juros e multa de mora e encargos indicados na
Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem à satisfação da
dívida (Lei 6.830/80, arts. 7º e ss). INTIMAR do ARRESTO realizado, via SISBAJUD, mediante bloqueio de ativos
financeiros, no valor total de R$ 741,91(setecentos e quarenta e um reais e noventa e um centavos). CIENTIFICAR
que, uma vez aperfeiçoada a citação, e transcorrido o prazo de pagamento, o arresto converter-se-á em penhora,
independentemente de termo (CPC, art. 830, §3º), quando então iniciará o prazo de trinta dias para oposição de
embargos à execução, sob pena de se presumirem aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo exequente.
CIENTIFICAR, ainda, que, em caso de revelia, será nomeado curador especial. SEDE DO JUÍZO: 11ª Vara Federal de
Execução Fiscal da SJDF - Justiça Federal, SAUS Quadra 4 Bloco D Lote 7, Asa Sul, BRASíLIA - DF - CEP: 70092-
900. Brasília-DF. (assinado digitalmente) Juiz(a) Federal da 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/dDzaKrk7YJXUjWFwT8B2QP6bBEe3Nl/certidao
Código da certidão: dDzaKrk7YJXUjWFwT8B2QP6bBEe3Nl



 
Poder Judiciário

Tribunal Regional Federal da 1ª Região

Diário Eletrônico de Justiça Nacional
Certidão de publicação 2085 de 03/07/2023

Intimação 

Número do processo: 0037535-41.2004.4.01.3400
Classe: EXECUçãO FISCAL

Tribunal: Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Órgão: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

Tipo de documento: Sentença Tipo B
Disponibilizado em: 03/07/2023

Inteiro teor: Clique aqui

Teor da Comunicação
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL Seção Judiciária do Distrito Federal 11ª Vara Federal de Execução Fiscal
da SJDF SENTENÇA TIPO "B" PROCESSO: 0037535-41.2004.4.01.3400 CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
POLO ATIVO: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS
RENOVAVEIS - IBAMA POLO PASSIVO:JOSE NAZARIO DOS SANTOS FILHO SENTENÇA Trata-se de
execução fiscal ajuizada por INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS
RENOVAVEIS - IBAMA em desfavor de JOSE NAZARIO DOS SANTOS FILHO. Instado a se manifestar sobre a
prescrição intercorrente, o exequente não indicou causas interruptivas ou suspensivas da contagem do prazo
prescricional. É o relatório. DECIDE-SE: No âmbito das execuções fiscais, o STJ editou em 08.02.2006 a súmula 314
estabelecendo que “em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o
qual se inicia o prazo da prescrição intercorrente”. O Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do REsp
nº 1.340.553/RS, submetido à sistemática dos recursos repetitivos (1ª Seção, Relator Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, julgado em 12/09/2018) apreciou minuciosamente as questões envolvendo a prescrição intercorrente.
Desse modo, definiu com efeito vinculante (Tema Repetitivo 566), como deve ser aplicada a sistemática da prescrição
intercorrente no procedimento prático, in verbis: RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ARTS. 1.036 E SEGUINTES
DO CPC/2015 (ART. 543-C, DO CPC/1973). PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. SISTEMÁTICA PARA A
CONTAGEM DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE (PRESCRIÇÃO APÓS A PROPOSITURA DA AÇÃO)
PREVISTA NO ART. 40 E PARÁGRAFOS DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL (LEI N. 6.830/80). 1. O espírito do art.
40, da Lei n. 6.830/80 é o de que nenhuma execução fiscal já ajuizada poderá permanecer eternamente nos escaninhos
do Poder Judiciário ou da Procuradoria Fazendária encarregada da execução das respectivas dívidas fiscais. 2. Não
havendo a citação de qualquer devedor por qualquer meio válido e/ou não sendo encontrados bens sobre os quais possa
recair a penhora (o que permitiria o fim da inércia processual), inicia-se automaticamente o procedimento previsto no
art. 40 da Lei n. 6.830/80, e respectivo prazo, ao fim do qual restará prescrito o crédito fiscal. Esse o teor da Súmula n.
314/STJ: "Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se
inicia o prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente". 3. Nem o Juiz e nem a Procuradoria da Fazenda Pública são os
senhores do termo inicial do prazo de 1 (um) ano de suspensão previsto no caput, do art. 40, da LEF, somente a lei o é
(ordena o art. 40: "[...] o juiz suspenderá [...]"). Não cabe ao Juiz ou à Procuradoria a escolha do melhor momento para
o seu início. No primeiro momento em que constatada a não localização do devedor e/ou ausência de bens pelo oficial
de justiça e intimada a Fazenda Pública, inicia-se automaticamente o prazo de suspensão, na forma do art. 40, caput, da
LEF. Indiferente aqui, portanto, o fato de existir petição da Fazenda Pública requerendo a suspensão do feito por 30, 60,
90 ou 120 dias a fim de realizar diligências, sem pedir a suspensão do feito pelo art. 40, da LEF. Esses pedidos não
encontram amparo fora do art. 40 da LEF que limita a suspensão a 1 (um) ano. Também indiferente o fato de que o Juiz,
ao intimar a Fazenda Pública, não tenha expressamente feito menção à suspensão do art. 40, da LEF. O que importa
para a aplicação da lei é que a Fazenda Pública tenha tomado ciência da inexistência de bens penhoráveis no endereço
fornecido e/ou da não localização do devedor. Isso é o suficiente para inaugurar o prazo, ex lege. 4. Teses julgadas para



efeito dos arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973): 4.1.) O prazo de 1 (um) ano de suspensão do
processo e do respectivo prazo prescricional previsto no art. 40, §§ 1º e 2º da Lei n. 6.830/80 - LEF tem início
automaticamente na data da ciência da Fazenda Pública a respeito da não localização do devedor ou da inexistência de
bens penhoráveis no endereço fornecido, havendo, sem prejuízo dessa contagem automática, o dever de o magistrado
declarar ter ocorrido a suspensão da execução; 4.1.1.) Sem prejuízo do disposto no item 4.1., nos casos de execução
fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza tributária (cujo despacho ordenador da citação tenha sido proferido
antes da vigência da Lei Complementar n. 118/2005), depois da citação válida, ainda que editalícia, logo após a
primeira tentativa infrutífera de localização de bens penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a execução. 4.1.2.) Sem
prejuízo do disposto no item 4.1., em se tratando de execução fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza tributária
(cujo despacho ordenador da citação tenha sido proferido na vigência da Lei Complementar n. 118/2005) e de qualquer
dívida ativa de natureza não tributária, logo após a primeira tentativa frustrada de citação do devedor ou de localização
de bens penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a execução. 4.2.) Havendo ou não petição da Fazenda Pública e havendo
ou não pronuciamento judicial nesse sentido, findo o prazo de 1 (um) ano de suspensão inicia-se automaticamente o
prazo prescricional aplicável (de acordo com a natureza do crédito exequendo) durante o qual o processo deveria estar
arquivado sem baixa na distribuição, na forma do art. 40, §§ 2º, 3º e 4º da Lei n. 6.830/80 - LEF, findo o qual o Juiz,
depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato;
4.3.) A efetiva constrição patrimonial e a efetiva citação (ainda que por edital) são aptas a interromper o curso da
prescrição intercorrente, não bastando para tal o mero peticionamento em juízo, requerendo, v.g., a feitura da penhora
sobre ativos financeiros ou sobre outros bens. Os requerimentos feitos pelo exequente, dentro da soma do prazo máximo
de 1 (um) ano de suspensão mais o prazo de prescrição aplicável (de acordo com a natureza do crédito exequendo)
deverão ser processados, ainda que para além da soma desses dois prazos, pois, citados (ainda que por edital) os
devedores e penhorados os bens, a qualquer tempo – mesmo depois de escoados os referidos prazos –, considera-se
interrompida a prescrição intercorrente, retroativamente, na data do protocolo da petição que requereu a providência
frutífera. 4.4.) A Fazenda Pública, em sua primeira oportunidade de falar nos autos (art. 245 do CPC/73, correspondente
ao art. 278 do CPC/2015), ao alegar nulidade pela falta de qualquer intimação dentro do procedimento do art. 40 da
LEF, deverá demonstrar o prejuízo que sofreu (exceto a falta da intimação que constitui o termo inicial - 4.1., onde o
prejuízo é presumido), por exemplo, deverá demonstrar a ocorrência de qualquer causa interruptiva ou suspensiva da
prescrição. 4.5.) O magistrado, ao reconhecer a prescrição intercorrente, deverá fundamentar o ato judicial por meio da
delimitação dos marcos legais que foram aplicados na contagem do respectivo prazo, inclusive quanto ao período em
que a execução ficou suspensa. 5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime dos arts. 1.036 e
seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973). No caso presente, verifica-se que, após a paralisação dos trâmites
do processo (ID 429330988), transcorreu prazo superior a seis anos sem diligências frutíferas no sentido de localizar o
devedor e/ou seus bens penhoráveis. Revela-se, pois, patente a consumação da prescrição na espécie. Ante o exposto,
decreto a prescrição intercorrente e JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do art. 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80
c/c art. 487, II, do novo Código de Processo Civil. Sem custas e sem honorários. A prescrição intercorrente é a
consequência natural de não serem encontrados o devedor e/ou seus bens para fins de quitação da dívida. Assim sendo,
e em atenção ao princípio da causalidade nos honorários advocatícios, não há como atribuir ao credor a culpa pela
frustração da ação executiva. Intime-se o exequente para o cancelamento da(s) CDA(s) em execução. Arquivem-se os
autos, oportunamente, dando-se baixa na distribuição, com as anotações de estilo. Brasília-DF. JUIZ(A) FEDERAL DA
11ª VARA / DF (assinatura digital - vide rodapé deste documento)

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/AOMEBVQ86pBUlExHmTWGKkvYd9l2za/certidao
Código da certidão: AOMEBVQ86pBUlExHmTWGKkvYd9l2za



 
Poder Judiciário

Tribunal Regional Federal da 1ª Região
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Citação 

Número do processo: 0037918-28.2018.4.01.3400
Classe: EXECUçãO FISCAL

Tribunal: Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Órgão: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

Tipo de documento: Citação e intimação
Disponibilizado em: 03/07/2023

Inteiro teor: Clique aqui

Teor da Comunicação
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL Seção Judiciária do Distrito Federal 11ª Vara Federal de Execução Fiscal
da SJDF EDITAL DE CITAÇÃO (Prazo de trinta dias) PROCESSO: 0037918-28.2018.4.01.3400 CLASSE:
EXECUÇÃO FISCAL (1116) EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 11 REGIAO-DF
EXECUTADO(S): LORENA DEL PUPPO DE OLIVEIRA CNPJ/CPF: 925.877.041-20 CDA: Livro 008 DATA DA
INSCRIÇÃO: 18/10/2018 NATUREZA: Tributária VALOR DA DÍVIDA: R$ 4.253,53, atualizado em 10/2018
FINALIDADE: CITAR a parte executada para pagar a dívida, no prazo de cinco dias, com os juros e multa de mora e
encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução, sob pena de penhora de tantos bens quantos
bastem à satisfação da dívida (Lei 6.830/80, arts. 7º e ss). INTIMAR do ARRESTO realizado, via RENAJUD, referente
ao(s) veículo(s) placa(s) OVM1442. CIENTIFICAR que, uma vez aperfeiçoada a citação, e transcorrido o prazo de
pagamento, o arresto converter-se-á em penhora, independentemente de termo (CPC, art. 830, §3º), quando então
iniciará o prazo de trinta dias para oposição de embargos à execução, sob pena de se presumirem aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pelo exequente. CIENTIFICAR, ainda, que, em caso de revelia, será nomeado curador
especial. SEDE DO JUÍZO: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF - Justiça Federal, SAUS Quadra 4 Bloco D
Lote 7, Asa Sul, BRASíLIA - DF - CEP: 70092-900. Brasília-DF. (assinado digitalmente) Juiz(a) Federal da 11ª Vara
Federal de Execução Fiscal da SJDF

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/qMO79lz36P5UeDh3TgyabmZmDByKEp/certidao
Código da certidão: qMO79lz36P5UeDh3TgyabmZmDByKEp
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Citação 

Número do processo: 0037969-83.2011.4.01.3400
Classe: EXECUçãO FISCAL

Tribunal: Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Órgão: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

Tipo de documento: Citação
Disponibilizado em: 03/07/2023

Inteiro teor: Clique aqui

Teor da Comunicação
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL Seção Judiciária do Distrito Federal 11ª Vara Federal de Execução Fiscal
da SJDF EDITAL DE CITAÇÃO (Prazo de trinta dias) PROCESSO: 0037969-83.2011.4.01.3400 CLASSE:
EXECUÇÃO FISCAL (1116) EXEQUENTE: DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL
EXECUTADO(S): CRISELILSON DOS SANTOS CNPJ/CPF: 694.750.401-53 CDA's: 00.054793.2011 e
00.054794.2011 DATA DA INSCRIÇÃO: 20/06/2011 NATUREZA: Não Tributária VALOR DA DÍVIDA: R$
8.288,98, atualizado em 20/06/2011 FINALIDADE: CITAR o(s) executado(s) para, no prazo de cinco dias, pagar(em) a
dívida, com os juros e multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução, sob
pena de penhora de tantos bens quantos bastem à satisfação da dívida (Lei 6.830/80, arts. 7º e ss). SEDE DO JUÍZO: 11ª
Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF - Justiça Federal, SAUS Quadra 4 Bloco D Lote 7, Asa Sul, BRASíLIA - DF
- CEP: 70092-900. Brasília-DF. (assinado digitalmente) Juiz(a) Federal da 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da
SJDF

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/rX21azVqZwaUaJCKTyPkjeRAKmGWlN/certidao
Código da certidão: rX21azVqZwaUaJCKTyPkjeRAKmGWlN
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Citação 

Número do processo: 0038163-20.2010.4.01.3400
Classe: EXECUçãO FISCAL

Tribunal: Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Órgão: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

Tipo de documento: Citação
Disponibilizado em: 03/07/2023

Inteiro teor: Clique aqui

Teor da Comunicação
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL Seção Judiciária do Distrito Federal 11ª Vara Federal de Execução Fiscal
da SJDF EDITAL DE CITAÇÃO (Prazo de trinta dias) PROCESSO: 0038163-20.2010.4.01.3400 CLASSE:
EXECUÇÃO FISCAL (1116) EXEQUENTE: DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL
EXECUTADO(S): PEDRO BETTIM JACOBI CNPJ/CPF: 451.531.752-00 CDA: 00.038117.2010,00.038118.2010,
00.043804.2010,00.038122.2010 DATA DA INSCRIÇÃO: 22/7/2010, 22/7/2010, 22/7/2010, 22/7/2010 NATUREZA:
Não-tributária VALOR DA DÍVIDA: R$ 471.106,69, atualizado em 23/11/2012 FINALIDADE: CITAR os
executado(s) para, no prazo de cinco dias, pagar(em) a dívida, com os juros e multa de mora e encargos indicados na
Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem à satisfação da
dívida (Lei 6.830/80, arts. 7º e ss). SEDE DO JUÍZO: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF - Justiça Federal,
SAUS Quadra 4 Bloco D Lote 7, Asa Sul, BRASíLIA - DF - CEP: 70092-900. Brasília-DF. (assinado digitalmente)
Juiz(a) Federal da 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/qo8LEjMvYgLU8MT5TGKkjVRmrz2A1x/certidao
Código da certidão: qo8LEjMvYgLU8MT5TGKkjVRmrz2A1x
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Citação 

Número do processo: 0038799-39.2017.4.01.3400
Classe: EXECUçãO FISCAL

Tribunal: Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Órgão: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

Tipo de documento: Citação
Disponibilizado em: 03/07/2023

Inteiro teor: Clique aqui

Teor da Comunicação
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL Seção Judiciária do Distrito Federal 11ª Vara Federal de Execução Fiscal
da SJDF EDITAL DE CITAÇÃO (Prazo de trinta dias) PROCESSO: 0038799-39.2017.4.01.3400 CLASSE:
EXECUÇÃO FISCAL (1116) EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) EXECUTADO(S):
EXCELENCIA COMERCIO E SERVICOS EIRELI - ME CNPJ/CPF: 10.878.804/0001-41 CDA: 10 6 15 003403-80;
10 6 016 004760.46; 10 6 16 004811-20;10 6 16 011079-90; 10 6 17 000063-51 DATA DA INSCRIÇÃO:
08/05/2015; 19/10/2016; 03/11/2016; 02/12/2016; 27/01/2017 NATUREZA: Multa Contratual VALOR DA DÍVIDA:
R$ 53.205,45, atualizado em 24/07/2017 FINALIDADE: CITAR os executado(s) para, no prazo de cinco dias,
pagar(em) a dívida, com os juros e multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a
execução, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem à satisfação da dívida (Lei 6.830/80, arts. 7º e ss). SEDE
DO JUÍZO: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF - Justiça Federal, SAUS Quadra 4 Bloco D Lote 7, Asa Sul,
BRASíLIA - DF - CEP: 70092-900. Brasília-DF. (assinado digitalmente) Juiz(a) Federal da 11ª Vara Federal de
Execução Fiscal da SJDF

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/JKg5dkqmYL3UWMFmTwgd5XZ1NarD3e/certidao
Código da certidão: JKg5dkqmYL3UWMFmTwgd5XZ1NarD3e



 
Poder Judiciário

Tribunal Regional Federal da 1ª Região

Diário Eletrônico de Justiça Nacional
Certidão de publicação 71 de 03/07/2023

Citação 

Número do processo: 0039334-56.2003.4.01.3400
Classe: EXECUçãO FISCAL

Tribunal: Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Órgão: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

Tipo de documento: Citação e intimação
Disponibilizado em: 03/07/2023

Inteiro teor: Clique aqui

Teor da Comunicação
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL Seção Judiciária do Distrito Federal 11ª Vara Federal de Execução Fiscal
da SJDF EDITAL DE CITAÇÃO (Prazo de trinta dias) PROCESSO: 0039334-56.2003.4.01.3400 CLASSE:
EXECUÇÃO FISCAL (1116) EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) EXECUTADO(S):
SERCOM CONSTRUCOES INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME CNPJ/CPF: 00.374.868/0001-51 CDA: 10 7 03
000043-69 DATA DA INSCRIÇÃO: 14/01/2003 NATUREZA: Tributária VALOR DA DÍVIDA: R$ 4.428.27,
atualizado em 08/09/2015 FINALIDADE: CITAR a parte executada para pagar a dívida, no prazo de cinco dias, com os
juros e multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução, sob pena de penhora de
tantos bens quantos bastem à satisfação da dívida (Lei 6.830/80, arts. 7º e ss). INTIMAR do ARRESTO realizado, via
SISBAJUD, mediante bloqueio de ativos financeiros, no valor de R$ 1.318,84 e bloqueio de ativos não precificados.
CIENTIFICAR que, uma vez aperfeiçoada a citação, e transcorrido o prazo de pagamento, o arresto converter-se-á em
penhora, independentemente de termo (CPC, art. 830, §3º), quando então iniciará o prazo de trinta dias para oposição de
embargos à execução, sob pena de se presumirem aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo exequente.
CIENTIFICAR, ainda, que, em caso de revelia, será nomeado curador especial. SEDE DO JUÍZO: 11ª Vara Federal de
Execução Fiscal da SJDF - Justiça Federal, SAUS Quadra 4 Bloco D Lote 7, Asa Sul, BRASíLIA - DF - CEP: 70092-
900. Brasília-DF. (assinado digitalmente) Juiz(a) Federal da 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/DVMlJ3NoZGzUArcVTp5Jxl6LzE4gOP/certidao
Código da certidão: DVMlJ3NoZGzUArcVTp5Jxl6LzE4gOP



 
Poder Judiciário

Tribunal Regional Federal da 1ª Região

Diário Eletrônico de Justiça Nacional
Certidão de publicação 41 de 03/07/2023

Citação 

Número do processo: 0039422-16.2011.4.01.3400
Classe: EXECUçãO FISCAL

Tribunal: Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Órgão: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

Tipo de documento: Citação e intimação
Disponibilizado em: 03/07/2023

Inteiro teor: Clique aqui

Teor da Comunicação
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL Seção Judiciária do Distrito Federal 11ª Vara Federal de Execução Fiscal
da SJDF EDITAL DE CITAÇÃO (Prazo de trinta dias) PROCESSO: 0039422-16.2011.4.01.3400 CLASSE:
EXECUÇÃO FISCAL (1116) EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL ENFERMAGEM DO DF EXECUTADO(S):
IOLANDA DE OLIVEIRA CAMARA MARQUEZAM RESENDE CNPJ/CPF: 145.769.881-15 CDA: 01097/2008
DATA DA INSCRIÇÃO: 10/11/2008 NATUREZA: Tributária VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.004,94, atualizado em
5/7/2011 FINALIDADE: CITAR a parte executada para pagar a dívida, no prazo de cinco dias, com os juros e multa de
mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução, sob pena de penhora de tantos bens
quantos bastem à satisfação da dívida (Lei 6.830/80, arts. 7º e ss). INTIMAR do ARRESTO realizado, via SISBAJUD,
mediante bloqueio de ativos financeiros, no valor total de R$1.004,94 (mil e quatro reais e noventa e quatro centavos).
CIENTIFICAR que, uma vez aperfeiçoada a citação, e transcorrido o prazo de pagamento, o arresto converter-se-á em
penhora, independentemente de termo (CPC, art. 830, §3º), quando então iniciará o prazo de trinta dias para oposição de
embargos à execução, sob pena de se presumirem aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo exequente.
CIENTIFICAR, ainda, que, em caso de revelia, será nomeado curador especial. SEDE DO JUÍZO: 11ª Vara Federal de
Execução Fiscal da SJDF - Justiça Federal, SAUS Quadra 4 Bloco D Lote 7, Asa Sul, BRASíLIA - DF - CEP: 70092-
900. Brasília-DF. (assinado digitalmente) Juiz(a) Federal da 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/2wEp4n8JxZ1bUdieTaq3D9Y1ObAW3k/certidao
Código da certidão: 2wEp4n8JxZ1bUdieTaq3D9Y1ObAW3k



 
Poder Judiciário

Tribunal Regional Federal da 1ª Região

Diário Eletrônico de Justiça Nacional
Certidão de publicação 105 de 03/07/2023

Citação 

Número do processo: 0039773-57.2009.4.01.3400
Classe: EXECUçãO DE TíTULO EXTRAJUDICIAL

Tribunal: Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Órgão: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

Tipo de documento: Citação e intimação
Disponibilizado em: 03/07/2023

Inteiro teor: Clique aqui

Teor da Comunicação
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL Seção Judiciária do Distrito Federal 11ª Vara Federal de Execução Fiscal
da SJDF EDITAL DE CITAÇÃO (Prazo de trinta dias) PROCESSO: 0039773-57.2009.4.01.3400 CLASSE:
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154) EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
EXECUTADO(S): JOSE HEITOR DE BRITO NUNES CNPJ/CPF: 194.510.911-49 VALOR DA DÍVIDA: R$
376.967,35, atualizado em 13.01.2009 FINALIDADE: CITAR a parte executada para pagar a dívida, no prazo de três
dias, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem à satisfação do débito, nos termos dos arts. 829 e 831 do CPC.
CIENTIFICAR que, em caso de pagamento da dívida no prazo de três dias, haverá redução pela metade do valor fixado
para verba honorária (art. 827, §1º, do CPC). INTIMAR do prazo de quinze dias para a oposição de embargos à
execução, a ser contado nos termos do art. 231 c/c art. 915 do CPC, independentemente de penhora, depósito ou caução
(art. 914 do CPC). INTIMAR do ARRESTO realizado, via SISBAJUD, mediante bloqueio de ativos financeiros não
precificados, junto ao Banco ITAÚ UNIBANCO S/A. CIENTIFICAR que, uma vez aperfeiçoada a citação, e
transcorrido o prazo de pagamento, o arresto converter-se-á em penhora, independentemente de termo (CPC, art. 830,
§3º). CIENTIFICAR, ainda, que, em caso de revelia, será nomeado curador especial. SEDE DO JUÍZO: 11ª Vara
Federal de Execução Fiscal da SJDF - Justiça Federal, SAUS Quadra 4 Bloco D Lote 7, Asa Sul, BRASíLIA - DF -
CEP: 70092-900. Brasília-DF. (assinado digitalmente) Juiz(a) Federal da 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/XqOELQJvZbeUw1tXTNDjw76yo3rGz1/certidao
Código da certidão: XqOELQJvZbeUw1tXTNDjw76yo3rGz1



 
Poder Judiciário

Tribunal Regional Federal da 1ª Região

Diário Eletrônico de Justiça Nacional
Certidão de publicação 112 de 03/07/2023

Citação 

Número do processo: 0039882-66.2012.4.01.3400
Classe: EXECUçãO FISCAL

Tribunal: Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Órgão: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

Tipo de documento: Citação
Disponibilizado em: 03/07/2023

Inteiro teor: Clique aqui

Teor da Comunicação
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL Seção Judiciária do Distrito Federal 11ª Vara Federal de Execução Fiscal
da SJDF EDITAL DE CITAÇÃO (Prazo de sessenta dias) PROCESSO: 0039882-66.2012.4.01.3400 CLASSE:
EXECUÇÃO FISCAL (1116) EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL ENFERMAGEM DO DF EXECUTADO(S):
EDICIULA MARIA SOARES CNPJ/CPF: 567.664.246-72 CDA: 00628/2009 DATA DA INSCRIÇÃO: 04/03/2009
NATUREZA: Tributária VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.305,28, atualizado em 03/2009 FINALIDADE: CITAR os
executado(s) para, no prazo de cinco dias, pagar(em) a dívida, com os juros e multa de mora e encargos indicados na
Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem à satisfação da
dívida (Lei 6.830/80, arts. 7º e ss). SEDE DO JUÍZO: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF - Justiça Federal,
SAUS Quadra 4 Bloco D Lote 7, Asa Sul, BRASíLIA - DF - CEP: 70092-900. Brasília-DF. (assinado digitalmente)
Juiz(a) Federal da 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/DLz5neGXY4yUQbCGT734qjRdy4gaOk/certidao
Código da certidão: DLz5neGXY4yUQbCGT734qjRdy4gaOk



 
Poder Judiciário

Tribunal Regional Federal da 1ª Região

Diário Eletrônico de Justiça Nacional
Certidão de publicação 2146 de 03/07/2023

Intimação 

Número do processo: 0040639-17.1999.4.01.3400
Classe: EXECUçãO FISCAL

Tribunal: Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Órgão: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

Tipo de documento: Sentença Tipo B
Disponibilizado em: 03/07/2023

Inteiro teor: Clique aqui

Teor da Comunicação
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL Seção Judiciária do Distrito Federal 11ª Vara Federal de Execução Fiscal
da SJDF SENTENÇA TIPO "B" PROCESSO: 0040639-17.1999.4.01.3400 CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) EXECUTADO: ROSSI SCHLABITZ
INFORMATICA LTDA, RENATO ROSSI SENTENÇA Trata-se de Execução Fiscal ajuizada por UNIAO FEDERAL
(FAZENDA NACIONAL) em desfavor de ROSSI SCHLABITZ INFORMATICA LTDA e outros. Instado(a) a se
manifestar sobre a prescrição intercorrente, o(a) Exequente não indicou causas interruptivas ou suspensivas da
contagem do prazo prescricional. É o relatório. DECIDE-SE: O artigo 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80, com redação dada
pela Lei 11.051/2004, dispõe que, se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o
juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de
imediato. A partir do entendimento jurisprudencial que se firmou a respeito da prescrição intercorrente, infere-se que a
supracitada norma legal, por ser de natureza processual, tem aplicação imediata aos processos em curso, bastando, para
tanto, ser ouvida previamente o Exequente, a fim de se manifestar sobre eventuais causas suspensivas ou interruptivas
do prazo prescricional. Também cabe assinalar que essa regra deverá ser interpretada harmonicamente com o disposto
no artigo 174 do Código Tributário Nacional. Infere-se, ainda, a necessidade de intimação do Exequente do despacho
que determinou a suspensão da execução, nos termos do aludido artigo 40, sendo que no caso de tal despacho ter sido
prolatado em atendimento à solicitação do próprio Exequente, será desnecessária a realização da referida intimação.
Uma vez transcorrido o prazo de um ano de suspensão, sem necessidade de nova intimação, começará automaticamente
a contagem do prazo prescricional, nos termos da Súmula 314 do egrégio Superior Tribunal de Justiça, segunda a qual,
em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o
prazo da prescrição quinquenal intercorrente. É válido lembrar também que haverá, da mesma forma, a contagem do
prazo prescricional no caso de o processo ter ficado paralisado, sem manifestação do exequente, em razão de ter sido
arquivado, sem baixa na distribuição, nas condições previstas pelo art. 20 da MP 2095/2001, posteriormente convertida
na Lei 10.522/2002. Essas regras foram condensadas com singular maestria pelo então Ministro do STJ Luiz Fux ao
relatar o Agravo Regimental no Ag. 1358534/CE, Primeira Turma, julgado em 22/02/2011, DJe 07/04/2011. Ainda
sobre o assunto, o Superior Tribunal de Justiça também firmou entendimento no sentido de que os requerimentos de
diligências que se revelam infrutíferas não têm o condão de interromper ou suspender o fluxo da prescrição
intercorrente. Nesse sentido, confira-se: TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.
PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DILIGÊNCIAS INFRUTÍFERAS. TRANSCURSO DE QUATORZE ANOS
SEM A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. NECESSIDADE DE PRÉVIA INTIMAÇÃO DA
PARTE EXEQUENTE. INOVAÇÃO RECURSAL, NA SEARA DO AGRAVO REGIMENTAL.
IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. I. Agravo Regimental interposto em 04/03/2016,
contra decisão publicada em 26/02/2016, na vigência do CPC/73. II. Na esteira da jurisprudência desta Corte, "não se
mostra possível examinar em agravo regimental matéria trazida somente nesse momento processual, por se tratar de



inovação recursal" (STJ, AgRg no AREsp 804.428/SP, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, DJe de
22/02/2016). III. De acordo com o entendimento firmado nesta Corte, "os requerimentos para realização de diligências
que se mostraram infrutíferas em localizar o devedor ou seus bens não têm o condão de suspender ou interromper o
prazo de prescrição intercorrente" (STJ, AgRg no REsp 1.208.833/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA
TURMA, DJe de 03/08/2012). No mesmo sentido: EDcl no AgRg no AREsp 594.062/RS, Rel. Ministro HUMBERTO
MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe de 25/03/2015; AgRg no AREsp 366.914/GO, Rel. Ministro HERMAN
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 06/03/2014; AgRg no AREsp 383.507/GO, Rel. Ministro ARNALDO
ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, DJe de 07/11/2013. IV. No caso dos autos, tendo a Corte de origem firmado a
premissa fática de que, durante o período de 14 anos, as diligências realizadas para a localização de bens passíveis de
penhora foram infrutíferas, afigura-se acertada o reconhecimento da prescrição intercorrente. V. Agravo Regimental
improvido. (AgRg nos EDcl no AREsp 775.087/PR, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA,
julgado em 09/06/2016, DJe 21/06/2016) Em novo julgamento, o Superior Tribunal de Justiça – STJ, Resp
1.340.553/RS submetido ao rito dos recursos repetitivos, estabeleceu as regras para a prescrição intercorrente, de forma
que o procedimento previsto no art. 40 da Lei 6.830/1980 se inicia automaticamente, quando não houver a citação de
qualquer devedor por qualquer meio válido e/ou quando não forem encontrados bens sobre os quais possa recair a
penhora. Assim, transcrevo a ementa: RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ARTS. 1.036 E SEGUINTES
DOCPC/2015 (ART. 543-C, DO CPC/1973). PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. SISTEMÁTICAPARA A
CONTAGEM DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE (PRESCRIÇÃO APÓS A PROPOSITURA DAAÇÃO)
PREVISTA NO ART. 40 E PARÁGRAFOS DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL (LEI N.6.830/80). 1. O espírito do art.
40, da Lei n. 6.830/80 é o de que nenhuma execução fiscal já ajuizada poderá permanecer eternamente nos escaninhos
do Poder Judiciário ou da Procuradoria Fazendária encarregada da execução das respectivas dívidas fiscais. 2. Não
havendo a citação de qualquer devedor por qualquer meio válido e/ou não sendo encontrados bens sobre os quais possa
recair a penhora (o que permitiria o fim da inércia processual), inicia-se automaticamente o procedimento previsto no
art. 40 da Lei n. 6.830/80, e respectivo prazo, ao fim do qual restará prescrito o crédito fiscal. Esse o teor da Súmula n.
314/STJ: "Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se
inicia o prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente". 3. Nem o Juiz e nem a Procuradoria da Fazenda Pública são os
senhores do termo inicial do prazo de 1(um) ano de suspensão previsto no caput, do art. 40, da LEF, somente a lei o é
(ordena o art. 40: "[...] o juiz suspenderá[...]"). Não cabe ao Juiz ou à Procuradoria a escolha do melhor momento para o
seu início. No primeiro momento em que constatada a não localização do devedor e/ou ausência de bens pelo oficial de
justiça e intimada a Fazenda Pública, inicia-se automaticamente o prazo de suspensão, na forma do art. 40, caput, da
LEF. Indiferente aqui, portanto, o fato de existir petição da Fazenda Pública requerendo a suspensão do feito por30, 60,
90 ou 120 dias a fim de realizar diligências, sem pedir a suspensão do feito pelo art. 40, da LEF. Esses pedidos não
encontram amparo fora do art. 40da LEF que limita a suspensão a 1 (um) ano. Também indiferente o fato de que o Juiz,
ao intimar a Fazenda Pública, não tenha expressamente feito menção à suspensão do art. 40, da LEF. O que importa
para a aplicação da lei é que a Fazenda Pública tenha tomado ciência da inexistência de bens penhoráveis no endereço
fornecido e/ou da não localização do devedor. Isso é o suficiente para inaugurar o prazo, ex lege. 4. Teses julgadas para
efeito dos arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973): 4.1.) O prazo de 1 (um) ano de suspensão do
processo e do respectivo prazo prescricional previsto no art. 40, §§ 1º e 2º da Lei n. 6.830/80 - LEF tem início
automaticamente na data da ciência da Fazenda Pública a respeito da não localização do devedor ou da inexistência de
bens penhoráveis no endereço fornecido, havendo, sem prejuízo dessa contagem automática, o dever de o magistrado
declarar ter ocorrido a suspensão da execução; 4.1.1.) Sem prejuízo do disposto no item 4.1., nos casos de execução
fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza tributária (cujo despacho ordenador da citação tenha sido proferido
antes da vigência da Lei Complementar n. 118/2005), depois da citação válida, ainda que editalícia, logo após a
primeira tentativa infrutífera de localização de bens penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a execução. 4.1.2.) Sem
prejuízo do disposto no item 4.1., em se tratando de execução fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza
tributária(cujo despacho ordenador da citação tenha sido proferido na vigência da Lei Complementar n. 118/2005) e de
qualquer dívida ativa de natureza não tributária,logo após a primeira tentativa frustrada de citação do devedor ou de
localização de bens penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a execução. 4.2.) Havendo ou não petição da Fazenda
Pública e havendo ou não pronunciamento judicial nesse sentido, findo o prazo de 1 (um) ano de suspensão inicia-se
automaticamente o prazo prescricional aplicável (de acordo com a natureza do crédito exequendo) durante o qual o
processo deveria estar arquivado sem baixa na distribuição, na forma do art. 40, §§ 2º, 3º e 4º da Lei n. 6.830/80 - LEF,
findo o qual o Juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e
decretá-la de imediato; 4.3.) A efetiva constrição patrimonial e a efetiva citação (ainda que por edital) são aptas a
interromper o curso da prescrição intercorrente, não bastando para tal o mero peticionamento em juízo,requerendo, v.g.,
a feitura da penhora sobre ativos financeiros ou sobre outros bens. Os requerimentos feitos pelo exequente, dentro da
soma do prazo máximo de1 (um) ano de suspensão mais o prazo de prescrição aplicável (de acordo com a natureza do
crédito exequendo) deverão ser processados, ainda que para além da soma desses dois prazos, pois, citados (ainda que
por edital) os devedores e penhorados os bens, a qualquer tempo - mesmo depois de escoados os referidos prazos -,
considera-se interrompida a prescrição intercorrente, retroativamente, na data do protocolo da petição que requereu a
providência frutífera. 4.4.) A Fazenda Pública, em sua primeira oportunidade de falar nos autos (art. 245 do CPC/73,
correspondente ao art. 278 do CPC/2015), ao alegar nulidade pela falta de qualquer intimação dentro do procedimento
do art.40 da LEF, deverá demonstrar o prejuízo que sofreu (exceto a falta da intimação que constitui o termo inicial -



4.1., onde o prejuízo é presumido), por exemplo,deverá demonstrar a ocorrência de qualquer causa interruptiva ou
suspensiva da prescrição. 4.5.) O magistrado, ao reconhecer a prescrição intercorrente, deverá fundamentar o ato
judicial por meio da delimitação dos marcos legais que foram aplicados na contagem do respectivo prazo, inclusive
quanto ao período em que a execução ficou suspensa. 5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime
dos arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973). (REsp 1340553/RS, Rel. Ministro MAURO
CAMPBELL MARQUES,PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/09/2018, DJe 16/10/2018) - destaquei No caso presente,
verifica-se que, após a paralisação dos trâmites do processo - em 05/10/2001 (ID 427211930) -, transcorreu prazo
superior a seis anos sem diligências frutíferas no sentido de localizar o devedor e/ou seus bens penhoráveis. Revela-se,
pois, patente a consumação da prescrição na espécie. Ante o exposto, decreto a prescrição intercorrente e JULGO
EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do art. 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80 c/c art. 487, II, do Código de Processo Civil.
Sem custas e sem honorários. A prescrição intercorrente é a consequência natural de não serem encontrados o devedor
e/ou seus bens para fins de quitação da dívida. Assim sendo, e em atenção ao princípio da causalidade nos honorários
advocatícios, não há como atribuir ao credor a culpa pela frustração da ação executiva. Determino o cancelamento da
indisponibilidade de bens. Oficie-se: ao Cartório do 9º Registro de Imóveis do DF (ID 427209023) e à Bovespa (ID
427209071). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Arquivem-se os autos, oportunamente, dando-se baixa na
distribuição, com as anotações de estilo. Brasília/DF. (assinado digitalmente) JUIZ(A) FEDERAL DA 11ª VARA/SJDF

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/lkWByzDGYzaUkdyuvTQmoqJZebmAjO/certidao
Código da certidão: lkWByzDGYzaUkdyuvTQmoqJZebmAjO



 
Poder Judiciário

Tribunal Regional Federal da 1ª Região

Diário Eletrônico de Justiça Nacional
Certidão de publicação 45 de 03/07/2023

Citação 

Número do processo: 0040728-78.2015.4.01.3400
Classe: EXECUçãO DE TíTULO EXTRAJUDICIAL

Tribunal: Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Órgão: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

Tipo de documento: Citação e intimação
Disponibilizado em: 03/07/2023

Inteiro teor: Clique aqui

Teor da Comunicação
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL Seção Judiciária do Distrito Federal 11ª Vara Federal de Execução Fiscal
da SJDF EDITAL DE CITAÇÃO (Prazo de trinta dias) PROCESSO: 0040728-78.2015.4.01.3400 CLASSE:
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154) EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
EXECUTADO(S): NUHA REBHI THEEB ALI CNPJ/CPF: 740.010.601-59 EXECUTADO(S): RAMADAN
HASSAN HUSNI HASSAN ALI CNPJ/CPF: 227.373.750-53 EXECUTADO(S): RESTAURANTE FRIGIDEIRA
BRASILEIRA LTDA - ME CNPJ/CPF: 10.792.988/0001-22 VALOR DA DÍVIDA: R$ 157.536,98, atualizado em
29/6/2015 FINALIDADE: CITAR a parte executada para pagar a dívida, no prazo de três dias, sob pena de penhora de
tantos bens quantos bastem à satisfação do débito, nos termos dos arts. 829 e 831 do CPC. CIENTIFICAR que, em caso
de pagamento da dívida no prazo de três dias, haverá redução pela metade do valor fixado para verba honorária (art.
827, §1º, do CPC). INTIMAR do prazo de quinze dias para a oposição de embargos à execução, a ser contado nos
termos do art. 231 c/c art. 915 do CPC, independentemente de penhora, depósito ou caução (art. 914 do CPC).
INTIMAR do ARRESTO realizado, via SISBAJUD, mediante bloqueio de ativos financeiros, no valor total de R$
103,26 (cento e três reais e vinte e seis centavos). CIENTIFICAR que, uma vez aperfeiçoada a citação, e transcorrido o
prazo de pagamento, o arresto converter-se-á em penhora, independentemente de termo (CPC, art. 830, §3º).
CIENTIFICAR, ainda, que, em caso de revelia, será nomeado curador especial. SEDE DO JUÍZO: 11ª Vara Federal de
Execução Fiscal da SJDF - Justiça Federal, SAUS Quadra 4 Bloco D Lote 7, Asa Sul, BRASíLIA - DF - CEP: 70092-
900. Brasília-DF. (assinado digitalmente) Juiz(a) Federal da 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/PDbmx4M3ZqBU7mTyTJ1dpgYgozp85B/certidao
Código da certidão: PDbmx4M3ZqBU7mTyTJ1dpgYgozp85B
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Tribunal Regional Federal da 1ª Região

Diário Eletrônico de Justiça Nacional
Certidão de publicação 765 de 03/07/2023

Intimação 

Número do processo: 0040813-93.2017.4.01.3400
Classe: EXECUçãO DE TíTULO EXTRAJUDICIAL

Tribunal: Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Órgão: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

Tipo de documento: Intimação polo passivo
Disponibilizado em: 03/07/2023

Inteiro teor: Clique aqui

Teor da Comunicação
Seção Judiciária do Distrito Federal 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF INTIMAÇÃO VIA DIÁRIO
ELETRÔNICO PROCESSO: 0040813-93.2017.4.01.3400 CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
(12154) POLO ATIVO: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SEÇÃO DISTRITO FEDERAL
REPRESENTANTES POLO ATIVO: RAQUEL FONSECA DA COSTA - DF23480 POLO PASSIVO:DIOGO
BARBOSA LINO REPRESENTANTES POLO PASSIVO: DIOGO BARBOSA LINO - DF46483 Destinatários:
DIOGO BARBOSA LINO DIOGO BARBOSA LINO - (OAB: DF46483) FINALIDADE: Intimar o(s) polo passivo
acerca do(a) ato ordinatório / despacho / decisão / sentença proferido(a) nos autos do processo em epígrafe. Prazo: 15
dias. OBSERVAÇÃO: Quando da resposta a este expediente, deve ser selecionada a intimação a que ela se refere no
campo “Marque os expedientes que pretende responder com esta petição”, sob pena de o sistema não vincular a petição
de resposta à intimação, com o consequente lançamento de decurso de prazo. Para maiores informações, favor consultar
o Manual do PJe para Advogados e Procuradores em http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/processual/processo-judicial-
eletronico/pje/tutoriais. BRASÍLIA, 30 de junho de 2023. (assinado digitalmente) 11ª Vara Federal de Execução Fiscal
da SJDF

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/PpDAj7XqRvaUj7C4TnyoN8YrvMJbg1/certidao
Código da certidão: PpDAj7XqRvaUj7C4TnyoN8YrvMJbg1



 
Poder Judiciário

Tribunal Regional Federal da 1ª Região

Diário Eletrônico de Justiça Nacional
Certidão de publicação 98 de 03/07/2023

Citação 

Número do processo: 0041105-78.2017.4.01.3400
Classe: EXECUçãO DE TíTULO EXTRAJUDICIAL

Tribunal: Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Órgão: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

Tipo de documento: Citação e intimação
Disponibilizado em: 03/07/2023

Inteiro teor: Clique aqui

Teor da Comunicação
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL Seção Judiciária do Distrito Federal 11ª Vara Federal de Execução Fiscal
da SJDF EDITAL DE CITAÇÃO (Prazo de trinta dias) PROCESSO: 0041105-78.2017.4.01.3400 CLASSE:
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154) EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
SEÇÃO DISTRITO FEDERAL EXECUTADO(S): ESMERALDO DE ASSIS NETO CNPJ/CPF: 050.463.861-00
VALOR DA DÍVIDA: R$ 652,08, atualizado em 08/03/2017 FINALIDADE: CITAR a parte executada para pagar a
dívida, no prazo de três dias, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem à satisfação do débito, nos termos dos
arts. 829 e 831 do CPC. CIENTIFICAR que, em caso de pagamento da dívida no prazo de três dias, haverá redução pela
metade do valor fixado para verba honorária (art. 827, §1º, do CPC). INTIMAR do prazo de quinze dias para a oposição
de embargos à execução, a ser contado nos termos do art. 231 c/c art. 915 do CPC, independentemente de penhora,
depósito ou caução (art. 914 do CPC). INTIMAR do ARRESTO realizado, via SISBAJUD, mediante bloqueio de
ativos financeiros, no valor total de R$ 652,08 (seiscentos e cinquenta e dois reais e oito centavos). CIENTIFICAR que,
uma vez aperfeiçoada a citação, e transcorrido o prazo de pagamento, o arresto converter-se-á em penhora,
independentemente de termo (CPC, art. 830, §3º). CIENTIFICAR, ainda, que, em caso de revelia, será nomeado
curador especial. SEDE DO JUÍZO: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF - Justiça Federal, SAUS Quadra 4
Bloco D Lote 7, Asa Sul, BRASíLIA - DF - CEP: 70092-900. Brasília-DF. (assinado digitalmente) Juiz(a) Federal da
11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/QpOqvB2l63VU51C9TXGeqERyPD35na/certidao
Código da certidão: QpOqvB2l63VU51C9TXGeqERyPD35na



 
Poder Judiciário

Tribunal Regional Federal da 1ª Região

Diário Eletrônico de Justiça Nacional
Certidão de publicação 72 de 03/07/2023

Citação 

Número do processo: 0041442-33.2018.4.01.3400
Classe: EXECUçãO DE TíTULO EXTRAJUDICIAL

Tribunal: Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Órgão: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

Tipo de documento: Citação e intimação
Disponibilizado em: 03/07/2023

Inteiro teor: Clique aqui

Teor da Comunicação
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL Seção Judiciária do Distrito Federal 11ª Vara Federal de Execução Fiscal
da SJDF EDITAL DE CITAÇÃO (Prazo de trinta dias) PROCESSO: 0041442-33.2018.4.01.3400 CLASSE:
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154) EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
EXECUTADO(S): ARISTELIA SILVA SOUZA LIMA - ME CNPJ: 024.081.991-82 CPF:024.081.991-82 VALOR
DA DÍVIDA: R$ 296.161,68, atualizado em 17/12/2018 FINALIDADE: CITAR a parte executada para pagar a dívida,
no prazo de três dias, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem à satisfação do débito, nos termos dos arts.
829 e 831 do CPC. CIENTIFICAR que, em caso de pagamento da dívida no prazo de três dias, haverá redução pela
metade do valor fixado para verba honorária (art. 827, §1º, do CPC). INTIMAR do prazo de quinze dias para a oposição
de embargos à execução, a ser contado nos termos do art. 231 c/c art. 915 do CPC, independentemente de penhora,
depósito ou caução (art. 914 do CPC). INTIMAR do ARRESTO realizado, via SISBAJUD, mediante bloqueio de
ativos financeiros, no valor total de R$ 2.353,98 (dois mil, trezentos e cinquenta e três reais e noventa e oito centavos).
CIENTIFICAR que, uma vez aperfeiçoada a citação, e transcorrido o prazo de pagamento, o arresto converter-se-á em
penhora, independentemente de termo (CPC, art. 830, §3º). CIENTIFICAR, ainda, que, em caso de revelia, será
nomeado curador especial. SEDE DO JUÍZO: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF - Justiça Federal, SAUS
Quadra 4 Bloco D Lote 7, Asa Sul, BRASíLIA - DF - CEP: 70092-900. Brasília-DF. (assinado digitalmente) Juiz(a)
Federal da 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/vLko4Pw1RXdUwPCoTGjBwyRbAKq5Vd/certidao
Código da certidão: vLko4Pw1RXdUwPCoTGjBwyRbAKq5Vd
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Tribunal Regional Federal da 1ª Região

Diário Eletrônico de Justiça Nacional
Certidão de publicação 2297 de 03/07/2023

Intimação 

Número do processo: 0043135-77.2003.4.01.3400
Classe: EXECUçãO FISCAL

Tribunal: Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Órgão: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

Tipo de documento: Sentença Tipo B
Disponibilizado em: 03/07/2023

Inteiro teor: Clique aqui

Teor da Comunicação
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL Seção Judiciária do Distrito Federal 11ª Vara Federal de Execução Fiscal
da SJDF SENTENÇA TIPO "B" PROCESSO: 0043135-77.2003.4.01.3400 CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
POLO ATIVO: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) POLO PASSIVO:SAINT GERMAIN COSULTORES
ASSOCIADOS LTDA S E N T E N Ç A Trata-se de execução fiscal ajuizada por UNIAO (FAZENDA NACIONAL
em desfavor de SAINT GERMAIN CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA. Instada a se manifestar sobre a prescrição
intercorrente, a exequente requereu a extinção do feito em razão do cancelamento do débito pela prescrição
intercorrente (id 818801048). É o relatório. DECIDE-SE: No âmbito das execuções fiscais, o STJ editou em 08.02.2006
a súmula 314 estabelecendo que “em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um
ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição intercorrente”. O Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do
julgamento do REsp nº 1.340.553/RS, submetido à sistemática dos recursos repetitivos (1ª Seção, Relator Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, julgado em 12/09/2018) apreciou minuciosamente as questões envolvendo a
prescrição intercorrente. Desse modo, definiu com efeito vinculante (Tema Repetitivo 566), como deve ser aplicada a
sistemática da prescrição intercorrente no procedimento prático, in verbis: RECURSO ESPECIAL REPETITIVO.
ARTS. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015 (ART. 543-C, DO CPC/1973). PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO.
SISTEMÁTICA PARA A CONTAGEM DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE (PRESCRIÇÃO APÓS A
PROPOSITURA DA AÇÃO) PREVISTA NO ART. 40 E PARÁGRAFOS DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL (LEI N.
6.830/80). 1. O espírito do art. 40, da Lei n. 6.830/80 é o de que nenhuma execução fiscal já ajuizada poderá
permanecer eternamente nos escaninhos do Poder Judiciário ou da Procuradoria Fazendária encarregada da execução
das respectivas dívidas fiscais. 2. Não havendo a citação de qualquer devedor por qualquer meio válido e/ou não sendo
encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora (o que permitiria o fim da inércia processual), inicia-se
automaticamente o procedimento previsto no art. 40 da Lei n. 6.830/80, e respectivo prazo, ao fim do qual restará
prescrito o crédito fiscal. Esse o teor da Súmula n. 314/STJ: "Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis,
suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente". 3. Nem o
Juiz e nem a Procuradoria da Fazenda Pública são os senhores do termo inicial do prazo de 1 (um) ano de suspensão
previsto no caput, do art. 40, da LEF, somente a lei o é (ordena o art. 40: "[...] o juiz suspenderá [...]"). Não cabe ao Juiz
ou à Procuradoria a escolha do melhor momento para o seu início. No primeiro momento em que constatada a não
localização do devedor e/ou ausência de bens pelo oficial de justiça e intimada a Fazenda Pública, inicia-se
automaticamente o prazo de suspensão, na forma do art. 40, caput, da LEF. Indiferente aqui, portanto, o fato de existir
petição da Fazenda Pública requerendo a suspensão do feito por 30, 60, 90 ou 120 dias a fim de realizar diligências, sem
pedir a suspensão do feito pelo art. 40, da LEF. Esses pedidos não encontram amparo fora do art. 40 da LEF que limita a
suspensão a 1 (um) ano. Também indiferente o fato de que o Juiz, ao intimar a Fazenda Pública, não tenha
expressamente feito menção à suspensão do art. 40, da LEF. O que importa para a aplicação da lei é que a Fazenda
Pública tenha tomado ciência da inexistência de bens penhoráveis no endereço fornecido e/ou da não localização do
devedor. Isso é o suficiente para inaugurar o prazo, ex lege. 4. Teses julgadas para efeito dos arts. 1.036 e seguintes do



CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973): 4.1.) O prazo de 1 (um) ano de suspensão do processo e do respectivo prazo
prescricional previsto no art. 40, §§ 1º e 2º da Lei n. 6.830/80 - LEF tem início automaticamente na data da ciência da
Fazenda Pública a respeito da não localização do devedor ou da inexistência de bens penhoráveis no endereço
fornecido, havendo, sem prejuízo dessa contagem automática, o dever de o magistrado declarar ter ocorrido a suspensão
da execução; 4.1.1.) Sem prejuízo do disposto no item 4.1., nos casos de execução fiscal para cobrança de dívida ativa
de natureza tributária (cujo despacho ordenador da citação tenha sido proferido antes da vigência da Lei Complementar
n. 118/2005), depois da citação válida, ainda que editalícia, logo após a primeira tentativa infrutífera de localização de
bens penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a execução. 4.1.2.) Sem prejuízo do disposto no item 4.1., em se tratando
de execução fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza tributária (cujo despacho ordenador da citação tenha sido
proferido na vigência da Lei Complementar n. 118/2005) e de qualquer dívida ativa de natureza não tributária, logo após
a primeira tentativa frustrada de citação do devedor ou de localização de bens penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a
execução. 4.2.) Havendo ou não petição da Fazenda Pública e havendo ou não pronuciamento judicial nesse sentido,
findo o prazo de 1 (um) ano de suspensão inicia-se automaticamente o prazo prescricional aplicável (de acordo com a
natureza do crédito exequendo) durante o qual o processo deveria estar arquivado sem baixa na distribuição, na forma
do art. 40, §§ 2º, 3º e 4º da Lei n. 6.830/80 - LEF, findo o qual o Juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de
ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato; 4.3.) A efetiva constrição patrimonial e a efetiva
citação (ainda que por edital) são aptas a interromper o curso da prescrição intercorrente, não bastando para tal o mero
peticionamento em juízo, requerendo, v.g., a feitura da penhora sobre ativos financeiros ou sobre outros bens. Os
requerimentos feitos pelo exequente, dentro da soma do prazo máximo de 1 (um) ano de suspensão mais o prazo de
prescrição aplicável (de acordo com a natureza do crédito exequendo) deverão ser processados, ainda que para além da
soma desses dois prazos, pois, citados (ainda que por edital) os devedores e penhorados os bens, a qualquer tempo –
mesmo depois de escoados os referidos prazos –, considera-se interrompida a prescrição intercorrente, retroativamente,
na data do protocolo da petição que requereu a providência frutífera. 4.4.) A Fazenda Pública, em sua primeira
oportunidade de falar nos autos (art. 245 do CPC/73, correspondente ao art. 278 do CPC/2015), ao alegar nulidade pela
falta de qualquer intimação dentro do procedimento do art. 40 da LEF, deverá demonstrar o prejuízo que sofreu (exceto
a falta da intimação que constitui o termo inicial - 4.1., onde o prejuízo é presumido), por exemplo, deverá demonstrar a
ocorrência de qualquer causa interruptiva ou suspensiva da prescrição. 4.5.) O magistrado, ao reconhecer a prescrição
intercorrente, deverá fundamentar o ato judicial por meio da delimitação dos marcos legais que foram aplicados na
contagem do respectivo prazo, inclusive quanto ao período em que a execução ficou suspensa. 5. Recurso especial não
provido. Acórdão submetido ao regime dos arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973). No caso
presente, verifica-se que, após a paralisação dos trâmites do processo (ID 430883647), transcorreu prazo superior a seis
anos sem diligências frutíferas no sentido de localizar o devedor e/ou seus bens penhoráveis. Revela-se, pois, patente a
consumação da prescrição na espécie. Ante o exposto, decreto a prescrição intercorrente e JULGO EXTINTA A
EXECUÇÃO, nos termos do art. 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80 c/c art. 487, II, do novo Código de Processo Civil. Sem
custas e sem honorários. A prescrição intercorrente é a consequência natural de não serem encontrados o devedor e/ou
seus bens para fins de quitação da dívida. Assim sendo, e em atenção ao princípio da causalidade nos honorários
advocatícios, não há como atribuir ao credor a culpa pela frustração da ação executiva. Intime-se a Exequente para o
cancelamento da(s) CDA(s) em execução. Arquivem-se os autos, oportunamente, dando-se baixa na distribuição, com
as anotações de estilo. Brasília-DF. JUIZ(A) FEDERAL DA 11ª VARA / DF (assinatura digital - vide rodapé deste
documento)

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/qG7X2owQ6V2U4BaI7TdlWoK6ek9aWL/certidao
Código da certidão: qG7X2owQ6V2U4BaI7TdlWoK6ek9aWL



 
Poder Judiciário

Tribunal Regional Federal da 1ª Região

Diário Eletrônico de Justiça Nacional
Certidão de publicação 2299 de 03/07/2023

Intimação 

Número do processo: 0044115-09.2012.4.01.3400
Classe: EXECUçãO FISCAL

Tribunal: Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Órgão: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

Tipo de documento: Sentença Tipo B
Disponibilizado em: 03/07/2023

Inteiro teor: Clique aqui

Teor da Comunicação
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL Seção Judiciária do Distrito Federal 11ª Vara Federal de Execução Fiscal
da SJDF SENTENÇA TIPO "B" PROCESSO: 0044115-09.2012.4.01.3400 CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
POLO ATIVO: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) POLO PASSIVO:VALERIA ROCHA MELO S E N T
E N Ç A Trata-se de execução fiscal ajuizada por UNIAO (FAZENDA NACIONAL em desfavor de VALÉRIA
ROCHA MELO. Instada a se manifestar sobre a prescrição intercorrente, a exequente requereu a extinção do feito em
razão do cancelamento do débito pela prescrição intercorrente (id 818801055). É o relatório. DECIDE-SE: No âmbito
das execuções fiscais, o STJ editou em 08.02.2006 a súmula 314 estabelecendo que “em execução fiscal, não
localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição
intercorrente”. O Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do REsp nº 1.340.553/RS, submetido à
sistemática dos recursos repetitivos (1ª Seção, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, julgado em
12/09/2018) apreciou minuciosamente as questões envolvendo a prescrição intercorrente. Desse modo, definiu com
efeito vinculante (Tema Repetitivo 566), como deve ser aplicada a sistemática da prescrição intercorrente no
procedimento prático, in verbis: RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ARTS. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015
(ART. 543-C, DO CPC/1973). PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. SISTEMÁTICA PARA A CONTAGEM DA
PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE (PRESCRIÇÃO APÓS A PROPOSITURA DA AÇÃO) PREVISTA NO ART. 40
E PARÁGRAFOS DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL (LEI N. 6.830/80). 1. O espírito do art. 40, da Lei n. 6.830/80 é o
de que nenhuma execução fiscal já ajuizada poderá permanecer eternamente nos escaninhos do Poder Judiciário ou da
Procuradoria Fazendária encarregada da execução das respectivas dívidas fiscais. 2. Não havendo a citação de qualquer
devedor por qualquer meio válido e/ou não sendo encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora (o que
permitiria o fim da inércia processual), inicia-se automaticamente o procedimento previsto no art. 40 da Lei n.
6.830/80, e respectivo prazo, ao fim do qual restará prescrito o crédito fiscal. Esse o teor da Súmula n. 314/STJ: "Em
execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da
prescrição qüinqüenal intercorrente". 3. Nem o Juiz e nem a Procuradoria da Fazenda Pública são os senhores do termo
inicial do prazo de 1 (um) ano de suspensão previsto no caput, do art. 40, da LEF, somente a lei o é (ordena o art. 40: "
[...] o juiz suspenderá [...]"). Não cabe ao Juiz ou à Procuradoria a escolha do melhor momento para o seu início. No
primeiro momento em que constatada a não localização do devedor e/ou ausência de bens pelo oficial de justiça e
intimada a Fazenda Pública, inicia-se automaticamente o prazo de suspensão, na forma do art. 40, caput, da LEF.
Indiferente aqui, portanto, o fato de existir petição da Fazenda Pública requerendo a suspensão do feito por 30, 60, 90
ou 120 dias a fim de realizar diligências, sem pedir a suspensão do feito pelo art. 40, da LEF. Esses pedidos não
encontram amparo fora do art. 40 da LEF que limita a suspensão a 1 (um) ano. Também indiferente o fato de que o Juiz,
ao intimar a Fazenda Pública, não tenha expressamente feito menção à suspensão do art. 40, da LEF. O que importa
para a aplicação da lei é que a Fazenda Pública tenha tomado ciência da inexistência de bens penhoráveis no endereço
fornecido e/ou da não localização do devedor. Isso é o suficiente para inaugurar o prazo, ex lege. 4. Teses julgadas para
efeito dos arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973): 4.1.) O prazo de 1 (um) ano de suspensão do



processo e do respectivo prazo prescricional previsto no art. 40, §§ 1º e 2º da Lei n. 6.830/80 - LEF tem início
automaticamente na data da ciência da Fazenda Pública a respeito da não localização do devedor ou da inexistência de
bens penhoráveis no endereço fornecido, havendo, sem prejuízo dessa contagem automática, o dever de o magistrado
declarar ter ocorrido a suspensão da execução; 4.1.1.) Sem prejuízo do disposto no item 4.1., nos casos de execução
fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza tributária (cujo despacho ordenador da citação tenha sido proferido
antes da vigência da Lei Complementar n. 118/2005), depois da citação válida, ainda que editalícia, logo após a
primeira tentativa infrutífera de localização de bens penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a execução. 4.1.2.) Sem
prejuízo do disposto no item 4.1., em se tratando de execução fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza tributária
(cujo despacho ordenador da citação tenha sido proferido na vigência da Lei Complementar n. 118/2005) e de qualquer
dívida ativa de natureza não tributária, logo após a primeira tentativa frustrada de citação do devedor ou de localização
de bens penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a execução. 4.2.) Havendo ou não petição da Fazenda Pública e havendo
ou não pronuciamento judicial nesse sentido, findo o prazo de 1 (um) ano de suspensão inicia-se automaticamente o
prazo prescricional aplicável (de acordo com a natureza do crédito exequendo) durante o qual o processo deveria estar
arquivado sem baixa na distribuição, na forma do art. 40, §§ 2º, 3º e 4º da Lei n. 6.830/80 - LEF, findo o qual o Juiz,
depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato;
4.3.) A efetiva constrição patrimonial e a efetiva citação (ainda que por edital) são aptas a interromper o curso da
prescrição intercorrente, não bastando para tal o mero peticionamento em juízo, requerendo, v.g., a feitura da penhora
sobre ativos financeiros ou sobre outros bens. Os requerimentos feitos pelo exequente, dentro da soma do prazo máximo
de 1 (um) ano de suspensão mais o prazo de prescrição aplicável (de acordo com a natureza do crédito exequendo)
deverão ser processados, ainda que para além da soma desses dois prazos, pois, citados (ainda que por edital) os
devedores e penhorados os bens, a qualquer tempo – mesmo depois de escoados os referidos prazos –, considera-se
interrompida a prescrição intercorrente, retroativamente, na data do protocolo da petição que requereu a providência
frutífera. 4.4.) A Fazenda Pública, em sua primeira oportunidade de falar nos autos (art. 245 do CPC/73, correspondente
ao art. 278 do CPC/2015), ao alegar nulidade pela falta de qualquer intimação dentro do procedimento do art. 40 da
LEF, deverá demonstrar o prejuízo que sofreu (exceto a falta da intimação que constitui o termo inicial - 4.1., onde o
prejuízo é presumido), por exemplo, deverá demonstrar a ocorrência de qualquer causa interruptiva ou suspensiva da
prescrição. 4.5.) O magistrado, ao reconhecer a prescrição intercorrente, deverá fundamentar o ato judicial por meio da
delimitação dos marcos legais que foram aplicados na contagem do respectivo prazo, inclusive quanto ao período em
que a execução ficou suspensa. 5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime dos arts. 1.036 e
seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973). No caso presente, verifica-se que, após a paralisação dos trâmites
do processo (ID 398295463), transcorreu prazo superior a seis anos sem diligências frutíferas no sentido de localizar o
devedor e/ou seus bens penhoráveis. Revela-se, pois, patente a consumação da prescrição na espécie. Ante o exposto,
decreto a prescrição intercorrente e JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do art. 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80
c/c art. 487, II, do novo Código de Processo Civil. Sem custas e sem honorários. A prescrição intercorrente é a
consequência natural de não serem encontrados o devedor e/ou seus bens para fins de quitação da dívida. Assim sendo,
e em atenção ao princípio da causalidade nos honorários advocatícios, não há como atribuir ao credor a culpa pela
frustração da ação executiva. Intime-se a Exequente para o cancelamento da(s) CDA(s) em execução. Arquivem-se os
autos, oportunamente, dando-se baixa na distribuição, com as anotações de estilo. Brasília-DF. JUIZ(A) FEDERAL DA
11ª VARA / DF (assinatura digital - vide rodapé deste documento)

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/KOdGxm7gZmKUX3rI1T7mzVQRy5DBkl/certidao
Código da certidão: KOdGxm7gZmKUX3rI1T7mzVQRy5DBkl
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Citação 

Número do processo: 0047093-27.2010.4.01.3400
Classe: EXECUçãO FISCAL

Tribunal: Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Órgão: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

Tipo de documento: Citação e intimação
Disponibilizado em: 03/07/2023

Inteiro teor: Clique aqui

Teor da Comunicação
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL Seção Judiciária do Distrito Federal 11ª Vara Federal de Execução Fiscal
da SJDF EDITAL DE CITAÇÃO (Prazo de trinta dias) PROCESSO: 0047093-27.2010.4.01.3400 CLASSE:
EXECUÇÃO FISCAL (1116) EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DO ESPIRITO
SANTO EXECUTADO(S): JOSE PEDRO PALACIO CNPJ/CPF: 559.841.507-00 CDA: 9185/2009 DATA DA
INSCRIÇÃO: 23/9/2009 NATUREZA: Tributária VALOR DA DÍVIDA: R$ 230,10, atualizado em 30/4/2015
FINALIDADE: CITAR a parte executada para pagar a dívida, no prazo de cinco dias, com os juros e multa de mora e
encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução, sob pena de penhora de tantos bens quantos
bastem à satisfação da dívida (Lei 6.830/80, arts. 7º e ss). INTIMAR do ARRESTO realizado, via SISBAJUD,
mediante bloqueio de ativos financeiros, no valor total de R$230,10 (duzentos e trinta reais e dez centavos).
CIENTIFICAR que, uma vez aperfeiçoada a citação, e transcorrido o prazo de pagamento, o arresto converter-se-á em
penhora, independentemente de termo (CPC, art. 830, §3º), quando então iniciará o prazo de trinta dias para oposição de
embargos à execução, sob pena de se presumirem aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo exequente.
CIENTIFICAR, ainda, que, em caso de revelia, será nomeado curador especial. SEDE DO JUÍZO: 11ª Vara Federal de
Execução Fiscal da SJDF - Justiça Federal, SAUS Quadra 4 Bloco D Lote 7, Asa Sul, BRASíLIA - DF - CEP: 70092-
900. Brasília-DF. (assinado digitalmente) Juiz(a) Federal da 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/on1OxBm7RErUlMTaTpdNbD63revpEj/certidao
Código da certidão: on1OxBm7RErUlMTaTpdNbD63revpEj
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Inteiro teor: Clique aqui

Teor da Comunicação
423067146 - Sentença Tipo A (SENTENÇA DESBLOQUEIO SISBAJUD) "Diante do pedido da exequente, JULGO
EXTINTA A EXECUÇÃO, a teor do art. 924, inciso II, do novo Código de Processo Civil. "

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/rX21azVqRwaUgvwfKTyPkKnZAKmGWl/certidao
Código da certidão: rX21azVqRwaUgvwfKTyPkKnZAKmGWl
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Citação 

Número do processo: 0049272-21.2016.4.01.3400
Classe: EXECUçãO FISCAL

Tribunal: Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Órgão: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

Tipo de documento: Citação
Disponibilizado em: 03/07/2023

Inteiro teor: Clique aqui

Teor da Comunicação
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL Seção Judiciária do Distrito Federal 11ª Vara Federal de Execução Fiscal
da SJDF EDITAL DE CITAÇÃO (Prazo de trinta dias) PROCESSO: 0049272-21.2016.4.01.3400 CLASSE:
EXECUÇÃO FISCAL (1116) EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) EXECUTADO(S):
MARKIMOB MARKETING IMOBILIARIO LTDA CNPJ/CPF: 01610567/0001-42 CDA: 12.582.987-6;12.758.282-
7;12.588.988-4;12.758.283-5;46.066878-1;49.168.732-0 e 49.168.733-8 DATA DA INSCRIÇÃO: 07/2016
NATUREZA: Não Tributária VALOR DA DÍVIDA: R$ 504.869,16, atualizado em 06/12/2021 FINALIDADE:
CITAR os executado(s) para, no prazo de cinco dias, pagar(em) a dívida, com os juros e multa de mora e encargos
indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem à
satisfação da dívida (Lei 6.830/80, arts. 7º e ss). SEDE DO JUÍZO: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF -
Justiça Federal, SAUS Quadra 4 Bloco D Lote 7, Asa Sul, BRASíLIA - DF - CEP: 70092-900. Brasília-DF. (assinado
digitalmente) Juiz(a) Federal da 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/jqlwEO1d6O5U8EsnTX3NOnYDGMoWQn/certidao
Código da certidão: jqlwEO1d6O5U8EsnTX3NOnYDGMoWQn
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Número do processo: 0052354-26.2017.4.01.3400
Classe: EXECUçãO FISCAL

Tribunal: Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Órgão: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

Tipo de documento: Citação e intimação
Disponibilizado em: 03/07/2023

Inteiro teor: Clique aqui

Teor da Comunicação
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL Seção Judiciária do Distrito Federal 11ª Vara Federal de Execução Fiscal
da SJDF EDITAL DE CITAÇÃO (Prazo de trinta dias) PROCESSO: 0052354-26.2017.4.01.3400 CLASSE:
EXECUÇÃO FISCAL (1116) EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E
TECNOLOGIA - INMETRO. EXECUTADO(S): COMERCIO DE ALIMENTOS PC LTDA - EPP CNPJ/CPF:
03.913.851/0001-13 CDA: 81, LIVRO 208 DATA DA INSCRIÇÃO:20/10/2015 NATUREZA: Não Tributária
VALOR DA DÍVIDA: R$ 3.925,30, atualizado em 26/10/2017 FINALIDADE: CITAR a parte executada para pagar a
dívida, no prazo de cinco dias, com os juros e multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou
garantir a execução, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem à satisfação da dívida (Lei 6.830/80, arts. 7º e
ss). INTIMAR do ARRESTO realizado, via RENAJUD, referente aos veículos placas JIC0796 e GNP9312.
CIENTIFICAR que, uma vez aperfeiçoada a citação, e transcorrido o prazo de pagamento, o arresto converter-se-á em
penhora, independentemente de termo (CPC, art. 830, §3º), quando então iniciará o prazo de trinta dias para oposição de
embargos à execução, sob pena de se presumirem aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo exequente.
CIENTIFICAR, ainda, que, em caso de revelia, será nomeado curador especial. SEDE DO JUÍZO: 11ª Vara Federal de
Execução Fiscal da SJDF - Justiça Federal, SAUS Quadra 4 Bloco D Lote 7, Asa Sul, BRASíLIA - DF - CEP: 70092-
900. Brasília-DF. (assinado digitalmente) Juiz(a) Federal da 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/W5ljVaJnYkLU1ECDTelLyMRAve9mDO/certidao
Código da certidão: W5ljVaJnYkLU1ECDTelLyMRAve9mDO
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Intimação 

Número do processo: 0054696-54.2010.4.01.3400
Classe: EXECUçãO FISCAL

Tribunal: Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Órgão: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

Tipo de documento: Sentença Tipo B
Disponibilizado em: 03/07/2023

Inteiro teor: Clique aqui

Teor da Comunicação
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL Seção Judiciária do Distrito Federal 11ª Vara Federal de Execução Fiscal
da SJDF SENTENÇA TIPO "B" PROCESSO: 0054696-54.2010.4.01.3400 CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
POLO ATIVO: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS
RENOVAVEIS - IBAMA POLO PASSIVO:DSR TRANSPORTES LTDA - ME SENTENÇA Trata-se de execução
fiscal ajuizada por INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS
RENOVAVEIS - IBAMA em desfavor de DSR TRANSPORTES LTDA - ME. Instado a se manifestar sobre a
prescrição intercorrente, o exequente não indicou causas interruptivas ou suspensivas da contagem do prazo
prescricional. É o relatório. DECIDE-SE: No âmbito das execuções fiscais, o STJ editou em 08.02.2006 a súmula 314
estabelecendo que “em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o
qual se inicia o prazo da prescrição intercorrente”. O Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do REsp
nº 1.340.553/RS, submetido à sistemática dos recursos repetitivos (1ª Seção, Relator Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, julgado em 12/09/2018) apreciou minuciosamente as questões envolvendo a prescrição intercorrente.
Desse modo, definiu com efeito vinculante (Tema Repetitivo 566), como deve ser aplicada a sistemática da prescrição
intercorrente no procedimento prático, in verbis: RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ARTS. 1.036 E SEGUINTES
DO CPC/2015 (ART. 543-C, DO CPC/1973). PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. SISTEMÁTICA PARA A
CONTAGEM DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE (PRESCRIÇÃO APÓS A PROPOSITURA DA AÇÃO)
PREVISTA NO ART. 40 E PARÁGRAFOS DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL (LEI N. 6.830/80). 1. O espírito do art.
40, da Lei n. 6.830/80 é o de que nenhuma execução fiscal já ajuizada poderá permanecer eternamente nos escaninhos
do Poder Judiciário ou da Procuradoria Fazendária encarregada da execução das respectivas dívidas fiscais. 2. Não
havendo a citação de qualquer devedor por qualquer meio válido e/ou não sendo encontrados bens sobre os quais possa
recair a penhora (o que permitiria o fim da inércia processual), inicia-se automaticamente o procedimento previsto no
art. 40 da Lei n. 6.830/80, e respectivo prazo, ao fim do qual restará prescrito o crédito fiscal. Esse o teor da Súmula n.
314/STJ: "Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se
inicia o prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente". 3. Nem o Juiz e nem a Procuradoria da Fazenda Pública são os
senhores do termo inicial do prazo de 1 (um) ano de suspensão previsto no caput, do art. 40, da LEF, somente a lei o é
(ordena o art. 40: "[...] o juiz suspenderá [...]"). Não cabe ao Juiz ou à Procuradoria a escolha do melhor momento para
o seu início. No primeiro momento em que constatada a não localização do devedor e/ou ausência de bens pelo oficial
de justiça e intimada a Fazenda Pública, inicia-se automaticamente o prazo de suspensão, na forma do art. 40, caput, da
LEF. Indiferente aqui, portanto, o fato de existir petição da Fazenda Pública requerendo a suspensão do feito por 30, 60,
90 ou 120 dias a fim de realizar diligências, sem pedir a suspensão do feito pelo art. 40, da LEF. Esses pedidos não
encontram amparo fora do art. 40 da LEF que limita a suspensão a 1 (um) ano. Também indiferente o fato de que o Juiz,
ao intimar a Fazenda Pública, não tenha expressamente feito menção à suspensão do art. 40, da LEF. O que importa
para a aplicação da lei é que a Fazenda Pública tenha tomado ciência da inexistência de bens penhoráveis no endereço
fornecido e/ou da não localização do devedor. Isso é o suficiente para inaugurar o prazo, ex lege. 4. Teses julgadas para



efeito dos arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973): 4.1.) O prazo de 1 (um) ano de suspensão do
processo e do respectivo prazo prescricional previsto no art. 40, §§ 1º e 2º da Lei n. 6.830/80 - LEF tem início
automaticamente na data da ciência da Fazenda Pública a respeito da não localização do devedor ou da inexistência de
bens penhoráveis no endereço fornecido, havendo, sem prejuízo dessa contagem automática, o dever de o magistrado
declarar ter ocorrido a suspensão da execução; 4.1.1.) Sem prejuízo do disposto no item 4.1., nos casos de execução
fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza tributária (cujo despacho ordenador da citação tenha sido proferido
antes da vigência da Lei Complementar n. 118/2005), depois da citação válida, ainda que editalícia, logo após a
primeira tentativa infrutífera de localização de bens penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a execução. 4.1.2.) Sem
prejuízo do disposto no item 4.1., em se tratando de execução fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza tributária
(cujo despacho ordenador da citação tenha sido proferido na vigência da Lei Complementar n. 118/2005) e de qualquer
dívida ativa de natureza não tributária, logo após a primeira tentativa frustrada de citação do devedor ou de localização
de bens penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a execução. 4.2.) Havendo ou não petição da Fazenda Pública e havendo
ou não pronuciamento judicial nesse sentido, findo o prazo de 1 (um) ano de suspensão inicia-se automaticamente o
prazo prescricional aplicável (de acordo com a natureza do crédito exequendo) durante o qual o processo deveria estar
arquivado sem baixa na distribuição, na forma do art. 40, §§ 2º, 3º e 4º da Lei n. 6.830/80 - LEF, findo o qual o Juiz,
depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato;
4.3.) A efetiva constrição patrimonial e a efetiva citação (ainda que por edital) são aptas a interromper o curso da
prescrição intercorrente, não bastando para tal o mero peticionamento em juízo, requerendo, v.g., a feitura da penhora
sobre ativos financeiros ou sobre outros bens. Os requerimentos feitos pelo exequente, dentro da soma do prazo máximo
de 1 (um) ano de suspensão mais o prazo de prescrição aplicável (de acordo com a natureza do crédito exequendo)
deverão ser processados, ainda que para além da soma desses dois prazos, pois, citados (ainda que por edital) os
devedores e penhorados os bens, a qualquer tempo – mesmo depois de escoados os referidos prazos –, considera-se
interrompida a prescrição intercorrente, retroativamente, na data do protocolo da petição que requereu a providência
frutífera. 4.4.) A Fazenda Pública, em sua primeira oportunidade de falar nos autos (art. 245 do CPC/73, correspondente
ao art. 278 do CPC/2015), ao alegar nulidade pela falta de qualquer intimação dentro do procedimento do art. 40 da
LEF, deverá demonstrar o prejuízo que sofreu (exceto a falta da intimação que constitui o termo inicial - 4.1., onde o
prejuízo é presumido), por exemplo, deverá demonstrar a ocorrência de qualquer causa interruptiva ou suspensiva da
prescrição. 4.5.) O magistrado, ao reconhecer a prescrição intercorrente, deverá fundamentar o ato judicial por meio da
delimitação dos marcos legais que foram aplicados na contagem do respectivo prazo, inclusive quanto ao período em
que a execução ficou suspensa. 5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime dos arts. 1.036 e
seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973). No caso presente, verifica-se que, após a paralisação dos trâmites
do processo (ID 394242208), transcorreu prazo superior a seis anos sem diligências frutíferas no sentido de localizar o
devedor e/ou seus bens penhoráveis. Revela-se, pois, patente a consumação da prescrição na espécie. Ante o exposto,
decreto a prescrição intercorrente e JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do art. 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80
c/c art. 487, II, do novo Código de Processo Civil. Sem custas e sem honorários. A prescrição intercorrente é a
consequência natural de não serem encontrados o devedor e/ou seus bens para fins de quitação da dívida. Assim sendo,
e em atenção ao princípio da causalidade nos honorários advocatícios, não há como atribuir ao credor a culpa pela
frustração da ação executiva. Intime-se o exequente para o cancelamento da(s) CDA(s) em execução. Arquivem-se os
autos, oportunamente, dando-se baixa na distribuição, com as anotações de estilo. Brasília-DF. JUIZ(A) FEDERAL DA
11ª VARA / DF (assinatura digital - vide rodapé deste documento)

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/KAPnkeQmZdLUPqMilTj8ln1Zd5o94b/certidao
Código da certidão: KAPnkeQmZdLUPqMilTj8ln1Zd5o94b
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Intimação 

Número do processo: 0055223-69.2011.4.01.3400
Classe: EXECUçãO FISCAL

Tribunal: Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Órgão: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

Tipo de documento: Sentença Tipo B
Disponibilizado em: 03/07/2023

Inteiro teor: Clique aqui

Teor da Comunicação
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL Seção Judiciária do Distrito Federal 11ª Vara Federal de Execução Fiscal
da SJDF SENTENÇA TIPO "B" PROCESSO: 0055223-69.2011.4.01.3400 CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
POLO ATIVO: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) POLO PASSIVO:CARLOS HENRIQUE
RODRIGUES DE ARAUJO S E N T E N Ç A Trata-se de execução fiscal ajuizada por UNIAO (FAZENDA
NACIONAL em desfavor de CARLOS HENRIQUE RODRIGUES DE ARAÚJO. Instada a se manifestar sobre a
prescrição intercorrente, a exequente requereu a extinção do feito em razão do cancelamento do débito pela prescrição
intercorrente (id 818801070). É o relatório. DECIDE-SE: No âmbito das execuções fiscais, o STJ editou em 08.02.2006
a súmula 314 estabelecendo que “em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um
ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição intercorrente”. O Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do
julgamento do REsp nº 1.340.553/RS, submetido à sistemática dos recursos repetitivos (1ª Seção, Relator Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, julgado em 12/09/2018) apreciou minuciosamente as questões envolvendo a
prescrição intercorrente. Desse modo, definiu com efeito vinculante (Tema Repetitivo 566), como deve ser aplicada a
sistemática da prescrição intercorrente no procedimento prático, in verbis: RECURSO ESPECIAL REPETITIVO.
ARTS. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015 (ART. 543-C, DO CPC/1973). PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO.
SISTEMÁTICA PARA A CONTAGEM DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE (PRESCRIÇÃO APÓS A
PROPOSITURA DA AÇÃO) PREVISTA NO ART. 40 E PARÁGRAFOS DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL (LEI N.
6.830/80). 1. O espírito do art. 40, da Lei n. 6.830/80 é o de que nenhuma execução fiscal já ajuizada poderá
permanecer eternamente nos escaninhos do Poder Judiciário ou da Procuradoria Fazendária encarregada da execução
das respectivas dívidas fiscais. 2. Não havendo a citação de qualquer devedor por qualquer meio válido e/ou não sendo
encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora (o que permitiria o fim da inércia processual), inicia-se
automaticamente o procedimento previsto no art. 40 da Lei n. 6.830/80, e respectivo prazo, ao fim do qual restará
prescrito o crédito fiscal. Esse o teor da Súmula n. 314/STJ: "Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis,
suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente". 3. Nem o
Juiz e nem a Procuradoria da Fazenda Pública são os senhores do termo inicial do prazo de 1 (um) ano de suspensão
previsto no caput, do art. 40, da LEF, somente a lei o é (ordena o art. 40: "[...] o juiz suspenderá [...]"). Não cabe ao Juiz
ou à Procuradoria a escolha do melhor momento para o seu início. No primeiro momento em que constatada a não
localização do devedor e/ou ausência de bens pelo oficial de justiça e intimada a Fazenda Pública, inicia-se
automaticamente o prazo de suspensão, na forma do art. 40, caput, da LEF. Indiferente aqui, portanto, o fato de existir
petição da Fazenda Pública requerendo a suspensão do feito por 30, 60, 90 ou 120 dias a fim de realizar diligências, sem
pedir a suspensão do feito pelo art. 40, da LEF. Esses pedidos não encontram amparo fora do art. 40 da LEF que limita a
suspensão a 1 (um) ano. Também indiferente o fato de que o Juiz, ao intimar a Fazenda Pública, não tenha
expressamente feito menção à suspensão do art. 40, da LEF. O que importa para a aplicação da lei é que a Fazenda
Pública tenha tomado ciência da inexistência de bens penhoráveis no endereço fornecido e/ou da não localização do
devedor. Isso é o suficiente para inaugurar o prazo, ex lege. 4. Teses julgadas para efeito dos arts. 1.036 e seguintes do



CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973): 4.1.) O prazo de 1 (um) ano de suspensão do processo e do respectivo prazo
prescricional previsto no art. 40, §§ 1º e 2º da Lei n. 6.830/80 - LEF tem início automaticamente na data da ciência da
Fazenda Pública a respeito da não localização do devedor ou da inexistência de bens penhoráveis no endereço
fornecido, havendo, sem prejuízo dessa contagem automática, o dever de o magistrado declarar ter ocorrido a suspensão
da execução; 4.1.1.) Sem prejuízo do disposto no item 4.1., nos casos de execução fiscal para cobrança de dívida ativa
de natureza tributária (cujo despacho ordenador da citação tenha sido proferido antes da vigência da Lei Complementar
n. 118/2005), depois da citação válida, ainda que editalícia, logo após a primeira tentativa infrutífera de localização de
bens penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a execução. 4.1.2.) Sem prejuízo do disposto no item 4.1., em se tratando
de execução fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza tributária (cujo despacho ordenador da citação tenha sido
proferido na vigência da Lei Complementar n. 118/2005) e de qualquer dívida ativa de natureza não tributária, logo após
a primeira tentativa frustrada de citação do devedor ou de localização de bens penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a
execução. 4.2.) Havendo ou não petição da Fazenda Pública e havendo ou não pronuciamento judicial nesse sentido,
findo o prazo de 1 (um) ano de suspensão inicia-se automaticamente o prazo prescricional aplicável (de acordo com a
natureza do crédito exequendo) durante o qual o processo deveria estar arquivado sem baixa na distribuição, na forma
do art. 40, §§ 2º, 3º e 4º da Lei n. 6.830/80 - LEF, findo o qual o Juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de
ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato; 4.3.) A efetiva constrição patrimonial e a efetiva
citação (ainda que por edital) são aptas a interromper o curso da prescrição intercorrente, não bastando para tal o mero
peticionamento em juízo, requerendo, v.g., a feitura da penhora sobre ativos financeiros ou sobre outros bens. Os
requerimentos feitos pelo exequente, dentro da soma do prazo máximo de 1 (um) ano de suspensão mais o prazo de
prescrição aplicável (de acordo com a natureza do crédito exequendo) deverão ser processados, ainda que para além da
soma desses dois prazos, pois, citados (ainda que por edital) os devedores e penhorados os bens, a qualquer tempo –
mesmo depois de escoados os referidos prazos –, considera-se interrompida a prescrição intercorrente, retroativamente,
na data do protocolo da petição que requereu a providência frutífera. 4.4.) A Fazenda Pública, em sua primeira
oportunidade de falar nos autos (art. 245 do CPC/73, correspondente ao art. 278 do CPC/2015), ao alegar nulidade pela
falta de qualquer intimação dentro do procedimento do art. 40 da LEF, deverá demonstrar o prejuízo que sofreu (exceto
a falta da intimação que constitui o termo inicial - 4.1., onde o prejuízo é presumido), por exemplo, deverá demonstrar a
ocorrência de qualquer causa interruptiva ou suspensiva da prescrição. 4.5.) O magistrado, ao reconhecer a prescrição
intercorrente, deverá fundamentar o ato judicial por meio da delimitação dos marcos legais que foram aplicados na
contagem do respectivo prazo, inclusive quanto ao período em que a execução ficou suspensa. 5. Recurso especial não
provido. Acórdão submetido ao regime dos arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973). No caso
presente, verifica-se que, após a paralisação dos trâmites do processo (ID 430498506), transcorreu prazo superior a seis
anos sem diligências frutíferas no sentido de localizar o devedor e/ou seus bens penhoráveis. Revela-se, pois, patente a
consumação da prescrição na espécie. Ante o exposto, decreto a prescrição intercorrente e JULGO EXTINTA A
EXECUÇÃO, nos termos do art. 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80 c/c art. 487, II, do novo Código de Processo Civil. Sem
custas e sem honorários. A prescrição intercorrente é a consequência natural de não serem encontrados o devedor e/ou
seus bens para fins de quitação da dívida. Assim sendo, e em atenção ao princípio da causalidade nos honorários
advocatícios, não há como atribuir ao credor a culpa pela frustração da ação executiva. Intime-se a Exequente para o
cancelamento da(s) CDA(s) em execução. Arquivem-se os autos, oportunamente, dando-se baixa na distribuição, com
as anotações de estilo. Brasília-DF. JUIZ(A) FEDERAL DA 11ª VARA / DF (assinatura digital - vide rodapé deste
documento)

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/geNaPz7wY5XUkyDI8T9eXryZBMJpDr/certidao
Código da certidão: geNaPz7wY5XUkyDI8T9eXryZBMJpDr
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Citação 

Número do processo: 0057494-51.2011.4.01.3400
Classe: EXECUçãO FISCAL

Tribunal: Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Órgão: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

Tipo de documento: Citação
Disponibilizado em: 03/07/2023

Inteiro teor: Clique aqui

Teor da Comunicação
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL Seção Judiciária do Distrito Federal 11ª Vara Federal de Execução Fiscal
da SJDF EDITAL DE CITAÇÃO (Prazo de trinta dias) PROCESSO: 0057494-51.2011.4.01.3400 CLASSE:
EXECUÇÃO FISCAL (1116) EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) EXECUTADO(S): GT
JORNALISMO COMUNICACAO LTDA - ME CNPJ/CPF: 09.527.655/0001-97 EXECUTADO(S): ALCYR
DUARTE COLLACO FILHO CNPJ/CPF: 101.536.308-33 CDA: 10.2.11.002929-40, 10.6.11.005037-70,
10.6.11.005038-50, 10.7.11.000971-59 DATA DA INSCRIÇÃO: 21/7/2011, 21/7/2011, 21/7/2011, 21/7/2011
NATUREZA: Tributária VALOR DA DÍVIDA: R$ 163.882,41, atualizado em 23/11/2020 FINALIDADE: CITAR os
executado(s) para, no prazo de cinco dias, pagar(em) a dívida, com os juros e multa de mora e encargos indicados na
Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem à satisfação da
dívida (Lei 6.830/80, arts. 7º e ss). SEDE DO JUÍZO: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF - Justiça Federal,
SAUS Quadra 4 Bloco D Lote 7, Asa Sul, BRASíLIA - DF - CEP: 70092-900. Brasília-DF. (assinado digitalmente)
Juiz(a) Federal da 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/QpOqvB2lZ3VUM1i9TXGeqE6yPD35na/certidao
Código da certidão: QpOqvB2lZ3VUM1i9TXGeqE6yPD35na
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Teor da Comunicação
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL Seção Judiciária do Distrito Federal 11ª Vara Federal de Execução Fiscal
da SJDF EDITAL DE CITAÇÃO (Prazo de trinta dias) PROCESSO: 0059130-47.2014.4.01.3400 CLASSE:
EXECUÇÃO FISCAL (1116) EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT
EXECUTADO(S): JULIO CESAR DE ANDRADE - ME CNPJ/CPF: 37.128.881/0001-30 CDA: 2860/2014, Livro 1
DATA DA INSCRIÇÃO:06/08/2014 NATUREZA: Não Tributária VALOR DA DÍVIDA: R$ 7.732,70, atualizado em
06/08/2014 FINALIDADE: CITAR os executado(s) para, no prazo de cinco dias, pagar(em) a dívida, com os juros e
multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução, sob pena de penhora de tantos
bens quantos bastem à satisfação da dívida (Lei 6.830/80, arts. 7º e ss). SEDE DO JUÍZO: 11ª Vara Federal de
Execução Fiscal da SJDF - Justiça Federal, SAUS Quadra 4 Bloco D Lote 7, Asa Sul, BRASíLIA - DF - CEP: 70092-
900. Brasília-DF. (assinado digitalmente) Juiz(a) Federal da 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/AOMEBVQ86pBUl3UmTWGKkvYd9l2zaP/certidao
Código da certidão: AOMEBVQ86pBUl3UmTWGKkvYd9l2zaP
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Teor da Comunicação
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL Seção Judiciária do Distrito Federal 11ª Vara Federal de Execução Fiscal
da SJDF EDITAL DE INTIMAÇÃO (Prazo de trinta dias) PROCESSO: 0060103-07.2011.4.01.3400 CLASSE:
EXECUÇÃO FISCAL (1116) EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) EXECUTADO(S):
JOSE LUIZ NIEDERAUER PANTOJA CNPJ/CPF: 236.847.980-53 FINALIDADE: INTIMAR o(s) executado(s), para
ciência da penhora efetivada nos autos do processo acima indicado, via SISBAJUD, mediante bloqueio de ativos
financeiros, no valor total de R$ 5.179,38 (cinco mil, cento e setenta e nove reais e trinta e oito centavos). INTIMAR,
ainda, do prazo de trinta dias para oposição de embargos à execução. SEDE DO JUÍZO: 11ª Vara Federal de Execução
Fiscal da SJDF - Justiça Federal, SAUS Quadra 4 Bloco D Lote 7, Asa Sul, BRASíLIA - DF - CEP: 70092-900.
Brasília-DF. (assinado digitalmente) Juiz(a) Federal da 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/qMO79lz3ZP5UOvt3TgyabmYmDByKEp/certidao
Código da certidão: qMO79lz3ZP5UOvt3TgyabmYmDByKEp
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Diário Eletrônico de Justiça Nacional
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Intimação 

Número do processo: 0063425-35.2011.4.01.3400
Classe: EXECUçãO FISCAL

Tribunal: Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Órgão: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

Tipo de documento: Sentença Tipo B
Disponibilizado em: 03/07/2023

Inteiro teor: Clique aqui

Teor da Comunicação
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL Seção Judiciária do Distrito Federal 11ª Vara Federal de Execução Fiscal
da SJDF SENTENÇA TIPO "B" PROCESSO: 0063425-35.2011.4.01.3400 CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
POLO ATIVO: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL POLO PASSIVO:CLEVIO ROSA
DE OLIVEIRA SENTENÇA Trata-se de execução fiscal ajuizada por AGENCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICACOES - ANATEL em desfavor de CLEVIO ROSA DE OLIVEIRA. Instada a se manifestar sobre a
prescrição intercorrente, a exequente não indicou causas interruptivas ou suspensivas da contagem do prazo
prescricional. É o relatório. DECIDE-SE: No âmbito das execuções fiscais, o STJ editou em 08.02.2006 a súmula 314
estabelecendo que “em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o
qual se inicia o prazo da prescrição intercorrente”. O Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do REsp
nº 1.340.553/RS, submetido à sistemática dos recursos repetitivos (1ª Seção, Relator Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, julgado em 12/09/2018) apreciou minuciosamente as questões envolvendo a prescrição intercorrente.
Desse modo, definiu com efeito vinculante (Tema Repetitivo 566), como deve ser aplicada a sistemática da prescrição
intercorrente no procedimento prático, in verbis: RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ARTS. 1.036 E SEGUINTES
DO CPC/2015 (ART. 543-C, DO CPC/1973). PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. SISTEMÁTICA PARA A
CONTAGEM DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE (PRESCRIÇÃO APÓS A PROPOSITURA DA AÇÃO)
PREVISTA NO ART. 40 E PARÁGRAFOS DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL (LEI N. 6.830/80). 1. O espírito do art.
40, da Lei n. 6.830/80 é o de que nenhuma execução fiscal já ajuizada poderá permanecer eternamente nos escaninhos
do Poder Judiciário ou da Procuradoria Fazendária encarregada da execução das respectivas dívidas fiscais. 2. Não
havendo a citação de qualquer devedor por qualquer meio válido e/ou não sendo encontrados bens sobre os quais possa
recair a penhora (o que permitiria o fim da inércia processual), inicia-se automaticamente o procedimento previsto no
art. 40 da Lei n. 6.830/80, e respectivo prazo, ao fim do qual restará prescrito o crédito fiscal. Esse o teor da Súmula n.
314/STJ: "Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se
inicia o prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente". 3. Nem o Juiz e nem a Procuradoria da Fazenda Pública são os
senhores do termo inicial do prazo de 1 (um) ano de suspensão previsto no caput, do art. 40, da LEF, somente a lei o é
(ordena o art. 40: "[...] o juiz suspenderá [...]"). Não cabe ao Juiz ou à Procuradoria a escolha do melhor momento para
o seu início. No primeiro momento em que constatada a não localização do devedor e/ou ausência de bens pelo oficial
de justiça e intimada a Fazenda Pública, inicia-se automaticamente o prazo de suspensão, na forma do art. 40, caput, da
LEF. Indiferente aqui, portanto, o fato de existir petição da Fazenda Pública requerendo a suspensão do feito por 30, 60,
90 ou 120 dias a fim de realizar diligências, sem pedir a suspensão do feito pelo art. 40, da LEF. Esses pedidos não
encontram amparo fora do art. 40 da LEF que limita a suspensão a 1 (um) ano. Também indiferente o fato de que o Juiz,
ao intimar a Fazenda Pública, não tenha expressamente feito menção à suspensão do art. 40, da LEF. O que importa
para a aplicação da lei é que a Fazenda Pública tenha tomado ciência da inexistência de bens penhoráveis no endereço
fornecido e/ou da não localização do devedor. Isso é o suficiente para inaugurar o prazo, ex lege. 4. Teses julgadas para
efeito dos arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973): 4.1.) O prazo de 1 (um) ano de suspensão do



processo e do respectivo prazo prescricional previsto no art. 40, §§ 1º e 2º da Lei n. 6.830/80 - LEF tem início
automaticamente na data da ciência da Fazenda Pública a respeito da não localização do devedor ou da inexistência de
bens penhoráveis no endereço fornecido, havendo, sem prejuízo dessa contagem automática, o dever de o magistrado
declarar ter ocorrido a suspensão da execução; 4.1.1.) Sem prejuízo do disposto no item 4.1., nos casos de execução
fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza tributária (cujo despacho ordenador da citação tenha sido proferido
antes da vigência da Lei Complementar n. 118/2005), depois da citação válida, ainda que editalícia, logo após a
primeira tentativa infrutífera de localização de bens penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a execução. 4.1.2.) Sem
prejuízo do disposto no item 4.1., em se tratando de execução fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza tributária
(cujo despacho ordenador da citação tenha sido proferido na vigência da Lei Complementar n. 118/2005) e de qualquer
dívida ativa de natureza não tributária, logo após a primeira tentativa frustrada de citação do devedor ou de localização
de bens penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a execução. 4.2.) Havendo ou não petição da Fazenda Pública e havendo
ou não pronuciamento judicial nesse sentido, findo o prazo de 1 (um) ano de suspensão inicia-se automaticamente o
prazo prescricional aplicável (de acordo com a natureza do crédito exequendo) durante o qual o processo deveria estar
arquivado sem baixa na distribuição, na forma do art. 40, §§ 2º, 3º e 4º da Lei n. 6.830/80 - LEF, findo o qual o Juiz,
depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato;
4.3.) A efetiva constrição patrimonial e a efetiva citação (ainda que por edital) são aptas a interromper o curso da
prescrição intercorrente, não bastando para tal o mero peticionamento em juízo, requerendo, v.g., a feitura da penhora
sobre ativos financeiros ou sobre outros bens. Os requerimentos feitos pelo exequente, dentro da soma do prazo máximo
de 1 (um) ano de suspensão mais o prazo de prescrição aplicável (de acordo com a natureza do crédito exequendo)
deverão ser processados, ainda que para além da soma desses dois prazos, pois, citados (ainda que por edital) os
devedores e penhorados os bens, a qualquer tempo – mesmo depois de escoados os referidos prazos –, considera-se
interrompida a prescrição intercorrente, retroativamente, na data do protocolo da petição que requereu a providência
frutífera. 4.4.) A Fazenda Pública, em sua primeira oportunidade de falar nos autos (art. 245 do CPC/73, correspondente
ao art. 278 do CPC/2015), ao alegar nulidade pela falta de qualquer intimação dentro do procedimento do art. 40 da
LEF, deverá demonstrar o prejuízo que sofreu (exceto a falta da intimação que constitui o termo inicial - 4.1., onde o
prejuízo é presumido), por exemplo, deverá demonstrar a ocorrência de qualquer causa interruptiva ou suspensiva da
prescrição. 4.5.) O magistrado, ao reconhecer a prescrição intercorrente, deverá fundamentar o ato judicial por meio da
delimitação dos marcos legais que foram aplicados na contagem do respectivo prazo, inclusive quanto ao período em
que a execução ficou suspensa. 5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime dos arts. 1.036 e
seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973). No caso presente, verifica-se que, após a paralisação dos trâmites
do processo (ID 394214087), transcorreu prazo superior a seis anos sem diligências frutíferas no sentido de localizar o
devedor e/ou seus bens penhoráveis. Revela-se, pois, patente a consumação da prescrição na espécie. Ante o exposto,
decreto a prescrição intercorrente e JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do art. 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80
c/c art. 487, II, do novo Código de Processo Civil. Sem custas e sem honorários. A prescrição intercorrente é a
consequência natural de não serem encontrados o devedor e/ou seus bens para fins de quitação da dívida. Assim sendo,
e em atenção ao princípio da causalidade nos honorários advocatícios, não há como atribuir ao credor a culpa pela
frustração da ação executiva. Intime-se a exequente para o cancelamento da(s) CDA(s) em execução. Arquivem-se os
autos, oportunamente, dando-se baixa na distribuição, com as anotações de estilo. Brasília-DF. JUIZ(A) FEDERAL DA
11ª VARA / DF (assinatura digital - vide rodapé deste documento)

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/LQa7Deb9YQkUlpXFDT5NqMB6gMzm2n/certidao
Código da certidão: LQa7Deb9YQkUlpXFDT5NqMB6gMzm2n
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Citação 

Número do processo: 0063833-55.2013.4.01.3400
Classe: EXECUçãO DE TíTULO EXTRAJUDICIAL

Tribunal: Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Órgão: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

Tipo de documento: Citação e intimação
Disponibilizado em: 03/07/2023

Inteiro teor: Clique aqui

Teor da Comunicação
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL Seção Judiciária do Distrito Federal 11ª Vara Federal de Execução Fiscal
da SJDF EDITAL DE CITAÇÃO (Prazo de trinta dias) PROCESSO: 0063833-55.2013.4.01.3400 CLASSE:
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154) EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
SEÇÃO DISTRITO FEDERAL EXECUTADO(S): MILTON LOURENCO LUIZ CNPJ/CPF: 085.449.131-72
VALOR DA DÍVIDA: R$ 6.343,01, atualizado em 29/06/2013 FINALIDADE: CITAR a parte executada para pagar a
dívida, no prazo de três dias, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem à satisfação do débito, nos termos dos
arts. 829 e 831 do CPC. CIENTIFICAR que, em caso de pagamento da dívida no prazo de três dias, haverá redução pela
metade do valor fixado para verba honorária (art. 827, §1º, do CPC). INTIMAR do prazo de quinze dias para a oposição
de embargos à execução, a ser contado nos termos do art. 231 c/c art. 915 do CPC, independentemente de penhora,
depósito ou caução (art. 914 do CPC). INTIMAR do ARRESTO realizado, via SISBAJUD, mediante bloqueio de
ativos financeiros, no valor total de R$ 564,56 (quinhentos e sessenta e quatro reais e cinquenta e seis centavos).
CIENTIFICAR que, uma vez aperfeiçoada a citação, e transcorrido o prazo de pagamento, o arresto converter-se-á em
penhora, independentemente de termo (CPC, art. 830, §3º). CIENTIFICAR, ainda, que, em caso de revelia, será
nomeado curador especial. SEDE DO JUÍZO: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF - Justiça Federal, SAUS
Quadra 4 Bloco D Lote 7, Asa Sul, BRASíLIA - DF - CEP: 70092-900. Brasília-DF. (assinado digitalmente) Juiz(a)
Federal da 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/Ly1D82wN6yaUdPHnTkgxJj65eBjo9g/certidao
Código da certidão: Ly1D82wN6yaUdPHnTkgxJj65eBjo9g
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Citação 

Número do processo: 0063988-58.2013.4.01.3400
Classe: EXECUçãO FISCAL

Tribunal: Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Órgão: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

Tipo de documento: Citação e intimação
Disponibilizado em: 03/07/2023

Inteiro teor: Clique aqui

Teor da Comunicação
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL Seção Judiciária do Distrito Federal 11ª Vara Federal de Execução Fiscal
da SJDF EDITAL DE CITAÇÃO (Prazo de trinta dias) PROCESSO: 0063988-58.2013.4.01.3400 CLASSE:
EXECUÇÃO FISCAL (1116) EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 11 REGIAO-DF
EXECUTADO(S): PAULO ROBERTO GOMES DE JESUS CNPJ/CPF: 417.951.051-00 CDA: 0901 DATA DA
INSCRIÇÃO: 22/10/2013 NATUREZA: Tributária VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.306,49, atualizado em 22/10/2013
FINALIDADE: CITAR a parte executada para pagar a dívida, no prazo de cinco dias, com os juros e multa de mora e
encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução, sob pena de penhora de tantos bens quantos
bastem à satisfação da dívida (Lei 6.830/80, arts. 7º e ss). INTIMAR do ARRESTO realizado, via SISBAJUD,
mediante bloqueio de ativos financeiros, no valor total de R$1.511,50 (mil e quinhentos e onze reais e cinquenta
centavos). CIENTIFICAR que, uma vez aperfeiçoada a citação, e transcorrido o prazo de pagamento, o arresto
converter-se-á em penhora, independentemente de termo (CPC, art. 830, §3º), quando então iniciará o prazo de trinta
dias para oposição de embargos à execução, sob pena de se presumirem aceitos como verdadeiros os fatos articulados
pelo exequente. CIENTIFICAR, ainda, que, em caso de revelia, será nomeado curador especial. SEDE DO JUÍZO: 11ª
Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF - Justiça Federal, SAUS Quadra 4 Bloco D Lote 7, Asa Sul, BRASíLIA - DF
- CEP: 70092-900. Brasília-DF. (assinado digitalmente) Juiz(a) Federal da 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da
SJDF

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/7e9MjpmERnBUGdslTlPn1VRqrnD41B/certidao
Código da certidão: 7e9MjpmERnBUGdslTlPn1VRqrnD41B
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Classe: EXECUçãO FISCAL
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Órgão: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

Tipo de documento: Intimação polo passivo
Disponibilizado em: 03/07/2023

Inteiro teor: Clique aqui

Teor da Comunicação
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL Seção Judiciária do Distrito Federal 11ª Vara Federal de Execução Fiscal
da SJDF EDITAL DE INTIMAÇÃO (Prazo de trinta dias) PROCESSO: 0064895-33.2013.4.01.3400 CLASSE:
EXECUÇÃO FISCAL (1116) EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) EXECUTADO(S):
UNIMIX TECNOLOGIA LTDA CNPJ/CPF: 37.979.531/0001-88 FINALIDADE: INTIMAR o(s) executado(s), para
ciência da penhora efetivada nos autos do processo acima indicado, via RENAJUD, referente aos veículos placas
JIR7799, JHD6388, JHL2666, JGQ4155 e JEB8173. INTIMAR, ainda, do prazo de trinta dias para oposição de
embargos à execução. SEDE DO JUÍZO: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF - Justiça Federal, SAUS Quadra
4 Bloco D Lote 7, Asa Sul, BRASíLIA - DF - CEP: 70092-900. Brasília-DF. (assinado digitalmente) Juiz(a) Federal da
11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/lx8NKdwzZKXUB9fPTKenxrYbD1mrEX/certidao
Código da certidão: lx8NKdwzZKXUB9fPTKenxrYbD1mrEX
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Número do processo: 0064948-14.2013.4.01.3400
Classe: EXECUçãO FISCAL

Tribunal: Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Órgão: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

Tipo de documento: Intimação polo passivo
Disponibilizado em: 03/07/2023

Inteiro teor: Clique aqui

Teor da Comunicação
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL Seção Judiciária do Distrito Federal 11ª Vara Federal de Execução Fiscal
da SJDF EDITAL DE INTIMAÇÃO (Prazo de trinta dias) PROCESSO: 0064948-14.2013.4.01.3400 CLASSE:
EXECUÇÃO FISCAL (1116) EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) EXECUTADO(S): ELY
SILVA BENEDITO CNPJ/CPF: 379.633.171-87 FINALIDADE: INTIMAR o(s) executado(s), para ciência da penhora
efetivada nos autos do processo acima indicado, via SISBAJUD, mediante bloqueio de ativos financeiros, no valor total
de R$ 504,01. INTIMAR, ainda, do prazo de trinta dias para oposição de embargos à execução. SEDE DO JUÍZO: 11ª
Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF - Justiça Federal, SAUS Quadra 4 Bloco D Lote 7, Asa Sul, BRASíLIA - DF
- CEP: 70092-900. Brasília-DF. (assinado digitalmente) Juiz(a) Federal da 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da
SJDF

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/geNaPz7wR5XUeGf8T9eXryYBMJpDrL/certidao
Código da certidão: geNaPz7wR5XUeGf8T9eXryYBMJpDrL
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Número do processo: 0065099-48.2011.4.01.3400
Classe: EXECUçãO FISCAL

Tribunal: Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Órgão: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

Tipo de documento: Sentença Tipo B
Disponibilizado em: 03/07/2023

Inteiro teor: Clique aqui

Teor da Comunicação
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL Seção Judiciária do Distrito Federal 11ª Vara Federal de Execução Fiscal
da SJDF SENTENÇA TIPO "B" PROCESSO: 0065099-48.2011.4.01.3400 CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) EXECUTADO: WALMIR PEREIRA DA SILVA
SENTENÇA Trata-se de Execução Fiscal ajuizada por UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em desfavor de
WALMIR PEREIRA DA SILVA. Instado(a) a se manifestar sobre a prescrição intercorrente, o(a) Exequente não
indicou causas interruptivas ou suspensivas da contagem do prazo prescricional. É o relatório. DECIDE-SE: O artigo
40, § 4º, da Lei nº 6.830/80, com redação dada pela Lei 11.051/2004, dispõe que, se da decisão que ordenar o
arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício,
reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. A partir do entendimento jurisprudencial que se firmou a
respeito da prescrição intercorrente, infere-se que a supracitada norma legal, por ser de natureza processual, tem
aplicação imediata aos processos em curso, bastando, para tanto, ser ouvida previamente o Exequente, a fim de se
manifestar sobre eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional. Também cabe assinalar que essa
regra deverá ser interpretada harmonicamente com o disposto no artigo 174 do Código Tributário Nacional. Infere-se,
ainda, a necessidade de intimação do Exequente do despacho que determinou a suspensão da execução, nos termos do
aludido artigo 40, sendo que no caso de tal despacho ter sido prolatado em atendimento à solicitação do próprio
Exequente, será desnecessária a realização da referida intimação. Uma vez transcorrido o prazo de um ano de
suspensão, sem necessidade de nova intimação, começará automaticamente a contagem do prazo prescricional, nos
termos da Súmula 314 do egrégio Superior Tribunal de Justiça, segunda a qual, em execução fiscal, não localizados
bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição quinquenal
intercorrente. É válido lembrar também que haverá, da mesma forma, a contagem do prazo prescricional no caso de o
processo ter ficado paralisado, sem manifestação do exequente, em razão de ter sido arquivado, sem baixa na
distribuição, nas condições previstas pelo art. 20 da MP 2095/2001, posteriormente convertida na Lei 10.522/2002.
Essas regras foram condensadas com singular maestria pelo então Ministro do STJ Luiz Fux ao relatar o Agravo
Regimental no Ag. 1358534/CE, Primeira Turma, julgado em 22/02/2011, DJe 07/04/2011. Ainda sobre o assunto, o
Superior Tribunal de Justiça também firmou entendimento no sentido de que os requerimentos de diligências que se
revelam infrutíferas não têm o condão de interromper ou suspender o fluxo da prescrição intercorrente. Nesse sentido,
confira-se: TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE. DILIGÊNCIAS INFRUTÍFERAS. TRANSCURSO DE QUATORZE ANOS SEM A
LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. NECESSIDADE DE PRÉVIA INTIMAÇÃO DA PARTE
EXEQUENTE. INOVAÇÃO RECURSAL, NA SEARA DO AGRAVO REGIMENTAL. IMPOSSIBILIDADE.
AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. I. Agravo Regimental interposto em 04/03/2016, contra decisão publicada
em 26/02/2016, na vigência do CPC/73. II. Na esteira da jurisprudência desta Corte, "não se mostra possível examinar
em agravo regimental matéria trazida somente nesse momento processual, por se tratar de inovação recursal" (STJ,



AgRg no AREsp 804.428/SP, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, DJe de 22/02/2016). III. De
acordo com o entendimento firmado nesta Corte, "os requerimentos para realização de diligências que se mostraram
infrutíferas em localizar o devedor ou seus bens não têm o condão de suspender ou interromper o prazo de prescrição
intercorrente" (STJ, AgRg no REsp 1.208.833/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe de
03/08/2012). No mesmo sentido: EDcl no AgRg no AREsp 594.062/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS,
SEGUNDA TURMA, DJe de 25/03/2015; AgRg no AREsp 366.914/GO, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,
SEGUNDA TURMA, DJe de 06/03/2014; AgRg no AREsp 383.507/GO, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA,
PRIMEIRA TURMA, DJe de 07/11/2013. IV. No caso dos autos, tendo a Corte de origem firmado a premissa fática de
que, durante o período de 14 anos, as diligências realizadas para a localização de bens passíveis de penhora foram
infrutíferas, afigura-se acertada o reconhecimento da prescrição intercorrente. V. Agravo Regimental improvido. (AgRg
nos EDcl no AREsp 775.087/PR, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em
09/06/2016, DJe 21/06/2016) Em novo julgamento, o Superior Tribunal de Justiça – STJ, Resp 1.340.553/RS
submetido ao rito dos recursos repetitivos, estabeleceu as regras para a prescrição intercorrente, de forma que o
procedimento previsto no art. 40 da Lei 6.830/1980 se inicia automaticamente, quando não houver a citação de qualquer
devedor por qualquer meio válido e/ou quando não forem encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora.
Assim, transcrevo a ementa: RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ARTS. 1.036 E SEGUINTES DOCPC/2015
(ART. 543-C, DO CPC/1973). PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. SISTEMÁTICAPARA A CONTAGEM DA
PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE (PRESCRIÇÃO APÓS A PROPOSITURA DAAÇÃO) PREVISTA NO ART. 40
E PARÁGRAFOS DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL (LEI N.6.830/80). 1. O espírito do art. 40, da Lei n. 6.830/80 é o
de que nenhuma execução fiscal já ajuizada poderá permanecer eternamente nos escaninhos do Poder Judiciário ou da
Procuradoria Fazendária encarregada da execução das respectivas dívidas fiscais. 2. Não havendo a citação de qualquer
devedor por qualquer meio válido e/ou não sendo encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora (o que
permitiria o fim da inércia processual), inicia-se automaticamente o procedimento previsto no art. 40 da Lei n.
6.830/80, e respectivo prazo, ao fim do qual restará prescrito o crédito fiscal. Esse o teor da Súmula n. 314/STJ: "Em
execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da
prescrição qüinqüenal intercorrente". 3. Nem o Juiz e nem a Procuradoria da Fazenda Pública são os senhores do termo
inicial do prazo de 1(um) ano de suspensão previsto no caput, do art. 40, da LEF, somente a lei o é (ordena o art. 40: "
[...] o juiz suspenderá[...]"). Não cabe ao Juiz ou à Procuradoria a escolha do melhor momento para o seu início. No
primeiro momento em que constatada a não localização do devedor e/ou ausência de bens pelo oficial de justiça e
intimada a Fazenda Pública, inicia-se automaticamente o prazo de suspensão, na forma do art. 40, caput, da LEF.
Indiferente aqui, portanto, o fato de existir petição da Fazenda Pública requerendo a suspensão do feito por30, 60, 90 ou
120 dias a fim de realizar diligências, sem pedir a suspensão do feito pelo art. 40, da LEF. Esses pedidos não encontram
amparo fora do art. 40da LEF que limita a suspensão a 1 (um) ano. Também indiferente o fato de que o Juiz, ao intimar
a Fazenda Pública, não tenha expressamente feito menção à suspensão do art. 40, da LEF. O que importa para a
aplicação da lei é que a Fazenda Pública tenha tomado ciência da inexistência de bens penhoráveis no endereço
fornecido e/ou da não localização do devedor. Isso é o suficiente para inaugurar o prazo, ex lege. 4. Teses julgadas para
efeito dos arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973): 4.1.) O prazo de 1 (um) ano de suspensão do
processo e do respectivo prazo prescricional previsto no art. 40, §§ 1º e 2º da Lei n. 6.830/80 - LEF tem início
automaticamente na data da ciência da Fazenda Pública a respeito da não localização do devedor ou da inexistência de
bens penhoráveis no endereço fornecido, havendo, sem prejuízo dessa contagem automática, o dever de o magistrado
declarar ter ocorrido a suspensão da execução; 4.1.1.) Sem prejuízo do disposto no item 4.1., nos casos de execução
fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza tributária (cujo despacho ordenador da citação tenha sido proferido
antes da vigência da Lei Complementar n. 118/2005), depois da citação válida, ainda que editalícia, logo após a
primeira tentativa infrutífera de localização de bens penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a execução. 4.1.2.) Sem
prejuízo do disposto no item 4.1., em se tratando de execução fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza
tributária(cujo despacho ordenador da citação tenha sido proferido na vigência da Lei Complementar n. 118/2005) e de
qualquer dívida ativa de natureza não tributária,logo após a primeira tentativa frustrada de citação do devedor ou de
localização de bens penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a execução. 4.2.) Havendo ou não petição da Fazenda
Pública e havendo ou não pronunciamento judicial nesse sentido, findo o prazo de 1 (um) ano de suspensão inicia-se
automaticamente o prazo prescricional aplicável (de acordo com a natureza do crédito exequendo) durante o qual o
processo deveria estar arquivado sem baixa na distribuição, na forma do art. 40, §§ 2º, 3º e 4º da Lei n. 6.830/80 - LEF,
findo o qual o Juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e
decretá-la de imediato; 4.3.) A efetiva constrição patrimonial e a efetiva citação (ainda que por edital) são aptas a
interromper o curso da prescrição intercorrente, não bastando para tal o mero peticionamento em juízo,requerendo, v.g.,
a feitura da penhora sobre ativos financeiros ou sobre outros bens. Os requerimentos feitos pelo exequente, dentro da
soma do prazo máximo de1 (um) ano de suspensão mais o prazo de prescrição aplicável (de acordo com a natureza do
crédito exequendo) deverão ser processados, ainda que para além da soma desses dois prazos, pois, citados (ainda que
por edital) os devedores e penhorados os bens, a qualquer tempo - mesmo depois de escoados os referidos prazos -,
considera-se interrompida a prescrição intercorrente, retroativamente, na data do protocolo da petição que requereu a
providência frutífera. 4.4.) A Fazenda Pública, em sua primeira oportunidade de falar nos autos (art. 245 do CPC/73,
correspondente ao art. 278 do CPC/2015), ao alegar nulidade pela falta de qualquer intimação dentro do procedimento
do art.40 da LEF, deverá demonstrar o prejuízo que sofreu (exceto a falta da intimação que constitui o termo inicial -



4.1., onde o prejuízo é presumido), por exemplo,deverá demonstrar a ocorrência de qualquer causa interruptiva ou
suspensiva da prescrição. 4.5.) O magistrado, ao reconhecer a prescrição intercorrente, deverá fundamentar o ato
judicial por meio da delimitação dos marcos legais que foram aplicados na contagem do respectivo prazo, inclusive
quanto ao período em que a execução ficou suspensa. 5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime
dos arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973). (REsp 1340553/RS, Rel. Ministro MAURO
CAMPBELL MARQUES,PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/09/2018, DJe 16/10/2018) - destaquei No caso presente,
verifica-se que, após a paralisação dos trâmites do processo - em 26/10/2012 (ID 422923660) -, transcorreu prazo
superior a seis anos sem diligências frutíferas no sentido de localizar o devedor e/ou seus bens penhoráveis. Revela-se,
pois, patente a consumação da prescrição na espécie. Ante o exposto, decreto a prescrição intercorrente e JULGO
EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do art. 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80 c/c art. 487, II, do Código de Processo Civil.
Sem custas e sem honorários. A prescrição intercorrente é a consequência natural de não serem encontrados o devedor
e/ou seus bens para fins de quitação da dívida. Assim sendo, e em atenção ao princípio da causalidade nos honorários
advocatícios, não há como atribuir ao credor a culpa pela frustração da ação executiva. Levante-se a penhora realizada
(ID 422923708 - p.3, ID 422923715). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Arquivem-se os autos, oportunamente,
dando-se baixa na distribuição, com as anotações de estilo. Brasília/DF. (assinado digitalmente) JUIZ(A) FEDERAL
DA 11ª VARA/SJDF

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/XqOELQJvRbeUGLqsXTNDjw7Yyo3rGz/certidao
Código da certidão: XqOELQJvRbeUGLqsXTNDjw7Yyo3rGz
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Tipo de documento: Citação e intimação
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Inteiro teor: Clique aqui

Teor da Comunicação
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL Seção Judiciária do Distrito Federal 11ª Vara Federal de Execução Fiscal
da SJDF EDITAL DE CITAÇÃO (Prazo de trinta dias) PROCESSO: 0071666-90.2014.4.01.3400 CLASSE:
EXECUÇÃO FISCAL (1116) EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL ENFERMAGEM DO DF EXECUTADO(S):
ADELINA APARECIDA G DE CARVALHO CNPJ/CPF: 184.033.521-15 CDA: 00262/2014, 00495/2014 DATA DA
INSCRIÇÃO: 17/1/2014, 21/1/2014, NATUREZA: Tributária VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.369,93, atualizado em
10/9/2014 FINALIDADE: CITAR a parte executada para pagar a dívida, no prazo de cinco dias, com os juros e multa
de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução, sob pena de penhora de tantos bens
quantos bastem à satisfação da dívida (Lei 6.830/80, arts. 7º e ss). INTIMAR do ARRESTO realizado, via SISBAJUD,
mediante bloqueio de ativos financeiros, no valor total de R$1.391,44 (mil e trezentos e noventa e um reais e quarenta e
quatro centavos). CIENTIFICAR que, uma vez aperfeiçoada a citação, e transcorrido o prazo de pagamento, o arresto
converter-se-á em penhora, independentemente de termo (CPC, art. 830, §3º), quando então iniciará o prazo de trinta
dias para oposição de embargos à execução, sob pena de se presumirem aceitos como verdadeiros os fatos articulados
pelo exequente. CIENTIFICAR, ainda, que, em caso de revelia, será nomeado curador especial. SEDE DO JUÍZO: 11ª
Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF - Justiça Federal, SAUS Quadra 4 Bloco D Lote 7, Asa Sul, BRASíLIA - DF
- CEP: 70092-900. Brasília-DF. (assinado digitalmente) Juiz(a) Federal da 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da
SJDF

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/2wyKMz7lRxnU8KHyTKBoE7ZEJaAPkr/certidao
Código da certidão: 2wyKMz7lRxnU8KHyTKBoE7ZEJaAPkr
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Teor da Comunicação
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL Seção Judiciária do Distrito Federal 11ª Vara Federal de Execução Fiscal
da SJDF EDITAL DE CITAÇÃO (Prazo de trinta dias) PROCESSO: 0072158-82.2014.4.01.3400 CLASSE:
EXECUÇÃO FISCAL (1116) EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E
TECNOLOGIA - INMETRO EXECUTADO: DUARTE E SANTOS COMERCIO DE ROUPAS LTDA - ME CNPJ:
12.728.602/0001-49 EXECUTADO: MARCIA DUARTE RIBEIRO SANTOS SILVA CPF: 480.039.211-04 CDA:
29,LIVRO 179, FL. 29 DATA DA INSCRIÇÃO: 30/08/2013 NATUREZA: NÃO TRIBUTÁRIA VALOR DA
DÍVIDA: R$ 1.450,60, atualizado em 17/09/2021 FINALIDADE: CITAR a parte executada para pagar a dívida, no
prazo de cinco dias, com os juros e multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a
execução, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem à satisfação da dívida (Lei 6.830/80, arts. 7º e ss).
INTIMAR do ARRESTO realizado, via SISBAJUD, mediante bloqueio de ativos financeiros, no valor total de R$
1.450,60. CIENTIFICAR que, uma vez aperfeiçoada a citação, e transcorrido o prazo de pagamento, o arresto
converter-se-á em penhora, independentemente de termo (CPC, art. 830, §3º), quando então iniciará o prazo de trinta
dias para oposição de embargos à execução, sob pena de se presumirem aceitos como verdadeiros os fatos articulados
pelo exequente. CIENTIFICAR, ainda, que, em caso de revelia, será nomeado curador especial. SEDE DO JUÍZO: 11ª
Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF - Justiça Federal, SAUS Quadra 4 Bloco D Lote 7, Asa Sul, BRASíLIA - DF
- CEP: 70092-900. Brasília-DF. (assinado digitalmente) Juiz(a) Federal da 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da
SJDF

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/2wyKMz7l6xnUxACyTKBoE7YEJaAPkr/certidao
Código da certidão: 2wyKMz7l6xnUxACyTKBoE7YEJaAPkr
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Teor da Comunicação
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL Seção Judiciária do Distrito Federal 11ª Vara Federal de Execução Fiscal
da SJDF EDITAL DE CITAÇÃO (Prazo de trinta dias) PROCESSO: 0072240-50.2013.4.01.3400 CLASSE:
EXECUÇÃO FISCAL (1116) EXEQUENTE: SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS
EXECUTADO(S): VISETEC CONSULTORIA CORRETORA DE SEGUROS LTDA CNPJ/CPF: 04.929.887/0001-
58 CDA: Termo de fls. 083, livro 16 DATA DA INSCRIÇÃO: 27/05/2013 NATUREZA: Não Tributária VALOR DA
DÍVIDA: R$ 7.619,40, atualizado em 20/09/2013 FINALIDADE: CITAR os executado(s) para, no prazo de cinco dias,
pagar(em) a dívida, com os juros e multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a
execução, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem à satisfação da dívida (Lei 6.830/80, arts. 7º e ss). SEDE
DO JUÍZO: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF - Justiça Federal, SAUS Quadra 4 Bloco D Lote 7, Asa Sul,
BRASíLIA - DF - CEP: 70092-900. Brasília-DF. (assinado digitalmente) Juiz(a) Federal da 11ª Vara Federal de
Execução Fiscal da SJDF

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/QpOqvB2lY3VU5vc9TXGeqEZyPD35na/certidao
Código da certidão: QpOqvB2lY3VU5vc9TXGeqEZyPD35na
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Teor da Comunicação
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL Seção Judiciária do Distrito Federal 11ª Vara Federal de Execução Fiscal
da SJDF SENTENÇA TIPO "B" PROCESSO: 0072410-85.2014.4.01.3400 CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) EXECUTADO: BRASIL AMAZONIA
PUBLICIDADE E MARKETING LTDA - EPP SENTENÇA Trata-se de Execução Fiscal ajuizada por UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em desfavor de BRASIL AMAZONIA PUBLICIDADE E MARKETING
LTDA - EPP. Instado(a) a se manifestar sobre a prescrição intercorrente, o(a) Exequente não indicou causas
interruptivas ou suspensivas da contagem do prazo prescricional. É o relatório. DECIDE-SE: O artigo 40, § 4º, da Lei
nº 6.830/80, com redação dada pela Lei 11.051/2004, dispõe que, se da decisão que ordenar o arquivamento tiver
decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição
intercorrente e decretá-la de imediato. A partir do entendimento jurisprudencial que se firmou a respeito da prescrição
intercorrente, infere-se que a supracitada norma legal, por ser de natureza processual, tem aplicação imediata aos
processos em curso, bastando, para tanto, ser ouvida previamente o Exequente, a fim de se manifestar sobre eventuais
causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional. Também cabe assinalar que essa regra deverá ser
interpretada harmonicamente com o disposto no artigo 174 do Código Tributário Nacional. Infere-se, ainda, a
necessidade de intimação do Exequente do despacho que determinou a suspensão da execução, nos termos do aludido
artigo 40, sendo que no caso de tal despacho ter sido prolatado em atendimento à solicitação do próprio Exequente, será
desnecessária a realização da referida intimação. Uma vez transcorrido o prazo de um ano de suspensão, sem
necessidade de nova intimação, começará automaticamente a contagem do prazo prescricional, nos termos da Súmula
314 do egrégio Superior Tribunal de Justiça, segunda a qual, em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis,
suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição quinquenal intercorrente. É válido
lembrar também que haverá, da mesma forma, a contagem do prazo prescricional no caso de o processo ter ficado
paralisado, sem manifestação do exequente, em razão de ter sido arquivado, sem baixa na distribuição, nas condições
previstas pelo art. 20 da MP 2095/2001, posteriormente convertida na Lei 10.522/2002. Essas regras foram
condensadas com singular maestria pelo então Ministro do STJ Luiz Fux ao relatar o Agravo Regimental no Ag.
1358534/CE, Primeira Turma, julgado em 22/02/2011, DJe 07/04/2011. Ainda sobre o assunto, o Superior Tribunal de
Justiça também firmou entendimento no sentido de que os requerimentos de diligências que se revelam infrutíferas não
têm o condão de interromper ou suspender o fluxo da prescrição intercorrente. Nesse sentido, confira-se:
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DILIGÊNCIAS
INFRUTÍFERAS. TRANSCURSO DE QUATORZE ANOS SEM A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE
PENHORA. NECESSIDADE DE PRÉVIA INTIMAÇÃO DA PARTE EXEQUENTE. INOVAÇÃO RECURSAL, NA
SEARA DO AGRAVO REGIMENTAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. I. Agravo
Regimental interposto em 04/03/2016, contra decisão publicada em 26/02/2016, na vigência do CPC/73. II. Na esteira
da jurisprudência desta Corte, "não se mostra possível examinar em agravo regimental matéria trazida somente nesse



momento processual, por se tratar de inovação recursal" (STJ, AgRg no AREsp 804.428/SP, Rel. Ministro SÉRGIO
KUKINA, PRIMEIRA TURMA, DJe de 22/02/2016). III. De acordo com o entendimento firmado nesta Corte, "os
requerimentos para realização de diligências que se mostraram infrutíferas em localizar o devedor ou seus bens não têm
o condão de suspender ou interromper o prazo de prescrição intercorrente" (STJ, AgRg no REsp 1.208.833/MG, Rel.
Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe de 03/08/2012). No mesmo sentido: EDcl no AgRg no AREsp
594.062/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe de 25/03/2015; AgRg no AREsp
366.914/GO, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 06/03/2014; AgRg no AREsp
383.507/GO, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, DJe de 07/11/2013. IV. No caso dos
autos, tendo a Corte de origem firmado a premissa fática de que, durante o período de 14 anos, as diligências realizadas
para a localização de bens passíveis de penhora foram infrutíferas, afigura-se acertada o reconhecimento da prescrição
intercorrente. V. Agravo Regimental improvido. (AgRg nos EDcl no AREsp 775.087/PR, Rel. Ministra ASSUSETE
MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/06/2016, DJe 21/06/2016) Em novo julgamento, o Superior
Tribunal de Justiça – STJ, Resp 1.340.553/RS submetido ao rito dos recursos repetitivos, estabeleceu as regras para a
prescrição intercorrente, de forma que o procedimento previsto no art. 40 da Lei 6.830/1980 se inicia automaticamente,
quando não houver a citação de qualquer devedor por qualquer meio válido e/ou quando não forem encontrados bens
sobre os quais possa recair a penhora. Assim, transcrevo a ementa: RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ARTS.
1.036 E SEGUINTES DOCPC/2015 (ART. 543-C, DO CPC/1973). PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO.
SISTEMÁTICAPARA A CONTAGEM DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE (PRESCRIÇÃO APÓS A
PROPOSITURA DAAÇÃO) PREVISTA NO ART. 40 E PARÁGRAFOS DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL (LEI
N.6.830/80). 1. O espírito do art. 40, da Lei n. 6.830/80 é o de que nenhuma execução fiscal já ajuizada poderá
permanecer eternamente nos escaninhos do Poder Judiciário ou da Procuradoria Fazendária encarregada da execução
das respectivas dívidas fiscais. 2. Não havendo a citação de qualquer devedor por qualquer meio válido e/ou não sendo
encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora (o que permitiria o fim da inércia processual), inicia-se
automaticamente o procedimento previsto no art. 40 da Lei n. 6.830/80, e respectivo prazo, ao fim do qual restará
prescrito o crédito fiscal. Esse o teor da Súmula n. 314/STJ: "Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis,
suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente". 3. Nem o
Juiz e nem a Procuradoria da Fazenda Pública são os senhores do termo inicial do prazo de 1(um) ano de suspensão
previsto no caput, do art. 40, da LEF, somente a lei o é (ordena o art. 40: "[...] o juiz suspenderá[...]"). Não cabe ao Juiz
ou à Procuradoria a escolha do melhor momento para o seu início. No primeiro momento em que constatada a não
localização do devedor e/ou ausência de bens pelo oficial de justiça e intimada a Fazenda Pública, inicia-se
automaticamente o prazo de suspensão, na forma do art. 40, caput, da LEF. Indiferente aqui, portanto, o fato de existir
petição da Fazenda Pública requerendo a suspensão do feito por30, 60, 90 ou 120 dias a fim de realizar diligências, sem
pedir a suspensão do feito pelo art. 40, da LEF. Esses pedidos não encontram amparo fora do art. 40da LEF que limita a
suspensão a 1 (um) ano. Também indiferente o fato de que o Juiz, ao intimar a Fazenda Pública, não tenha
expressamente feito menção à suspensão do art. 40, da LEF. O que importa para a aplicação da lei é que a Fazenda
Pública tenha tomado ciência da inexistência de bens penhoráveis no endereço fornecido e/ou da não localização do
devedor. Isso é o suficiente para inaugurar o prazo, ex lege. 4. Teses julgadas para efeito dos arts. 1.036 e seguintes do
CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973): 4.1.) O prazo de 1 (um) ano de suspensão do processo e do respectivo prazo
prescricional previsto no art. 40, §§ 1º e 2º da Lei n. 6.830/80 - LEF tem início automaticamente na data da ciência da
Fazenda Pública a respeito da não localização do devedor ou da inexistência de bens penhoráveis no endereço
fornecido, havendo, sem prejuízo dessa contagem automática, o dever de o magistrado declarar ter ocorrido a suspensão
da execução; 4.1.1.) Sem prejuízo do disposto no item 4.1., nos casos de execução fiscal para cobrança de dívida ativa
de natureza tributária (cujo despacho ordenador da citação tenha sido proferido antes da vigência da Lei Complementar
n. 118/2005), depois da citação válida, ainda que editalícia, logo após a primeira tentativa infrutífera de localização de
bens penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a execução. 4.1.2.) Sem prejuízo do disposto no item 4.1., em se tratando
de execução fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza tributária(cujo despacho ordenador da citação tenha sido
proferido na vigência da Lei Complementar n. 118/2005) e de qualquer dívida ativa de natureza não tributária,logo após
a primeira tentativa frustrada de citação do devedor ou de localização de bens penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a
execução. 4.2.) Havendo ou não petição da Fazenda Pública e havendo ou não pronunciamento judicial nesse sentido,
findo o prazo de 1 (um) ano de suspensão inicia-se automaticamente o prazo prescricional aplicável (de acordo com a
natureza do crédito exequendo) durante o qual o processo deveria estar arquivado sem baixa na distribuição, na forma
do art. 40, §§ 2º, 3º e 4º da Lei n. 6.830/80 - LEF, findo o qual o Juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de
ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato; 4.3.) A efetiva constrição patrimonial e a efetiva
citação (ainda que por edital) são aptas a interromper o curso da prescrição intercorrente, não bastando para tal o mero
peticionamento em juízo,requerendo, v.g., a feitura da penhora sobre ativos financeiros ou sobre outros bens. Os
requerimentos feitos pelo exequente, dentro da soma do prazo máximo de1 (um) ano de suspensão mais o prazo de
prescrição aplicável (de acordo com a natureza do crédito exequendo) deverão ser processados, ainda que para além da
soma desses dois prazos, pois, citados (ainda que por edital) os devedores e penhorados os bens, a qualquer tempo -
mesmo depois de escoados os referidos prazos -, considera-se interrompida a prescrição intercorrente, retroativamente,
na data do protocolo da petição que requereu a providência frutífera. 4.4.) A Fazenda Pública, em sua primeira
oportunidade de falar nos autos (art. 245 do CPC/73, correspondente ao art. 278 do CPC/2015), ao alegar nulidade pela
falta de qualquer intimação dentro do procedimento do art.40 da LEF, deverá demonstrar o prejuízo que sofreu (exceto



a falta da intimação que constitui o termo inicial - 4.1., onde o prejuízo é presumido), por exemplo,deverá demonstrar a
ocorrência de qualquer causa interruptiva ou suspensiva da prescrição. 4.5.) O magistrado, ao reconhecer a prescrição
intercorrente, deverá fundamentar o ato judicial por meio da delimitação dos marcos legais que foram aplicados na
contagem do respectivo prazo, inclusive quanto ao período em que a execução ficou suspensa. 5. Recurso especial não
provido. Acórdão submetido ao regime dos arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973). (REsp
1340553/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/09/2018, DJe
16/10/2018) - destaquei No caso presente, verifica-se que, após a paralisação dos trâmites do processo - em 16/01/2015
(ID 338538995) -, transcorreu prazo superior a seis anos sem diligências frutíferas no sentido de localizar o devedor
e/ou seus bens penhoráveis. Revela-se, pois, patente a consumação da prescrição na espécie. Ante o exposto, decreto a
prescrição intercorrente e JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do art. 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80 c/c art.
487, II, do Código de Processo Civil. Sem custas e sem honorários. A prescrição intercorrente é a consequência natural
de não serem encontrados o devedor e/ou seus bens para fins de quitação da dívida. Assim sendo, e em atenção ao
princípio da causalidade nos honorários advocatícios, não há como atribuir ao credor a culpa pela frustração da ação
executiva. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Arquivem-se os autos, oportunamente, dando-se baixa na distribuição,
com as anotações de estilo. Brasília/DF. (assinado digitalmente) JUIZ(A) FEDERAL DA 11ª VARA/SJDF

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/DVMlJ3NoZGzUApWTVTp5Jxl6LzE4gO/certidao
Código da certidão: DVMlJ3NoZGzUApWTVTp5Jxl6LzE4gO
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Classe: EXECUçãO FISCAL

Tribunal: Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Órgão: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

Tipo de documento: Citação e intimação
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Teor da Comunicação
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL Seção Judiciária do Distrito Federal 11ª Vara Federal de Execução Fiscal
da SJDF EDITAL DE CITAÇÃO (Prazo de trinta dias) PROCESSO: 0073580-24.2016.4.01.3400 CLASSE:
EXECUÇÃO FISCAL (1116) EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) EXECUTADO(S):
JOSE LAZARO GOMES FERNANDES CNPJ/CPF:047.043.331-08 CDA: 10 6 16 003790-08 DATA DA
INSCRIÇÃO: 03/08/2016 NATUREZA: Multa VALOR DA DÍVIDA: R$ 456,92, atualizado em 24/10/2016
FINALIDADE: CITAR a parte executada para pagar a dívida, no prazo de cinco dias, com os juros e multa de mora e
encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução, sob pena de penhora de tantos bens quantos
bastem à satisfação da dívida (Lei 6.830/80, arts. 7º e ss). INTIMAR do ARRESTO realizado, via SISBAJUD,
mediante bloqueio de ativos financeiros, no valor total de R$ 456,92 (quatrocentos e cinquenta e seis reais e noventa e
dois centavos). CIENTIFICAR que, uma vez aperfeiçoada a citação, e transcorrido o prazo de pagamento, o arresto
converter-se-á em penhora, independentemente de termo (CPC, art. 830, §3º), quando então iniciará o prazo de trinta
dias para oposição de embargos à execução, sob pena de se presumirem aceitos como verdadeiros os fatos articulados
pelo exequente. CIENTIFICAR, ainda, que, em caso de revelia, será nomeado curador especial. SEDE DO JUÍZO: 11ª
Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF - Justiça Federal, SAUS Quadra 4 Bloco D Lote 7, Asa Sul, BRASíLIA - DF
- CEP: 70092-900. Brasília-DF. (assinado digitalmente) Juiz(a) Federal da 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da
SJDF

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/2wyKMz7lYxnUxKhyTKBoE76EJaAPkr/certidao
Código da certidão: 2wyKMz7lYxnUxKhyTKBoE76EJaAPkr
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Tipo de documento: Citação e intimação
Disponibilizado em: 03/07/2023

Inteiro teor: Clique aqui

Teor da Comunicação
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL Seção Judiciária do Distrito Federal 11ª Vara Federal de Execução Fiscal
da SJDF EDITAL DE CITAÇÃO (Prazo de trinta dias) PROCESSO: 0075693-53.2013.4.01.3400 CLASSE:
EXECUÇÃO FISCAL (1116) EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) EXECUTADO(S):
SANTER FRANCISCO DE JESUS CNPJ/CPF: 010.935.761-20 EXECUTADO(S): POSTO TIRADENTES LTDA
CNPJ/CPF: 01.025.154/0001-09 CDA: 10.6.13.002489-43, 10.7.13.001393-94 DATA DA INSCRIÇÃO: 26/9/2013,
26/9/2013 NATUREZA: Tributária VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.045.936,78, atualizado em 9/4/2014 FINALIDADE:
CITAR a parte executada para pagar a dívida, no prazo de cinco dias, com os juros e multa de mora e encargos
indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem à
satisfação da dívida (Lei 6.830/80, arts. 7º e ss). INTIMAR do ARRESTO realizado, via SISBAJUD, mediante
bloqueio de ativos financeiros, no valor total de R$7.744,41 (sete mil e setecentos e quarenta e quatro reais e quarenta e
um centavos). CIENTIFICAR que, uma vez aperfeiçoada a citação, e transcorrido o prazo de pagamento, o arresto
converter-se-á em penhora, independentemente de termo (CPC, art. 830, §3º), quando então iniciará o prazo de trinta
dias para oposição de embargos à execução, sob pena de se presumirem aceitos como verdadeiros os fatos articulados
pelo exequente. CIENTIFICAR, ainda, que, em caso de revelia, será nomeado curador especial. SEDE DO JUÍZO: 11ª
Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF - Justiça Federal, SAUS Quadra 4 Bloco D Lote 7, Asa Sul, BRASíLIA - DF
- CEP: 70092-900. Brasília-DF. (assinado digitalmente) Juiz(a) Federal da 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da
SJDF

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/DLz5neGXZ4yUrBSGT734qjYdy4gaOk/certidao
Código da certidão: DLz5neGXZ4yUrBSGT734qjYdy4gaOk
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Teor da Comunicação
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL Seção Judiciária do Distrito Federal 11ª Vara Federal de Execução Fiscal
da SJDF SENTENÇA TIPO "B" PROCESSO: 0076777-55.2014.4.01.3400 CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) EXECUTADO: JULIANA RIBEIRO LUZ,
CRIATIVA TRADE MARKETING E EVENTOS LTDA - ME SENTENÇA Trata-se de Execução Fiscal ajuizada por
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em desfavor de JULIANA RIBEIRO LUZ e outros. Instado(a) a se
manifestar sobre a prescrição intercorrente, o(a) Exequente não indicou causas interruptivas ou suspensivas da
contagem do prazo prescricional. É o relatório. DECIDE-SE: O artigo 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80, com redação dada
pela Lei 11.051/2004, dispõe que, se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o
juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de
imediato. A partir do entendimento jurisprudencial que se firmou a respeito da prescrição intercorrente, infere-se que a
supracitada norma legal, por ser de natureza processual, tem aplicação imediata aos processos em curso, bastando, para
tanto, ser ouvida previamente o Exequente, a fim de se manifestar sobre eventuais causas suspensivas ou interruptivas
do prazo prescricional. Também cabe assinalar que essa regra deverá ser interpretada harmonicamente com o disposto
no artigo 174 do Código Tributário Nacional. Infere-se, ainda, a necessidade de intimação do Exequente do despacho
que determinou a suspensão da execução, nos termos do aludido artigo 40, sendo que no caso de tal despacho ter sido
prolatado em atendimento à solicitação do próprio Exequente, será desnecessária a realização da referida intimação.
Uma vez transcorrido o prazo de um ano de suspensão, sem necessidade de nova intimação, começará automaticamente
a contagem do prazo prescricional, nos termos da Súmula 314 do egrégio Superior Tribunal de Justiça, segunda a qual,
em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o
prazo da prescrição quinquenal intercorrente. É válido lembrar também que haverá, da mesma forma, a contagem do
prazo prescricional no caso de o processo ter ficado paralisado, sem manifestação do exequente, em razão de ter sido
arquivado, sem baixa na distribuição, nas condições previstas pelo art. 20 da MP 2095/2001, posteriormente convertida
na Lei 10.522/2002. Essas regras foram condensadas com singular maestria pelo então Ministro do STJ Luiz Fux ao
relatar o Agravo Regimental no Ag. 1358534/CE, Primeira Turma, julgado em 22/02/2011, DJe 07/04/2011. Ainda
sobre o assunto, o Superior Tribunal de Justiça também firmou entendimento no sentido de que os requerimentos de
diligências que se revelam infrutíferas não têm o condão de interromper ou suspender o fluxo da prescrição
intercorrente. Nesse sentido, confira-se: TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.
PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DILIGÊNCIAS INFRUTÍFERAS. TRANSCURSO DE QUATORZE ANOS
SEM A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. NECESSIDADE DE PRÉVIA INTIMAÇÃO DA
PARTE EXEQUENTE. INOVAÇÃO RECURSAL, NA SEARA DO AGRAVO REGIMENTAL.
IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. I. Agravo Regimental interposto em 04/03/2016,
contra decisão publicada em 26/02/2016, na vigência do CPC/73. II. Na esteira da jurisprudência desta Corte, "não se
mostra possível examinar em agravo regimental matéria trazida somente nesse momento processual, por se tratar de



inovação recursal" (STJ, AgRg no AREsp 804.428/SP, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, DJe de
22/02/2016). III. De acordo com o entendimento firmado nesta Corte, "os requerimentos para realização de diligências
que se mostraram infrutíferas em localizar o devedor ou seus bens não têm o condão de suspender ou interromper o
prazo de prescrição intercorrente" (STJ, AgRg no REsp 1.208.833/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA
TURMA, DJe de 03/08/2012). No mesmo sentido: EDcl no AgRg no AREsp 594.062/RS, Rel. Ministro HUMBERTO
MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe de 25/03/2015; AgRg no AREsp 366.914/GO, Rel. Ministro HERMAN
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 06/03/2014; AgRg no AREsp 383.507/GO, Rel. Ministro ARNALDO
ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, DJe de 07/11/2013. IV. No caso dos autos, tendo a Corte de origem firmado a
premissa fática de que, durante o período de 14 anos, as diligências realizadas para a localização de bens passíveis de
penhora foram infrutíferas, afigura-se acertada o reconhecimento da prescrição intercorrente. V. Agravo Regimental
improvido. (AgRg nos EDcl no AREsp 775.087/PR, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA,
julgado em 09/06/2016, DJe 21/06/2016) Em novo julgamento, o Superior Tribunal de Justiça – STJ, Resp
1.340.553/RS submetido ao rito dos recursos repetitivos, estabeleceu as regras para a prescrição intercorrente, de forma
que o procedimento previsto no art. 40 da Lei 6.830/1980 se inicia automaticamente, quando não houver a citação de
qualquer devedor por qualquer meio válido e/ou quando não forem encontrados bens sobre os quais possa recair a
penhora. Assim, transcrevo a ementa: RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ARTS. 1.036 E SEGUINTES
DOCPC/2015 (ART. 543-C, DO CPC/1973). PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. SISTEMÁTICAPARA A
CONTAGEM DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE (PRESCRIÇÃO APÓS A PROPOSITURA DAAÇÃO)
PREVISTA NO ART. 40 E PARÁGRAFOS DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL (LEI N.6.830/80). 1. O espírito do art.
40, da Lei n. 6.830/80 é o de que nenhuma execução fiscal já ajuizada poderá permanecer eternamente nos escaninhos
do Poder Judiciário ou da Procuradoria Fazendária encarregada da execução das respectivas dívidas fiscais. 2. Não
havendo a citação de qualquer devedor por qualquer meio válido e/ou não sendo encontrados bens sobre os quais possa
recair a penhora (o que permitiria o fim da inércia processual), inicia-se automaticamente o procedimento previsto no
art. 40 da Lei n. 6.830/80, e respectivo prazo, ao fim do qual restará prescrito o crédito fiscal. Esse o teor da Súmula n.
314/STJ: "Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se
inicia o prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente". 3. Nem o Juiz e nem a Procuradoria da Fazenda Pública são os
senhores do termo inicial do prazo de 1(um) ano de suspensão previsto no caput, do art. 40, da LEF, somente a lei o é
(ordena o art. 40: "[...] o juiz suspenderá[...]"). Não cabe ao Juiz ou à Procuradoria a escolha do melhor momento para o
seu início. No primeiro momento em que constatada a não localização do devedor e/ou ausência de bens pelo oficial de
justiça e intimada a Fazenda Pública, inicia-se automaticamente o prazo de suspensão, na forma do art. 40, caput, da
LEF. Indiferente aqui, portanto, o fato de existir petição da Fazenda Pública requerendo a suspensão do feito por30, 60,
90 ou 120 dias a fim de realizar diligências, sem pedir a suspensão do feito pelo art. 40, da LEF. Esses pedidos não
encontram amparo fora do art. 40da LEF que limita a suspensão a 1 (um) ano. Também indiferente o fato de que o Juiz,
ao intimar a Fazenda Pública, não tenha expressamente feito menção à suspensão do art. 40, da LEF. O que importa
para a aplicação da lei é que a Fazenda Pública tenha tomado ciência da inexistência de bens penhoráveis no endereço
fornecido e/ou da não localização do devedor. Isso é o suficiente para inaugurar o prazo, ex lege. 4. Teses julgadas para
efeito dos arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973): 4.1.) O prazo de 1 (um) ano de suspensão do
processo e do respectivo prazo prescricional previsto no art. 40, §§ 1º e 2º da Lei n. 6.830/80 - LEF tem início
automaticamente na data da ciência da Fazenda Pública a respeito da não localização do devedor ou da inexistência de
bens penhoráveis no endereço fornecido, havendo, sem prejuízo dessa contagem automática, o dever de o magistrado
declarar ter ocorrido a suspensão da execução; 4.1.1.) Sem prejuízo do disposto no item 4.1., nos casos de execução
fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza tributária (cujo despacho ordenador da citação tenha sido proferido
antes da vigência da Lei Complementar n. 118/2005), depois da citação válida, ainda que editalícia, logo após a
primeira tentativa infrutífera de localização de bens penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a execução. 4.1.2.) Sem
prejuízo do disposto no item 4.1., em se tratando de execução fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza
tributária(cujo despacho ordenador da citação tenha sido proferido na vigência da Lei Complementar n. 118/2005) e de
qualquer dívida ativa de natureza não tributária,logo após a primeira tentativa frustrada de citação do devedor ou de
localização de bens penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a execução. 4.2.) Havendo ou não petição da Fazenda
Pública e havendo ou não pronunciamento judicial nesse sentido, findo o prazo de 1 (um) ano de suspensão inicia-se
automaticamente o prazo prescricional aplicável (de acordo com a natureza do crédito exequendo) durante o qual o
processo deveria estar arquivado sem baixa na distribuição, na forma do art. 40, §§ 2º, 3º e 4º da Lei n. 6.830/80 - LEF,
findo o qual o Juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e
decretá-la de imediato; 4.3.) A efetiva constrição patrimonial e a efetiva citação (ainda que por edital) são aptas a
interromper o curso da prescrição intercorrente, não bastando para tal o mero peticionamento em juízo,requerendo, v.g.,
a feitura da penhora sobre ativos financeiros ou sobre outros bens. Os requerimentos feitos pelo exequente, dentro da
soma do prazo máximo de1 (um) ano de suspensão mais o prazo de prescrição aplicável (de acordo com a natureza do
crédito exequendo) deverão ser processados, ainda que para além da soma desses dois prazos, pois, citados (ainda que
por edital) os devedores e penhorados os bens, a qualquer tempo - mesmo depois de escoados os referidos prazos -,
considera-se interrompida a prescrição intercorrente, retroativamente, na data do protocolo da petição que requereu a
providência frutífera. 4.4.) A Fazenda Pública, em sua primeira oportunidade de falar nos autos (art. 245 do CPC/73,
correspondente ao art. 278 do CPC/2015), ao alegar nulidade pela falta de qualquer intimação dentro do procedimento
do art.40 da LEF, deverá demonstrar o prejuízo que sofreu (exceto a falta da intimação que constitui o termo inicial -



4.1., onde o prejuízo é presumido), por exemplo,deverá demonstrar a ocorrência de qualquer causa interruptiva ou
suspensiva da prescrição. 4.5.) O magistrado, ao reconhecer a prescrição intercorrente, deverá fundamentar o ato
judicial por meio da delimitação dos marcos legais que foram aplicados na contagem do respectivo prazo, inclusive
quanto ao período em que a execução ficou suspensa. 5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime
dos arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973). (REsp 1340553/RS, Rel. Ministro MAURO
CAMPBELL MARQUES,PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/09/2018, DJe 16/10/2018) - destaquei No caso presente,
verifica-se que, após a paralisação dos trâmites do processo - em 17/04/2015 (427086210) -, transcorreu prazo superior
a seis anos sem diligências frutíferas no sentido de localizar o devedor e/ou seus bens penhoráveis. Revela-se, pois,
patente a consumação da prescrição na espécie. Ante o exposto, decreto a prescrição intercorrente e JULGO EXTINTA
A EXECUÇÃO, nos termos do art. 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80 c/c art. 487, II, do Código de Processo Civil. Sem
custas e sem honorários. A prescrição intercorrente é a consequência natural de não serem encontrados o devedor e/ou
seus bens para fins de quitação da dívida. Assim sendo, e em atenção ao princípio da causalidade nos honorários
advocatícios, não há como atribuir ao credor a culpa pela frustração da ação executiva. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Arquivem-se os autos, oportunamente, dando-se baixa na distribuição, com as anotações de estilo.
Brasília/DF. (assinado digitalmente) JUIZ(A) FEDERAL DA 11ª VARA/SJDF

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/Q19VxvmEZMXU1k8hmT8ojA364eny8l/certidao
Código da certidão: Q19VxvmEZMXU1k8hmT8ojA364eny8l



 
Poder Judiciário

Tribunal Regional Federal da 1ª Região

Diário Eletrônico de Justiça Nacional
Certidão de publicação 46 de 03/07/2023

Citação 

Número do processo: 0080224-51.2014.4.01.3400
Classe: EXECUçãO FISCAL

Tribunal: Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Órgão: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

Tipo de documento: Citação e intimação
Disponibilizado em: 03/07/2023

Inteiro teor: Clique aqui

Teor da Comunicação
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL Seção Judiciária do Distrito Federal 11ª Vara Federal de Execução Fiscal
da SJDF EDITAL DE CITAÇÃO (Prazo de sessenta dias) PROCESSO: 0080224-51.2014.4.01.3400 CLASSE:
EXECUÇÃO FISCAL (1116) EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL ENFERMAGEM DO DF EXECUTADO(S):
MARIA CRISTINA CUNHA BARBOSA CNPJ/CPF: 291.447.011-87 CDA: 00760/2014 DATA DA INSCRIÇÃO:
11/3/2014 NATUREZA: Tributária VALOR DA DÍVIDA: R$ 2.481,99, atualizado em 15/10/2014 FINALIDADE:
CITAR a parte executada para pagar a dívida, no prazo de cinco dias, com os juros e multa de mora e encargos
indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem à
satisfação da dívida (Lei 6.830/80, arts. 7º e ss). INTIMAR do ARRESTO realizado, via SISBAJUD, mediante
bloqueio de ativos financeiros, no valor total de R$2.481,99 (dois mil e quatrocentos e oitenta e um reais e noventa e
nove centavos). CIENTIFICAR que, uma vez aperfeiçoada a citação, e transcorrido o prazo de pagamento, o arresto
converter-se-á em penhora, independentemente de termo (CPC, art. 830, §3º), quando então iniciará o prazo de trinta
dias para oposição de embargos à execução, sob pena de se presumirem aceitos como verdadeiros os fatos articulados
pelo exequente. CIENTIFICAR, ainda, que, em caso de revelia, será nomeado curador especial. SEDE DO JUÍZO: 11ª
Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF - Justiça Federal, SAUS Quadra 4 Bloco D Lote 7, Asa Sul, BRASíLIA - DF
- CEP: 70092-900. Brasília-DF. (assinado digitalmente) Juiz(a) Federal da 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da
SJDF

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/KAPnkeQmZdLUPLIlTj8ln1Zd5o94bD/certidao
Código da certidão: KAPnkeQmZdLUPLIlTj8ln1Zd5o94bD
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Diário Eletrônico de Justiça Nacional
Certidão de publicação 57 de 03/07/2023

Citação 

Número do processo: 0087345-33.2014.4.01.3400
Classe: EXECUçãO FISCAL

Tribunal: Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Órgão: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

Tipo de documento: Citação e intimação
Disponibilizado em: 03/07/2023

Inteiro teor: Clique aqui

Teor da Comunicação
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL Seção Judiciária do Distrito Federal 11ª Vara Federal de Execução Fiscal
da SJDF EDITAL DE CITAÇÃO (Prazo de trinta dias) PROCESSO: 0087345-33.2014.4.01.3400 CLASSE:
EXECUÇÃO FISCAL (1116) EXEQUENTE: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA EXECUTADO(S): WAGNER WANDERLEY PORTUGAL
CNPJ/CPF: 056.446.231-49 EXECUTADO(S): PORTUGAL PRODUCOES ARTISTICAS LTDA - ME CNPJ/CPF:
03.243.279/0001-22 CDA: 60301 DATA DA INSCRIÇÃO: 30/4/2014 NATUREZA: Tributária VALOR DA DÍVIDA:
R$ 3.215,12, atualizado em 20/11/2014 FINALIDADE: CITAR a parte executada para pagar a dívida, no prazo de
cinco dias, com os juros e multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução, sob
pena de penhora de tantos bens quantos bastem à satisfação da dívida (Lei 6.830/80, arts. 7º e ss). INTIMAR do
ARRESTO realizado, via SISBAJUD, mediante bloqueio de ativos financeiros, no valor total de R$ 3.314,87 (três mil e
trezentos e quatorze reais e oitenta e sete centavos). CIENTIFICAR que, uma vez aperfeiçoada a citação, e transcorrido
o prazo de pagamento, o arresto converter-se-á em penhora, independentemente de termo (CPC, art. 830, §3º), quando
então iniciará o prazo de trinta dias para oposição de embargos à execução, sob pena de se presumirem aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pelo exequente. CIENTIFICAR, ainda, que, em caso de revelia, será nomeado curador
especial. SEDE DO JUÍZO: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF - Justiça Federal, SAUS Quadra 4 Bloco D
Lote 7, Asa Sul, BRASíLIA - DF - CEP: 70092-900. Brasília-DF. (assinado digitalmente) Juiz(a) Federal da 11ª Vara
Federal de Execução Fiscal da SJDF

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/mMg9oWrBZ9WUJlhjTpDKQbRzwDv82Q/certidao
Código da certidão: mMg9oWrBZ9WUJlhjTpDKQbRzwDv82Q
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Citação 

Número do processo: 1000095-32.2020.4.01.3400
Classe: EXECUçãO FISCAL

Tribunal: Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Órgão: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

Tipo de documento: Citação e intimação
Disponibilizado em: 03/07/2023

Inteiro teor: Clique aqui

Teor da Comunicação
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL Seção Judiciária do Distrito Federal 11ª Vara Federal de Execução Fiscal
da SJDF EDITAL DE CITAÇÃO (Prazo de trinta dias) PROCESSO: 1000095-32.2020.4.01.3400 CLASSE:
EXECUÇÃO FISCAL (1116) EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT
EXECUTADO(S): JIANG ZHENRU CNPJ/CPF: 700.967.831-68 CDA: 4.006.056963/19-89 DATA DA
INSCRIÇÃO: 17/07/2018 NATUREZA: Não Tributária VALOR DA DÍVIDA: R$ 11.830,01, atualizado em
13/12/2019 FINALIDADE: CITAR a parte executada para pagar a dívida, no prazo de cinco dias, com os juros e multa
de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução, sob pena de penhora de tantos bens
quantos bastem à satisfação da dívida (Lei 6.830/80, arts. 7º e ss). INTIMAR do ARRESTO realizado, via SISBAJUD,
mediante bloqueio de ativos financeiros, no valor total de R$ 11.830,01(onze mil, oitocentos e trinta reais e um centavo.
CIENTIFICAR que, uma vez aperfeiçoada a citação, e transcorrido o prazo de pagamento, o arresto converter-se-á em
penhora, independentemente de termo (CPC, art. 830, §3º), quando então iniciará o prazo de trinta dias para oposição de
embargos à execução, sob pena de se presumirem aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo exequente.
CIENTIFICAR, ainda, que, em caso de revelia, será nomeado curador especial. SEDE DO JUÍZO: 11ª Vara Federal de
Execução Fiscal da SJDF - Justiça Federal, SAUS Quadra 4 Bloco D Lote 7, Asa Sul, BRASíLIA - DF - CEP: 70092-
900. Brasília-DF. (assinado digitalmente) Juiz(a) Federal da 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/mMg9oWrB69WUklCjTpDKQbYzwDv82Q/certidao
Código da certidão: mMg9oWrB69WUklCjTpDKQbYzwDv82Q
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Citação 

Número do processo: 1000557-81.2023.4.01.3400
Classe: EXECUçãO FISCAL

Tribunal: Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Órgão: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

Tipo de documento: Citação
Disponibilizado em: 03/07/2023

Inteiro teor: Clique aqui

Teor da Comunicação
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL Seção Judiciária do Distrito Federal 11ª Vara Federal de Execução Fiscal
da SJDF EDITAL DE CITAÇÃO (Prazo de sessenta dias) PROCESSO: 1000557-81.2023.4.01.3400 CLASSE:
EXECUÇÃO FISCAL (1116) EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) EXECUTADO(S):
MARCOS ANTONIO FALCI PEREIRA CNPJ/CPF: 119.048.606-72 CDA: 10 1 21 000035-40 DATA DA
INSCRIÇÃO: 05/02/2021 NATUREZA: TRIBUTÁRIA VALOR DA DÍVIDA: R$ 226.517,53, atualizado em
02/01/2023 FINALIDADE: CITAR os executado(s) para, no prazo de cinco dias, pagar(em) a dívida, com os juros e
multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução, sob pena de penhora de tantos
bens quantos bastem à satisfação da dívida (Lei 6.830/80, arts. 7º e ss). SEDE DO JUÍZO: 11ª Vara Federal de
Execução Fiscal da SJDF - Justiça Federal, SAUS Quadra 4 Bloco D Lote 7, Asa Sul, BRASíLIA - DF - CEP: 70092-
900. Brasília-DF. (assinado digitalmente) Juiz(a) Federal da 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/mMg9oWrBY9WUkytjTpDKQb6zwDv82Q/certidao
Código da certidão: mMg9oWrBY9WUkytjTpDKQb6zwDv82Q
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Citação 

Número do processo: 1000561-21.2023.4.01.3400
Classe: EXECUçãO FISCAL

Tribunal: Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Órgão: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

Tipo de documento: Citação
Disponibilizado em: 03/07/2023

Inteiro teor: Clique aqui

Teor da Comunicação
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL Seção Judiciária do Distrito Federal 11ª Vara Federal de Execução Fiscal
da SJDF EDITAL DE CITAÇÃO (Prazo de sessenta dias) PROCESSO: 1000561-21.2023.4.01.3400 CLASSE:
EXECUÇÃO FISCAL (1116) EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) EXECUTADO(S):
RICARDO SIQUEIRA RODRIGUES CNPJ/CPF: 018.287.327-70 CDA: 10 1 21 011334-55 DATA DA INSCRIÇÃO:
17/06/2021 NATUREZA: Tributária VALOR DA DÍVIDA: R$ 2.667.248,49, atualizado em 02/01/2023
FINALIDADE: CITAR os executado(s) para, no prazo de cinco dias, pagar(em) a dívida, com os juros e multa de mora
e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução, sob pena de penhora de tantos bens quantos
bastem à satisfação da dívida (Lei 6.830/80, arts. 7º e ss). SEDE DO JUÍZO: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da
SJDF - Justiça Federal, SAUS Quadra 4 Bloco D Lote 7, Asa Sul, BRASíLIA - DF - CEP: 70092-900. Brasília-DF.
(assinado digitalmente) Juiz(a) Federal da 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/AOMEBVQ8ZpBUmoimTWGKkvRd9l2zaP/certidao
Código da certidão: AOMEBVQ8ZpBUmoimTWGKkvRd9l2zaP
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Citação 

Número do processo: 1000566-43.2023.4.01.3400
Classe: EXECUçãO FISCAL

Tribunal: Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Órgão: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

Tipo de documento: Citação
Disponibilizado em: 03/07/2023

Inteiro teor: Clique aqui

Teor da Comunicação
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL Seção Judiciária do Distrito Federal 11ª Vara Federal de Execução Fiscal
da SJDF EDITAL DE CITAÇÃO (Prazo de sessenta dias) PROCESSO: 1000566-43.2023.4.01.3400 CLASSE:
EXECUÇÃO FISCAL (1116) EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) EXECUTADO(S):
FHIDMAN FALTZ CNPJ/CPF: 091.452.807-62 CDA: 10 1 21 011935-12 DATA DA INSCRIÇÃO: 28/09/2021
NATUREZA: tributária VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.335.764,73, atualizado em 09/03/2023 FINALIDADE: CITAR os
executado(s) para, no prazo de cinco dias, pagar(em) a dívida, com os juros e multa de mora e encargos indicados na
Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem à satisfação da
dívida (Lei 6.830/80, arts. 7º e ss). SEDE DO JUÍZO: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF - Justiça Federal,
SAUS Quadra 4 Bloco D Lote 7, Asa Sul, BRASíLIA - DF - CEP: 70092-900. Brasília-DF. (assinado digitalmente)
Juiz(a) Federal da 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/A7mjrylDRjVUeOFgTWJpazRwL5MW2O/certidao
Código da certidão: A7mjrylDRjVUeOFgTWJpazRwL5MW2O



 
Poder Judiciário

Tribunal Regional Federal da 1ª Região

Diário Eletrônico de Justiça Nacional
Certidão de publicação 122 de 03/07/2023

Citação 

Número do processo: 1001513-97.2023.4.01.3400
Classe: EXECUçãO FISCAL

Tribunal: Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Órgão: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

Tipo de documento: Citação
Disponibilizado em: 03/07/2023

Inteiro teor: Clique aqui

Teor da Comunicação
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL Seção Judiciária do Distrito Federal 11ª Vara Federal de Execução Fiscal
da SJDF EDITAL DE CITAÇÃO (Prazo de sessenta dias) PROCESSO: 1001513-97.2023.4.01.3400 CLASSE:
EXECUÇÃO FISCAL (1116) EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) EXECUTADO(S):
CLEMENT GEORGES ERIC CADIER CNPJ/CPF: 422.791.078-13 CDA's: 80 6 19 230188-89 e 10 6 22 004896-29
DATA DA INSCRIÇÃO: 31/10/2019 e 23/05/2022 NATUREZA: Tributária VALOR DA DÍVIDA: R$ 382.473,24,
atualizado em 02/01/2023 FINALIDADE: CITAR os executado(s) para, no prazo de cinco dias, pagar(em) a dívida,
com os juros e multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução, sob pena de
penhora de tantos bens quantos bastem à satisfação da dívida (Lei 6.830/80, arts. 7º e ss). SEDE DO JUÍZO: 11ª Vara
Federal de Execução Fiscal da SJDF - Justiça Federal, SAUS Quadra 4 Bloco D Lote 7, Asa Sul, BRASíLIA - DF -
CEP: 70092-900. Brasília-DF. (assinado digitalmente) Juiz(a) Federal da 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/dQP4g8rBR7WUWofqTzV19GRn27bMLe/certidao
Código da certidão: dQP4g8rBR7WUWofqTzV19GRn27bMLe



 
Poder Judiciário

Tribunal Regional Federal da 1ª Região

Diário Eletrônico de Justiça Nacional
Certidão de publicação 116 de 03/07/2023

Citação 

Número do processo: 1002883-19.2020.4.01.3400
Classe: EXECUçãO FISCAL

Tribunal: Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Órgão: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

Tipo de documento: Citação
Disponibilizado em: 03/07/2023

Inteiro teor: Clique aqui

Teor da Comunicação
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL Seção Judiciária do Distrito Federal 11ª Vara Federal de Execução Fiscal
da SJDF EDITAL DE CITAÇÃO (Prazo de trinta dias) PROCESSO: 1002883-19.2020.4.01.3400 CLASSE:
EXECUÇÃO FISCAL (1116) EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT
EXECUTADO(S): LIDER EXPRESS TRANSPORTE & TURISMO LTDA - ME CNPJ/CPF: 07.264.474./0001-90
CDA: 4.006.057615-19-38 DATA DA INSCRIÇÃO:16/12/2019 NATUREZA: Não Tributária VALOR DA DÍVIDA:
R$ 24.533,67, atualizado em 16/12/2019 FINALIDADE: CITAR os executado(s) para, no prazo de cinco dias,
pagar(em) a dívida, com os juros e multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a
execução, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem à satisfação da dívida (Lei 6.830/80, arts. 7º e ss). SEDE
DO JUÍZO: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF - Justiça Federal, SAUS Quadra 4 Bloco D Lote 7, Asa Sul,
BRASíLIA - DF - CEP: 70092-900. Brasília-DF. (assinado digitalmente) Juiz(a) Federal da 11ª Vara Federal de
Execução Fiscal da SJDF

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/PpDAj7Xq6vaUVmh4TnyoN8RrvMJbg1/certidao
Código da certidão: PpDAj7Xq6vaUVmh4TnyoN8RrvMJbg1
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Citação 

Número do processo: 1009905-60.2022.4.01.3400
Classe: EXECUçãO FISCAL

Tribunal: Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Órgão: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

Tipo de documento: Citação
Disponibilizado em: 03/07/2023

Inteiro teor: Clique aqui

Teor da Comunicação
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL Seção Judiciária do Distrito Federal 11ª Vara Federal de Execução Fiscal
da SJDF EDITAL DE CITAÇÃO (Prazo de sessenta dias) PROCESSO: 1009905-60.2022.4.01.3400 CLASSE:
EXECUÇÃO FISCAL (1116) EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) EXECUTADO(S):
CELMAR SANTAREM DA LANNA E SILVA CNPJ/CPF: 966.531.087-91 CDA: 10 1 21 01066405 DATA DA
INSCRIÇÃO: 30/03/2021 NATUREZA: Tributária VALOR DA DÍVIDA: R$ 231.736,35, atualizado em 03/12/2018
FINALIDADE: CITAR os executado(s) para, no prazo de cinco dias, pagar(em) a dívida, com os juros e multa de mora
e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução, sob pena de penhora de tantos bens quantos
bastem à satisfação da dívida (Lei 6.830/80, arts. 7º e ss). SEDE DO JUÍZO: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da
SJDF - Justiça Federal, SAUS Quadra 4 Bloco D Lote 7, Asa Sul, BRASíLIA - DF - CEP: 70092-900. Brasília-DF.
(assinado digitalmente) Juiz(a) Federal da 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/wx71ANK4Y2jUkLCAT91BAmYrzBL3WE/certidao
Código da certidão: wx71ANK4Y2jUkLCAT91BAmYrzBL3WE
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Citação 

Número do processo: 1011810-37.2021.4.01.3400
Classe: EXECUçãO FISCAL

Tribunal: Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Órgão: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

Tipo de documento: Citação e intimação
Disponibilizado em: 03/07/2023

Inteiro teor: Clique aqui

Teor da Comunicação
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL Seção Judiciária do Distrito Federal 11ª Vara Federal de Execução Fiscal
da SJDF EDITAL DE CITAÇÃO (Prazo de sessenta dias) PROCESSO: 1011810-37.2021.4.01.3400 CLASSE:
EXECUÇÃO FISCAL (1116) EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO DISTRITO FEDERAL
CRF DF EXECUTADO(S): RHANIERY BRITO SOPRANI CNPJ/CPF: 112.194.057-95 CDA's: 209/2018;
1065/2014; 1388/2015; 1696/2016; 2013/2017; 2508/2019 e 636/2021 DATA DA INSCRIÇÃO: 13/03/2018;
22/03/2019; 22/03/2019; 22/03/2019; 23/03/2019, 28/06/2019 e 24/02/2021 NATUREZA: Tributária VALOR DA
DÍVIDA: R$ 6.259,05, atualizado em 24/02/2021 FINALIDADE: CITAR a parte executada para pagar a dívida, no
prazo de cinco dias, com os juros e multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a
execução, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem à satisfação da dívida (Lei 6.830/80, arts. 7º e ss).
INTIMAR do ARRESTO realizado, via SISBAJUD, mediante bloqueio de ativos financeiros, no valor total de R$
61,82. CIENTIFICAR que, uma vez aperfeiçoada a citação, e transcorrido o prazo de pagamento, o arresto converter-
se-á em penhora, independentemente de termo (CPC, art. 830, §3º), quando então iniciará o prazo de trinta dias para
oposição de embargos à execução, sob pena de se presumirem aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo
exequente. CIENTIFICAR, ainda, que, em caso de revelia, será nomeado curador especial. SEDE DO JUÍZO: 11ª Vara
Federal de Execução Fiscal da SJDF - Justiça Federal, SAUS Quadra 4 Bloco D Lote 7, Asa Sul, BRASíLIA - DF -
CEP: 70092-900. Brasília-DF. (assinado digitalmente) Juiz(a) Federal da 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/Ly1D82wNYyaUdJCnTkgxJjY5eBjo9g/certidao
Código da certidão: Ly1D82wNYyaUdJCnTkgxJjY5eBjo9g
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Tribunal Regional Federal da 1ª Região

Diário Eletrônico de Justiça Nacional
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Intimação 

Número do processo: 1011998-64.2020.4.01.3400
Classe: EMBARGOS DE TERCEIRO CíVEL

Tribunal: Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Órgão: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

Tipo de documento: Sentença Tipo B
Disponibilizado em: 03/07/2023

Inteiro teor: Clique aqui

Teor da Comunicação
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL Seção Judiciária do Distrito Federal 11ª Vara Federal de Execução Fiscal
da SJDF SENTENÇA TIPO "B" PROCESSO: 1011998-64.2020.4.01.3400 CLASSE: EMBARGOS DE TERCEIRO
CÍVEL (37) POLO ATIVO: MARCIA DIAS SOARES OBEID REPRESENTANTES POLO ATIVO: LETICIA
GARCIA ROCHA - DF27884 POLO PASSIVO:UNIÃO FEDERAL e outros S E N T E N ÇA MARCIA DIAS
SOARES OBEID opôs embargos de terceiro à execução fiscal n. 0018106-44.2011.4.01.3400 movida pela UNIAO
(FAZENDA NACIONAL) contra OBEID - INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA. e GEORGE
IBRAHIM OBEID, objetivando a desconstituição da penhora que recai sobre imóvel situado na QI 14, conjunto 10,
casa 20, Lago Norte, Brasília/DF, matrícula n. 38.372 do 2º Ofício de Registro de Imóveis do DF. Alega que o imóvel é
bem de família, portanto, impenhorável. Subsidiariamente, pede que seja assegurado seu direito de meação na
proporção de 50% (cinquenta por cento) do imóvel penhorado, o qual foi adquirido na constância do casamento sob o
regime de comunhão parcial de bens. O pedido de liminar foi reservado para após manifestação da parte contrária (id
284346961). A embargada requereu a improcedência do pedido, com base no entendimento jurisprudencial “de que o
bem imóvel penhorado deve ser alienado integralmente, fazendo jus o cônjuge meeiro apenas ao equivalente à sua
meação no produto da alienação”. O pedido de tutela provisória foi indeferido. A União não requereu outras provas. Em
seguida, a embargante informou que o executado GEORGE IBRAHIM OBEID faleceu em 24/10/2020 (id
1633984846). Em nova petição, a embargante alegou que os embargados GEORGE IBRAHIM OBEID e OBEID
INDÚSTRIA E COMÉRCIO ALIMENTOS LTDA não foram citados, de modo que a decisão id 974665662 e os atos
seguintes seriam nulos (id 1650013449). É o relatório. DECIDE-SE: Da ilegitimidade passiva Nos embargos de
terceiros, a regra é que apenas o exequente possui legitimidade para figurar no polo passivo, pois em seu proveito são
realizados todos os atos de constrição na ação principal. A exceção ocorre nos casos em que o executado tiver sido o
responsável direto ao indicar o bem do terceiro para constrição judicial em favor do exequente, situação não verificada
nos autos. Nesse sentido, o art. 677, §4º, do CPC dispõe que “será legitimado passivo o sujeito a quem o ato de
constrição aproveita, assim como o será seu adversário no processo principal quando for sua a indicação do bem para a
constrição judicial”. É comum que os embargos de terceiro visem a desfazer penhora de bem indicado pelo exequente,
situações em que quem dá causa à constrição indevida é apenas o credor na ação executória, não havendo qualquer
interferência ou interesse do devedor. Por isso, não há formação de litisconsórcio passivo necessário. Sobre o tema, cito
os seguintes julgados do STJ: AGRAVO INTERNO NO RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ATO
APONTADO COMO COATOR. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA QUE INDEFERIU PEDIDO DE ANULAÇÃO DO
FEITO POR FALTA DE CITAÇÃO DE LITISCONSORTE NECESSÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIRO.
LEGITIMIDADE PASSIVA. INEXISTÊNCIA DE LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO ENTRE CREDOR
E DEVEDOR. TERATOLOGIA OU MANIFESTA ILEGALIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. REMÉDIO HEROICO
INCABÍVEL. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A iterativa jurisprudência desta eg. Corte firmou-
se pela impossibilidade de utilização de mandado de segurança contra ato judicial, exceto em hipóteses excepcionais. 2.
Na espécie, não há teratologia ou manifesta ilegalidade no ato judicial impugnado, estando a decisão em conformidade



com a jurisprudência desta Corte, no sentido de que é detentor de legitimidade para figurar no polo passivo de embargos
de terceiro não o executado, mas a parte que deu causa à constrição judicial do bem em discussão. 3. Inexistindo, nos
embargos de terceiro, litisconsórcio passivo necessário entre credor e devedor, na hipótese somente deveria integrar o
polo passivo da ação aquele que deu causa à constrição, indicando o bem imóvel à penhora objeto da lide, ou seja, o
banco exequente. Correto o v. acórdão estadual, que denegou a segurança, em razão da ausência de direito líquido e
certo a ser amparado mediante o presente remédio constitucional, porquanto não caracterizado cerceamento de defesa
ou nulidade do feito. 4. Agravo interno desprovido. (AgInt no RMS n. 55.241/SP, relator Ministro Lázaro Guimarães
(Desembargador Convocado do TRF 5ª Região), Quarta Turma, julgado em 14/8/2018, DJe de 20/8/2018.) RECURSO
ESPECIAL (ART. 105, III, ALÍNEAS A E C DA CRFB). DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO
DEMONSTRADA. AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO. NÃO CONHECIMENTO. PROCESSUAL CIVIL.
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. LEGITIMIDADE PASSIVA DO
CREDOR. INEXISTÊNCIA DE LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO ENTRE ESTE E O DEVEDOR.
PRECEDENTE: 3a. TURMA, RESP. 282.674/SP, REL. MIN. NANCY ANDRIGHI, DJU 07.05.2001. RECURSO
ESPECIAL CONHECIDO EM PARTE E, NESSA PARTE, PROVIDO PARA AFASTAR A NULIDADE
RECONHECIDA NO ACÓRDÃO E DETERMINAR O RETORNO DOS AUTOS AO TRIBUNAL DE ORIGEM,
PARA QUE PROSSIGA NO JULGAMENTO DA APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. 1. Inicialmente, não se
conhece do Recurso Especial fundado em divergência jurisprudencial tendo em vista sua não demonstração, dada a
ausência do cotejo analítico entre os acórdãos colacionados pela recorrente, que não demonstrou a similitude do suporte
fático e jurídico das conclusões divergentes neles assumidas (1a. Turma, AgRg no REsp. 1.233.908/RJ, Rel. Min.
BENEDITO GONÇALVES, DJe 23.11.2011). 2. Quanto à alegada ausência de prequestionamento, tem-se que a
questão relativa à existência ou não de litisconsórcio passivo necessário entre exequente e executado nos Embargos de
Terceiro restou devidamente debatida no acórdão recorrido, embora este não tenha analisado a disciplina contida no art.
47 do CPC, pelo que, assim, tem-se por admitido o recurso quanto à suposta violação de lei federal, porquanto
configurado o prequestionamento implícito (3a. Turma, AgRg no REsp. 1.039.457/RS, Rel. Min. SIDNEI BENETI,
DJe 23.09.2008). 3. Discute-se na doutrina a respeito da composição do pólo passivo nos Embargos de Terceiro.
Segundo Araken de Assis, porém, parece mais razoável a tese de que só o credor, a quem aproveita o processo
executivo, encontra-se legitimado passivamente, ressalvadas duas hipóteses: a) cumulação de outra ação (p. ex.,
negatória) contra o executado; e b) efetiva participação do devedor no ato ilegal (Manual do Processo de Execução. São
Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 6a. Ed., p. 1.147/1.148). 4. Ressalvadas as louváveis opiniões em contrário, essa
parece ser a melhor conclusão, mormente porque a indicação do bem imóvel foi realizada pela exequente, ora recorrida,
cabendo apenas a esta a contestação da pretensão deduzida pela embargante, ora recorrente, tal como efetivamente
ocorreu. Inexistente, portanto, o litisconsórcio passivo necessário entre credor e devedor, também porque este decorre
apenas da lei ou da natureza jurídica da relação de direito material acaso existente entre exequente e executado,
circunstâncias que não se verificam no âmbito dos Embargos de Terceiro (CPC, art. 47). Precedente: 3a. Turma, REsp.
282.674/SP, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU 07.05.2001, p. 140. 5. A propósito, curiosa é a observação de que o
art. 1.050, § 3o. do CPC se refere ao embargado no singular, o que sugeriria a existência de apenas um deles (exequente
ou executado) no pólo passivo da ação de Embargos de Terceiro, tudo a depender de quem terá realizado a indicação do
bem à penhora. 6. Recurso Especial de ÂNGELA BEATRIZ CEZIMBRA conhecido em parte e, nessa parte, provido
para afastar a nulidade reconhecida no acórdão e determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem, para que
prossiga no julgamento da Apelação da União Federal. (REsp n. 1.033.611/DF, relator Ministro Napoleão Nunes Maia
Filho, Primeira Turma, julgado em 28/2/2012, DJe de 5/3/2012.) [grifos nossos] No caso, a exequente indicou o bem à
penhora (id 355703484 dos autos da execução), sendo legitimada a figurar no polo passivo destes embargos de terceiro.
Por outro lado, os executados GEORGE IBRAHIM OBEID e OBEID INDÚSTRIA E COMÉRCIO ALIMENTOS
LTDA não possuem legitimidade passiva para esta ação. Tendo em vista que não houve prejuízo pela falta de citação
dos executados, ora embargados, não há nulidade na decisão id 974665662 ou nos atos seguintes. Assim, determino a
exclusão de GEORGE IBRAHIM OBEID e OBEID INDÚSTRIA E COMÉRCIO ALIMENTOS LTDA do polo
passivo. Da impenhorabilidade do bem de família A embargante sustentou a impenhorabilidade do imóvel situado na
SHIN QI 14, conjunto 10, casa 20, Lago Norte, Brasília/DF, matrícula n. 38.372 do 2º Ofício de Registro de Imóveis do
DF, pois o bem serve de moradia da família. De acordo com a jurisprudência do STJ, "o espólio cujo representante é a
viúva do de cujus, com o qual residia (e permanece residindo após a sua morte) no imóvel constrito tem legitimidade
para pleitear a impenhorabilidade do bem, com base na cláusula do "bem de família", nos moldes da Lei 8.009/90."
(AgRg no REsp 1341070/MG). No caso, o executado, que faleceu em 24/10/2020, também alegou na execução a
impenhorabilidade do bem de família em 03/06/2020 (id 355703492). A Lei 8.009/1990 determina que o imóvel
residencial próprio do casal, e que nele residam, é impenhorável e não responderá por qualquer tipo de dívida civil,
comercial, fiscal, previdenciária ou de outra natureza. O art. 5º da referida lei acrescenta que a impenhorabilidade é
considerada quando o imóvel for o único imóvel utilizado pelo casal ou pela entidade familiar para moradia
permanente, sendo que se o possuidor tiver vários imóveis utilizados como residência, a impenhorabilidade recaíra
sobre o de menor valor, salvo se outro tiver sido registrado, para esse fim, no cartório de registro de imóveis. Por outro
lado, o Superior Tribunal de Justiça e o Tribunal Regional Federal da 1ª Região possuem entendimento pacificado no
sentido de que, para o reconhecimento da impenhorabilidade do bem de família, não é necessária a prova de que o
imóvel em que reside a família do devedor seja o único de sua propriedade (REsp 988915/SP, Relator Ministro Raul
Araújo, Quarta Turma, DJe 08/06/2012). No caso, a esposa do executado, ora embargante, se encontrava no imóvel no



momento da penhora, conforme certidão id 355703511, o que prova que o imóvel é habitado pela família. Em consulta
aos autos do inventário (TJDFT, n. 0736697-09.2020.8.07.0001), também verifiquei que à embargante foi reconhecido
o direito real de habitação no imóvel, conforme art. 1.831 do CC/02. Além disso, a impenhorabilidade do bem já foi
reconhecida na execução fiscal n. 0003277-58.2011.4.01.3400 pelo Juízo da 19ª Vara Federal/DF. Assim, verifico que o
imóvel serve de moradia para a entidade familiar, sendo, portanto vedada sua constrição. Ante o exposto, JULGO
PROCEDENTE O PEDIDO, para reconhecer a impenhorabilidade do imóvel situado no SHIN QI 14, conjunto 10, casa
20, Lago Norte, Brasília/DF, matrícula n. 38.372 do 2º Ofício de Registro de Imóveis do DF, por tratar de bem de
família, e EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do inciso I do artigo 487 do
Código de Processo Civil. Condeno a embargada ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 8% (oito por
cento) do valor da causa, conforme art. 85, § 3º do novo Código de Processo Civil. Sem custas, nos termos do artigo 4º,
inciso I, da Lei n. 9.289/1996. Retifique-se a autuação. Transitada em julgado, traslade-se cópia desta sentença para os
autos da execução fiscal n. 0018106-44.2011.4.01.3400, para que se proceda ao levantamento da penhora e arquivem-se
estes embargos de terceiro, com baixa na Distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Brasília/DF. JUIZ(A)
FEDERAL DA 11ª VARA/DF (assinatura digital)

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/vLko4Pw1RXdUwOvHoTGjBwyRbAKq5V/certidao
Código da certidão: vLko4Pw1RXdUwOvHoTGjBwyRbAKq5V



 
Poder Judiciário

Tribunal Regional Federal da 1ª Região

Diário Eletrônico de Justiça Nacional
Certidão de publicação 109 de 03/07/2023

Citação 

Número do processo: 1015344-52.2022.4.01.3400
Classe: EXECUçãO FISCAL

Tribunal: Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Órgão: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

Tipo de documento: Citação
Disponibilizado em: 03/07/2023

Inteiro teor: Clique aqui

Teor da Comunicação
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL Seção Judiciária do Distrito Federal 11ª Vara Federal de Execução Fiscal
da SJDF EDITAL DE CITAÇÃO (Prazo de sessenta dias) PROCESSO: 1015344-52.2022.4.01.3400 CLASSE:
EXECUÇÃO FISCAL (1116) EXEQUENTE: BANCO CENTRAL DO BRASIL EXECUTADO(S): YEHOSHUA
SHMUEL BABAD CNPJ/CPF: 228.393.258-02 CDA: 2022.001-41 DATA DA INSCRIÇÃO: 16/02/2022
NATUREZA: Não Tributária VALOR DA DÍVIDA: R$ 26.965,09, atualizado em 18/03/2022 FINALIDADE: CITAR
os executado(s) para, no prazo de cinco dias, pagar(em) a dívida, com os juros e multa de mora e encargos indicados na
Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem à satisfação da
dívida (Lei 6.830/80, arts. 7º e ss). SEDE DO JUÍZO: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF - Justiça Federal,
SAUS Quadra 4 Bloco D Lote 7, Asa Sul, BRASíLIA - DF - CEP: 70092-900. Brasília-DF. (assinado digitalmente)
Juiz(a) Federal da 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/XxDnJOQmZNBUW3toTy9G4DZkWV9dlr/certidao
Código da certidão: XxDnJOQmZNBUW3toTy9G4DZkWV9dlr
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Diário Eletrônico de Justiça Nacional
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Intimação 

Número do processo: 1017831-63.2020.4.01.3400
Classe: EXECUçãO FISCAL

Tribunal: Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Órgão: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

Tipo de documento: Sentença Tipo B
Disponibilizado em: 03/07/2023

Inteiro teor: Clique aqui

Teor da Comunicação
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL Seção Judiciária do Distrito Federal 11ª Vara Federal de Execução Fiscal
da SJDF SENTENÇA TIPO "B" PROCESSO: 1017831-63.2020.4.01.3400 CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE BIBLIOTECONOMIA 1 REGIAO Advogado do(a) EXEQUENTE:
EDIVAM BARBOSA DIAS JUNIOR - DF49813 EXECUTADO: CAIO FILGUEIRAS VIANA SENTENÇA Trata-se
de Execução Fiscal ajuizada por CONSELHO REGIONAL DE BIBLIOTECONOMIA 1 REGIAO em desfavor de
CAIO FILGUEIRAS VIANA. O(A) Exequente requereu a extinção do feito, tendo em vista o pagamento do débito. É o
relatório. DECIDE-SE: Diante do pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, a teor do art. 924,
inciso II, do Código de Processo Civil. Em razão das despesas operacionais e do princípio da economicidade, fica a
Secretaria dispensada de empreender providências a cobrança das custas finais, tendo em vista ser ínfimo o valor
apurado nos presentes autos, sendo, inclusive, nesse sentido, o art. 1º, inciso I, da Portaria n. 75 do Ministério da
Fazenda, de 22/03/2012, pela qual o Ministro da Fazenda autorizou a não inscrição em Dívida Ativa da União de valor
consolidado igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Arquivem-se os autos,
oportunamente, dando-se baixa na distribuição, com as anotações de estilo. Brasília-DF. (assinado digitalmente)
JUIZ(A) FEDERAL DA 11ª VARA/SJDF

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/PDbmx4M36qBU7V7syTJ1dpgZgozp85/certidao
Código da certidão: PDbmx4M36qBU7V7syTJ1dpgZgozp85
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Citação 

Número do processo: 1031738-71.2021.4.01.3400
Classe: EXECUçãO DE TíTULO EXTRAJUDICIAL

Tribunal: Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Órgão: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

Tipo de documento: Citação
Disponibilizado em: 03/07/2023

Inteiro teor: Clique aqui

Teor da Comunicação
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL Seção Judiciária do Distrito Federal 11ª Vara Federal de Execução Fiscal
da SJDF EDITAL DE CITAÇÃO (Prazo de trinta dias) PROCESSO: 1031738-71.2021.4.01.3400 CLASSE:
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154) EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL EXECUTADO(S):
FEDERACAO BRASILEIRA DE CONVENTION & VISITORS BUREAUX CNPJ/CPF: 03.487.391/0001-09
VALOR DA DÍVIDA: R$ 125.570,37, atualizado em Maio/2021 FINALIDADE: CITAR a parte executada para pagar
a dívida, no prazo de três dias, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem à satisfação do débito, nos termos
dos arts. 829 e 831 do CPC. CIENTIFICAR que, em caso de pagamento da dívida no prazo de três dias, haverá redução
pela metade do valor fixado para verba honorária (art. 827, §1º, do CPC). INTIMAR do prazo de quinze dias para a
oposição de embargos à execução, a ser contado nos termos do art. 231 c/c art. 915 do CPC, independentemente de
penhora, depósito ou caução (art. 914 do CPC). CIENTIFICAR, ainda, que, em caso de revelia, será nomeado curador
especial. SEDE DO JUÍZO: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF - Justiça Federal, SAUS Quadra 4 Bloco D
Lote 7, Asa Sul, BRASíLIA - DF - CEP: 70092-900. Brasília-DF. (assinado digitalmente) Juiz(a) Federal da 11ª Vara
Federal de Execução Fiscal da SJDF

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/1v3KLNz56okUqXc7TK7D9o6kXgDenG/certidao
Código da certidão: 1v3KLNz56okUqXc7TK7D9o6kXgDenG
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Citação 

Número do processo: 1032660-44.2023.4.01.3400
Classe: EXECUçãO FISCAL

Tribunal: Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Órgão: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

Tipo de documento: Citação
Disponibilizado em: 03/07/2023

Inteiro teor: Clique aqui

Teor da Comunicação
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL Seção Judiciária do Distrito Federal 11ª Vara Federal de Execução Fiscal
da SJDF EDITAL DE CITAÇÃO (Prazo de sessenta dias) PROCESSO: 1032660-44.2023.4.01.3400 CLASSE:
EXECUÇÃO FISCAL (1116) EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) EXECUTADO(S):
ABDON BAPTISTA DE PAULA FILHO CNPJ/CPF: 335.259.947-53 CDA: 10 1 23 000004-04 DATA DA
INSCRIÇÃO: 03/01/2023 NATUREZA: Tributária VALOR DA DÍVIDA: R$ 280.993,86, atualizado em 14/04/2023
FINALIDADE: CITAR os executado(s) para, no prazo de cinco dias, pagar(em) a dívida, com os juros e multa de mora
e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução, sob pena de penhora de tantos bens quantos
bastem à satisfação da dívida (Lei 6.830/80, arts. 7º e ss). SEDE DO JUÍZO: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da
SJDF - Justiça Federal, SAUS Quadra 4 Bloco D Lote 7, Asa Sul, BRASíLIA - DF - CEP: 70092-900. Brasília-DF.
(assinado digitalmente) Juiz(a) Federal da 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/JKg5dkqmRL3UdmumTwgd5XY1NarD3e/certidao
Código da certidão: JKg5dkqmRL3UdmumTwgd5XY1NarD3e
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Citação 

Número do processo: 1057441-04.2021.4.01.3400
Classe: EXECUçãO FISCAL

Tribunal: Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Órgão: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

Tipo de documento: Citação
Disponibilizado em: 03/07/2023

Inteiro teor: Clique aqui

Teor da Comunicação
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL Seção Judiciária do Distrito Federal 11ª Vara Federal de Execução Fiscal
da SJDF EDITAL DE CITAÇÃO (Prazo de sessenta dias) PROCESSO: 1057441-04.2021.4.01.3400 CLASSE:
EXECUÇÃO FISCAL (1116) EXEQUENTE: DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE
TRANSPORTES EXECUTADO(S): NIDERA HOLDING SOUTH AMERICA B.V. CNPJ/CPF: 06.986.721/0001-07
CDA: 4.073.006436/21-35 DATA DA INSCRIÇÃO: 12/08/2021 NATUREZA: Não Tributária VALOR DA DÍVIDA:
R$ 6.473,29, atualizado em 12/08/2021 FINALIDADE: CITAR os executado(s) para, no prazo de cinco dias,
pagar(em) a dívida, com os juros e multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a
execução, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem à satisfação da dívida (Lei 6.830/80, arts. 7º e ss). SEDE
DO JUÍZO: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF - Justiça Federal, SAUS Quadra 4 Bloco D Lote 7, Asa Sul,
BRASíLIA - DF - CEP: 70092-900. Brasília-DF. (assinado digitalmente) Juiz(a) Federal da 11ª Vara Federal de
Execução Fiscal da SJDF

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/qo8LEjMvRgLU29C5TGKkjV6mrz2A1x/certidao
Código da certidão: qo8LEjMvRgLU29C5TGKkjV6mrz2A1x
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Intimação 

Número do processo: 1060600-52.2021.4.01.3400
Classe: EMBARGOS à EXECUçãO FISCAL

Tribunal: Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Órgão: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF

Tipo de documento: Sentença Tipo C
Disponibilizado em: 03/07/2023

Inteiro teor: Clique aqui

Teor da Comunicação
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL Seção Judiciária do Distrito Federal 11ª Vara Federal de Execução Fiscal
da SJDF SENTENÇA TIPO "C" PROCESSO: 1060600-52.2021.4.01.3400 CLASSE: EMBARGOS À EXECUÇÃO
FISCAL (1118) POLO ATIVO: MAYBEL COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - EPP e outros
REPRESENTANTES POLO ATIVO: VILMAR EVARISTO MENDANHA JUNIOR - GO59043 POLO
PASSIVO:UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) S E N T E N Ç A MAYBEL COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS - EPP e MAXWELL CORREA FAGUNDES opuseram embargos à execução fiscal proposta pela
UNIAO (FAZENDA NACIONAL), com vistas ao provimento jurisdicional para compelir a embargada a firmar o
parcelamento da dívida, nas seguintes condições: entrada de 5% da dívida e o pagamento do restante em parcelas
mensais no valor de R$ 9.076,29, devendo a exequente proceder à redução de 80% nos juros e de 50% nas multas. A
parte embargante requereu, em tutela provisória, a suspensão de qualquer ato constritivo de seu patrimônio até que
sejam julgados estes embargos. Alega que em razão de crise financeira iniciada em 2014, não pagou os tributos devidos,
razão pela qual as suas inscrições em dívida ativa dos anos de 2017 e 2019 somam o valor de R$ 1.744.900,91; que
enviou, pelo correio, à PGFN, pedido de parcelamento das dívidas, mas o processamento do pedido foi recusado,
porque segundo o art. 17 da Portaria PGFN nº 33, de 08 de fevereiro de 2018, os pedidos de revisão de dívida inscrita
(PRDI) deverão ser protocolados exclusivamente pelo e-CAC da PGFN (portal regularize)”; e no entanto, porque o
sistema e-CAC não oferecia a opção de parcelamento pretendida, enviou nova correspondência por correio à PGFN,
obtendo a mesma resposta (id 701126454). Os embargos foram recebidos no efeito suspensivo. A análise do pedido de
tutela provisória foi postergado para momento posterior à manifestação da parte contrária (id 709805008). A embargada
não apresentou impugnação (id 712231459). A embargante ofereceu à penhora parte do seu faturamento (id
787972988). Por fim, a União informou que seu órgão de representação não tem poderes para conciliar ou transigir em
juízo, segundo os arts. 1º e 1º-A da Lei 9.469/97 e o art. 4º, VI, da LC 73/93. Desse modo, não é possível firmar acordo
em juízo, como pretendem os embargantes, o que somente é possível na via administrativa, de acordo com as
modalidades de transação e parcelamento disponíveis, mediante acesso à plataforma REGULARIZE da PGFN. É o
relatório. DECIDE-SE: Os embargantes informaram que, antes do ajuizamento da execução fiscal, propuseram ação n.
1044063-15.2020.4.01.3400, que tramita na 7ª Vara Federal/DF, razão pela qual haveria litispendência entre aquela
ação e a execução fiscal embargada, pois tratam dos mesmos créditos. Diferente disso, observo que na execução fiscal o
credor visa a satisfação do crédito tributário, enquanto na ação sob o procedimento comum o contribuinte visa discutir
os créditos ou impedir a constrição de seu patrimônio, portanto, não há litispendência entre as ações, pois as partes são
diferentes nos respectivos polos, além de os pedidos serem incompatíveis. Por outro lado, há litispendência entre aquela
ação e estes embargos à execução. A litispendência verifica-se sempre que houver identidade de partes, causa de pedir e
a repetição de pedido já formulado. No caso, os devedores propuseram aquela ação e, em seguida, embargos à execução
nos quais se utilizam da mesma causa de pedir (dificuldade financeira) e do mesmo pedido, a saber, o parcelamento da
dívida nas condições por eles propostas. Por certo, 'é pacífico nas Turmas que integram a Primeira Seção desta Corte o
entendimento no sentido de que deve ser reconhecida a litispendência entre os embargos à execução e a ação anulatória



ou declaratória de inexistência do débito proposta anteriormente ao ajuizamento da execução fiscal, se identificadas as
mesmas partes, causa de pedir e pedido, ou seja, a tríplice identidade a que se refere o art. 301, § 2º, do CPC' (STJ -
AgRg no REsp 1439191/SC, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, 2ª Turma, julgamento: 15/10/2015,
publicação no e-DJF de 22/10/2015). Nesse sentido, cito julgados do egrégio Tribunal Regional Federais da 1ª Região:
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO E AÇÃO ANULATÓRIA.
LITISPENDÊNCIA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. MATÉRIA DOS EMBARGOS
EXAMINADA NA AÇÃO ANULATÓRIA COM TRÂNSITO EM JULGADO. ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE
PENHORA. MATÉRIA QUE DEVE SER ALEGA NOS AUTOS DA EXECUÇÃO. ENTENDIMENTO DO STJ.
PARCELAMENTO DO DÉBITO. REDISCUSSÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. O Superior Tribunal de Justiça firmou o
entendimento em ambas as Turmas que integram a Primeira Seção no sentido de que deve ser reconhecida a
litispendência entre os embargos à execução e a ação anulatória ou declaratória de inexistência do débito proposta
anteriormente ao ajuizamento da execução fiscal, se identificadas as mesmas partes, causa de pedir e pedido, ou seja, a
tríplice identidade a que se refere o art. 301, § 2º, do CPC". . (AgRg no REsp 1439191/SC, Relator Ministro Mauro
Campbell Marques, 2ª Turma, julgamento: 15/10/2015, publicação no e-DJF de 22/10/2015). 2. Na hipótese dos autos,
conforme ressaltado na sentença há identidade de partes, pedido e causa de pedir na ação anulatória e nos presentes
embargos à execução, tendo-se em vista que as alegações e argumentos apresentados em ambas as ações são idênticos,
exceto quanto à alegação de excesso de penhora, que foi devidamente rechaçada na sentença monocrática. 3. O Superior
Tribunal de Justiça tem entendimento firmado no sentido de que havendo execução e respectivos embargos, a alegação
de excesso de penhora deve ser formulada mediante simples petição, nos autos da execução, sendo descabida sua
veiculação por meio dos embargos à execução. Demais, deixou consignado que excesso de penhora não se insere na
matéria contida no art. 741, V, do Código de Processo Civil/73, (vigente à época da prolação da sentença), pois difere
de excesso de execução. Nesse sentido: AgInt no REsp 1780463 / PR. AGRAVO INTERNO NO RECURSO
ESPECIAL 2018/0301796-4. Relator(a): Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES. Órgão Julgador: SEGUNDA
TURMA. Data do Julgamento: 25/06/2019. Data da Publicação/Fonte: DJe 28/06/2019 e REsp 754054 / PA.
RECURSO ESPECIAL 2005/0086880-8. Relator(a): Ministro RAUL ARAÚJO. Órgão Julgador: QUARTA TURMA.
Data do Julgamento: 02/12/2014. Data da Publicação/Fonte: DJe 10/12/2014. 4. A ação anulatória ajuizada
concomitantemente com os embargos à execução já foi julgada, transitou em julgado e foi remetida ao juízo de origem,
sendo certo que todas as matérias alegadas nos embargos à execução foram devidamente analisadas na anulatória e
rejeitadas, conforme se verifica do seguinte julgado: 00199776120014013400. Classe: APELAÇÃO CIVEL (AC).
Relator(a): JUIZ FEDERAL FAUSTO MENDANHA GONZAGA. Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO. Órgão
julgador: 6ª TURMA SUPLEMENTAR. Data: 29/10/2012. Data da publicação: 07/11/2012. Fonte da publicação: e-
DJF1 07/11/2012 PAG 465. 5. Ainda que isso não fosse suficiente, conforme noticiado no julgamento da ação
anulatória, houve o parcelamento do débito, sendo certo que a referida adesão torna incompatível a discussão do débito
que o próprio contribuinte reconheceu como devido espontaneamente, tendo-se em vista que a adesão não é imposta
pelo fisco, mas sim uma faculdade dada à pessoa jurídica que, ao optar pelo programa, sujeita-se às regras nele
constantes. Nesse sentido: Numeração Única: 0011459-97.2001.4.01.0000 EDAC 2001.01.00.013315-0 / PA;
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CIVEL. Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LUCIANO
TOLENTINO AMARAL. Órgão: SÉTIMA TURMA. Publicação: 30/08/2013 e-DJF1 P. 924. Data
Decisão:20/08/2013. 6. . Apelação a que se nega provimento. (AC 0004514-29.2003.4.01.3200, DESEMBARGADOR
FEDERAL JOSÉ AMILCAR MACHADO, TRF1 - SÉTIMA TURMA, e-DJF1 25/10/2019 PAG.) TRIBUTÁRIO E
PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. LITISPENDÊNCIA COM EMBARGOS
OPOSTOS À EXECUÇÃO. PROCESSO EXTINTO. SENTENÇA MANTIDA. 1. O Superior Tribunal de Justiça
firmou o entendimento em ambas as Turmas que integram a Primeira Seção no sentido de que deve ser reconhecida a
litispendência entre os embargos à execução e a ação anulatória ou declaratória de inexistência do débito proposta
anteriormente ao ajuizamento da execução fiscal, se identificadas as mesmas partes, causa de pedir e pedido, ou seja, a
tríplice identidade a que se refere o art. 301, § 2º, do CPC". . (AgRg no REsp 1439191/SC, Relator Ministro Mauro
Campbell Marques, 2ª Turma, julgamento: 15/10/2015, publicação no e-DJF de 22/10/2015). 2. Na hipótese dos autos,
há identidade de partes, pedido e causa de pedir na ação anulatória e nos embargos à execução, tendo-se em vista que as
alegações e argumentos apresentados em ambas as ações são idênticos. 3. Apelação a que se nega provimento. (AC
0020055-04.2010.4.01.3800, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ AMILCAR MACHADO, TRF1 - SÉTIMA
TURMA, e-DJF1 12/04/2019 PAG.) No caso, o embargante ajuizou ação distribuída em 07/08/2020, sob o n. 1044063-
15.2020.4.01.3400, perante o juízo da 7ª Vara Federal Cível da SJDF. Em consulta àqueles autos verifico a identidade
de partes, causa de pedir e pedido com estes embargos à execução, estando configurada a litispendência, o que impõe a
extinção do presente feito, ajuizado em data posterior àquela ação. Ante o exposto, JULGO EXTINTOS OS
EMBARGOS À EXECUÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, na forma do artigo 485, inciso V, do novo Código
de Processo Civil. Condeno a embargante ao pagamento das custas processuais, permanecendo, no entanto, suspensa a
exigibilidade dos referidos créditos, pelo prazo de cinco anos, enquanto não comprovada a modificação da condição de
necessitado dos embargantes. Decorrido o prazo sem a mencionada comprovação, estará prescrita a pretensão de
cobrança das verbas de sucumbência, nos termos do art. 98, § 3º, do NCPC. Sem honorários advocatícios. Providencie
a secretaria o traslado de cópia desta sentença para os autos da execução. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Com o
trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, com as anotações de estilo. Brasília-DF.
JUIZ(A) FEDERAL DA 11ª VARA/DF (assinatura digital)



         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/QpOqvB2lY3VUMoWI9TXGeqEZyPD35n/certidao
Código da certidão: QpOqvB2lY3VUMoWI9TXGeqEZyPD35n
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Teor da Comunicação
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL Seção Judiciária do Distrito Federal 11ª Vara Federal de Execução Fiscal
da SJDF EDITAL DE CITAÇÃO (Prazo de sessenta dias) PROCESSO: 1090680-96.2021.4.01.3400 CLASSE:
EXECUÇÃO FISCAL (1116) EXEQUENTE: INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVACAO DA
BIODIVERSIDADE EXECUTADO(S): PEDRO RAUL ATAMANUK CNPJ/CPF: 717.240.971-05 CDA:
4.017.000701/21-18 DATA DA INSCRIÇÃO: 10/09/2021 NATUREZA: Não Tributária VALOR DA DÍVIDA: R$
16.723,20, atualizado em 11/10/2021 FINALIDADE: CITAR os executado(s) para, no prazo de cinco dias, pagar(em) a
dívida, com os juros e multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução, sob
pena de penhora de tantos bens quantos bastem à satisfação da dívida (Lei 6.830/80, arts. 7º e ss). SEDE DO JUÍZO: 11ª
Vara Federal de Execução Fiscal da SJDF - Justiça Federal, SAUS Quadra 4 Bloco D Lote 7, Asa Sul, BRASíLIA - DF
- CEP: 70092-900. Brasília-DF. (assinado digitalmente) Juiz(a) Federal da 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da
SJDF

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/PDbmx4M3YqBUmQcyTJ1dpgRgozp85B/certidao
Código da certidão: PDbmx4M3YqBUmQcyTJ1dpgRgozp85B


